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ANBIMA

TERMO DE SECURITIZACAO DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO
PARA EMISSAO DE

CERTIFICADOS DE RECEBIVEIS DO AGRONEGOCIO
Classificacdo ANBIMA: concentrados, ndo revolvente, terceiro comprador, segmento logistica
DA 1: E 22 SERIES DA 259: EMISSAO DA

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO S.A.
CNPJ n° 10.753.164/0001-43
Como Emissora

~
eC Qqro
Celebrado com

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.
Como Agente Fiduciario
Lastreado em Direitos Creditorios do Agronegécio devidos pela
ALIANCA AGRICOLA DO CERRADO S.A.

Como Devedora

Séo Paulo, 5 de junho de 2023
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ANBIMA

TERMO DE SECURITIZACAO DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO
PARA EMISSAO DE CERTIFICADOS DE RECEBIVEIS DO AGRONEGOCIO DA 1: E
2: SERIES DA 2592 EMISSAO DA ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS
CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO S.A., LASTREADOS EM DIREITOS
CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO DEVIDOS PELA ALIANCA AGRICOLA DO
CERRADO S.A.

Pelo presente instrumento particular, as Partes abaixo qualificadas:

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO S.A,,
sociedade por a¢des com registro de companhia securitizadora perante a CVM sob o n° 310, com
sede na Cidade de S&o Paulo, Estado de Sdo Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, n° 1.553, 3°
andar, conjunto 32, Pinheiros, CEP 05419-001, inscrita no CNPJ sob o n°10.753.164/0001-43,
com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35300367308, neste ato
representada na forma de seu estatuto social (“Securitizadora”); e

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A,,
sociedade por acOes, com filial na Cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na Rua Joaquim
Floriano, n° 1.052, 13° andar, sala 132, parte, Itaim Bibi, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ sob o
n° 36.113.876/0004-34, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Agente
Fiduciario”), na qualidade de agente fiduciario nomeado nos termos do artigo 26, inciso Ill, da Lei
14.430, e da Resolugdo CVM 17.

Quando referidos em conjunto, a Securitizadora e o0 Agente Fiduciario serdo denominados “Partes”
e, individualmente, “Parte”.

celebram o presente “Termo de Securitizacdo de Direitos Creditorios do Agronegécio para
Emisséo de Certificados de Recebiveis do Agronegdcio da 12 e 22 Séries da 2592 Emisséo da Eco
Securitizadora de Direitos Creditorios do Agronegocio S.A., lastreados em Direitos Creditdrios
do Agronegdcio devidos pela Alianca Agricola do Cerrado S.A.” (“Termo de Securitiza¢cdo” ou
“Termo”), que prevé a emissao de certificados de recebiveis do agronegocio pela Securitizadora,
nos termos (i) da Lei 14.430; (ii) da Resolugédo CVM 60; e (iii) da Resolugdo CVM 160:
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1. DEFINICOES E AUTORIZACAO

1.1. Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressdes iniciadas em letras
maiusculas, ndo definidas neste Termo de Securitizacdo, terdo o significado previsto abaixo; e
(ii) o masculino incluird o feminino e o singular incluira o plural.

“Afiliadas” significa qualquer pessoa ou entidade controladora, controlada ou
sob controle comum da Devedora, que tenha relagdo direta com a
atividade fim da Devedora.

“Agente Fiduciario” significa a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., qualificada no
preambulo deste Termo de Securitizagdo, na qualidade de
representante da comunhdo de Titulares de CRA, nomeada nos
termos do artigo 26, inciso Il1, da Lei 14.430, da Resolu¢do CVM
17 e conforme atribuigdes previstas neste Termo de Securitizacao,
em especial na sua Clausula 10 abaixo, sendo-lhe devida, para tanto,
a remuneracdo prevista na Clausula 10.5 e seguintes deste Termo de
Securitizacao.

“Amortizacdo” significa o pagamento do Valor Nominal Unitério, que serd
realizado em conforme cronograma constante no Anexo I1.

“ANBIMA” significa a ANBIMA — ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS ENTIDADES
Dos MERCADOS FINANCEIRO E DE CAPITAIS, pessoa juridica de
direito privado com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, n° 501, Bloco Il, Conjunto
704, Botafogo, CEP 22250-911, inscrita no CNPJ sob o
n°34.271.171/0001-77.

“AplicacOes Financeiras  significam as aplicagdes financeiras permitidas, realizadas com os
Permitidas” valores decorrentes da Conta Centralizadora e que deverdo ser
resgataveis de maneira que estejam imediatamente disponiveis na
Conta Centralizadora, quais sejam: certificados de depdsitos
bancéarios de emissdo de instituicdes financeiras com rating em
escala nacional AAA (triplo a) com liquidez diaria e/ou cotas de

3
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“Assembleia Geral”

“Auditor Independente do

Patrimonio Separado”

“Autoridade”

G‘B_3”

fundos de investimento com liquidez diaria que tenham como
investimento titulos puablicos e/ou certificados de depositos
bancarios de instituices financeiras com rating em escala nacional
AAA (triplo a).

significa a assembleia geral de Titulares de CRA, que deve ser
convocada e instalada, cujos temas devem ser deliberados de acordo
com as regras estabelecidas neste Termo.

significa a GRANT  THORNTON  AUDITORES
INDEPENDENTES LTDA., sociedade limitada com sede na
Cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na Avenida Engenheiro
Luiz Carlos Berrini, n®105, Conjunto 121, Torre 4, Cidade
Moncdes, CEP 04.571-900, Cidade MoncGes, inscrita no CNPJ sob
0 n°10.830.108/0001-65, ou sua substituta, responsavel pela
auditoria do Patriménio Separado.

Significa qualquer pessoa natural, pessoa juridica (de direito
publico ou privado), entidade ou 6rgao: (i) vinculada(o), direta ou
indiretamente, no Brasil e/ou no exterior, ao Poder Publico,
incluindo, sem limitacdo, entes representantes dos poderes
judiciario, legislativo e/ou executivo, entidades da administracdo
publica direta ou indireta, autarquias e outras pessoas de direito
publico; e/ou (ii) que administre ou esteja vinculada(o) a mercados
regulamentados de valores mobiliarios, entidades autorreguladoras
e outras pessoas com poder normativo, fiscalizador e/ou punitivo,
no Brasil e/ou no exterior, entre outros.

significaa B3S.A.-BRASIL, BOLSA, BALCAO-BALCAOB3,
sociedade anénima com sede na Cidade de S&o Paulo, Estado de
Sdo Paulo, na Praga Antdonio Prado, n°48, 7° andar, Centro,
CEP 01010-010, inscrita no CNPJ sob o n°09.346.601/0001-25,
entidade administradora de mercados organizados de valores
mobiliarios, autorizada a funcionar pelo Banco Central e pela CVM,
para prestacdo de servigos de custodia de ativos escriturais e
liquidagdo financeira.
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“Banco Central”

“Banco Depositario”

“Banco Liquidante”

“CDA/WA”

“Cesséo Fiduciaria”

“CETIP21”

“Clientes”

significa o Banco Central do Brasil.

significa 0 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A,, instituicdo
financeira, com sede na cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo,
na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n°® 2.041 e 2.235,
bloco A, CEP 04543-011, inscrito no CNPJ sob o n°
90.400.888/0001-42.

significao BANCO BRADESCO S.A., instituicdo financeira, com
sede no nucleo administrativo denominado “Cidade de Deus”, Vila
Yara, s/n°, na Cidade de Osasco, Estado de S&o Paulo, inscrita no
CNPJ sob o n° 60.746.948/0001-12, ou outra institui¢do financeira
gue venha substitui-lo nessa funcéao, contratado pela Securitizadora
para operacionalizar o pagamento e a liquidacdo de quaisquer
valores devidos pela Securitizadora aos Titulares de CRA.

significam os certificados de depdsito agropecuario e 0s respectivos
warrants agropecuarios ja emitidos e a serem emitidos pela Control
Union, nos termos do Contrato de Emissdo de CDA/WA,
representativos de estoque de produtos da Devedora e que foram
e/ou serdo, conforme o caso, endossados a Securitizadora.

significa 0 6nus a ser constituido sobre os Direitos Creditorios
Cedidos Fiduciariamente, pela Devedora em favor da
Securitizadora, em garantia do pontual e integral pagamento das
Obrigacdes Garantidas, nos termos do Contrato de Cessao
Fiduciaria.

significa 0 moédulo CETIP21 — Titulos e Valores Mobiliarios,
administrado e operacionalizado pela B3.

Significa as pessoas fisicas ou pessoas juridicas adquirentes dos
Insumos comercializados pela Devedora, devedores dos
Recebiveis.
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ANBIMA

C‘CMN”

“CNPJ”

“Cadigo ANBIMA”

“Codigo Civil”

“Codigo de Processo
Civil”

“Condicoes Precedentes
Debéntures”

“Condicoes Precedentes
CRA”

“COFINS”

“Conta de Livre
Movimentacdo”
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significa o Conselho Monetario Nacional.

significa o Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da
Fazenda.

significa o “Codigo ANBIMA para Ofertas Publicas”, atualmente
vigente.

significa a Lei n® 10.406, 10 de janeiro de 2002, conforme alterada.

significa a Lei n°13.105, de 16 de marco de 2015, conforme
alterada.

Significa as condicdes precedentes que devem ser integral e
cumulativamente cumpridas para que a Liberacdo possa ser
realizada a Devedora, quais sejam: (i) o registro do Contrato de
Cessdo Fiduciaria nos respectivos cartdrios de registro de titulos e
documentos; (ii) o cumprimento, pela Devedora, da Razdo de
Garantia (conforme definido no Contrato de Cessdo Fiduciaria); e
(iii) recebimento, pela Securitizadora, até o Dia Util imediatamente
anterior a data de liquidacéo financeira dos CRA, de parecer legal
assinado pelos assessores legais da Devedora que verse sobre 0s
aspectos societarios e relativos a contratos financeiros apurados na
due diligence da Oferta, em padrdes usuais de mercado para
transacdes dessa natureza.

Significa as condicBes precedentes que devem ser integral e
cumulativamente cumpridas para integralizagdo dos CRA na
primeira Data de Integralizagdo, conforme descritas no Contrato de
Distribuigéo.

significa a Contribuigdo para Financiamento da Seguridade Social.

significa a conta corrente n°® 15243-7, agéncia n° 4459, mantida
junto ao Itat Unibanco S.A. (341), de titularidade da Devedora.
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“Conta Centralizadora”

“Conta do Fundo de
Despesas”

“Conta Vinculada”

“Contrato de Cessao
Fiduciaria”

“Contrato de Depositario”

“Contrato de
Distribuigdo”

“Contrato de Emissdo de
CDA/WA”

significa a conta corrente n°® 6206-5, agéncia n® 3396, mantida junto
ao Banco Bradesco S.A (237), de titularidade da Emissora.

significa a conta corrente n°® 6201-4, agéncia n® 3396, mantida junto
ao Banco Bradesco S.A (237), de titularidade da Emissora.

significa a conta corrente n°® 0130127077, agéncia n° 2271, mantida
junto ao Banco Santander (Brasil) S.A., de titularidade da
Devedora, de movimentacao restrita, nos termos do Contrato de
Depositario e deste Termo de Securitizagéo.

significa o “Instrumento Particular Cessdo Fiduciaria e de
Promessa de Cessdo Fiduciaria em Garantia e Outras Avengas”, a
ser celebrado entre a Devedora, na qualidade de fiduciante, e a
Emissora, na qualidade de fiduciaria, com a finalidade de onerar 0s
Recebiveis, a Conta Vinculada e os CDA/WA em garantia do
pontual e integral pagamento das Obrigaces Garantidas.

significa o “Contrato de Depo0sito”, a ser celebrado entre a
Emissora, a Emissora e 0 Banco Depositario, referente a abertura da
Conta Vinculada.

significa o “Contrato de Distribui¢cdo Publica de Certificados de
Recebiveis do Agronegécio, sob Regime Misto de Melhores
Esforcos e Garantia Firme de Colocacéo, da 1% e 22 Séries da 2592
Emissdo da Eco Securitizadora de Direitos Creditérios do
Agronegocio S.A.”, a ser celebrado entre a Devedora, 0s
Coordenadores e a Emissora.

significa o “Instrumento Particular de Contrato de Prestagdo de
Servicos de Emissdo de Certificados de Deposito Agropecuario e 0s
Respectivos Warrants Agropecuarios (“CDAsS/WAS”)”, a ser
celebrado entre a Devedora, na qualidade de depositante, a Control
Union, na qualidade de depositaria, e a Securitizadora, na qualidade
de endossataria.
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“Control Union”

“Coordenadores”

GGCPF”

‘CCRA”

“CRA da 1?2 Série”

“CRA da 22 Série”

“CRA em Circulacio”

“CRA 12 Série em
Circulacao”

Significa a CONTROL UNION WARRANTS LTDA., sociedade
com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.485 — Centro
Empresarial Méario Garnero — Torre Norte — 7° andar — Jardim
Paulistano, na cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, inscrita no
CNPJ sob 0 n° 04.237.030/0001-77.

as instituigOes financeiras integrantes do sistema de distribuigdo de
valores mobiliarios, que fardo a intermediacdo da Oferta.

significa o Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda.

significa os CRA da 12 Série e 0s CRA da 22 Série, quando referidos
em conjunto.

significam os certificados de recebiveis do agronegécio da 12
(primeira) série da 2592 emissdo da Emissora.

significam os certificados de recebiveis do agronegécio da 22
(segunda) série da 2592 emissdo da Emissora.

significa os CRA 12 Série em Circulacdo e 0os CRA 22 Série em
Circulacdo, quando referidos em conjunto.

significa todos os CRA 12 Série subscritos e integralizados e ndo
resgatados, observada a definicdo adotada para fins de verificacdo
de quérum de Assembleias Gerais, a qual abrange todos os CRA 12
Série subscritos e integralizados, excluidos os CRA 12 Série que (i)
a Securitizadora e/ou a Devedora eventualmente sejam titulares
e/ou possuam em tesouraria; (ii) os que sejam de titularidade (direta
ou indireta) de sociedades ou veiculos de investimento ligados a
Securitizadora, a Devedora, ou de fundos de investimento
administrados por sociedades ou veiculos de investimento ligados
a Securitizadora ou a Devedora, assim entendidas sociedades ou
veiculos de investimento que sejam subsidiarias, coligadas,
controladas, direta ou indiretamente, sociedades ou veiculos de
investimento sob controle comum, incluindo, sem limitag&o,
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“CRA 22 Série em
Circulacdo”

“Créditos do Patrimbnio

Separado”

acionistas relevantes da Devedora ou de suas controladas; (iii)
qualquer de seus diretores, conselheiros, acionistas, bem como seus
cdnjuges, companheiros, ascendentes, descendentes e colaterais até
0 2° (segundo) grau; e (iv) pessoa que esteja em situacéo de conflito
de interesses, para fins de determinagdo de quérum em assembleias.

significa todos os CRA 22 Seérie subscritos e integralizados e ndo
resgatados, observada a definigdo adotada para fins de verificacdo
de quérum de Assembleias Gerais, a qual abrange todos os CRA 22
Série subscritos e integralizados, excluidos os CRA 22 Série que (i)
a Securitizadora e/ou a Devedora eventualmente sejam titulares
e/ou possuam em tesouraria; (ii) os que sejam de titularidade (direta
ou indireta) de sociedades ou veiculos de investimento ligados a
Securitizadora, a Devedora, ou de fundos de investimento
administrados por sociedades ou veiculos de investimento ligados
a Securitizadora ou a Devedora, assim entendidas sociedades ou
veiculos de investimento que sejam subsidiarias, coligadas,
controladas, direta ou indiretamente, sociedades ou veiculos de
investimento sob controle comum, incluindo, sem limitacg&o,
acionistas relevantes da Devedora ou de suas controladas; (iii)
qualquer de seus diretores, conselheiros, acionistas, bem como seus
cdnjuges, companheiros, ascendentes, descendentes e colaterais até
0 2° (segundo) grau; e (iv) pessoa que esteja em situacao de conflito
de interesses, para fins de determinacdo de quérum em assembleias.

significa (i) os Direitos Creditorios do Agronegocio; (ii) as
Garantias; (iii) os valores que venham a ser depositados na Conta
Centralizadora, na Conta do Fundo de Despesas, inclusive valores
objeto de ordens de pagamento, ou eventuais ganhos e rendimentos
oriundos de investimentos realizados com os valores depositados
na Conta Centralizadora e na Conta do Fundo de Despesas, assim
como o produto do resgate ou da alienacdo de referidos
investimentos, 0s quais passardo a integrar automaticamente o
Patriménio Separado, independentemente de onde se encontrarem,
mesmo que em transito ou em processo de compensagdo bancéria;
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ANBIM

C‘CS LL”

“Custodiante”

‘CCVM”

“Data de Aniversario dos
CRA”

“Data de Emissdo”

“Data de Integralizacdo”

“Data de Pagamento de
Amortizacdo
Programada”

“Data de Pagamento de
Remuneracéo”

“Data de Pagamento da

Remuneracdo dos CRA da
12 Série”

DocusSign Envelope ID: 3610DE5B-E406-4B0A-8601-FCBDED446539

e (iii) as respectivas garantias, bens e/ou direitos decorrentes dos
itens (i) e (ii), acima, conforme aplicavel.

significa a Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido.

significa a VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS LTDA., instituicio financeira, com
sede na Cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na Rua Gilberto
Sabino, n°215, 4° andar, Bairro Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita
no CNPJ sob o n° 22.610.500/0001-88, responsavel pela guarda dos
Documentos Comprobatérios, nos termos do artigo 33, § 2° da
Resolucdo CVM 60 e do artigo 25 da Lei 14.430.

significa a Comissao de Valores Mobiliarios.

significa o dia 15 (quinze) de cada més, e caso referida data ndo seja
Dia Util, o primeiro Dia Util subsequente.

significa a data de emissdo dos CRA, qual seja, 5 de junho de 2023.

significa qualquer data em que os CRA forem subscritos e
integralizados, na forma prevista neste Termo de Securitizacdo e no
Contrato de Distribuicdo, de acordo com os procedimentos da B3.

significa cada uma das datas em que serdo devidos aos Titulares de
CRA, os pagamentos do Valor Nominal Unitario dos CRA,
conforme previstas no Anexo Il
Securitizagao.

do presente Termo de

Significa, quando referidas em conjunto e indistintamente, a Data
de Pagamento da Remuneragdo dos CRA da 1? Série e a Data de
Pagamento da Remuneracdo dos CRA da 22 Série.

Significa cada data em que ird ocorrer um evento de pagamento da
Remuneragdo dos CRA da 12 Série, conforme descritas no Anexo Il
do presente Termo de Securitizagéo.

10
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“Data de Pagamento da
Remuneracdo dos CRA da
22 Série”

“Data de Vencimento”

“Debéntures”

“Debéntures da 12 Série”

“Debéntures da 22 Série”

“Despesas”

“Devedora”

Significa cada data em que ird ocorrer um evento de pagamento da
Remuneracdo dos CRA da 22 Série, conforme descritas no Anexo
Il do presente Termo de Securitizagéo.

significa a data de vencimento dos CRA, ou seja, dia 15 de maio de
2028, ressalvadas as hipoteses de Resgate Antecipado dos CRA
e/ou liquidacdo antecipada do Patrimonio Separado previstas neste
Termo de Securitizacéo.

significa as Debéntures da 12 Série e as Debéntures da 22 Série, em
conjunto.

significam as debéntures simples, ndo conversiveis em agdes, da
espécie com garantia real, com garantia fidejussoria adicional, da 1*
(primeira) série da 1* (primeira) emissao da Devedora, emitidas,
para colocacdo privada perante a Securitizadora, nos termos da
Escritura de Emissdo.

significam as debéntures simples, ndo conversiveis em agdes, da
espécie com garantia real, com garantia fidejussoria adicional, da 2°
(segunda) série da 1* (primeira) emissdo da Devedora, emitidas,
para colocacdo privada perante a Securitizadora, nos termos da
Escritura de Emisséo.

significam os custos e as despesas préprias ao Patriménio Separado
e ao Fundo de Despesas, bem como despesas extraordinarias
estabelecidas neste Termo de Securitizagdo, conforme previsto na
Clausula 13, que serdo arcadas na forma nela estabelecida.

significa a ALIANCA AGRICOLA DO CERRADO S.A,
sociedade por acOes, com sede na cidade de Uberlandia, Estado de
Minas Gerais, na Avenida Presidente Medici, 1.001, CEP 38411-
012, inscrita no CNPJ sob o n® 12.006.181/0001-42.

11
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“Dia(s) Util(eis)”

“Direitos Creditorios do
Agronegécio”

“Direitos Creditorios do
Agronegdcio da 12 Série”

“Direitos Creditoérios do
Agroneqgécio da 22 Série”

“Direitos Creditorios
Cedidos Fiduciariamente”

significa qualquer dia, excecdo feita aos sabados, domingos,
feriados declarados nacionais na Republica Federativa do Brasil.

os Direitos Creditérios do Agronegocio da 12 Série e os Direitos
Creditorios do Agronegécio da 22 Série, quando referidos em
conjunto.

todos e quaisquer direitos creditorios, principais e acessorios,
devidos pela Devedora por forca das Debéntures da 1% Série
caracterizados como direitos creditérios do agronegécio nos termos
do paragrafo 1°, do artigo 23, da Lei 11.076 e do artigo o paragrafo
4° inciso | do artigo 2° do Anexo Normativo Il da Resolugdo CVM
60, que compdem o lastro dos CRA da 12 Série, aos quais estdo
vinculados em carater irrevogavel e irretratavel, incluindo, sem
limitacGes, a totalidade dos respectivos acessorios, tais como fluxo
de pagamento, encargos moratérios, multas, penalidades,
indenizacOes, despesas, custas, honorarios, garantias e demais
encargos contratuais e legais previstos na Escritura de Emissao.

todos e quaisquer direitos creditdrios, principais e acessorios,
devidos pela Devedora por forca das Debéntures da 22 Série
caracterizados como direitos creditérios do agronegdcio nos termos
do paragrafo 1°, do artigo 23, da Lei 11.076 e do artigo 2°, paragrafo
4° inciso 11, da Resolugdo CVM 60, que compdem o lastro dos CRA
da 2% Série, aos quais estdo vinculados em carater irrevogével e
irretratavel, incluindo, sem limitacdes, a totalidade dos respectivos
acessorios, tais como fluxo de pagamento, encargos moratérios,
multas, penalidades, indenizacOes, despesas, custas, honoréarios,
garantias e demais encargos contratuais e legais previstos na
Escritura de Emisséo.

significam, em conjunto, os direitos creditorios de titularidade da
Devedora decorrentes dos Recebiveis e da Conta Vinculada e dos
CDA/WA, a serem onerados em favor da Devedora nos termos do
Contrato de Cessdo Fiduciaria.
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DocusSign Envelope ID: 3610DE5B-E406-4B0A-8601-FCBDED446539

Autorregulacio

ANBIMA

“Distribuicdo Parcial”

“Documentos
Comprobatorios”

“Documentos da
Operacéo”

“Efeito Adverso
Relevante”

“Emissdo”

“Encargos Morat0rios”

significa a possibilidade de distribuicdo parcial dos CRA da 22
Série, nos termos dos artigos 73 e 74 da Resolugdo CVM 160, desde
que observada a quantidade minima de 50.000 (cinquenta mil) CRA
da 22 Série, correspondente ao Montante Minimo. Se ndo houver
demanda para 0 Montante Minimo, a Oferta dos CRA da 22 Série
seré cancelada.

significam os seguintes documentos, quando referidos em conjunto:
(i) o presente Termo de Securitizagdo; (ii) a Escritura de Emiss&o;
(iii) os demais instrumentos existentes para formalizacdo dos
Direitos Creditorios do Agronegécio; e (iv) os eventuais
aditamentos aos instrumentos mencionados nos itens (i) a (iii)
acima.

Significam, quando mencionados em conjunto: (i) a Escritura de
Emisséo; (ii) este Termo de Securitizacdo; (iii) os Boletins de
Subscricdo; (iv) o Contrato de Cessdo Fiduciaria; (v) o Contrato de
Distribuicdo; (vi) quaisquer aditamentos aos documentos acima
mencionados; e (vii) os demais documentos relativos a Emissao e a
Oferta.

significa qualquer alteracao adversa relevante na reputacédo e/ou nas
condicdes econdmicas, financeiras e/ou operacionais da Devedora,
da Fiadora e/ou de suas Afiliadas, ou ainda, que possa prejudicar o
pontual e fiel cumprimento das obrigacdes assumidas, pela
Emissora e/ou pela Fiadora na Escritura de Emissdo ou em qualquer
dos Documentos da Operacdo, conforme aplicavel.

significa a 2592 emissdo da Securitizadora, a qual é objeto do
presente Termo de Securitizag&o.

Sem prejuizo da Remuneracdo, sdo os valores a serem acrescidos
aos débitos vencidos e ndo pagos, independentemente de aviso,
notificacdo ou interpelacédo judicial ou extrajudicial, de: (i) os juros
de mora de 1% (um por cento) ao més, calculados pro rata temporis,
desde a data de inadimplemento (inclusive) até a data do efetivo
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DocusSign Envelope ID: 3610DE5B-E406-4B0A-8601-FCBDED446539

utorregulacdo

ANBIM

“Escritura de Emissio”

“Escriturador”

“Eventos de Liquidacdo
do Patrim6nio Separado”

“Eventos de Vencimento
Antecipado das
Debéntures”

“Fiadora”

pagamento do valor em atraso (exclusive); e (ii) a multa ndo
compensatdria de 2% (dois por cento) incidentes sobre o saldo das
obrigacGes em atraso, conforme o caso, nas hipdteses previstas
neste Termo de Securitizaggo.

Significa o “Instrumento Particular de Escritura da /¢ (primeira)
Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Ac¢oes, da
Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussoria Adicional,
em até 2 (duas) Séries, para Colocacdo Privada, da Alianca
Agricola do Cerrado S.A.”.

significa a VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS LTDA., institui¢io financeira, com
sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sdo Paulo, na Rua Gilberto
Sabino, n° 215, 4° andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no
CNPJ sob 0 n° 22.610.500/0001-88, responsavel pela escrituragdo
dos CRA e das Debéntures.

significam os eventos que poderdo ensejar a assuncao imediata da
administracdo do Patriménio Separado pelo Agente Fiduciario e a
sua consequente liquidacdo em favor dos Titulares de CRA,
conforme previstos neste Termo de Securitizacdo.

significam os eventos que poderdo ensejar o vencimento antecipado
das Debéntures e, consequentemente, 0 Resgate Antecipado dos
CRA, conforme descritos nas Clausulas 6.1.1 e 6.1.2 deste Termo
de Securitizacéo.

Significa a SODRUGESTVO AGRONEGOCIOS S.A,
sociedade por ac¢des, com sede na cidade de Sdo Paulo, Estado de
S&o Paulo, na Alameda Ministro Rocha de Azevedo, n° 38, sala
1.201, CEP 01410-000, inscrita no CNPJ sob o n° 23.150.901/0001-
65.
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Autorregulagdo

ANBIMA

“Fianca”

“Fundo de Despesas”

“Garantias”

“Investidores”

“Investidores

Profissionais”

“Investidores

Qualificados”

“lOF/Cambio”

“|OF/Titulos”

“IPCA”

“IRPJ”

“IRRE”

DocusSign Envelope ID: 3610DE5B-E406-4B0A-8601-FCBDED446539

significa a fianca outorgada pela Fiadora, nos termos da Escritura
de Emissdo.

significa os recursos financeiros mantidos na Conta do Fundo de
Despesas, destinados ao pagamento das Despesas relacionadas a
Emissdo dos CRA devidas pela Devedora, cujas regras de
constituicdo e utilizacdo sdo aquelas previstas na Clausula 13.2
deste Termo de Securitizagéo.

significa, quando mencionados em conjunto, a Cessdo Fiduciaria, a
Fianca e qualquer garantia adicional eventualmente constituida, nos
termos dos Documentos da Operacdo, para cumprimento das
ObrigagOes Garantidas.

significa, em conjunto e/ou indistintamente, os Investidores
Profissionais que sejam Titulares de CRA.

significam os investidores profissionais, conforme definido nos
artigos 11 e 13 da Resolu¢do CVM 30.

significam os investidores qualificados, conforme definido nos
artigos 12 e 13 da Resolucdo CVM 30.

significa o Imposto sobre Operagdes Financeiras de Cambio.

significa o Imposto sobre Operagdes Financeiras com Titulos e
Valores Mobiliarios.

significa o Indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo,
calculado e divulgado mensalmente pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatistica.

significa Imposto de Renda da Pessoa Juridica.

significa o Imposto de Renda Retido na Fonte.
15



Autorregulagdo

ANBIMA

‘C&”

“JUCESP”

“Legislacdo
Socioambiental”

“Lei 8.981”

“Lei 11.033”

“Lei 11.076”

“Lei 14.430”

“Lei das Sociedades por
Acdes”

“Leis Anticorrupcdo”

DocusSign Envelope ID: 3610DE5B-E406-4B0A-8601-FCBDED446539

significa o Imposto Sobre Servicos de qualquer natureza.

significa a Junta Comercial do Estado de S&o Paulo.

significa todas as leis, regulamentos, normas administrativas
ambientais, trabalhistas e previdenciérias e determinagdes dos
6rgdos governamentais, autarquias ou tribunais relativas ao direito
do trabalho e meio ambiente no que tange, mas nao se limita, a
prostituicdo ou utilizacdo em atividades de méao-de-obra infantil ou
em condicdo analoga a de escravo, seguranca e salde ocupacional
ou a assédio moral ou sexual, e, ainda, (i) a Politica Nacional do
Meio Ambiente; (ii) as Resolucbes do CONAMA — Conselho
Nacional do Meio Ambiente; e (iii) as demais legislacdes e
regulamentagdes ambientais e relacionadas a salde e seguranca
ocupacional supletivas.

significa a Lei n°8.981, de 20 de janeiro de 1995, conforme
alterada.

significa a Lei n°®11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme
alterada.

significa a Lei n°11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme
alterada.

significa a Lei n®14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme
alterada.

significa a Lei n°6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
alterada.

significam as leis ou regulamentos aplicaveis, contra pratica de
corrupcdo ou atos lesivos & administragdo publica, nacional e
estrangeira, incluindo, sem limitagdo, normas que versam sobre atos
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DocusSign Envelope ID: 3610DE5B-E406-4B0A-8601-FCBDED446539

utorregulacdo

ANBIM

“Liberacdo”

“M DA”

“Montante Minimo”

de corrupcdo e atos lesivos contra a administracdo publica, tais
como (i)a Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013, conforme
alterada; (ii) a Lei n® 12.529, de 30 de novembro de 2011, conforme
alterada; (iii) a Lei n°®9.613, de 3 de marco de 1998, conforme
alterada; (iv) o Decreto n°®11.129; (v) a Lei n®13.260, de 16 de
marco de 2016; e, conforme aplicavel, (vi) a U.S. Foreign Corrupt
Practices Act of 1977; (vii) o UK Bribery Act (UKBA); (viii) a
OECD Convention on Combating Bribery of Foreign Public
Officials in International Business Transactions; e/ou (ix) as
eventuais normas sobre essas matérias editadas e/ou que venham a
ser editadas pelo Conselho de Seguranca das Nagbes Unidas
(CSNU) efou pela Unido Europeia; bem como (X) quaisquer
sancOes administradas ou impostas pelo Office of Foreign Assets
Control, do Departamento do Tesouro dos Estados Unidos (OFAC),
pelo Her Majesty’s Treasury, pela Organizacdo para a Cooperagao
e Desenvolvimento Econdémico (OCDE), pelo CSNU, pela Unido
Europeia e/ou por seus comités de san¢des, e/ou; (xi) inclusdo da
respectiva Parte e/ou suas Afiliadas no Cadastro Nacional de
Empresas Iniddneas e Suspensas — CEIS e/ou no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas — CNEP, ou eventuais cadastros que venham
a substitui-los.

Significa a liberacdo de recursos das Debéntures a Devedora, que se
dara por meio da correspondente integralizacdo de Debéntures, no
montante de até R$ 200.000.000,00 (duzentos milhdes de reais), e
cujos recursos serdo utilizados de acordo com o disposto na
Clausula 3 da Escritura de Emissdo, observadas as deducgdes
mencionadas na Clausula 5.4 da Escritura de Emisséo.

significa 0 MDA — Mddulo de Distribuicao de Ativos, administrado
e operacionalizado pela B3.

significa 0 montante minimo a ser observado em caso de
distribuicdo parcial dos CRA da 22 Série, qual seja, 50.000
(cinquenta mil) CRA da 2* Série, correspondente a
R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhGes de reais), na Data de

17
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Autorregulacdo

ANBIM

“Obrigacdes Garantidas”

“QObrigacdes Legais”

Emissdo. Se ndo houver demanda para o Montante Minimo, a
Oferta dos CRA 22 Série sera cancelada.

significa todas e quaisquer obrigagdes, principais e/ou acessorias,
presentes e/ou futuras, da Devedora, derivadas das Debéntures e/ou
dos demais Documentos da Operacdo, conforme aplicavel, bem
como eventuais custos e/ou despesas incorridos em beneficio dos
Titulares de CRA, nos termos das Debéntures, da Escritura de
Emisséo e do Contrato de Cessdo Fiduciaria, inclusive, mas sem
limitacBes, em razdo de atos que tenham que praticar por conta de:
(i) inadimplemento, total ou parcial, das Debéntures, inclusive com
relacdo a valores de reembolso e/ou para fins de recomposic¢ao do
Fundo de Despesas, integrantes do patrimonio separado dos CRA,;
(i) vencimento antecipado de todo e qualquer montante de
pagamento, valor nominal do crédito, remuneragdo, encargos
ordindrios e/ou de mora, decorrentes das Debéntures;
(iii) incidéncia de tributos e despesas gerais, conforme aplicaveis,
inclusive, sem limitacdo, por forca da excussdo das Garantias;
(iv) processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou
extrajudiciais necessarios a salvaguarda de direitos e prerrogativas
decorrentes das Debéntures, desde que devidamente comprovados;
(v) qualquer outro montante devido pela Devedora a Securitizadora
relacionado as Debéntures ou as Garantias; e (vi) inadimplemento
no pagamento ou reembolso de qualquer outro montante devido e
ndo pago pela Emissora, relacionado as Debéntures ou as Garantias,
desde que respeitadas as regras previstas na Escritura de Emisséo e
nos demais Documentos da Operacédo, conforme aplicavel.

Significa qualquer lei, decreto, medida provisoria, regulamento,
norma administrativa, oficio, carta, resolucdo, instrucdo, circular
e/ou qualquer tipo de determinagéo, na forma de qualquer outro
instrumento ou regulamentacdo, de Orgdos ou entidades
governamentais, autarquias, tribunais ou qualquer outra Autoridade,
que crie direitos e/ou obrigacgdes aplicaveis & Emissora.
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DocusSign Envelope ID: 3610DE5B-E406-4B0A-8601-FCBDED446539

Autorregulacio

ANBIMA

“Oferta”

“Parte” ou “Partes”

“Partes Relacionadas”

“Participantes Especiais”

“Patrimbnio Separado”

“Periodo de
Capitalizagdo”

significa a oferta publica de distribuigdo priméaria dos CRA, sujeita
ao rito de registro automatico perante a CVM, nos termos do artigo
26 e seguintes, da Resolucdo CVM 160, da Resolucdo CVM 60 e
das demais disposic¢des legais e regulamentares aplicaveis.

significa a Securitizadora e o Agente Fiduciario, quando referidos
neste Termo em conjunto ou individual e indistintamente.

significa (i) com relacdo a uma Pessoa, qualquer outra Pessoa que
(a) a Controle; (b) seja por ela Controlada; (c) esteja sob Controle
comum; (d) seja com ela coligada; e (ii) com relacdo a determinada
pessoa natural, os familiares até segundo grau.

significam as outras instituicdes integrantes do sistema de
distribuicdo, habilitadas e autorizadas pela CVM para participar da
distribuicdo de titulos e valores mobiliarios, nos termos da
legislagdo em vigor, convidadas pelos Coordenadores para
participar do processo de distribuicdo dos CRA, nos termos do
Contrato de Distribuicdo e de cada Termo de Adesdo a ser celebrado
entre o Coordenador Lider e cada Participante Especial.

significa o patriménio constituido em favor dos Titulares de CRA e
da emissdo dos CRA apds a instituicdo do Regime Fiduciario,
administrado pela Securitizadora, composto pelos Créditos do
Patrimdnio Separado. O Patriménio Separado constituido pela
Securitizadora ndo se confunde com o patriménio comum desta e
se destina exclusivamente a liquidacdo dos CRA, bem como ao
pagamento dos respectivos custos de administracdo e obrigacoes
fiscais, inclusive as Despesas.

significa o periodo que se inicia na primeira Data de Integralizacdo
(inclusive) da respectiva série, no caso do primeiro Periodo de
Capitalizacdo, ou nas Datas de Pagamento de Remuneracgéo anterior
(inclusive), no caso dos demais Periodos de Capitalizacéo, e termina
na préxima Data de Pagamento de Remuneracéo (exclusive). Cada
Periodo de Capitalizacdo sucede o outro sem solucdo de
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Autorregulacio

ANBIMA

continuidade, até a Data de Vencimento, resgate antecipado ou
vencimento antecipado, conforme o caso.

“PI1S” significa a Contribuicdo ao Programa de Integracdo Social.
“Precos de significa o preco de integralizacdo dos CRA, correspondente ao
Integralizacdo” Valor Nominal Unitario dos CRA, se a integralizacdo ocorrer na

primeira Data de Integralizacdo dos CRA. Apo6s a primeira data de
integralizacdo dos CRA, o Preco de Integralizacdo dos CRA
correspondera ao Valor Nominal Unitario dos CRA ou Valor
Nominal Unitéario Atualizado dos CRA, conforme o caso, acrescido
da Remuneracdo dos CRA calculada pro rata temporis desde a
primeira Data de Integralizacdo dos CRA até a efetiva Data de
Integralizacdo dos CRA. Em qualquer hipétese, o Preco de
Integralizacdo dos CRA podera ser acrescido de 4gio ou desagio,
conforme previsto no Contrato de Distribuicdo utilizando-se 8 (oito)
casas decimais, sem arredondamento, sendo que, caso aplicavel, o
agio ou o desagio, conforme o caso, sera 0 mesmo para todas 0s
CRA, em cada data de integralizacdo.

“Preco de Integralizacdo  significa o preco de subscricdo e integralizacdo dos CRA da 12

dos CRA da 12 Série” Série, correspondente ao seu Valor Nominal Unitario na primeira
data de integralizacdo dos CRA da 1?2 Série, se a integralizacao
ocorrer em uma Unica data, conforme previsto neste Termo de
Securitizacdo. Apds a primeira data de integralizacdo dos CRA da
12 Série, o Preco de Integralizacdo dos CRA da 1% Série
correspondera para os CRA da 12 Série, ao Valor Nominal Unitario
Atualizado dos CRA da 1% Série, acrescido da Remuneracdo dos
CRA da 1@ Série, calculada pro rata temporis desde a primeira data
de integralizacdo dos CRA da 1% Série até a efetiva data de
integralizacdo dos CRA da 12 Série.

“Preco de Integralizacdo  Significa 0 preco de subscricdo e integralizacdo dos CRA da 22
dos CRA da 22 Série” Série, correspondente ao seu Valor Nominal Unitario na primeira
data de integralizagdo dos CRA da 22 Série, se a integralizacdo
ocorrer em uma Unica data, conforme previsto neste Termo de
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utorregulacdo

ANBIM

“Recebiveis”

“Regime Fiduciario”

“Remuneracdo”

“Resgate Antecipado dos

CRA”

“Resolucdo CVM 17»

“Resolucdo CVM 23”

“Resolucdo CVM 30”

Securitizagdo. Apds a primeira data de integralizacdo dos CRA da
2% Série, 0 Preco de Integralizacdo dos CRA da 22 Série
correspondera para os CRA da 22 Série, ao Valor Nominal Unitario
dos CRA da 22 Série, acrescido da Remuneracdo dos CRA da 22
Série, calculada pro rata temporis desde a primeira data de
integralizacdo dos CRA da 22 Série até a efetiva data de
integralizacdo dos CRA da 22 Série.

Significam os direitos creditorios de titularidade da Devedora
decorrentes da comercializacdo de grdos e seus derivados, a serem
onerados em favor da Securitizadora nos termos do Contrato de
Cessdo Fiduciaria de Recebiveis.

significa o regime fiduciario estabelecido em favor dos Titulares de
CRA, instituido pela Securitizadora sobre os Créditos do
Patriménio Separado, conforme previsto no Anexo VI deste Termo
de Securitizacdo, nos termos da Lei 14.430 e do artigo 40 da
Resolucdo CVM 60.

significa a remuneragdo dos CRA, calculada conforme previsto na
Clausula 5.2 deste Termo de Securitizagdo.

significa o resgate antecipado dos CRA, que sera realizado na forma
prevista nas Clausulas 5.10 e seguintes deste Termo de

Securitizagao.

significa a Resolucdo da CVM n° 17, de 9 de fevereiro de 2021,
conforme em vigor.

significa a Resolugdo da CVM n° 23, de 25 de fevereiro de 2021,
conforme alterada.

significa a Resolugdo CVM n° 30, de 11 de maio de 2021,
conforme em vigor.
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utorregulacdo

ANBIM

“Resolucdo CVM 31”

“Resolucdo CVM 60”

“Resolucdo CVM 81”

“Resolucdo CVM 1607

“Securitizadora”

“Taxa DI”

“Termo de Securitizacdo”

ou “Termo”

“Titulares de CRA”

"Valor Nominal Unitério"

significa a Resolugdo CVM n° 31, de 19 de maio de 2021,
conforme em vigor.

significa a Resolugdo da CVM n° 60, de 23 de dezembro de 2021,
conforme alterada.

significa a Resolu¢cdo da CVM n° 81, de 29 de marco de 2022,
conforme em vigor.

significa a Resolu¢do da CVM n° 160, de 13 de julho de 2022,
conforme em vigor.

Significa a ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS
CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO S.A., qualificada no
preambulo do presente Termo de Securitizagéo.

Significa a variacdo acumulada das taxas médias referenciais para
depdsitos interfinanceiros no Brasil — Certificados de Depdsito
Interfinanceiro — DI de um dia over extra grupo apuradas e
divulgadas pela B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo, no informativo
diario  disponivel em sua pagina na internet
(http://www.b3.com.br/pt_br/) expressas na forma percentual e
calculadas diariamente sob forma de capitalizacdo composta, com
base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis.

significa este Termo de Securitizacdo, celebrado entre a
Securitizadora e o Agente Fiduciario, para regular a Emissao e
instituir o Regime Fiduciario sobre os Créditos do Patrimodnio
Separado.

significam os Investidores que realizarem a subscricdo e
integralizacdo dos CRA em mercado primario, ou aquisi¢do dos
CRA em mercado secundario.

significa o valor nominal unitario dos CRA o qual correspondera a
R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emisséo.
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utorregulacdo

ANBIM

"Valor Total da Emissdo” significa, na Data da Emissdo, o valor correspondente até
R$ 200.000.000,00 (duzentos milhdes de reais), na Data de
Emiss&o, observado o Montante Minimo.

1.2. Todos os prazos aqui estipulados serdo contados em dias corridos, exceto se
expressamente indicado de modo diverso. Na hipétese de qualquer data aqui prevista ndo ser Dia
Util, havera prorrogacao para o primeiro Dia Util subsequente, sem qualquer penalidade.

1.3. Nos termos do seu estatuto social, e da legislacdo aplicavel, a emissdo dos CRA e
a celebracdo deste Termo de Securitizacdo e dos demais Documentos da Oferta, os quais foram
aprovados em (i) reunido do Conselho de Administracdo da Emissora, realizada em 01 de
dezembro de 2022, cuja ata foi devidamente arquivada na JUCESP sob o n° 132.693/23-9, em
sessao de 04 de abril de 2023, e publicada no “Diario Oficial do Estado de Sao Paulo” e no jornal
“O Estado de S. Paulo” em 06 de abril de 2023 (“RCA da Emissora™); e (ii) reunido de Diretoria
da Emissora, realizada em 1° de junho de 2023, cuja ata serd devidamente arquivada na JUCESP.

2. DO OBJETO E DOS DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO

Direitos Creditérios do Agronegocio

2.1. Os Direitos Creditorios do Agronegocio vinculados ao presente Termo de
Securitizacdo, bem como as suas caracteristicas especificas, estdo descritos no Anexo I, nos termos
do artigo 2°, inciso V, do Suplemento A da Resolucdo CVM 60, no que lhe for aplicavel, em adicéo
as caracteristicas gerais descritas nesta Clausula.

2.1.1. Nos termos da regulamentacdo da ANBIMA, os CRA seréo classificados como:

M Concentracdo: Concentrados, uma vez que 100% (cem por cento) ou seja, mais de 20%
(vinte por cento) dos Direitos Creditorios do Agronegocio sdo devidos pela Devedora, nos
termos da alinea (b) do inciso I do artigo 4° das Regras e Procedimentos ANBIMA para
Classificagdo dos CRA,;

(i)  Revolvéncia: Ndo revolvente, nos termos do inciso Il do artigo 4° das Regras e
Procedimentos ANBIMA para Classificagdo dos CRA;
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(ili)  Atividade da Devedora: Terceiro comprador, nos termos do inciso Ill do artigo 4° das
Regras e Procedimentos ANBIMA para Classificacdo dos CRA,; e

(iv)  Segmento: Logistica, nos termos do inciso 1V do artigo 4° das Regras e Procedimentos
ANBIMA para Classificagdo dos CRA.

2.1.2. O valor total dos Direitos Creditorios do Agronegdcio, na data de emissdo das
Debéntures, equivalerd a R$ 200.000.000,00 (duzentos milhdes de reais).

2.2. Os Direitos Creditérios do Agronegécio sdo representados por creditos
performados no momento de sua subscricdo. As Debéntures servirdo como lastro dos CRA da
presente Emissdo, aos quais esta vinculado em carater irrevogavel e irretratavel, segregado do
restante do patrimdnio da Securitizadora, mediante instituicdo de Regime Fiduciario, na forma
prevista pela Clausula 8 abaixo.

Aquisicdo dos Direitos Creditérios do Agronegdcio

2.3. As Debéntures representativas dos Direitos Creditorios do Agronegocio foram
subscritas pela Securitizadora e serdo integralizadas conforme ocorra a integralizacdo dos CRA,
observados os termos e condi¢des da Escritura de Emissdo e do Contrato de Distribuigéo.

2.4. A integralizacdo das Debéntures e a liberacdo dos recursos das Debéntures a
Devedora sé sera realizada mediante o cumprimento das Condi¢cdes Precedentes CRA e das
Condicg0es Precedentes Debéntures.

2.5. Os pagamentos decorrentes das Debéntures deverdo ser realizados pela Devedora,
em favor da Securitizadora, diretamente na Conta Centralizadora.

2.6. Até a quitacdo integral das obrigacdes previstas neste Termo de Securitizacédo, a
Securitizadora obriga-se a manter os Direitos Creditérios do Agronegdcio, as Garantias, a Conta
Centralizadora, a Conta do Fundo de Despesas e 0 Fundo de Despesas, bem como todos os direitos,
bens e pagamentos, a qualquer titulo, deles decorrentes, agrupados no Patrimdnio Separado,
constituido especialmente para esta finalidade, na forma descrita no presente Termo de
Securitizagéo.

2.7. O pagamento dos Direitos Creditorios do Agronegécio devera ocorrer nas
respectivas datas de pagamento previstas na Escritura de Emissdo. As atribui¢des de controle e
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cobranca dos Direitos Creditdrios do Agronegdcio em caso de inadimpléncias, perdas, faléncias e
recuperacdo judicial da Devedora caberdo a Securitizadora, conforme procedimentos previstos na
legislacdo civel e falimentar aplicaveis e de acordo com a deliberacdo dos Titulares de CRA em
Assembleia Geral convocada para esse fim. Adicionalmente, nos termos do artigo 12 da Resolugéo
CVM 17 e artigo 29 da Lei 14.430, no caso de inadimplemento nos pagamentos relativos aos CRA,
0 Agente Fiduciario devera usar de toda e qualquer medida prevista em lei e neste Termo de
Securitizacdo para proteger direitos ou defender os interesses dos Titulares de CRA, caso a
Securitizadora ndo o faca, e realizar os procedimentos de execucdo dos Direitos Creditorios do
Agronegdcio, de modo a garantir o pagamento dos valores devidos aos Titulares de CRA no
ambito da Emissdo. Os recursos obtidos com o recebimento e cobranca dos créditos serdo
depositados diretamente na Conta Centralizadora, permanecendo segregados de outros recursos.
Eventuais despesas relacionadas a cobranca judicial e administrativa dos Direitos Creditérios do
Agronegdécio inadimplentes deverdo ser arcadas diretamente pela Devedora e/ou pelos Titulares
de CRA, nos termos da Clausula 13 abaixo, conforme o caso.

2.7.1. Para fins do artigo 1° inciso | do Suplemento A da Resolugdo CVM 60, a
denominagdo atribuida aos CRA corresponde a “Certificados de Recebiveis do Agronegdcio,
lastreados por Direitos Creditorios do Agronegocio devidos pela Alianga Agricola do Cerrado
S.A”.

2.8. Até a quitacdo integral das obrigacdes previstas neste Termo de Securitizacdo, a
Securitizadora obriga-se a manter os Direitos Creditorios do Agronegécio vinculados aos CRA e
agrupados no Patrimo6nio Separado, constituido especialmente para esta finalidade, nos termos da
Clausula 8 abaixo.

2.9. N&o ha previsdao de revolvéncia dos Direitos Creditérios do Agronegdcio que
compdem o lastro dos CRA.

Custodia

2.10. As vias originais dos Documentos Comprobatérios, bem como via digital de
eventuais documentos comprobatdrios adicionais que evidenciem a existéncia dos Direitos
Creditorios do Agronegocio, se houver, deverdo ser mantidas pelo Custodiante, que sera fiel
depositario contratado, nos termos de contrato de prestacdo de servigos de custddia e registro
celebrado com a Securitizadora e da declaracdo a ser assinada pelo Custodiante na forma prevista
no Anexo V deste Termo de Securitizacao, pela remuneracéo ali prevista, a ser paga pela Devedora
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ou com recursos do Fundo de Despesas, conforme o caso, para exercer as seguintes funcoes, entre
outras: (i) receber os Documentos Comprobatorios e realizar a verificacdo do lastro dos CRA, nos
termos da Clausula 2.10.1 abaixo; (ii) fazer a custddia e guarda dos documentos recebidos
conforme previsto no item (i) acima, incluindo, sem limitacdo, as vias originais dos Documentos
Comprobatorios; (iii) realizar o registro deste Termo de Securitizagdo e eventuais aditamentos, no
prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados da respectiva celebracdo de cada aditamento; e
(iv) diligenciar para que sejam mantidos, as suas expensas, atualizados e em perfeita ordem, 0s
documentos recebidos, incluindo, sem limitagdo, as vias originais dos Documentos
Comprobatorios.

2.10.1. O Custodiante sera responsavel pela guarda das vias originais, fisicas e/ou
eletronicas dos documentos que evidenciam a existéncia dos Direitos Creditorios do Agronegocio,
representados, principalmente, pelos Documentos Comprobatdrios. Deste modo, a verificacdo do
lastro dos CRA seré realizada pelo Custodiante, de forma individualizada e integral, no momento
em que referidos documentos comprobatérios forem apresentados para registro perante o
Custodiante e a B3, conforme aplicavel. Exceto em caso de solicitacdo expressa por Titulares de
CRA reunidos em Assembleia Geral, o Custodiante estard dispensado de realizar verificacdes
posteriores do lastro durante a vigéncia dos CRA.

2.10.2. O Custodiante deve possuir regras e procedimentos adequados, por escrito e
passiveis de verificacdo, para assegurar o controle e a adequada movimentacdo dos Documentos
Comprobatorios, nos termos do artigo 34, §2°, da Resolugdo CVM 60.

2.10.3. A atuacgdo do Custodiante limitar-se-4, tdo somente, a verificar o preenchimento dos
requisitos formais relacionados aos documentos recebidos, nos termos da legislacdo vigente. O
Custodiante ndo sera responsavel por verificar a suficiéncia, validade, qualidade, veracidade ou
completude das informacdes técnicas e financeiras constantes de qualquer documento que Ihe seja
enviado, inclusive com o fim de informar, complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as
informagdes dos documentos recebidos.

2.10.4. Adicionalmente, sempre que houver aditamento ao presente instrumento, a
Devedora obriga-se a enviar ao Custodiante 1 (uma) via original emitida eletronicamente do
aditamento para fins de custodia.

2.10.5. O Custodiante recebera, na forma prevista na Clausula 13.1 deste Termo de
Securitizacdo, como remuneracgédo pelo desempenho dos deveres e atribui¢Ges que Ihe competem,
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nos termos da lei aplicavel, e nos termos do contrato de prestacdo de servigos celebrado com a
Securitizadora, custddia do lastro. Sera devido o pagamento unico a titulo de implantacéo no valor
de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais) referente a primeira parcela da remuneragéo
da Custddia. Sera devida, ainda, pela prestacdo de servigos de custddia, parcelas anuais, no valor
de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), sendo devidas no mesmo dia do vencimento
da parcela (i) acima dos anos subsequentes.

2.10.6. Fica vedado ao Custodiante, bem como a partes a ele relacionadas e a prestadores
de servigos por ele contratados para atuar como depositario nos termos do artigo 34, §1° da
Resolucdo CVM 60, ceder ou originar, direta ou indiretamente, os Direitos Creditérios do
Agronegaocio.

3. REGISTROS E DECLARACOES

3.1. Este Termo de Securitizacdo e eventuais aditamentos serdo registrados na B3 e
custodiados junto ao Custodiante, que assinard a declaracdo na forma prevista no Anexo V ao
presente Termo de Securitizagdo, nos termos do artigo 26, paragrafo 1°, da Lei 14.430.

3.1.1. Para fins do quanto previsto na Clausula 3.1 acima, a Securitizadora entregara 1
(uma) via digital deste Termo de Securitizagdo ao Custodiante.

3.2. Os CRA serdo objeto de oferta publica no mercado brasileiro de capitais, nos termos
da Resolucdo CVM 160 e das demais disposicdes legais e regulamentares pertinentes, sob o rito
de registro automatico de distribuicdo na CVM, nos termos do artigo 26, inciso VIII, alinea “b”,
da Resolugéo CVM 160.

3.3. A Oferta sera objeto de registro pela ANBIMA, nos termos do paragrafo primeiro
do artigo 27° do Cddigo ANBIMA, apenas para fins de envio de informacdes para a base de dados
da ANBIMA, desde que expedidas as diretrizes especificas nesse sentido, nos termos do paragrafo
segundo do artigo 27° do Cédigo ANBIMA.

3.4. Em atendimento ao artigo 2°, inciso VIII, do Suplemento A da Resolu¢do CVM 60,
¢ apresentada, no Anexo VI ao presente Termo, a declaracdo emitida pela Securitizadora.
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3.5. Os CRA serdo depositados para distribuicdo, negociacdo e custodia eletrnica na
B3 e distribuidos com a intermediacdo dos Coordenadores e dos Participantes Especiais,
instituicBes integrantes do sistema de distribuicdo de valores mobiliarios.

3.6. Os CRA serdo depositados nos termos do artigo 4° da Resolugdo CVM 31.:

(i) para distribuicdo no mercado primario por meio do MDA, administrado e operacionalizado
pela B3, sendo a liquidacéo financeira da distribuicéo realizada por meio da B3; e

(i)  para negociacdo no mercado secundario, por meio do CETIP21, administrado e
operacionalizado pela B3, sendo a liquidacdo financeira das negociacgdes, dos eventos de
pagamento e a custddia eletrénica dos CRA realizada por meio da B3.

3.6.2. A B3 podera ser substituida por outras camaras de liquidacdo e custodia
autorizadas, nos seguintes casos: (i) se a B3 falir, requerer recuperacdo judicial ou iniciar
procedimentos de recuperagdo extrajudicial, tiver sua faléncia, intervencdo ou liquidacéo
requerida; (ii) se for cassada sua autorizacdo para execugdo dos servigos contratados; e/ou (iii) a
pedido dos Titulares de CRA, mediante aprovacdo na respectiva Assembleia Geral. Nos casos
acima previstos, devera ser convocada Assembleia Geral para que seja deliberada a contratacdo de
nova camara de liquidacdo e custddia autorizada para registro dos CRA.

4, CARACTERISTICAS DA EMISSAO

4.1. Os CRA da presente Emissdo, cujo lastro se constitui pelos Direitos Creditdrios do
Agronegdcio, possuem as seguintes caracteristicas:

(i) Emissdo: 2592 Emissdo de CRA da Securitizadora;

(i)  Série: A Emissdo sera realizada em 2 (duas) séries;

(ili)  Quantidade de Patriménio Separado: Havera 1 (um) Patriménio Separado para a Emissao;

(iv)  Lastro dos CRA: Os Direitos Creditorios do Agronegdcio, representados pelas Debéntures;

(v)  Quantidade de CRA: A quantidade de CRA emitidos sera de 200.000 (duzentos) CRA,
sendo 50.000 (cinquenta mil) CRA da 12 Série e 150.000 (cento e cinquenta mil) CRA da
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(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

(x)

(i)

(xii)

2% Série, observada a possibilidade de Distribuicdo Parcial, desde que respeitado o
Montante Minimo, na Data de Emissao;

Valor Total da Emissdo: a totalidade dos CRA emitidos no ambito desta Oferta,
corresponde a até R$ 200.000.000,00 (duzentos milhdes de reais) na Data de Emisséo, no
montante total de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhdes de reais) para 0s CRA da 12 Série
e de até R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhdes de reais) para os CRA da 22 Série,
sendo certo que o montante e quantidade de CRA da 22 Série podera ser diminuido em
funcéo da possibilidade de Distribuicdo Parcial,

Opcéo de Lote Adicional: a Oferta ndo contara com opgéo de lote adicional;

Valor Nominal Unitario: Os CRA terdo valor nominal unitario de R$1.000,00 (mil reais),
na Data de Emisséo;

Data de Emissdo dos CRA: A data de emissdo dos CRA serd 5 de junho de 2023;

Local de Emissdo: Cidade de Sdo Paulo, Estado de Sao Paulo;

Data de Vencimento dos CRA: Observadas as hipdteses de Resgate Antecipado dos CRA
e/ou liquidacdo antecipada do Patrimdnio Separado previstas neste Termo de
Securitizacdo, a data de vencimento dos CRA sera 15 de maio de 2028. O prazo de vigéncia
dos CRA sera de 1.806 (mil oitocentos e seis) dias, a contar da Data de Emisséo;

Atualizacdo Monetéria: o Valor Nominal Unitario ou o saldo do VValor Nominal Unitario

dos CRA da 1% Série, conforme o caso, sera atualizado a partir da primeira Data de
Integralizacéo pela variacdo mensal positiva percentual acumulada do IPCA (“Atualizagdo
Monetéaria CRA 12 Série™), calculado de forma pro rata temporis por Dias Uteis decorridos,
sendo o produto da Atualizacdo Monetaria CRA 12 Série ou seu saldo, conforme o caso,

automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitario ou ao saldo Valor Nominal
Unitario dos CRA da 12 Série (“Valor Nominal Unitario Atualizado dos CRA da 12 Série”),
segundo a formula prevista neste Termo de Securitizacdo. Variacdes negativas do IPCA
serdo desconsideradas, devendo, neste caso, ser utilizado o Gltimo nimero indice divulgado
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica — IBGE. O Valor Nominal Unitario dos
CRA da 22 Série néo sera atualizado monetariamente;
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(xiii)

(xiv)

(xv)

(xvi)

(xvii)

(xviii)

(xix)

(xx)

Data de inicio da Atualizacdo Monetéria: para todos os fins e efeitos legais, a data de inicio
da Atualizacdo Monetaria CRA 12 Série sera a data da primeira Data de Integralizacao dos
CRA da 1@ Série;

Remuneracdo dos CRA da 12 Série: a partir da primeira Data de Integralizacdo, sobre o
Valor Nominal Unitario Atualizado dos CRA da 1% Série ou saldo do Valor Nominal
Unitario dos CRA da 12 Série, conforme o caso, incidirdo juros remuneratorios equivalentes
a 9,50% (nove inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis;

Remuneracdo dos CRA da 2% Série: os CRA da 22 Série fardo jus a uma remuneracao que
contemplard juros remuneratérios, a contar da primeira Data de Integralizacdo,
correspondentes a variacdo acumulada das taxas médias diarias dos DI — Depdsitos
Interfinanceiros de um dia, over extra grupo, expressas na forma percentual ao ano, base
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3,
no seu informativo diario, disponibilizado em sua pagina na internet
(http://www.b3.com.br), acrescida exponencialmente de sobretaxa (spread) de 5,00%
(cinco inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis;

Data de inicio da Remuneracdo: para todos os fins e efeitos legais, a data de inicio da
Remuneracdo de cada série sera a data da primeira Data de Integralizacdo da respectiva
série;

Amortizacdo: O pagamento do Valor Nominal Unitario dos CRA sera realizado conforme
previsto no Anexo Il a este Termo de Securitizacdo, sendo o primeiro pagamento realizado
em 15 de maio de 2025 e o ultimo pagamento realizado na Data de Vencimento;

Regime Fiduciario: Sim;

Garantias: Nao ha garantia flutuante pactuada em favor dos CRA, ndo existindo, portanto,
qualquer tipo de regresso contra o patriménio comum da Securitizadora. Nao obstante, as
Debéntures contardo com garantia de Cessdo Fiduciaria, a Fianca e qualquer garantia
adicional eventualmente constituida, nos termos dos Documentos da Operagdo, para
cumprimento das Obrigagdes Garantidas;

Encargos Moratorios: Sem prejuizo da Remuneracdo dos CRA, ocorrendo impontualidade
no pagamento de qualquer quantia devida aos Titulares de CRA nos termos deste
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(xxi)
(xxii)

(xxiii)

(xxiv)

(xxv)

(xxvi)

instrumento, os débitos em atraso ficardo sujeitos aos Encargos Moratorios,
independentemente de aviso, notificacao ou interpelacédo judicial ou extrajudicial;

Ambiente de Depésito, Distribuicdo, Negociacdo e Liquidacdo Financeira: B3;

Classificacdo de Risco: a Emissdo ndo contard com classificagédo de risco;

Forma e Comprovacao da Titularidade: Para todos os fins de direito, a titularidade dos
CRA serd comprovada: (i) pelo extrato de posicéo de ativos emitido pela B3; ou (ii) por
extrato emitido pelo Escriturador, a partir de informagdes que lIhe forem prestadas com
base na posicao de custodia eletrénica constante da B3;

Local de Pagamento: Os pagamentos dos CRA serdo efetuados por meio do sistema de
liquidacdo e compensacao eletrénica administrado pela B3. Caso, por qualquer razéo, a
qualquer tempo, os CRA ndo estejam custodiados na B3, a Emissora deixara, em sua sede,
0 respectivo pagamento a disposi¢cdo do respectivo Titular de CRA, hip6tese em que, a
partir da referida data, ndo havera qualquer tipo de atualizagdo ou remuneracéo sobre o
valor colocado a disposicdo do Titular de CRA na sede da Emissora;

Atraso no Recebimento dos Pagamentos: O ndo comparecimento do Titular de CRA para
receber o valor correspondente a qualquer das obrigacGes pecunidrias devidas pela

Emissora, nas datas previstas neste Termo de Securitizacdo ou em comunicado publicado
pela Emissora, ndo lhe dara direito ao recebimento de qualquer acréscimo relativo ao atraso
no recebimento, desde que os recursos tenham sido disponibilizados pela Emissora
pontualmente, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do
respectivo vencimento.

Prorrogacao dos Prazos: Considerar-se-80 prorrogados os prazos referentes ao pagamento
de qualquer obrigacdo por quaisquer das Partes, até o 1° (primeiro) Dia Util subsequente,

se 0 vencimento coincidir com dia que ndo seja um Dia Util, sem nenhum acréscimo aos
valores a serem pagos, nos termos da Clausula 5.8 abaixo;

(xxvii) Codigo ISIN: BRECOACRADESG para 0s CRA da 12 Série e BRECOACRADF3 para 0s

CRA da 22 Série;

(xxviii) Vantagens e Restrices dos CRA: Nao havera qualquer tipo de preferéncia,

prioridade ou subordinagéo entre os Titulares de CRA. A cada CRA em Circulagéo cabera
um voto nas deliberagdes da Assembleia Geral;
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(xxix) Coobrigacdo da Securitizadora: ndo ha;

(xxx) Distribuicdo Parcial: Serd admitida a distribuicdo parcial dos CRA da 22 Série, desde que
observado o Montante Minimo. O investidor poderd, no ato da subscrigdo,
individualmente, condicionar sua adeséo a que haja distribuicéo (i) da totalidade dos CRA

da 22 Série inicialmente ofertados; ou (ii) de uma propor¢do ou quantidade minima dos
CRA da 22 Série inicialmente objeto da Oferta, definida conforme critério do proprio
Investidor Profissional. Para fins do disposto nos artigos 73 e 74 da Resolugdo CVM 160,
caso a Oferta ndo atinja 0 Montante Minimo, a Oferta serd cancelada e os valores que ja
tenham sido depositados em contrapartida aos CRA pelos investidores que tenham
condicionado sua adesdo a distribuicdo do Valor Total da Emissao ou ao Montante Minimo,
deverdo ser integralmente restituidos aos investidores, nos termos dos paragrafos 3° e 4° do
artigo 73 da Resolucdo CVM 160. Néo havera distribuicdo parcial dos CRA da 12 Série;

(xxxi) Regime de Distribuicdo: Observados os termos e condig¢des previstos no Contrato de
Distribuicdo, os CRA serdo objeto de distribui¢do publica, nos termos da Resolu¢cdo CVM
160, sob regime misto de garantia firme e melhores esforgos, nos termos do Contrato de
Distribuicéo;

(xxxii) Pablico-alvo: Os CRA serdo destinados no &mbito da Oferta exclusivamente a Investidores
Profissionais e somente poderao ser negociados entre investidores que sejam considerados
Investidores Qualificados nos mercados regulamentados de valores mobiliarios ap6s
decorridos 6 (seis) meses da data de encerramento da Oferta, e ao publico investidor em
geral apds decorrido 1 (um) ano da data de encerramento da Oferta, conforme disposto no
artigo 86, incisos I, alineas “a” ¢ “b” e Il1, da Resolu¢cdo CVM 160.

Destinacdo de Recursos

4.2. Os recursos liquidos obtidos com a integralizacdo dos CRA serdo utilizados pela
Securitizadora exclusivamente para pagamento do preco de integralizacdo das Debéntures, cujos
direitos creditérios, principais e acessorios, compdem o lastro dos CRA no contexto da presente
operacdo de securitizacdo, em razdo de as Debéntures estarem vinculadas exclusivamente aos
CRA.

4.2.1 Cada integralizacdo de Debéntures sera realizada somente apds o atendimento
integral e cumulativo, pela Devedora, da totalidade das Condic¢des Precedentes Debéntures.
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4.3. Os recursos liquidos obtidos pela Devedora por meio da emissdo das Debéntures
serdo destinados integral e exclusivamente, conforme disposto nos artigo 2°, paragrafo 4°, inciso
I1, do Anexo Normativo Il da Resolugdo CVM 60 e do artigo 23, paragrafo 1°, da Lei n® 11.076
ao reembolso de montantes j& incorridos, pela Devedora, em razdo da aquisi¢cdo de graos
(“Insumos™), exclusivamente junto aos fornecedores identificados no Anexo X a este Termo de
Securitizacdo, que sdo produtores rurais e/ou cooperativas de produtores rurais, nos termos do
artigo 146 da Instrugdo Normativa da Receita Federal do Brasil n° 2.110, de 17 de outubro de 2022
(“Produtores Rurais™), conforme verificado pelo Agente Fiduciario com base nos Documentos
Comprobatérios Reembolso (conforme abaixo definido), incorridos nos 24 (vinte e quatro) meses
anteriores a data de encerramento da Oferta dos CRA (“Destinacao dos Recursos”).

4.3.1. Para fins de comprovacdo da Destinacdo dos Recursos, a Devedora encaminhou,
previamente a assinatura da Escritura de Emissdo, ao Agente Fiducidrio, com copia para a
Securitizadora, o relatério descritivo das despesas, nos termos do Anexo X a este Termo de
Securitizacdo, acompanhado dos documentos comprobatérios da referida Destinagdo dos
Recursos, comprovando a destinacdo total de R$210.481.013,55 (duzentos e dez milhdes,
quatrocentos e oitenta e um mil, treze reais e cinquenta e cinco centavos) (“Documentos
Comprobatérios Reembolso™). Ademais, neste caso especifico, a Devedora declarou e certificou,
por meio da Escritura de Emissdo, que as despesas objeto da Destinacdo dos Recursos ndo estdo
vinculadas a qualquer outra emissdo de CRA lastreado em direitos creditérios por destinacéo.

4.4. A Devedora serd a responsavel pela custddia e guarda de todos e quaisquer
documentos que comprovem a utilizacdo dos recursos relativos as Debéntures, nos termos desta
Clausula.

4.5. A Devedora declarou, nos termos da Escritura de Emissdo, que todos os

Instrumentos de Compra do Agronegécio foram celebrados anteriormente a Emissdo dos CRA,
caracterizando rela¢6es previamente constituidas.

4.6. Cabera a Devedora a verificacdo e analise da veracidade dos documentos
encaminhados, atestando, inclusive, que estes ndo foram objeto de fraude ou adulteragdo, ndo
cabendo ao Agente Fiduciario e a Securitizadora a responsabilidade de verificar a sua suficiéncia,
validade, qualidade, veracidade ou completude das informacGes técnicas e financeiras neles
constantes, tais como notas fiscais.
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4.7. Na hipotese de a Securitizadora e/ou o Agente Fiduciério vir a ser legal e
validamente exigidos por Autoridade competente a comprovar a Destinagdo dos Recursos, a
Devedora se comprometeu a enviar ao Agente Fiduciario e a Securitizadora, conforme o caso, 0s
documentos e informacdes necessarios, incluindo eventuais documentos de natureza contabil, para
a comprovagdo da utilizagdo dos recursos desembolsados e ja utilizados, em até (i) 5 (cinco) Dias
Uteis antes da data final do prazo demandado pela Autoridade competente; ou (ii) caso o prazo
demandado pela Autoridade competente seja inferior a 5 (cinco) Dias Uteis, em prazo compativel
a apresentacdo tempestiva da referida documentacéo pela Securitizadora e/ou o Agente Fiduciario
a Autoridade competente.

4.7.1. O descumprimento das obrigacbes dispostas nesta Clausula (inclusive das
obrigacgdes de fazer e dos respectivos prazos aqui previstos) devera ser informado pelo Agente
Fiduciario a Securitizadora, e podera resultar no vencimento antecipado das Debéntures, na forma
prevista na Clausula 6 abaixo.

Vinculacdo dos Pagamentos

4.8. Os Direitos Creditérios do Agronegocio, 0s recursos depositados na Conta
Centralizadora e na Conta do Fundo de Despesas e todos e quaisquer recursos a eles relativos serdo
expressamente vinculados aos CRA por forca do Regime Fiduciario constituido pela
Securitizadora, em conformidade com este Termo de Securitizagdo, ndo estando sujeitos a
qualquer tipo de retencdo, desconto ou compensacao com ou em decorréncia de outras obrigacfes
da Devedora e/ou da Securitizadora até a data de resgate dos CRA e pagamento integral dos valores
devidos a seus titulares. Neste sentido, os Direitos Creditérios do Agronegdcio e 0S recursos
depositados na Conta Centralizadora e na Conta do Fundo de Despesas:

(i) constituirdo, no ambito do presente Termo de Securitizacdo, o Patriménio Separado, nao
se confundindo entre si e nem com o patrimonio comum da Securitizadora em nenhuma

hipotese;

(i)  permanecerdo segregados do patrimdnio comum da Securitizadora no Patriménio Separado
até o pagamento integral da totalidade dos CRA,;

(iti)  destinam-se exclusivamente ao pagamento dos valores devidos aos Titulares de CRA, bem
como dos respectivos custos da administracdo do Patriménio Separado constituido no
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ambito do presente Termo de Securitizagéo, inclusive, mas ndo se limitando, os custos do
Custodiante e do Agente Fiduciario;

(iv)  estdo isentos de qualquer acdo ou execuc¢édo promovida por credores da Securitizadora, ndo
podendo ser utilizados na prestacdo de garantias, nem ser excutidos por quaisquer credores
da Securitizadora, por mais privilegiados que sejam, observados os fatores de risco aqui

previstos; e

(v)  somente respondem pelas obrigacGes decorrentes dos CRA a que estdo vinculados,
conforme previsto neste Termo de Securitizacao.

S. CARACTERISTICAS GERAIS DOS CRA

5.1. Subscricdo e Integralizacdo dos CRA: Os CRA deverdo ser subscritos e

integralizados a vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscricdo de cada série,
respectivamente, pelo respectivo Preco de Integralizacdo de cada série, na primeira Data de
Integralizacdo de cada série, respectivamente. Caso qualquer CRA venha a ser integralizado em
data diversa e posterior a primeira Data de Integralizacdo, a integralizacdo devera considerar 0 seu
Valor Nominal Unitario, Valor Nominal Unitério Atualizado, saldo do Valor Nominal Unitério ou
saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado de cada série, conforme o caso, acrescido da
Remuneracdo de cada série, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralizacédo
da respectiva série, até a data de sua efetiva integralizacdo. A integralizacdo dos CRA sera
realizada preferencialmente via B3 e 0s recursos serdo depositados na Conta Centralizadora. Com
0 intuito de promover uma maior atratividade para a Oferta e as condi¢fes de mercado de
momento, havera possibilidade, a critério dos Coordenadores, de realizar 4gio ou desagio em
relacdo ao Valor Nominal Unitario dos CRA da 12 Série ou do Valor Nominal Unitario dos CRA
da 2% Seérie, desde que aplicado de forma igualitdria a totalidade dos respectivos CRA
integralizados em uma mesma data e de uma mesma série, sendo certo que ndo havera alteracao
dos recursos liquidos a serem recebidos pela Devedora com a liquidacdo da Oferta.

5.2. Atualizacdo Monetaria do Valor Nominal Unitario. O Valor Nominal Unitario ou
o0 saldo do Valor Nominal Unitario dos CRA da 12 Série, conforme o caso, seré atualizado a partir
da primeira Data de Integralizacdo pela variagdo mensal positiva percentual acumulada do IPCA,

calculado de forma pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, sendo o produto da Atualizacio
Monetaria CRA 12 Série ou seu saldo, conforme o caso, automaticamente incorporado ao Valor
Nominal Unitario Atualizado dos CRA da 12 Série, segundo a seguinte formula:
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onde:

VNa

VNe

onde:

VNa=VN\exC

Valor Nominal Unitério Atualizado dos CRA da 12 Série, calculado com
8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

Valor Nominal Unitario Atualizado ou Saldo do Valor Nominal Unitario
Atualizado dos CRA da 12 Série apds atualizacdo, incorporacdo de juros
ou pagamento de amortizacéo, se houver, conforme o caso, calculado com
8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

fator acumulado das variacdes mensais do IPCA, calculado com 8 (oito)
casas decimais, sem arredondamento, apurado da seguinte forma:

n dup

NI, \dut
- | 1@5)
NIy

k=1

k = nimero de ordem NI, variando de 1 ate n.

n = namero total de indices considerados na Atualizacdo Monetéria dos CRA da 12

Série, sendo “n” um namero inteiro.

NIk

Nik-1

dup

corresponde ao NUmero indice IPCA referente a0 més imediatamente
anterior ao més de atualizacdo, caso a atualizacdo seja em data anterior ou
na propria Data de Aniversério dos CRA. Apos a Data de Aniversario, 0
“NIk” correspondera ao valor do Nimero indice IPCA referente ao més
de atualizagéo.

Numero Indice do IPCA utilizado por NIk no més anterior ao més “k”.

Numero de Dias Uteis existente entre (a) a primeira Data de
Integralizacdo dos CRA, para o primeiro més de atualizagdo ou ultima
Data de Aniversario dos CRA, para os demais meses de atualizacéo, o que
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ocorrer por Ultimo, inclusive, e (b) a data de calculo, exclusive, limitado
ao numero total de dias uteis de vigéncia do IPCA.

dut = Nimero de Dias Uteis contados entre a Gltima, inclusive, e a proxima,
exclusive, Data de Aniversério dos CRA, sendo “dut” um nimero inteiro.
Exclusivamente para o primeiro Periodo de Capitalizacao, considera-se 0

“dut” como 21 (vinte ¢ um) Dias Uteis;

Sendo que:

(i) a aplicacdo do IPCA incidira no menor periodo permitido pela legislacdo em vigor, sem
necessidade de aditamento deste Termo de Securitizagdo ou qualquer outra formalidade;

(if) o nimero-indice do IPCA devera ser utilizado considerando-se idéntico nimero de casas
decimais daquele divulgado pelo IBGE;

dup

dut
NI,

(iii) os fatores resultantes das expressoes [le—l sdo considerados com 8 (oito) casas
decimais, sem arredondamento. O produtorio é executado a partir do fator mais recente,
acrescentando-se, em seguida, os mais remotos. Os resultados intermediarios séo calculados
com 16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento;

(iv) para fins de calculo, considera-se como data de aniversario, o dia 15 (quinze) de cada
més, e caso referida data ndo seja Dia Util, o primeiro Dia Util subsequente; e

(v) Os valores dos finais de semana ou feriados serdo iguais ao valor do Dia Util subsequente,
apropriando o pro rata do dltimo Dia Util anterior;

(vi) considera-se como més de atualizacdo, o periodo mensal compreendido entre duas
Datas de Aniversario dos CRA consecutivas;

(vii)  observa-se que, para fins de calculo da Atualizacdo Monetaria mensal devera ser

. N . NI . . .
considerada somente varia¢fes positivas (NI_k maior que 1 (um)), isto é, no caso da
k-1
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ocorréncia de uma variacdo mensal negativa (

NI .

~— Maior que zero e menor que 1 (um)), o
k-1

Valor Nominal Unitario ndo serd atualizado Monetariamente no més em questdo, sendo

NIy
NIk

a variacgdo positiva do IPCA.

considerado

igual a1 (um), voltando a ser atualizado no més em que houver novamente

521 No caso de indisponibilidade temporaria do IPCA quando do pagamento de
qualquer obrigacdo pecuniaria prevista neste Termo de securitizacdo para os CRA da 1? Série, sera
utilizada, em sua substituicdo, para a apuracdo do IPCA, a projecdo do IPCA calculada com base
na média coletada com o Comité de Acompanhamento Macroecondmico da ANBIMA, informada
e coletada a cada projecédo do IPCA-15 e IPCA Final, ndo sendo devidas quaisquer compensagoes
financeiras, tanto por parte da Emissora quanto pelos Titulares de CRA da 12 Série, quando da
divulgacdo posterior do IPCA.

5211 Se até a data de aniversario dos CRA da 12 Série o NIK ndo houver sido divulgado,
devera ser utilizado em substituicdo a NIK na apuracdo do Fator "C" um nimero-indice projetado
calculado com base na tltima projecéo disponivel divulgada pela ANBIMA da variagéo percentual
do IPCA, conforme formula a seguir:

lep = le—l + PTOje(;éO

Onde:

N1y, = Numero indice projetado do IPCA para o més de atualizagdo, calculado com 2 (duas) casas
decimais, com arredondamento;

NI, _,= conforme definido acima; e

Projecdo = variacdo percentual projetada pela ANBIMA referente ao més de atualizacao;

O ndmero indice projetado sera utilizado, provisoriamente, enquanto ndo houver sido divulgado o
numero indice correspondente a0 més de atualizacdo, ndo sendo, porém, devida nenhuma

compensacdo entre a Emissora e os Titulares de CRA quando da divulgacao posterior do IPCA
que seria aplicavel; e
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O ndmero indice do IPCA, bem como as projecfes de sua variacdo, deverdo, ser utilizados
considerando idéntico o numero de casas decimais divulgado pelo 6rgdo responsavel por seu
calculo/apuracéo.

522 Na auséncia da apuracgéo e/ou divulgacao e/ou limitacdo do IPCA por prazo superior
a 30 (trinta) dias (“Periodo de Auséncia do IPCA”), ap0s a data esperada para apuragdo e/ou
divulgacdo, ou em caso de extincdo ou inaplicabilidade por disposicdo legal ou determinacao
judicial do IPCA, deveré ser aplicada, em sua substituicdo, a taxa que vier legalmente a substitui-
la, ou no caso de inexistir substituto legal para o IPCA, a Securitizadora devera, em até 2 (dois)
Dias Uteis contados da data em que este tomar conhecimento de quaisquer dos eventos referidos
acima, convocar uma Assembleia Geral dos Titulares de CRA da 12 Série, a qual tera como objeto
a deliberacdo pelos Titulares de CRA da 1? Série, conforme procedimentos e quéruns previstos
neste Termo de Securitizacdo, de comum acordo com a Devedora, observada a regulamentacéo
aplicavel, o novo parametro a ser aplicado, o qual devera refletir parametros utilizados em
operacdes similares existentes a época de Atualizacdo Monetaria dos CRA da 1% Série. Tal
Assembleia Geral dos Titulares de CRA da 12 Série devera ser convocada e realizada nos termos
deste Termo de Securitizacdo. Até a deliberacdo desse novo pardmetro serdo utilizadas, para o
calculo do valor de quaisquer obrigaces pecuniarias previstas neste Termo de Securitizacdo, as
projecdes ANBIMA para o IPCA, coletadas com o Comité de Acompanhamento Macroeconémico
da ANBIMA, néo sendo devidas quaisquer compensacdes financeiras, multas ou penalidades entre
a Devedora e a Securitizadora quando da divulgagéo posterior do IPCA.

5.2.3 Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da realizacdo da Assembleia Geral dos
Titulares de CRA da 12 Série prevista na Clausula 5.2.2 acima, referida Assembleia Geral dos
Titulares de CRA da 12 Série ndo sera mais realizada, e o IPCA, a partir de sua divulgacao, voltara
a ser utilizado para o célculo da Remuneracdo dos CRA da 1% Série desde o dia de sua
indisponibilidade.

524 Caso referida Assembleia Geral de Titulares de CRA dos Titulares de CRA da 12
Série ndo se instale, em primeira convocacgdo, por falta de verificagdo do quérum minimo de
instalagdo de 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA da 12 Série em Circulacdo, sera
realizada uma segunda convocagéo, podendo ser instalada com qualquer nimero de Titulares de
CRA da 12 Série em Circulacdo presentes. A definicdo sobre o novo parametro de Atualizacdo
Monetéria dos CRA da 12 Série, de comum acordo com a Devedora, estara sujeita a aprovagao de
2/3 (dois tercos) dos Titulares de CRA em Circulacdo da 12 Série, observado o disposto neste
Termo de Securitizacdo. Caso nédo haja instalacdo da assembleia em segunda convocagéo ou caso
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ndo haja acordo entre a Devedora e titulares de CRA da 12 Série nos termos descritos acima sobre
0 novo parametro de Atualizacdo Monetaria, a Devedora devera resgatar antecipadamente e,
consequentemente, cancelar a totalidade das Debéntures da 12 Série, com 0 consequente resgate
antecipado dos CRA da 12 Série, no prazo de até 30 (trinta) dias (a) da data de encerramento da
respectiva Assembleia Geral dos titulares de CRA, (b) da data em que tal assembleia deveria ter
ocorrido, ou (c) de outra data que venha a ser definida em referida assembleia, respeitado o prazo
maximo de 30 (trinta) dias; ou até a Data de Vencimento, caso esta ocorra primeiro. O resgate
antecipado total pela Emissora na hipétese prevista nesta Clausula deverd ocorrer pelo saldo
devedor do Valor Nominal Unitério Atualizado dos CRA da 12 Série acrescido da respectiva
Remuneracdo até a data do efetivo resgate, calculada pro rata temporis, a partir da primeira Data
de Integralizacdo ou da Gltima Data de Aniversario, o que ocorrer por ultimo, acrescido de
eventuais despesas em aberto. Neste caso, o calculo da Atualizacdo Monetaria e da Remuneracéao
para cada dia do periodo em que ocorra a auséncia de taxas deverd utilizar o Gltimo IPCA
divulgado oficialmente.

5.2.5. O Valor Nominal Unitario dos CRA da 22 Série ndo serd atualizado
monetariamente.

5.3. Remuneracdo dos CRA da 12 Série. A partir da primeira Data de Integralizacéo,
sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado dos CRA da 12 Série ou saldo do Valor Nominal
Unitario Atualizado dos CRA da 12 Série, conforme o caso, incidirdo juros remuneratérios
equivalentes a 9,50% (nove inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos
e cinquenta e dois) Dias Uteis ("Remuneracdo dos CRA da 1? Série™). A Remuneracio dos CRA
da 12 Série sera calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Uteis
decorridos, desde a primeira Data de Integralizacdo ou a Data de Pagamento da Remuneragéo dos
CRA da 1? Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento de
acordo com a seguinte formula:

J =VNa x (Fator Spread — 1)
Onde:
J = valor unitario dos juros remuneratérios devidos no final do i-ésimo Periodo de

Capitalizacdo (conforme acima definido), calculado com 8 (oito) casas decimais sem
arredondamento;
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VNa = Valor Nominal Unitario Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitario
Atualizado, conforme o caso, dos CRA da 12 Série informado/calculado com 8 (oito)
casas decimais, sem arredondamento;

Fator Spread = fator de juros fixos, calculado com 9 (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

Spread dup
Fator Spread = (W+ 1) 252

onde:
Spread: 9,5000.

dup = ntimero de Dias Uteis entre a primeira Data de Integralizacao, inclusive, no caso
do primeiro Periodo de Capitalizacdo, ou a Data de Pagamento da Remuneracdo dos
CRA da 1% Série imediatamente anterior, no caso dos demais Periodos de

Capitalizagdo, inclusive, e a data de calculo, exclusive, sendo “DP”’ um numero inteiro.

5.4. Remuneracdo dos CRA da 2% Série. Os CRA da 2% Série fardo jus a uma
remuneracao que contemplara juros remuneratorios, a contar da primeira Data de Integralizacéo,
correspondentes a variagdo acumulada das taxas médias didrias dos DI — Depdsitos

Interfinanceiros de um dia, over extra grupo, expressas na forma percentual ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no seu
informativo diario, disponibilizado em sua pagina na internet (http://www.b3.com.br), acrescida
exponencialmente de sobretaxa (spread) de 5,00% (cinco inteiros por cento) ao ano, base 252

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculada de forma exponencial e cumulativa, pro rata
temporis, por Dias Uteis decorridos, desde a primeira Data de Integralizacdo ou da data de
pagamento da Remuneracao dos CRA da 22 Série imediatamente anterior, 0 que ocorrer por Gltimo,
até a data de seu efetivo pagamento, de acordo com a seguinte férmula:

J =Vne x (FatorJuros -1)
onde:

“J” = valor unitario da Remuneragdo acumulada no periodo, devida no final do Periodo de

Capitalizacdo, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;
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“Vne” = Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario dos CRA da 22 Série,
conforme o caso, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

“FatorJuros” = Fator de juros calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento,
apurado da seguinte forma:

FatorJuros = (FatorDI x FatorSpread)
onde:

FatorDI = produtdrio das Taxas DI-Over, com uso de percentual aplicado, da data de inicio do
Periodo de Capitalizacdo (inclusive), até a data de calculo da Remuneracéo (exclusive) calculado
com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

FatorDI = |[ [+ (DI )]
k=1
onde:

k = nimero de ordem das Taxas DI, variando de 1 até n;

Noi = numero total de Taxas DI-Over consideradas em cada Periodo de Capitalizagdo, sendo “n”
um ndmero inteiro;

TDIk = Taxa DI-Over, de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com
arredondamento, na base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, apurada da seguinte forma:

1

oI, =[ 2l 9] 4
100

onde:
k = conforme definido acima;

DIk = Taxa DI-Over, de ordem k, divulgada pela B3 valida por 1 (um) Dia Util (overnight),

utilizada com 2 (duas) casas decimais;
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FatorSpread = sobretaxa de juros fixos, calculada com 9 (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

FatorSprea Sprﬂjﬂ -
100
onde:

“Spread” = 5,0000; e

“n” = corresponde ao numero de Dias Uteis desde a primeira Data de Integralizacéo (inclusive) ou
Data de Pagamento da Remuneracdo dos CRA da 22 Série (inclusive) imediatamente anterior,

€699

conforme o caso, até a data de calculo (exclusive) sendo “n” um numero inteiro.

O fator resultante da expressao (1 + TDIK) é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem
arredondamento.

Efetua-se o produtorio dos fatores diarios (1 + TDIk), sendo que a cada fator diario acumulado,
trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o proximo fator diario, e
assim por diante até o ultimo considerado.

Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito)
casas decimais, com arredondamento.

A Taxa DI deveré ser utilizada considerando idéntico nimero de casas decimais divulgado pela
entidade responsavel pelo seu calculo.

Para efeito do calculo de Dik serd sempre considerado a Taxa DI, divulgada no terceiro dia anterior
a data de pagamento dos CRA da 22 Série (exemplo: para pagamento dos CRA da 22 Série no dia
15, o Dik considerado sera o publicado no dia 12 pela B3, pressupondo-se que tanto os dias 12,
13, 14 e 15 séo Dias Uteis).

54.1. O caélculo da Remuneracdo dos CRA da 22 Série sera realizado considerando 0s

critérios estabelecidos no “Caderno de Formulas”, disponivel para consulta na pagina da B3 na
internet (http://www.b3.com.br).
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5.4.2. No caso de indisponibilidade temporéria da Taxa DI quando do pagamento de
qualquer obrigacdo pecunidria prevista neste Termo ou na Escritura de Emissdo, sera utilizada, em
sua substituicdo, a Gltima Taxa DI divulgada até a data do calculo, ndo sendo devidas quaisquer
compensacOes financeiras, tanto por parte da Devedora quanto pela Securitizadora, quando da
divulgacéo posterior da Taxa DI respectiva.

5.4.3. Na auséncia de apuracéo e/ou divulgacéo da Taxa DI por prazo superior a 30 (trinta)
dias contados da data esperada para apuragio e/ou divulgagao (“Periodo de Auséncia da Taxa DI”)
ou, ainda, na hipdtese de extincdo ou inaplicabilidade por disposicdo legal ou determinacéo
judicial da Taxa DI, a Taxa DI devera ser substituida pelo seu substituto legal ou, no caso de
inexistir substituto legal para a Taxa DI, os Titulares de CRA da 22 Série definirdo, de comum
acordo com a Devedora e com a Securitizadora, mediante realizacdo de Assembleia Geral de
Titulares de CRA da 22 Série, a ser convocada pela Securitizadora, nos termos deste Termo de
Securitizacdo, observada a regulamentacdo aplicavel, o novo parametro a ser aplicado, o qual

deverd refletir parametros utilizados em opera¢des similares existentes a época (“Taxa
Substitutiva). Até a deliberagdo desse parametro sera utilizada, para o calculo do valor de
quaisquer obrigacOes pecunidrias previstas neste Termo, a Ultima Taxa DI divulgada.

5.4.4. Caso a Taxa DI venha a ser divulgada antes da realizacdo da Assembleia Geral de
Titulares de CRA da 22 Série, a referida assembleia geral ndo sera mais realizada, e a Taxa DI, a
partir de sua divulgacéo, voltard a ser utilizada para o calculo dos juros remuneratorios das
Debéntures e dos CRA da 22 Série desde o dia de sua indisponibilidade.

5.4.5. Caso referida Assembleia Geral de Titulares de CRA da 22 Série ndo se instale, em
primeira convocacdo, por falta de verificacdo do quérum minimo de instalagédo de 50% (cinquenta
por cento) mais um dos CRA da 22 Série em Circulacao, sera realizada uma segunda convocacao,
podendo ser instalada com qualquer nimero de Titulares de CRA da 2% Série em Circulacdo
presentes. A definigdo sobre o novo pardmetro de Remuneracdo dos CRA da 22 Série, de comum
acordo com a Devedora, estara sujeita a aprovacao de 2/3 (dois tercos) dos Titulares de CRA em
Circulagdo da 22 Série, observado o disposto neste Termo de Securitizagdo. Caso ndo haja acordo
sobre a Taxa Substitutiva entre a Devedora, a Securitizadora e os Titulares de CRA 22 Série, ou
caso ndo haja quérum suficiente para a instalacdo e/ou deliberacdo em primeira e segunda
convocagOes da assembleia geral de Titulares de CRA 22 Série, nos termos deste Termo de
Securitizacdo, a Devedora devera resgatar antecipadamente e, consequentemente, cancelar
antecipadamente a totalidade das Debéntures da 2% Série, com o0 consequente resgate antecipado
dos CRA da 22 Serie, sem multa ou prémio de qualquer natureza, no prazo de até 30 (trinta) dias
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(a) da data de encerramento da respectiva Assembleia Geral dos Titulares de CRA 22 Série, (b) da
data em que tal assembleia deveria ter ocorrido, ou (c) de outra data que venha a ser definida em
referida assembleia, respeitado o prazo maximo de 30 (trinta) dias; ou até a Data de Vencimento,
caso esta ocorra primeiro. O resgate antecipado total pela Emissora na hipotese prevista nesta
Clausula devera ocorrer pelo saldo devedor do Valor Nominal Unitério Atualizado dos CRA da 22
Série acrescido da respectiva Remuneracdo até a data do efetivo resgate, calculada pro rata
temporis, a partir da primeira Data de Integralizacdo ou da Gltima Data de Aniversario, o que
ocorrer por Ultimo, acrescido de eventuais despesas em aberto. Nesta alternativa, para calculo da
ultima Remuneracdo aplicavel a serem resgatadas e, consequentemente, canceladas, para cada dia
do Periodo de Auséncia da Taxa DI sera utilizada a ultima Taxa DI divulgada.

Pagamento da Remuneracdo dos CRA e Amortizacdo do Valor Nominal dos CRA

5.5. O pagamento da Remuneracdo dos CRA sera realizado conforme cronograma
constante do Anexo Il do presente Termo de Securitizacao, sendo o primeiro pagamento em 15 de
junho de 2023 ¢ o ultimo na respectiva Data de Vencimento (cada uma, uma “Data de Pagamento
da Remuneracao™).

5.6. Ressalvadas as hipdteses de vencimento antecipado das Debéntures ou Resgate
Antecipado dos CRA, quando aplicavel, os CRA serdo amortizados conforme cronograma
constante do Anexo Il do presente Termo de Securitizacdo, sendo a primeira Amortizagdo
realizada em 15 de maio de 2025 e a tultima na Data de Vencimento (cada uma, uma “Data de

Amortizacdo”).

5.7. Os pagamentos de Amortizacdo e da Remuneragdo dos CRA serdo realizados, pela
Securitizadora, de acordo com o0s procedimentos estabelecidos pela B3 e serdo efetuados e
processados via Banco Liquidante. Caso, por qualquer razdo, a qualquer tempo, os CRA néo
estejam custodiados eletronicamente na B3, na data de qualquer pagamento, a Securitizadora
deixara na Conta Centralizadora o valor correspondente ao respectivo pagamento a disposi¢do do
respectivo Titular de CRA, notificando-o, em até 2 (dois) Dias Uteis, de que tais recursos
encontram-se disponiveis, hipdtese em que o respectivo Titular de CRA devera informar a
Securitizadora a conta para a qual devera ser transferido tal montante. Neste caso, a partir da data
em que 0s recursos estiverem disponiveis, ndo havera qualquer tipo de atualizacdo ou remuneracao
sobre o valor colocado a disposicao do Titular de CRA na Conta Centralizadora.

Pagamentos e Prorrogacdo dos Prazos
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5.8. Considerar-se-d0 prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer
obrigacdo por quaisquer das Partes, até o 1° (primeiro) Dia Util subsequente, se 0 vencimento
coincidir com dia que ndo seja um Dia Util, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos.

5.8.1. Devera haver um intervalo de, no minimo, 2 (dois) Dias Uteis entre o recebimento
dos pagamentos pela Securitizadora, na Conta Centralizadora, e 0 respectivo pagamento de valores
devidos aos Titulares de CRA. Adicionalmente, fica certo e ajustado que devera haver um intervalo
de 2 (dois) Dias Uteis entre o recebimento do pagamento dos Direitos Creditorios do Agronegocio
pela Securitizadora, que deverd ocorrer nas datas de calculo da Remuneracdo devida,
correspondentes a cada Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures (conforme definido
na Escritura de Emissdo), e cada Data de Pagamento de Remuneragdo, conforme previstas no
Anexo Il deste Termo de Securitizacdo, com excecdo a Data de Vencimento, que ndo podera ser
prorrogada, exceto em caso de aprovacao prévia nesse sentido pela Assembleia Geral, nos termos
da Clausula 11 abaixo.

5.8.2. Os recursos para cada pagamento da Remuneracao e/ou Amortizagdo deverdo estar
disponiveis na Conta Centralizadora, até as 16:00 horas, com até 2 (dois) Dias Uteis de
antecedéncia a cada Data de Pagamento de Remunerac¢do e/ou Data de Pagamento de Amortizacao
e/ou qualquer outra data de pagamento de Amortizacao, nas hipdteses estabelecidas neste Termo
de Securitizacdo, considerando o horério e local da cidade de S&o Paulo, estado de Sao Paulo,
correspondente a data de calculo da Remuneracdo e/ou da respectiva Amortizacdo devida.

5.8.3. Qualquer atraso de pagamentos devidos pela Devedora no @mbito dos Documentos
da Operacdo que leve a pagamento adicional aos Titulares de CRA, sera arcado pela Devedora,
que devera pagar a Securitizadora os valores devidos para que esta repasse-os aos Titulares de
CRA. Havendo pagamento tempestivo e integral a Securitizadora, por parte da Devedora, no
ambito dos Documentos da Operacédo, qualquer atraso de pagamentos devidos aos Titulares de
CRA que leve a pagamento adicional devera ser arcado integralmente pela Securitizadora, com
seu patriménio proprio.

5.8.4. Qualquer alteragdo implementada nos termos desta Clausula devera ser informada,
por escrito, ao Agente Fiduciario, nos termos previstos na Clausula 15 abaixo, devendo tal fato ser

comunicado a B3.

Repactuacdo Programada
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5.9. Né&o havera repactuacdo programada.

Resgate Antecipado Total

5.10. A Securitizadora deverad realizar o Resgate Antecipado Total dos CRA, na
ocorréncia de (i) resgate antecipado facultativo total das Debéntures; (ii) resgate antecipado
facultativo por mudanca de tributo das Debéntures; (iii) adesdo dos Titulares de CRA a uma Oferta
de Resgate Antecipado (conforme adiante definido); ou (iv) vencimento antecipado das
Debéntures, nos termos da Clausula 6 abaixo.

5.10.1. Por ocasido do Resgate Antecipado dos CRA em decorréncia do item “(i)” da
Clausula’5.10 acima, o valor a ser pago a Securitizadora a titulo de Resgate Antecipado Facultativo
Total das Debéntures, e posteriormente repassado aos Titulares de CRA pela Securitizadora, nos
termos deste Termo de Securitizacdo, sera equivalente:

(i) para 0s CRA da 12 Série, devera corresponder ao maior entre (i) o Valor Nominal Unitario
Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado dos CRA da 12 Série acrescido
da Remuneragdo dos CRA da 1? Série devidos até a data do efetivo Resgate Antecipado
Facultativo Total dos CRA da 12 Série, calculados pro rata temporis, a partir da primeira
Data de Integralizacdo ou da Data de Pagamento da Remuneracdo dos CRA da 1?2 Série
imediatamente anterior, e somado aos Encargos Moratorios, se houver, e quaisquer outras
obrigagdes pecuniarias e a outros acréscimos referentes aos CRA da 12 Série; ou (ii) ao
valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortizacao do Valor Nominal
Unitario Atualizado dos CRA da 1* Série e da Remuneracdo dos CRA da 12 Série,
utilizando como taxa de desconto o cupom do titulo do Tesouro IPCA+ com juros
semestrais (NTN-B), com duration mais préxima a duration remanescente dos CRA da 12
Série, conforme cotacdo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede
mundial de computadores (http:/www.anbima.com.br) apurada no Dia Util imediatamente
anterior a data do Resgate Antecipado Facultativo Total dos CRA da 12 Série, somado aos
Encargos Moratorios, se houver, e quaisquer outras obrigacfes pecuniarias e a outros
acréscimos referentes aos CRA da 12 Série, a ser calculado conforme férmula abaixo:

Onde:
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(i)

k = nimero inteiro positivo, variando de 1 até n;
VP = somatdrio do valor presente das parcelas de pagamento dos CRA da 12 Série;

VNEKk = valor unitario de cada um dos “k” valores futuros devidos dos CRA da 12 Série,
sendo o valor de cada parcela “k” equivalente ao pagamento da Remuneracao dos CRA da
12 Série e/ou a amortizacdo do Valor Nominal Unitario Atualizado dos CRA da 12 Série,
calculada pro rata temporis, desde a Data do Resgate Antecipado Facultativo, até cada data
de pagamento;

C = fator C acumulado, conforme definido na Clausula 5.2 acima, até a data do Resgate
Antecipado dos CRA;

n = numero total de eventos de pagamento a serem realizados dos CRA da 12 Série, sendo

[({39e-2]

n” um numero inteiro;

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme formula a seguir, calculado com 9 (nove)
casas decimais, com arredondamento:

FVPk = (1 + TESOUROIPCA)"/2s2
Onde:

TESOUROIPCA = cupom do titulo Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com
duration mais préxima a duration remanescente dos CRA da 12 Série; e

nk = nimero de Dias Uteis entre a data do Resgate Antecipado das Debéntures e a data de
vencimento programada de cada parcela “k” vincenda.

para os CRA da 2?2 Série, equivalente ao Valor Nominal Unitéario ou o saldo do Valor
Nominal Unitario dos CRA da 22 Série, conforme o caso, acrescido (a) da Remuneragéo
dos CRA da 22 Série, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralizacéo,
ou desde a Data de Pagamento da Remuneracéo imediatamente anterior, conforme o caso,
até a data do resgate; (ii) dos Encargos Moratdrios e de quaisquer obrigacdes pecuniarias
e outros acréscimos referentes aos CRA da 22 Série, devidos e ndo pagos até a data do data
do resgate, se houver (sendo o Valor Nominal Unitario dos CRA da 22 Série ou o saldo do

Valor Nominal Unitario dos CRA da 22 Série, conforme o caso, acrescido dos valores
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previstos no item (i) acima e neste item (ii) o “Valor Base de Resgate™); e (iii) de um
prémio de 0,80% (oitenta centésimos por cento) ao ano, pro rata temporis, base 252

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, multiplicado pelo prazo remanescente dos CRA
da 22 Série, considerando a quantidade de Dias Uteis a transcorrer entre a data do efetivo
Resgate Antecipado dos CRA da 22 Série e a Data de Vencimento dos CRA da 22 Série,

conforme férmula abaixo (“Prémio de Resgate™):

du
Prémio = PU *{ P+ 1)5] — 1}
onde:
P: 0,8000%:;

du: nimero de Dias Uteis contados a partir da data do Resgate Antecipado Facultativo dos
CRA da 22 Série até a Data de Vencimento dos CRA da 22 Série; e

PU: Valor Base de Resgate, na data do pagamento antecipado.

511.1.1 O Resgate Antecipado dos CRA devera ser comunicado a B3, com copia ao Agente
Fiduciario, com antecedéncia minima de 3 (trés) Dias Uteis da respectiva data de sua efetivacio
por meio do envio de correspondéncia neste sentido, a B3, informando a respectiva data do Resgate
Antecipado dos CRA de cada série.

511.1.2 Os eventuais prémios, multas e outros acréscimos que vierem a ser pagos para a
Securitizadora em decorréncia de antecipacdo dos pagamentos relacionados as Debéntures seréo
devidos e repassados integralmente aos Titulares de CRA de cada série, respeitada a ordem de
pagamento descrita acima.

511.1.3 Caso a Securitizadora realize 0 Resgate Antecipado dos CRA, nos termos desta
Clausula 5.11, referido resgate antecipado sera realizado independentemente da anuéncia ou aceite
prévio dos Titulares de CRA, os quais desde ja autorizam a Securitizadora e 0 Agente Fiduciario
a realizar os procedimentos necessarios a efetivacdo do resgate antecipado, independentemente de
qualquer instrucéo ou autorizacdo prévia.

511.14 N&o sera permitido o Resgate Antecipado Facultativo parcial das Debéntures e
consequentemente dos CRA.
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5.10.2. Oferta de Resgate Antecipado Total. Nos termos da Escritura de Emisséo, a
Devedora poderd, a seu exclusivo critério, a partir do 1° (primeiro) ano contado da Data de
Emissdo, observados os termos e condicBes estabelecidos a sequir, realizar a oferta de resgate
antecipado das Debéntures da 1* Série e/ou das Debéntures da 2% Série (“Oferta de Resgate
Antecipado”), mediante o envio de notificagdo a Emissora, com copia para o Agente Fiduciario,
informando que deseja realizar a Oferta de Resgate Antecipado, sendo que referida notificacdo
(“Notificacdo de Resgate”) devera conter, no minimo: (i) valor do resgate das Debéntures, que
deverd ser equivalente ao valor nominal unitario ou o saldo do valor nominal unitario das

Debéntures da respectiva série, conforme o caso, acrescido (a) da remuneracao da respectiva série,
calculada pro rata temporis desde a primeira data de integralizacao, ou desde a data de pagamento
da remuneracdo das Debéntures da respectiva série imediatamente anterior, conforme o caso, até
a data do resgate antecipado das Debéntures; e (b) de eventuais Encargos Moratérios e de
quaisquer obrigacdes pecuniarias e outros acréscimos referentes as Debéntures, devidos e nao
pagos até a data do data do resgate antecipado, se houver (“Preco de Resgate™); (ii) data em que
se efetivara o resgate, considerando apenas Dias Uteis, que ndo podera exceder 30 (trinta) dias
contados a partir da data em que a Devedora for informada a respeito da aprovacgéo da Oferta de
Resgate Antecipado pelos Titulares de CRA,; (iii) forma para manifestacdo da Emissora em relagéo
a Oferta de Resgate Antecipado Total, conforme orientacGes da Assembleia Geral de Titulares de
CRA , que deve ser realizada em até 5 (cinco) Dias Uteis da data da realizacdo da respectiva
Assembleia Geral de Titulares de CRA; (iv) valor ou percentual do prémio, se assim desejar a
Devedora, a seu exclusivo critério, desde que ndo seja negativo, calculado sobre o valor indicado
no item (i) acima; e (v) demais informacd@es relevantes para a realizacdo do resgate das Debéntures
(“Oferta de Resgate Antecipado”).

511.2.1 A Oferta de Resgate Antecipado Total sera sempre relativa a totalidade das
Debéntures da respectiva série, observada a possibilidade de resgate parcial, na hipotese de apenas
uma parcela dos Titulares de CRA aderirem a Oferta de Resgate Antecipado, hipdtese na qual a
Devedora devera realizar o resgate parcial das Debéntures, sendo resgatadas as Debéntures cujos
respectivos Titulares de CRA aderirem a Oferta de Resgate Antecipado.

511.2.2 A Devedora podera condicionar a Oferta de Resgate Antecipado Total & aceitacéo

por um percentual minimo de Debéntures, e consequentemente dos CRA, a ser por ela estipulado
na Notificacdo de Resgate.
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511.2.3 Em até 3 (trés) Dias Uteis contados do recebimento da Notificacdo de Resgate, a
Emissora realizara aviso aos Titulares de CRA para que estes decidam a adesdo, individualmente,
ao resgate antecipado de seus respectivos CRA.

511.2.4 A Emissora devera, no prazo maximo de 40 (quarenta) dias contados da divulgacéao
do respectivo aviso aos Titulares de CRA, informar a Devedora a quantidade de Debéntures a
serem resgatadas com o consequente resgate dos CRA.

511.2.5 Os CRA resgatados pela Emissora, conforme previsto nesta Clausula, serdo
obrigatoriamente cancelados.

5.10.3. Resgate em Decorréncia da Majoracdo de Tributos. Nos termos da Escritura de
Emissdo, os tributos incidentes sobre a emissdo das Debéntures, as Debéntures ou sobre os
pagamentos devidos aos Titulares de CRA deverdo ser integralmente pagos pela Devedora,
incluindo, sem limitacdo, todos os custos de tributacdo e eventuais sang¢fes incidentes sobre
quaisquer pagamentos devidos a Emissora, ou aos Titulares de CRA, conforme o caso. Neste
sentido, referidos pagamentos deveréo ser acrescidos dos valores atuais e futuros correspondentes
a quaisquer tributos que sobre eles incidam, venham a incidir ou sejam entendidos como devidos.
Caso, por forca de norma ou determinacdo de Autoridade, a Devedora tenha de reter ou deduzir,
de quaisquer pagamentos feitos exclusivamente no ambito das Debéntures ou dos CRA, conforme
0 caso, quaisquer tributos e/ou taxas, a Devedora deverd, alternativamente e a seu exclusivo
critério: (i) acrescer a tais pagamentos de valores adicionais de modo que a Emissora, ou 0s
Titulares de CRA, recebam os mesmos valores que seriam por eles recebidos caso nenhuma
retencdo ou dedugdo fosse realizada. Para tanto, a Devedora, nos termos da Escritura de Emisséo,
reconheceu ser pecuniaria a obrigacdo la prevista, e declarou serem liquidos, certos e exigiveis 0s
valores que vierem a ser apresentados contra si, pela Emissora, desde que tais valores sejam
calculados e apresentados em consonancia com a regulamentacao aplicavel, pertinentes a esses
tributos e, nos termos da Escritura de Emissdo, os quais deverdo ser pagos, pela Devedora, por
ocasido da sua apresentagdo pela Emissora, sob pena de vencimento antecipado das Debéntures;
ou (i) promover o resgate antecipado total das Debéntures, no prazo de até 20 (vinte) Dias Uteis
contados da data em que seja devido o primeiro recolhimento, retengdo ou pagamento referido na
Clausula 4.26 da Escritura de Emisséo, pelo valor nominal unitario ou saldo do valor nominal
unitario das Debéntures da respectiva série, conforme o caso, acrescido da remuneracdo da
respectiva série, calculada pro rata temporis, desde a primeira data de integralizacdo, ou a Gltima
Data de Pagamento de Amortizacdo programada, até a data do seu efetivo pagamento, sem
prejuizo, quando for o caso, da cobranga dos Encargos Moratorios e de quaisquer outros valores e
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despesas eventualmente devidos pela Devedora e nos termos de quaisquer dos documentos da
Operac¢ao de Securitizagdo, sem que haja a incidéncia de qualquer prémio (“Resgate Antecipado
Facultativo por Mudanca de Tributo™).

5.11. Os CRA resgatados antecipadamente nos termos desta clausula serdo
obrigatoriamente cancelados pela Securitizadora.

Cessao Fiducidria

5.12. Em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de todas as Obrigacbes
Garantidas, a Cedente Fiduciante constituird a Cessdo Fiducidria dos Recebiveis, da Conta
Vinculada e CDA/WA, em favor da Emissora nos termos do Contrato de Cessdo Fiduciaria.

Fianca

5.13. Adicionalmente a Cessdo Fiduciaria, as Debéntures contardo com Fianca a ser
prestada pela Fiadora, por meio da qual a Fiadora declarou-se, em carater irrevogavel e irretratavel,
garantidora e principal pagadora, de forma solidéaria, das Obrigacdes Garantidas.

5.14. Fica certo e ajustado o carater ndo excludente, mas cumulativo entre si da Cessao
Fiduciaria, da Fianca e demais garantias que eventualmente sejam constituidas no futuro, podendo
0 Agente Fiduciario, em beneficio dos Titulares de CRA, executar todas e quaisquer garantias
outorgadas a Emissora no &mbito dos Documentos da Operacéo, simultaneamente ou em qualquer
ordem, sem que com isso prejudique qualquer direito ou possibilidade de exercé-lo no futuro, até
a quitacdo integral das ObrigacGes Garantidas. A excussdo de uma das garantias constituidas ndo
ensejara, em hipotese nenhuma, perda da opcdo de se excutir as demais garantias eventualmente
constituidas.

6. VENCIMENTO ANTECIPADO DAS DEBENTURES

Vencimento Antecipado das Debéntures

6.1. A Securitizadora, 0 Agente Fiduciario e/ou qualquer terceiro que venha a sucedé-
los como administrador do patriménio separado vinculado a emissdo dos CRA, ou os Titulares de
CRA, na sua auséncia, independentemente de aviso, interpelacdo ou notificacdo extrajudicial,
podera, a exclusivo critério dos Titulares de CRA, considerar antecipadamente vencidas todas as

obrigagOes constantes da Escritura de Emissdo e, consequentemente, realizar o Resgate
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Antecipado dos CRA, nas seguintes hipoteses (“Eventos de Vencimento Antecipado
Automatico”):

(i)

(i)

(iii)

(iv)

descumprimento pela Devedora e/ou pela Fiadora, de qualquer obrigacdo pecuniaria,
principal ou acessoria, relacionada as Debéntures, aos CRA, as Garantias ou a qualquer
Documento da Operac&o, ndo sanado no prazo de até 2 (dois) Dias Uteis da data em que a
obrigacdo era devida, sem prejuizo da incidéncia dos encargos moratorios e da
remuneracao previstos na Escritura de Emisséo, caso o respectivo pagamento seja realizado
nos respectivos prazos de cura;

apresentacdo de: (a) pedido de recuperacéo judicial ou extrajudicial pela Devedora, pela
Fiadora e/ou por suas respectivas Afiliadas; (b) pedido de autofaléncia pela Devedora, pela
Fiadora e/ou por suas respectivas Afiliadas, concurso de credores ou, ainda, pedido de
faléncia, formulado por terceiros contra a Devedora, a Fiadora e/ou qualquer de suas
respectivas Afiliadas, ndo elidido ou ndo rejeitado no prazo legal (assim entendido como o
prazo previsto no artigo 98 da Lei n® 11.101, de 9 de fevereiro de 2005); (c) pedido de
faléncia da Devedora, da Fiadora e/ou das suas respectivas Afiliadas; (d) decretacdo de
extincdo, liquidacdo, dissolucdo, decretacdo de faléncia ou qualquer procedimento
extrajudicial ou judicial andlogo previsto na legislacdo, da Devedora, da Fiadora e/ou de
qualquer de suas respectivas Afiliadas (conforme aplicavel); e/ou (e) tomada de qualquer
medida cautelar em carater antecedente de recuperacdo judicial ou extrajudicial pela
Devedora, pela Fiadora e/ou por suas respectivas Afiliadas, nos termos referidos no
paragrafo 1° do artigo 20-B da Lei n® 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, conforme alterada;

vencimento antecipado de quaisquer obrigacGes financeiras, que ndo decorrentes da
Escritura de Emissdo, a que estejam sujeitos a Devedora, a Fiadora e/ou suas respectivas
Afiliadas, seja como principal pagadora e/ou garantidora, conforme o caso, no mercado
local e/ou internacional, em valor, individual ou agregado, superior, a R$2.000.000,00
(dois milhdes de reais), ou seu equivalente em outras moedas;

na hipotese de (a) a Devedora, a Fiadora e/ou de qualquer de suas Afiliadas praticar(em)
qualquer ato visando anular, questionar, cancelar, repudiar, invalidar ou limitar a eficacia
de quaisquer disposi¢es, direitos e/ou créditos referentes as Debéntures, & Escritura de
Emissdo, ao Contrato de Cessdo Fiduciaria, a Fianca e aos demais Documentos da
Operacdo, por meio judicial ou extrajudicial; e/ou (b) questionamento judicial, pela
Devedora, a Fiadora e/ou por qualquer de suas Afiliadas, sobre a validade, eficacia da
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(v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

(x)

(xi)
(xii)

presente Escritura de Emissdo, do Contrato de Cessdo Fiduciéria, da Fianga e/ou dos
demais Documentos da Operacdo;

decisdo judicial declarando a invalidade, nulidade, inexequibilidade ou ineficécia, parcial
ou total, da Escritura de Emisséo, da Fianca, do Contrato de Cessdo Fiduciaria e/ou de
qualquer dos demais Documentos da Operacao;

resgate ou amortizacdo de acOes, distribuicdo de dividendos, pagamento de juros sobre o
capital proprio ou a realizacdo de quaisquer outros pagamentos a seus acionistas em caso
de mora da Devedora e/ou da Fiadora, conforme o caso, em relacdo a quaisquer das
Obrigacdes Garantidas, observados eventuais prazos de cura previstos nesta Escritura de
Emissdo e nos demais Documentos da Operacdo, conforme aplicavel, exceto pelo
dividendo minimo obrigatério previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Acdes;

cessdo, promessa de cessdo ou qualquer forma de transferéncia ou promessa de
transferéncia a terceiros, no todo ou em parte, pela Devedora e/ou pela Fiadora, de qualquer
de suas obrigacOes assumidas na Escritura de Emisséo e/ou no Contrato de Cesséo
Fiduciaria e/ou dos demais Documentos da Operacdo, conforme aplicavel,

provarem-se falsas ou enganosas quaisquer das declaraces ou garantias prestadas pela
Devedora e/ou pela Fiadora na Escritura de Emissdo, no Contrato de Cessao Fiduciaria e
nos demais Documentos da Operacdo, conforme aplicavel, nas datas em que forem
prestadas;

se, durante a vigéncia desta Escritura de Emissao, a Devedora dispuser, transferir, ceder ou
alienar, inclusive promessa de cessdo, transferéncia ou alienacdo (ainda que em carater
fiduciario ou sob condicdo suspensiva), empenhar ou constituir qualquer outro énus sobre
0s bens e direitos objeto da Cessdo Fiduciaria, além dos nela previstos, salvo se houver
anuéncia prévia e expressa por parte da Securitizadora;

transformacdo do tipo societario da Devedora de sociedade anénima para sociedade
empresaria limitada, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Acoes;

reducdo de capital social da Devedora e/ou da Fiadora, exceto para absorcéo de prejuizos;

se a Devedora destinar os recursos liquidos para atividades diversas aquelas previstas nesta

Escritura de Emissao;
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(xiii) descumprimento pela Devedora, pela Fiadora e/ou por qualquer de suas Afiliadas, de seus

(xiv)

(xv)

6.2.

controladores, controladas, coligadas, e/ou de seus respectivos acionistas e
administradores, conforme aplicavel, da legislacdo e regulamentacéo relativas a saude e
seguranca ocupacional que tratam do combate ao trabalho infantil e ao trabalho escravo ou
crime relacionado ao incentivo a prostituicéo;

cisdo, fusdo, incorporacdo (inclusive incorporacdo de acdes) ou qualquer forma de
reorganizacéo societaria que altere o controle indireto final da Devedora e/ou da Fiadora;

caso a Cessdo Fiduciaria seja rescindida ou deixe de existir ou ser exequivel por motivo
imputavel ou ndo a Devedora, e a respectiva Garantia ndo seja reforcada ou substituida,

observados 0s termos e prazos previstos no Contrato de Cessao Fiduciaria.

Constituem eventos de vencimento ndo automatico (“Eventos de Vencimento

Antecipado Ndo Automatico”), que podem acarretar o vencimento das obrigaces decorrentes da

Escritura de Emissao, aplicando-se o disposto na Escritura de Emissdo, qualquer dos eventos
previstos em lei e/ou qualquer dos seguintes eventos:

(i)

(i)

(iii)

(iv)

descumprimento, pela Devedora e/ou pela Fiadora, de qualquer obrigacdo ndo pecuniaria,
principal ou acessoria, relacionada as Debéntures ou a qualquer Documento da Operacao,
conforme aplicavel, ndo sanado no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis da data em que a
obrigacdo seja devida;

inclusdo da Devedora, da Fiadora e/ou suas respectivas Afiliadas e coligadas no Cadastro
Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas — CEIS e/ou no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas — CNEP, ou eventuais cadastros que venham a substitui-los;

ndo renovacdo, cancelamento, revogacdo ou suspensdo das autorizacdes, concessdes,
alvarés e licengas da Devedora, da Fiadora e/ou de suas respectivas Afiliadas necessarios
a consecucdo das atividades da Devedora e/ou de Afiliadas, exceto por aquelas que estejam
(@) em processo tempestivo de renovacédo; (b) sendo questionadas de boa-fé nas esferas
administrativa e/ou judicial; ou (c) em fase de obtencéo, regularizacdo ou remediagao; e em
todos os casos, cujo descumprimento ndo cause um Efeito Adverso Relevante;

realizacdo, por qualquer Autoridade, de ato com o objetivo de sequestrar, expropriar,
nacionalizar, desapropriar, ceder, alienar, doar, transferir ou qualquer outra forma de
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v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

transferéncia ou perda de propriedade ou posse direta ou de qualquer modo adquirir,
compulsoriamente, os ativos imobilizados operacionais e/ou os ativos imobilizados néo
operacionais da Devedora e/ou de qualquer uma de suas Afiliadas, que representem, de
maneira individual ou agregada, 5% (cinco por cento) do ativo imobilizado total da
Devedora, com base nas ultimas demonstracdes financeiras auditadas anuais da Devedora;

provarem-se, insuficientes, incorretas, incompletas ou inconsistentes, quaisquer das
declaragfes ou garantias prestadas pela Devedora e/ou pela Fiadora na Escritura de
Emissao e/ou no Contrato de Cessdo Fiduciaria e/ou nos demais Documentos da Operacéo,
conforme aplicavel, nas datas em que forem prestadas;

instauracdo de inquérito judicial referente a pratica de atos pela Devedora, pela Fiadora
e/ou por qualquer de suas Afiliadas e coligadas, conforme aplicavel, que importem em
(@) infringéncia a legislacdo que trata de crime contra o meio ambiente; e/ou
(b) infringéncia a legislacdo que trata do combate ao trabalho infantil e ao trabalho escravo,
discriminacdo de raga ou de género, bem como ao proveito criminoso da prostituicao;

existéncia de processo judicial ou arbitral relativamente a préatica de atos pela Devedora,
pela Fiadora e/ou por qualquer de suas Afiliadas e coligadas, conforme aplicavel, que
importem em infringéncia a legislacdo que trata do combate ao assédio moral ou sexual,
desde que referido processo judicial ou arbitral possa causar um Efeito Adverso Relevante;

descumprimento, pela Devedora, pela Fiadora e/ou por qualquer de suas respectivas
Afiliadas, de qualquer decisdo judicial, arbitral ou administrativa em valor, individual ou
agregado, superior a R$2.000.000,00 (dois milhdes de reais), ou seu equivalente em outras
moedas, exceto se forem obtidos os respectivos efeitos suspensivos no prazo de até 10
(dez) dias corridos contados da respectiva decisdo ou no prazo legal aplicavel,

inadimplemento, pela Devedora, pela Fiadora e/ou por qualquer de suas respectivas
Afiliadas, em valor, individual ou agregado, superior a R$2.000.000,00 (dois milh&es de
reais), ou seu equivalente em outras moedas, e desde que ndo sanado no prazo previsto em
instrumento especifico, de quaisquer obrigacGes financeiras ndo decorrentes das
Debéntures, as quais estejam sujeitos a Devedora, a Fiadora e/ou qualquer de suas
respectivas Afiliadas, seja como principal pagadora e/ou garantidora, conforme aplicavel,
no mercado local e/ou internacional,
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(x)

(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

(xv)

protesto de titulos contra a Devedora, a Fiadora e/ou qualquer de suas respectivas Afiliadas,
ainda que na condicdo de garantidores, em valor, individual ou agregado, superior a
R$2.000.000,00 (dois milhdes de reais), ou seu equivalente em outras moedas, ou insercao
da Devedora, da Fiadora e/ou de qualquer de suas respectivas Afiliadas, conforme
aplicavel, em cadastro de inadimplentes, por cujo pagamento seja responsavel, ainda que
na condicéo de garantidores, exceto se, no prazo maximo de 5 (cinco) Dias Uteis, contados
da data do apontamento para protesto ou da data do protesto, ou, ainda, em maior prazo,
caso a autoridade competente ou a legislacdo venha a estipular um periodo de tempo
especifico: (a) for comprovado a Securitizadora que o protesto ou a insercéo foi(ram) (a)
cancelado(s) ou suspenso(s); ou (b) o protesto for sustado e forem prestadas garantias
suficientes em juizo e desde que a garantia prestada em juizo ndo descumpra qualquer
obrigagdo assumida neste documento;

interrupcdo das atividades da Devedora, por prazo superior a 30 (trinta) dias corridos,
consecutivos ou alternados, salvo por interrup¢es realizadas dentro do curso normal de
seus negacios;

alteracdo do objeto social da Devedora e/ou da Fiadora, conforme o caso, conforme
disposto em seus respectivos estatutos sociais vigentes na Data de Emissdo, desde que tal
alteracdo modifique substancialmente as principais atividades atualmente desenvolvidas
pela Devedora e/ou pela Fiadora, conforme o caso;

descumprimento pela Devedora, pela Fiadora e/ou por qualquer de suas Afiliadas e
coligadas, e/ou seus respectivos administradores e funcionarios, das Leis Anticorrupcéo,
desde que, com relacdo aos administradores e funcionarios, agindo em beneficio e/ou no
exercicio de suas respectivas funcdes na Devedora, na Fiadora e/ou nas Afiliadas e
coligadas e em nome da Devedora, da Fiadora e/ou das Afiliadas e coligadas, conforme o
caso;

descumprimento pelos acionistas controladores diretos ou indiretos da Devedora e da
Fiadora das Leis Anticorrup¢éo, incluindo mas néo se limitando a inclusdo em qualquer

lista de sancdo econdmica ou operacional;

com excecdo das hipoteses descritas na Clausula 6.1, inciso (xiii) acima, descumprimento
pela Devedora, pela Fiadora e/ou por qualquer de suas Afiliadas, seus controladores,
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(xvi)

(xvii)

(xviii)

(xix)

controladas, coligadas, e/ou de seus respectivos acionistas e administradores, conforme
aplicavel, da Legislacdo Socioambiental;

pratica de qualquer ato ou omissdo imputavel a Devedora em relacdo aos Direitos
Creditdrios Cedidos Fiduciariamente, que impacte negativamente os direitos da
Securitizadora no ambito do Contrato de Cessdo Fiduciaria, desde que a respectiva
Garantia ndo seja reforcada ou substituida, nos termos e prazos previstos na Escritura de
Emissédo e no Contrato de Cesséo Fiduciaria; e

se for constatado, a qualquer tempo, que ndo foram recolhidos pontualmente os encargos
fiscais e previdenciarios da Devedora e/ou de qualquer de suas Afiliadas, exceto em relacéo
aqueles que estiverem sido questionados de boa-fé perante a autoridade competente, desde
que o eventual descumprimento ndo cause um Efeito Adverso Relevante;

caso ocorra qualquer mudanca relevante que afete material e negativamente a higidez,
validade, eficacia ou exequibilidade da Fianca; e

se a Devedora deixar de observar os indices financeiros abaixo descritos até a integral
liquidagdo de suas obrigagdes assumidas na Escritura de Emissao (“indices Financeiros™).
O atendimento ao Indice Financeiro sera apurado semestralmente pela Securitizadora e
encaminhado ao Agente Fiduciario dos CRA (sendo sempre considerado o periodo relativo
aos ultimos 12 (doze) meses), com base na memoria da calculo enviada pela Devedora,
acerca das demonstracGes financeiras auditadas anuais da Devedora (“Demonstracdes

Financeiras), em até 110 (cento ¢ dez) dias a contar de cada encerramento do respectivo
exercicio social, sendo a primeira verificacdo realizada a partir das Demonstracdes
Financeiras relativas ao exercicio social encerrado em 30 de junho de 2023. Serdo adotadas
as seguintes defini¢des: (a) “Divida Liquida”: correspondente ao somatorio das operagdes
em mercado de capitais, das dividas onerosas consolidadas de empréstimos e
financiamentos que tenham sido contraidos junto a instituicdes financeiras e dividas com
0S seus acionistas, bem como eventuais avais e fiancas concedidos em operacdes de crédito
(nesse caso com excecdo das dividas contraidas pelas proprias empresas que compdem as
Demonstracdes Financeiras) deduzidos de caixa e equivalentes contabilizados no ativo
circulante de suas demonstracdes financeiras; (b) “EBITDA”: (Earnings Before Interest,
Tax, Depreciation and Amortization) significa, com base nas respectivas demonstragdes
financeiras auditadas ou com base nas respectivas Informacdes Trimestrais (ITR) da
Devedora revisadas: resultado operacional dos ultimos doze meses antes dos juros e
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imposto de renda (+) amortizacOes, depreciacOes e exaustdo, conforme Resolucdo da CVM
n°® 156, de 23 de junho de 2022; (c) “Estoque”: significa o estoque de graos e produtos
industrializados; e (c) “Liguidez Corrente”: corresponde ao quociente da divisdo do total
do ativo circulante pelo total do passivo circulante da Devedora no periodo. Apos o
recebimento das informaces acima, a Securitizadora realizara o célculo do indice
Financeiro em até 10 (dez) dias contados do recebimento das informagdes, conforme
abaixo:

@) para 0 ano de 2023, a razdo entre a Divida Liquida menos o Estoque dividido pelo
EBITDA do respectivo periodo devera ser igual ou inferior a 2,5x (duas vezes e
meia), calculado com base nas Demonstracdes Financeiras;

(b) a partir de 2024 e até a Data de Vencimento das Debéntures, a razdo entre a Divida
Liquida menos o Estoque divido pelo EBITDA do respectivo periodo devera ser
igual ou inferior a 2,0x (duas vezes), calculado com base nas DemonstracGes
Financeiras; e

(© a Liquidez Corrente do respectivo periodo devera ser igual ou superior a 1,0 (um
inteiro), calculado com base nas Demonstracdes Financeiras.

6.3. A ocorréncia de qualquer dos eventos acima mencionados devera ser prontamente
comunicada, a Securitizadora pela Devedora, com cépia ao Agente Fiduciario, no prazo de até 2
(dois) Dias Uteis de seu conhecimento. O descumprimento desse dever pela Devedora n&o
impedira a Securitizadora ou 0 Agente Fiduciario de, conforme o caso, respeitados 0s respectivos
prazos de cura, conforme aplicaveis, exercer seus poderes, faculdades e pretensdes previstas neste
Termo de Securitiza¢do, na Escritura de Emissdo e nos Documentos da Oferta, inclusive de
declarar o vencimento antecipado das Debéntures e, consequentemente, efetuar o Resgate
Antecipado dos CRA.

6.4. As Debéntures vencerdo antecipadamente de forma automatica caso seja verificado
um evento descrito em qualquer dos incisos da Clausula 6.1.1 da Escritura de Emissdo, com o
consequente Resgate Antecipado Total Obrigatorio dos CRA. Na ocorréncia de evento descrito
em qualquer um dos itens da Clausula 6.1.2 da Escritura de Emisséo, 0 ndo vencimento antecipado
das Debéntures e, consequente, a ndo realizacdo do Resgate Antecipado Total Obrigatério dos
CRA, dependera de prévia deliberacdo da Assembleia Geral especialmente convocada para essa
finalidade, na forma e nos prazos previstos na Clausula 11.21 deste Termo de Securitizacdo. O
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vencimento antecipado das Debéntures, seja de forma automatica ou ndo automética mediante
deliberacdo dos Titulares de CRA, e, consequentemente, a realizacdo do Resgate Antecipado Total
Obrigatorio dos CRA, estardo sujeitos, conforme o caso, aos procedimentos previstos na Clausula
11 deste Termo de Securitizac¢do e na Escritura de Emissé&o.

6.5. Se, na referida Assembleia de Titulares de CRA, os Titulares de CRA decidirem
por ndo considerar 0 vencimento antecipado das obrigacGes decorrentes das Debéntures, a
Securitizadora, na qualidade de credora, ndo deverd declarar o vencimento antecipado das
obrigagdes decorrentes das Debéntures; em qualquer outra hipdtese, incluindo, sem limitagdo, (i) a
ndo instalacdo de tal assembleia geral de Titulares de CRA em segunda convocacdo; (ii) ndo
manifestacdo dos Titulares de CRA em segunda convocacéo; ou (iii) instalada a assembleia geral,
ndo houver deliberagdo, em segunda convocacao, a Securitizadora devera declarar o vencimento
antecipado das obrigacOes decorrentes das Debéntures, com o consequente Resgate Antecipado
Total Obrigatorio dos CRA.

6.6. Caso o pagamento referido na Clausula 6.4 acima referente ao vencimento
antecipado aconteca através da B3, esta devera ser comunicada imediatamente apds a declaracéo
do vencimento antecipado e em conformidade com os demais termos e condi¢des do Manual de
Operacdes da B3.

6.7. Na ocorréncia da declaragdo do vencimento antecipado das Debéntures, observadas
as previsdes quanto ao vencimento antecipado automatico ou ndo automatico constantes desta
Clausula, bem como os prazos de cura aplicaveis, a Devedora ira realizar o pagamento do Valor
Nominal Unitéario dos CRA da respectiva série, acrescido da Remuneracdo dos CRA da respectiva
série, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralizacdo ou da Gltima Data de
Pagamento da Remuneracdo dos CRA da respectiva série, 0 que ocorrer por ultimo, até a data do
efetivo resgate, sem prejuizo do pagamento dos Encargos Moratdrios, quando for o caso, e de
quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Devedora nos termos deste Termo de
Securitizagio e da Escritura de Emissdo, em até 2 (dois) Dias Uteis contados da data em que for
declarado o vencimento antecipado das obrigacGes decorrentes das Debéntures, mediante
comunicagdo por escrito a ser enviada pela Securitizadora & Devedora.

7. PROCEDIMENTO DE DISTRIBUICAO DOS CRA

7.1. Os CRA serdo objeto de oferta publica, sob rito automatico de registro perante a
CVM, nos termos da Resolucdo CVM 160 e com as demais disposicdes legais e regulamentares
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aplicaveis, sob regime misto de garantia firme e melhores esforcos de colocacdo, com
intermediacdo dos Coordenadores, nos termos do Contrato de Distribuicdo, em que esta previsto
0 respectivo plano de distribuicdo dos CRA.

7.2. Os Investidores, por ocasido da subscri¢cdo dos CRA, deverao fornecer declaragdes,
por escrito, atestando que estdo cientes de que: (i) a Oferta ndo foi objeto de anélise pela na CVM,;
e (ii) os CRA ofertados estdo sujeitos as restricdes de negociacdo previstas na Resolu¢cdo CVM
160. Ademais, os Investidores Profissionais deverdo fornecer, por escrito, declaracdo, atestando
sua condigéo de Investidor Profissional, nos termos definidos neste Termo de Securitizagdo. Os
CRA adquiridos no ambito da Oferta deverdo obedecer as seguintes restri¢ées: ficardo bloqueados
na B3 e somente poderdo ser negociados no mercado secundario junto (a) a Investidores
Profissionais a qualquer momento; (b) a Investidores Qualificados apds decorridos 6 (seis) meses
da data de encerramento da Oferta, (c) ao publico investidor em geral apds decorrido 1 (um) ano

da data de encerramento da Oferta, nos termos do inciso “ii”” do artigo 86 da Resolugdo CVM 160.

7.3. A subscricdo ou aquisicdo dos CRA deve ser realizada no prazo maximo 180 (cento
e oitenta) dias contados a partir da data de divulgacdo do anuncio de inicio da distribuicdo,
observado o disposto no artigo 48 da Resolucdo CVM 160.

7.3.1. Sera admitida a distribuicdo parcial dos CRA, nos termos dos artigos 73 e 74 da
Resolugdo CVM 160, desde que haja colocacdo do Montante Minimo. Os CRA n&o colocados no
ambito da Oferta serdo cancelados pela Securitizadora por meio de aditamento a este Termo de
Securitizacdo, sem a necessidade de realizacdo de deliberacdo societaria da Securitizadora ou de
realizacdo de Assembleia Geral dos Titulares de CRA.

7.3.2. Tendo em vista que a distribuicdo podera ser parcial, os Investidores poderdo, no
ato da aceitacdo a Oferta, condicionar sua adesdo a que haja distribuicéo: (i) da totalidade dos CRA
da 12 Série e/ou CRA da 2% Série inicialmente ofertados, sendo que, se tal condicdo ndo se
implementar e se o Investidor ja tiver efetuado o pagamento do preco de subscricdo, os CRA objeto
do regime de melhores esforcos de colocagdo subscritos e integralizados deverédo ser resgatados
pela Securitizadora, sem reembolso e com deducdo dos valores relativos aos tributos incidentes,
se existentes, e aos encargos incidentes, se existentes, no prazo de até 3 (trés) Dias Uteis contados
da data em que tenha sido verificado o ndo implemento da condi¢éo, observado que, com relacao
aos CRA custodiados eletronicamente na B3, tal procedimento sera realizado de acordo com 0s
procedimentos da B3; ou (ii) de uma propor¢do ou quantidade minima dos CRA da 12 Série e/ou
CRA da 22 Série inicialmente objeto da Oferta, definida conforme critério do proprio Investidor
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Profissional. Caso condicione a sua adesdo a distribui¢do de uma proporc¢do ou quantidade minima
dos CRA da 1?2 Série e/ou CRA da 22 Série inicialmente objeto da Oferta, os Investidores
Profissionais deverdo, no momento da aceitacdo, indicar se, implementando-se a condicédo
prevista, pretendem receber a totalidade dos CRA da 1* Série e/ou CRA da 22 Série por eles
subscritos ou quantidade equivalente a proporcéo entre o nimero de CRA da 12 Série e/ou CRA
da 22 Série efetivamente distribuidos e o numero de CRA da 1? Série e/ou CRA da 2% Série
inicialmente ofertados, presumindo-se, na falta da manifestacdo, o interesse dos Investidores
Profissionais em receber a totalidade dos CRA da 12 Série e/ou CRA da 22 Série por eles subscritos,
sendo que, se o Investidor tiver indicado tal proporcédo, se tal condi¢cdo ndo se implementar, os
CRA subscritos e integralizados deverdo ser resgatados pela Securitizadora com recursos do
Patriménio Separado, sem reembolso e com deducao dos valores relativos aos tributos incidentes,
se existentes, e aos encargos incidentes, se existentes, no prazo de até 3 (trés) Dias Uteis contados
da data em que tenha sido verificado o ndo implemento da condigéo, observado que, com relagdo
aos CRA custodiados eletronicamente na B3, tal procedimento sera realizado de acordo com 0s
procedimentos da B3. Se ndo houver demanda para o0 Montante Minimo, a Oferta sera cancelada.

7.4. Sob pena de resilicdo do Contrato de Distribuigdo, o cumprimento dos deveres e
obrigacBes dos Coordenadores previstos no Contrato de Distribuicdo, incluindo, mas ndo se
limitando a colocacdo dos CRA, estd condicionado ao atendimento das Condi¢bes Precedentes
CRA previstas no Contrato de Distribuigdo (consideradas condi¢Ges suspensivas nos termos do
artigo 125 do Caodigo Civil), verificadas antes da primeira Data de Integralizacdo. Com o intuito
de promover uma maior atratividade para a Oferta e as condi¢fes de mercado de momento, havera
possibilidade, a critério dos Coordenadores, de realizar 4gio ou desagio na colocacdo dos CRA,
desde que aplicado de forma igualitaria a totalidade dos CRA integralizados em uma mesma data
e de uma mesma série.

7.5. Em caso de ndo cumprimento das condicBes acima previstas, o Contrato de
Distribuicdo poderd ser resilido e, caso seja, 0s CRA néo serdo colocados e a Oferta sera cancelada.

7.6. N&o sera: (i) constituido fundo de sustentacdo de liquidez; (ii) firmado contrato de
garantia de liquidez para os CRA; ou (iii) firmado contrato de estabilizac&o de precos dos CRA no

ambito da Oferta.

7.7. No ambito da Oferta, ndo serdo utilizados instrumentos derivativos que possam
alterar os fluxos de pagamento previstos para os titulares de CRA no Termo de Securitizagao.

62



DocusSign Envelope ID: 3610DE5B-E406-4B0A-8601-FCBDED446539

Autorregulacio

ANBIMA

8. REGIME FIDUCIARIO E ADMINISTRAQAO DO PATRIMONIO
SEPARADO
8.1. Nos termos previstos pela Lei 14.430 e pela Resolugdo CVM 60, serd instituido

regime fiduciario sobre os Direitos Creditorios do Agronegdcio, sobre as Garantias, nos termos
desta Clausula 8, bem como sobre quaisquer valores depositados na Conta Centralizadora e na
Conta do Fundo de Despesas.

8.2. Os Créditos do Patriménio Separado, sujeitos ao Regime Fiduciario ora instituido,
sdo destacados do patrimdnio da Securitizadora e passam a constituir patrimoénio separado distinto,
que ndo se confunde com o da Securitizadora, destinando-se especificamente ao pagamento dos
CRA e das demais obrigacdes relativas ao Patrimdnio Separado, e manter-se-a apartado do
patriménio da Securitizadora até que se complete o resgate de todos 0s CRA a que esteja afetado,
nos termos do artigo 27 da Lei 14.430.

8.2.1. O Patriménio Separado serd composto (i) pelos Direitos Creditorios do
Agronegocio; (ii) pelas Garantias; (iii) pelos valores que venham a ser depositados na Conta
Centralizadora e na Conta do Fundo de Despesas, inclusive valores objeto de ordens de pagamento,
ou eventuais ganhos e rendimentos oriundos de investimentos realizados com os valores
depositados na Conta Centralizadora e na Conta do Fundo de Despesas, assim como o produto do
resgate ou da alienacédo de referidos investimentos, 0s quais passardo a integrar automaticamente
o Patrimdnio Separado, independentemente de onde se encontrarem, mesmo que em transito ou
em processo de compensacao bancaria; e (iv) as garantias, bens e/ou direitos decorrentes dos itens
(i) a (iii), acima, conforme aplicével.

8.2.2. Exceto nos casos previstos em legislacdo especifica, em nenhuma hipotese os
Titulares de CRA terdo o direito de haver seus créditos no ambito da Emissao contra o patrimonio
da Securitizadora, sendo sua realizacdo limitada a liquidacdo dos Créditos do Patriménio
Separado.

8.2.3. A insuficiéncia dos bens do Patriménio Separado ndo dara causa a declaragéo de
sua quebra, cabendo, nessa hipdtese, a Securitizadora, ou ao Agente Fiduciario, caso a
Securitizadora ndo o faca, convocar Assembleia Geral para que os Titulares de CRA deliberem
sobre as normas de administracdo ou liquidagdo do Patriménio Separado. Nesta hipotese, a
Assembleia Geral pode adotar qualquer medida pertinente & administracdo ou liquidagdo do
Patriménio Separado, inclusive: (i) realizacdo de aporte, por parte dos Titulares de CRA,; (ii) dacéo
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em pagamento dos valores integrantes do Patrimonio Separado; (iii) leildo dos ativos componentes
do Patriménio Separado; ou (iv) a transferéncia dos ativos deles integrantes para outra companhia
securitizadora.

8.2.4. A Assembleia de Titulares de CRA acima devera ser convocada com, no minimo,
15 (quinze) dias de antecedéncia para a primeira convocagdo e 8 (oito) dias para a segunda
convocacdo, ndo sendo admitida que a primeira e a segunda convocacao sejam realizadas no
mesmo dia, e serd instalada (i) em primeira convocagdo, com a presenca de beneficiarios que
representem, no minimo, 2/3 (dois tercos) do valor global dos titulos; ou (ii) em segunda
convocacdo, independentemente da quantidade de beneficiarios, conforme o artigo 30 da Lei
14.430.

8.2.5. Na Assembleia de Titulares de CRA acima, serdo consideradas validas as
deliberacBes tomadas pela maioria dos presentes, em primeira ou em segunda convocacao.
Adicionalmente, a Securitizadora podera promover, a qualquer tempo e sempre sob a ciéncia do
Agente Fiduciario, o resgate da emissdo mediante a dacdo em pagamento dos bens e direitos
integrantes do patriménio separado aos Titulares de CRA nas seguintes hipéteses: (i) caso a
assembleia geral ndo seja instalada, por qualquer motivo, em segunda convocacao; ou (ii) caso a
assembleia geral seja instalada e os Titulares de CRA nédo decidam a respeito das medidas a serem
adotadas.

8.3. Os Créditos do Patrimdnio Separado: (i) responderdo apenas pelas obrigagdes
inerentes aos CRA, pelo pagamento das despesas de administracdo do Patrimbnio Separado
identificadas na Clausula 13.1 abaixo, pelos respectivos custos e obriga¢des tributarias, conforme
previsto neste Termo de Securitizacéo; (ii) estdo isentos de qualquer agdo ou execucao de outros
credores da Securitizadora que ndo sejam os Titulares de CRA; e (iii) ndo sdo passiveis de
constituicdo de outras garantias ou excussao, por mais privilegiadas que sejam, exceto conforme
previsto neste Termo de Securitizagéo.

8.4. Todos os recursos oriundos dos Créditos do Patrimbnio Separado que estejam
depositados na Conta Centralizadora e na Conta do Fundo de Despesas deverdo ser aplicados em
Aplicagdes Financeiras Permitidas.

8.5. Em atendimento ao inciso 1X, do artigo 2° da Resolugdo CVM 60 e do inciso VIII
do artigo 2° do Suplemento A da Resolu¢do CVM 60, conforme o caso, é apresentada,
substancialmente na forma do Anexo VI ao presente Termo, a declaracdo assinada da
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Securitizadora para instituicdo do regime fiduciario sobre os Direitos Creditdrios do Agronegécio
e para declaracéo do dever de diligéncia da Securitizadora.

8.6. A nomeacdo de Agente Fiduciario, com a definicho de seus deveres,
responsabilidades e remuneracdo, bem como as hipoteses, condigdes e forma de sua destituicdo ou
substituicdo e as demais condicdes de sua atuacdo, observado o disposto na norma especifica da
CVM a respeito do exercicio dessa atividade, constam previstas neste Termo de Securitizagéo.

8.7. As Partes declaram que entendem que ndo ha qualquer conflito de interesses
existentes entre elas e/ou quaisquer prestadores de servicos da Emissdo e da Oferta no momento
da Emissao, nos termos do artigo 18, 81° inciso | da Resolu¢do CVM 60.

8.8. O exercicio social do Patrimdnio Separado se encerra em 30 de junho de cada ano,
quando serdo levantadas e elaboradas as demonstrac@es financeiras individuais do Patriménio

Separado, as quais serdo auditadas pelo Auditor Independente da Securitizadora.

Administracdo do Patrimbdnio Separado

8.9. Observado o disposto na Clausula 9 abaixo, a Securitizadora, em conformidade com
a Lei 14.430 e a Resolugdo CVM 60: (i) administrara o Patrimdnio Separado instituido para os
fins desta Emissdo; (ii) promovera as diligéncias necessarias & manutengdo de sua regularidade;
(iii) manterd o registro contabil independentemente do restante de seu patriménio; e (iv) elaborara
e publicara as respectivas demonstracdes financeiras do Patriménio Separado.

8.9.1. A totalidade do patrimdnio da Securitizadora respondera pelos prejuizos que esta
causar por descumprimento de disposicdo legal ou regulamentar por administracdo temeraria ou
por desvio de finalidade do Patrimdnio Separado, conforme apurado em decisdo judicial transitada
em julgado.

8.9.2. Em contrapartida ao desempenho das atividades mencionadas na Clausula 8.9
acima, sem prejuizo das demais atividades a serem desempenhadas pela Securitizadora previstas
neste Termo de Securitizacéo, a Securitizadora fara jus ao recebimento da taxa pela administracéo
do Patrimoénio Separado, na qual estardo incluidas (i) as despesas decorrentes dos custos de
manutenc¢do da Conta Centralizadora e da Conta do Fundo de Despesas e as despesas necessarias
para a elaboragdo dos documentos societarios da Securitizadora relacionados a Emisséo,
correspondente a (i) a remuneragdo de R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais) na Data
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de Integralizacdo, liquida de todos e quaisquer tributos e (ii) remuneracdo anual no valor de R$
125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), liquida de todos e quaisquer tributos, atualizada
anualmente pelo IPCA desde a Data de Emissdo, calculada pro rata die, a ser arcada diretamente
pela Devedora, através do Fundo de Despesas, sendo devida, mesmo apds o vencimento dos CRA,
caso a Securitizadora ainda esteja atuando em nome dos Titulares de CRA (“Taxa de

Administracdo”).

8.9.3. A Taxa de Administracdo serd custeada pelo Fundo de Despesas ou diretamente
pela Devedora, em caso de insuficiéncia do Fundo de Despesas, ou pelo Patrimonio Separado em
caso de inadimpléncia pela Devedora, nos termos da Clausula 13.1 deste Termo de Securitizacéo,
e sera paga anualmente, no 5° (quinto) Dia Util do respectivo més. Caso os recursos do Patriménio
Separado nédo sejam suficientes para o pagamento da Taxa de Administracdo, os Titulares de CRA
arcardo com a Taxa de Administragéo, ressalvado seu direito de, em um segundo momento, se
reembolsarem com a Devedora.

8.9.4. A Taxa de Administracdo continuara sendo devida, mesmo apds o vencimento dos
CRA, caso a Securitizadora ainda esteja atuando em nome dos Titulares de CRA, remuneracao
esta que sera devida proporcionalmente aos meses de atuacdo da Securitizadora. Caso a Devedora
ndo realize o pagamento da Taxa de Administracdo nos valores e prazo estabelecidos na Escritura
de Emissdo e neste Termo de Securitizacdo, a taxa de administracdo devera ser paga com recursos
do Patrimdnio Separado, ressalvado o direito de posterior ressarcimento pela Devedora.

8.9.5. A Taxa de Administracdo sera acrescida dos valores dos tributos que incidem sobre
a prestacdo desses servigcos (pagamento com gross up), tais como: (i) ISS de qualquer natureza;
(i) PIS; e (iif) COFINS, excetuando-se o imposto de renda de responsabilidade da fonte pagadora,
bem como outros tributos que venham a incidir sobre a Taxa de Administracéo.

8.9.6. Adicionalmente, em caso de inadimplemento dos CRA ou reestruturacdo de suas
caracteristicas apds a Data de Emisséo, sera devido a Securitizadora, pela Devedora, por meio do
Fundo de Despesas, ou, com recursos proprios da Devedora, em caso de insuficiéncia do Fundo
de Despesas, remuneracéo adicional no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por hora de trabalho
dos profissionais da Securitizadora, limitado ao montante maximo de R$ 1.008.000,00 (um milhao
e oito mil reais) por ano, a qual representa 0,50% (cinquenta centésimos por cento) do Valor Total
da Emissdo ao ano, atualizado anualmente a partir da Data da Integralizagdo, pela variagdo
acumulada do IPCA ou, na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilizacéo, pelo indice
que vier a substitui-lo, dedicada a: (i) a assessoria aos Titulares de CRA,; e/ou (ii) participagdo em
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Assembleias Gerais e a consequente implementacao das decisdes nelas tomadas, que devera ser
paga em 10 (dez) Dias Uteis ap6s a comprovacao da entrega, pela Securitizadora, de “relatério de
horas”, acompanhada da respectiva nota fiscal, limitado ao valor anual aqui estabelecido. A
Devedora deverd arcar com recursos que nao sejam do Patrimdnio Separado, com todos 0s custos
decorrentes da formalizacdo e constituicdo dessas alteracOes, inclusive aqueles relativos a
honorarios advocaticios razoaveis devidos ao assessor legal escolhido a critério da Securitizadora,
acrescido das despesas e custos devidos a tal assessor legal ou a terceiros eventualmente
contratados para a prestacao de servigos acessorios.

8.9.7. Entende-se por “reestruturacdo” a alteracdo de condicdes relacionadas: (i) aos
CRA, tais como, mas ndo se limitando as Datas de Pagamento de Remuneracdo, Remuneracéo,
Datas de Pagamento de Amortizacao, Data de Vencimento, fluxos operacionais de pagamento ou
recebimento de valores, caréncia ou covenants operacionais ou financeiros; (ii) aditamentos ao
lastro e aos demais documentos referentes a Oferta; e (iii) a declaracdo de vencimento antecipado
das Debéntures e, consequentemente, Resgate Antecipado dos CRA.

8.9.8. O pagamento da remuneracdo prevista nesta clausula ocorrera sem prejuizo da
remuneracao devida a terceiros eventualmente contratados para a prestacdo de servigos acessorios
aqueles prestados pela Securitizadora.

9. DECLARACOES E OBRIGACOES DA EMISSORA

9.1. Sem prejuizo das obrigacdes previstas na Resolu¢cdo CVM 60 e demais declaragdes
expressamente previstas na regulamentacao aplicavel, neste Termo de Securitizacdo e nos demais
Documentos da Operacdo, a Securitizadora, neste ato declara e garante que:

(i) € uma sociedade devidamente organizada, constituida e existente sob a forma de sociedade
por acGes com registro de companhia securitizadora perante a CVM de acordo com as leis
brasileiras;

(i)  tem capacidade juridica, estd devidamente autorizada e obteve todas as autorizagGes
necessarias a celebracdo deste Termo, dos demais Documentos da Operacao de que € parte,
da Emisséo e ao cumprimento de suas obrigacdes aqui e 1a previstas, tendo sido satisfeitos
todos 0s requisitos legais e estatutarios necessarios para tanto;
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(iii)

(iv)

(v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

()

(xi)

0s representantes legais que assinam este Termo tém poderes estatutarios e/ou delegados
para assumir, em seu nome, as obrigacdes ora estabelecidas e, sendo mandatarios, tiveram
0s poderes legitimamente outorgados, estando o0s respectivos mandatos em pleno vigor;

ndo ha qualquer ligacdo entre a Securitizadora e o Agente Fiduciario que impeca o Agente
Fiduciario ou a Securitizadora de exercer plenamente suas funcdes;

este Termo de Securitizagdo constitui uma obrigacdo legal, vélida e vinculativa da
Securitizadora, exequivel de acordo com seus termos e condigdes;

ndo é de seu conhecimento a existéncia de qualquer acdo judicial, procedimento
administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigacdo governamental, em curso
ou pendente, que possa Vvir a causar impacto em suas atividades ou situacdo econémico-
financeira e, consequentemente, em sua capacidade de cumprir com as obrigacfes
assumidas neste Termo e nos demais Documentos da Operacao;

néo se utiliza de trabalho infantil ou escravo para a realizagdo de suas atividades;

inexiste descumprimento de qualquer disposicéo relevante contratual, legal ou de qualquer
outra ordem judicial, administrativa ou arbitral, que possa vir a causar impacto em suas
atividades ou situacdo reputacional e econdmico-financeira;

a celebracdo deste Termo ndo infringe qualquer disposicdo legal, ou quaisquer contratos
ou instrumentos dos quais a Securitizadora seja parte, nem ira resultar em: (a) vencimento
antecipado de qualquer obrigacdo estabelecida em qualquer desses contratos ou
instrumentos; (b) criacdo de qualquer 6nus sobre qualquer ativo ou bem da Securitizadora;
ou (c) rescisdo de qualquer desses contratos ou instrumentos;

nenhum registro, consentimento, autorizacdo, aprovacdo, licenga, ordem de, ou
qualificagcdo perante qualquer autoridade governamental ou 6rgdo regulatorio, é exigido

para o0 cumprimento, pela Securitizadora, de suas obriga¢des nos termos deste Termo;

sera a legitima e Unica titular dos Direitos Creditorios do Agronegocio;
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(xii)

(xiii)

(xiv)

(xv)

(xvi)

(xvii)

(xviii)

os Direitos Creditorios do Agroneg6cio encontram-se livres e desembaracados de
quaisquer Onus, gravames ou restricdes de natureza pessoal, real, ou arbitral, nfo existindo
qualquer fato que impeca ou restrinja o direito da Securitizadora de celebrar este Termo;

o Patrimonio Separado ndo respondera pelo pagamento de quaisquer verbas devidas pela
Securitizadora aos seus respectivos auditores independentes;

ndo teve sua faléncia ou insolvéncia requerida ou decretada até a respectiva data, tampouco
esta em processo de recuperacao judicial e/ou extrajudicial;

ndo omitiu nenhum acontecimento relevante, de qualquer natureza, e que possa resultar em
impacto em suas atividades ou situagdo economico-financeira;

a Securitizadora, suas Controladas, Controladoras e as demais pessoas agindo em seu home
(incluindo gerentes, conselheiros, diretores, empregados ou terceiros contratados,
subcontratados, assessores ou parceiros comerciais): (a) ndo realizaram contribuicdes,
doacOes ou despesas de representacdo ilegais ou outras despesas ilegais relativas a
atividades politicas e/ou qualquer pagamento de propina, abatimento ilicito, remuneracédo
ilicita, suborno, trafico de influéncia, “caixinha” ou outro pagamento ilegal; ¢ (b) ndo
violaram qualquer dispositivo de qualquer lei ou regulamento, nacional ou estrangeiro,
contra préatica de corrupcao ou atos lesivos a administracao publica, incluindo, mas néo se
limitando, as Leis Anticorrupcao, conforme aplicavel;

(@) cumpre de forma regular e integral as normas e leis de protecdo ambiental aplicaveis a
sua atividade e as normas e leis trabalhistas e relativas a salde e seguranga do trabalho,
possuindo todas as licencas e autorizacGes exigidas pelos 6rgdos competentes para o seu
funcionamento, inclusive no que se refere aos seus bens imoveis; (b) ndo se utiliza de
trabalho infantil ou analogo a escravo; e (c) ndo existe, nesta data, contra si ou empresas
pertencentes ao Sseu grupo econdmico condenacdo em processos judiciais ou
administrativos relacionados a infragcGes ou crimes ambientais ou ao emprego de trabalho
escravo ou infantil; e

estd cumprindo todas as leis, regulamentos, normas administrativas e determinacfes dos
0rgdos governamentais, autarquias ou tribunais, aplicaveis a conducdo de seus negocios e
que sejam relevantes para a execugdo das suas atividades, inclusive com o disposto na
Legislagdo Socioambiental aplicaveis a conducdo de seus negdcios, adotando as medidas
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e acOes preventivas ou reparatdrias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos
ambientais decorrentes do exercicio das atividades descritas em seu objeto social.

9.2. A Securitizadora responsabiliza-se pela exatiddo das informagdes e declaragdes
prestadas ao Agente Fiducidrio e aos participantes do mercado de capitais, incluindo, sem
limitacdo, os Titulares de CRA, ressaltando que analisou diligentemente os documentos
relacionados com os CRA, declarando, em conformidade com a opinido legal emitida pelos
assessores contratados, que 0s mesmos encontram-se perfeitamente constituidos e na estrita e fiel
forma e substancia descritos pela Securitizadora neste Termo de Securitizagcdo e nos demais
Documentos da Operacao.

9.3. E vedado & Securitizadora a préatica dos seguintes atos, nos termos do artigo 18 da
Resolucdo CVM 60: (i) adquirir direitos creditorios ou subscrever titulos de divida originados ou
emitidos, direta ou indiretamente, por partes a ela relacionadas, com o proposito de lastrear suas
emissdes, salvo quando: (a) os titulos de securitizacdo sejam de colocacdo exclusiva junto a
investidores qualificados; (b) os titulos de securitizacdo sejam de colocacdo exclusiva junto a
sociedades que integram o grupo econdémico da Securitizadora; (c) as partes relacionadas sejam
instituices financeiras e a cessdo observar os normativos do Conselho Monetario Nacional e do
Banco Central do Brasil; (d) houver a pratica de warehousing, conforme definida no artigo 2°, XII
da Resolucdo CVM 60; ou (e) houver gestdo da inadimpléncia da carteira dos Créditos do
Patrimdnio Separado por meio de operagdo de cessao a partes relacionadas de direitos creditérios
inadimplidos em troca de novos direitos creditérios aderentes aos critérios de elegibilidade e
demais termos e condicdes estabelecidos no instrumento de emissdo, desde que a operacao seja
necessaria para que os investidores recebam a remuneragdo prevista no instrumento de emissao;
(ii) prestar garantias em beneficio proprio ou de outro patriménio separado, utilizando os bens ou
direitos sob regime fiduciario; (iii) receber recursos provenientes dos ativos vinculados em conta
corrente ou de pagamento ndo vinculada a emissdo, sem prejuizo do disposto no art. 37 da
Resolugdo CVM 60; (iv) adiantar rendas futuras aos investidores, sem prejuizo da possibilidade
de resgate antecipado, amortizacdo extraordinaria, ou outra forma de liquidacéo adiantada, desde
que prevista no instrumento de emissdo ou aprovada em assembleia especial de investidores;
(v) aplicar no exterior 0s recursos captados com a emissao; (vi) contrair ou efetuar empréstimos
em nome dos patriménios separados que administre; e (vii) negligenciar, em qualquer
circunstancia, a defesa dos direitos e interesses dos titulares dos titulos de securitizagdo por ela
emitidos, conforme o caso.
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9.4.

Sem prejuizo das obrigacGes decorrentes de lei ou das normas expedidas pela CVM,

assim como das demais obrigacdes assumidas neste Termo de Securitizacdo, a Securitizadora, em
carater irrevogavel e irretratavel, obriga-se, adicionalmente, a:

(i)

(i)

(iii)

(iv)

utilizar os recursos decorrentes dos pagamentos dos Direitos Creditérios do Agronegocio
exclusivamente para o pagamento dos valores devidos aos Titulares de CRA, conforme
ordem de pagamento descrita neste Termo de Securitizacéo;

administrar o Patrimdnio Separado, mantendo para 0 mesmo registro contabil préprio,
independentemente de suas demonstracdes financeiras;

informar todos os fatos relevantes acerca da Emissdo e da préopria Securitizadora
diretamente ao Agente Fiduciario, por meio de comunicagdo por escrito, bem como aos
participantes do mercado, conforme aplicavel, observadas as regras da CVM,;

fornecer ao Agente Fiduciario os seguintes documentos e informacdes:

(a)

(b)

(©)

dentro de 5 (cinco) Dias Uteis da data em que forem solicitados pelo Agente
Fiduciéario, por qualquer meio, copias de todos os seus demonstrativos financeiros
e/ou contabeis, auditados ou ndo, inclusive dos demonstrativos do Patriménio
Separado, assim como de todas as informacdes periddicas e eventuais relatorios,
comunicados ou demais documentos que devam ser entregues a CVM;

dentro de 3 (trés) Dias Uteis de seu recebimento, copias de todos os documentos e
informacdes, inclusive financeiras e contabeis, fornecidas pela Devedora e desde
que por esta entregues, nos termos da legislacdo vigente;

dentro de 3 (trés) Dias Uteis, qualquer informagio ou copia de quaisquer
documentos que, razoavelmente, lhe sejam solicitados, permitindo que o Agente
Fiduciario (ou o auditor independente por este contratado as expensas do
Patrimdnio Separado), por meio de seus representantes legalmente constituidos e
previamente indicados, tenha acesso aos seus livros e registros contabeis, bem como
aos respectivos registros e relatorios de gestdo e posicdo financeira referentes ao
Patriménio Separado;
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(d)

(€)

(f)

(@)

(h)

dentro de 3 (trés) Dias Uteis contados do recebimento de notificagdo enviada pelo
Agente Fiduciario, copia de todos os demais documentos e informacgfes que a
Securitizadora, nos termos e condicdes previstos neste Termo de Securitizacao,
comprometeu-se a enviar ao Agente Fiduciério;

na mesma data em que forem publicados, copias dos avisos de fatos relevantes e
atas de assembleias gerais, reunides do conselho de administracdo e da diretoria da
Securitizadora que, de alguma forma, envolvam o interesse dos Titulares de CRA,
bem como copia de qualquer notificacdo judicial, extrajudicial ou administrativa
recebida pela Securitizadora relacionada a esta Emissdo, no maximo, em 3 (trés)
Dias Uteis contados da data de seu recebimento;

copia de qualquer notificacdo judicial, extrajudicial ou administrativa recebida pela
Securitizadora relacionada a esta Emissdo, no maximo, em 3 (trés) Dias Uteis
contados da data de seu recebimento; e

0 organograma do seu grupo societario, todos os dados financeiros e atos societarios
necessarios a realizacdo do relatério anual do Agente Fiduciario, conforme
Resolucdo CVM 17, que venham a ser solicitados pelo Agente Fiduciario, em até
30 (trinta) dias antes do encerramento do prazo para disponibilizacdo no site do
Agente Fiduciario. O referido organograma do grupo societéario da Securitizadora
devera conter, inclusive, controladores, controladas, controle comum, Coligadas, e
integrante de bloco de controle, no encerramento de cada exercicio social. Tais
documentos serdo acompanhados de declaracdo assinada pelo(s) pelo(s)
representante(s) legal(is) da Securitizadora, na forma do seu estatuto social,
atestando (1) que permanecem validas as disposi¢des contidas nos Documentos da
Operacdo; e (2)a ndo ocorréncia e qualquer das hipéteses de vencimento
antecipado e inexisténcia de descumprimento de obrigagdes da emissora perante 0s
investidores;

relatorio mensal, nos termos do Suplemento E da Resolu¢do CVM 60, devendo ser
disponibilizado na CVM, por meio de sistema eletrénico disponivel na pagina da
CVM na rede mundial de computadores, conforme artigo 47 da Resolugéo CVM
60.

(v)  submeter, na forma da lei, suas contas e demonstragdes contabeis, inclusive aquelas
relacionadas ao Patrimdnio Separado, a exame por empresa de auditoria independente,
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(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

registrada na CVM, cujo relatério deverd, inclusive: (a) identificar e discriminar quaisquer
acOes judiciais e/ou administrativas movidas em face da Securitizadora, os valores
envolvidos nas respectivas agdes, bem como quaisquer passivos e/ou potenciais passivos
de natureza fiscal, trabalhista e/ou previdenciaria; e (b) confirmar que todos os tributos
devidos pela Securitizadora foram corretamente calculados e pagos;

efetuar, com recursos do Fundo de Despesas, 0 pagamento de todas as despesas
razoavelmente incorridas e comprovadas pelo Agente Fiduciario, que sejam necessarias
para proteger os direitos, garantias e prerrogativas dos Titulares de CRA ou para a
realizacdo de seus créditos, desde que devidamente comprovadas; as despesas a que se
refere esta alinea compreenderdo, inclusive, as despesas relacionadas com:

@) publicacdo de relatorios, avisos e notificacbes previstos neste Termo de
Securitizacdo e outras exigidas ou que vierem a ser exigidas por lei;

(b) extracdo de certiddes;

(© despesas com viagens, incluindo custos com transporte, hospedagem e alimentacao,
quando necessarias ao desempenho das funcgdes; e

(d) eventuais auditorias ou levantamentos periciais que venham a ser imprescindiveis
em caso de omissdes e/ou obscuridades nas informagbes devidas pela
Securitizadora, pelos prestadores de servico contratados em razdo da Emisséo, e/ou
da legislacdo aplicavel.

manter sempre vigente e atualizado seu registro de companhia aberta perante a CVM,;

ndo realizar negocios e/ou operaces: (a) alheias ao objeto social definido em seu estatuto
social; (b) que ndo estejam expressamente previstas e autorizadas em seu estatuto social,
ou (c) que ndo tenham sido previamente autorizadas com a estrita observancia dos
procedimentos estabelecidos em seu estatuto social, sem prejuizo do cumprimento das
demais disposi¢Oes estatutarias, legais e regulamentares aplicaveis;

ndo praticar qualquer ato em desacordo com seu estatuto social, este Termo de
Securitizacdo e/ou com os demais Documentos da Operacdo, em especial os que possam,
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(x)

(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigagdes
assumidas neste Termo de Securitizacao;

comunicar imediatamente ao Agente Fiduciario, por meio de notificacdo, a ocorréncia de
quaisquer eventos e/ou situagbes que possam, no juizo razoavel do homem ativo e probo,
colocar em risco o exercicio, pela Securitizadora, de seus direitos, prerrogativas, privilégios
e garantias que possam, direta ou indiretamente, afetar negativamente os interesses da
comunhéo dos Titulares de CRA conforme disposto no presente Termo de Securitizacéo;

ndo pagar dividendos com os recursos vinculados ao Patrimdnio Separado;

manter em estrita ordem a sua contabilidade, por meio da contratacdo de prestador de
servico especializado, a fim de atender as exigéncias contdbeis impostas pela CVM as
companbhias abertas, bem como efetuar os respectivos registros de acordo com os principios
fundamentais da contabilidade do Brasil;

manter:

@ validos e regulares todos os alvaras, licencas, autorizacBes ou aprovacgoes
necessarias ao regular funcionamento da Securitizadora, efetuando todo e qualquer
pagamento necessario para tanto;

(b) na forma exigida pela Lei das Sociedades por Ac¢oes, pela legislacdo tributaria e
pelas demais normas regulamentares, em local adequado e em perfeita ordem, seus
livros contabeis e societarios regularmente abertos e registrados na JUCESP;

(© atualizados os registros de titularidade referentes aos CRA que eventualmente ndo
estejam vinculados aos sistemas administrados pela B3; e

(d) em dia o pagamento de todos os tributos devidos as Fazendas Federal, Estadual ou
Municipal ou discutindo-os administrativa ou judicialmente;

manter contratada instituicdo financeira habilitada para prestacdo dos servicos de agente

pagador da Securitizadora e liquidante dos CRA, as expensas da Devedora, na hipotese de
rescisdo do contrato celebrado com o Banco Liquidante;
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(xv)

(xvi)

(xvii)

(xviii)

(xix)

(xx)

(xxi)

(xxii)

manter ou fazer com que seja mantido em adequado funcionamento servico de atendimento
aos Titulares de CRA ou, as suas expensas, contratar com terceiros a prestacdo desse
Servico;

na mesma data em que forem publicados, enviar & CVM cdpias dos avisos de fatos
relevantes e atas de Assembleias Gerais, reunides do Conselho de Administracdo e da
Diretoria que, de alguma forma, envolvam o interesse dos Titulares de CRA ou
informagdes de interesse do mercado;

informar ao Agente Fiduciario a ocorréncia de qualquer Evento de Liquidacdo do
Patriménio Separado ou quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado, no prazo de
até 2 (dois) Dias Uteis a contar de sua ciéncia;

fornecer aos Titulares de CRA, no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados do recebimento
da solicitacdo respectiva, informacdes relativas aos Direitos Creditérios do Agronegécio;

caso entenda necessario, e a seu exclusivo critério, propor a substituicdo, durante a vigéncia
dos CRA, de um ou mais prestadores de servi¢o envolvidos na presente Emissdo, desde
que de maneira diversa ndo disponha qualquer norma e desde que ndo prejudique o
pagamento da Remuneracdo do CRA, por outro prestador devidamente habilitado para
tanto, a qualquer momento;

informar ao Agente Fiduciario, em até 1 (um) Dia Util de seu conhecimento, qualquer
descumprimento pela Devedora e/ou eventuais prestadores de servicos contratados em
razdo de Emisséo, de obrigacdo constante deste Termo de Securitizagdo e dos demais
Documentos da Operacao;

convocar, sempre que necessario, a sua empresa de auditoria ou quaisquer terceiros para
prestar esclarecimentos aos Titulares de CRA;

contratar, remunerar com recursos do Patrimdénio Separado e manter contratados e
fiscalizar os prestadores de servicos da Emissao durante todo o prazo de vigéncia dos CRA,
quais sejam, o Agente Fiduciario, a Instituicdo Custodiante, o Escriturador e o Banco
Liquidante;
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(xxiii) n&o praticar qualquer ato em desacordo com este Termo, em especial os que possam, direta

(xxiv)

(xxv)

(xxvi)

ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigacdes
assumidas neste Termo;

convocar Assembleia Geral de Titulares de CRA quando do interesse dos Titulares de
CRA;

cumprir integralmente as leis, regulamentos e demais normas ambientais e relativas ao
direito do trabalho, seguranca e satde ocupacional, bem como obter todos os documentos
(laudos, estudos, relatorios, licencas, entre outros, conforme aplicaveis) exigidos pela
legislacdo e necessarios para o exercicio regular e seguro de suas atividades;

envidar os melhores esforcos para que seus clientes e prestadores de servi¢co adotem as
melhores praticas de prote¢do ao meio ambiente e relativas a seguranca e satde do trabalho,
inclusive no tocante a ndo utilizacéo de trabalho infantil ou analogo ao escravo, se possivel
mediante condi¢do contratual especifica;

(xxvii) comunicar os Coordenadores e 0 Agente Fiduciario sobre eventual autuacdo pelos érgéos

responsaveis pela fiscalizacdo de normas ambientais e trabalhistas no que tange a salde e
seguranca ocupacional, trabalho em condi¢des analogas a escravo e trabalho infantil, bem
como sobre a revogagdo, cancelamento ou ndo obtencdo de autorizagdes ou licencas
necessarias para o seu funcionamento;

(xxviii) proteger e preservar o meio ambiente, bem como corrigir e evitar praticas danosas

(xxix)

ao meio ambiente, buscando executar seus servicos em observancia a legislagéo vigente no
que tange a Politica Nacional do Meio Ambiente e dos Crimes Ambientais, bem como dos
atos legais, normativos e administrativos relativos a area ambiental e correlata, emanados
das esferas Federal, Estadual e Municipal;

néo realizar e ndo permitir que suas Controladas, Controladoras e as demais pessoas agindo
em seu nome (incluindo gerentes, conselheiros, diretores, empregados ou terceiros
contratados, subcontratados, assessores ou parceiros comerciais) realizem contribuigdes,
doacbes ou despesas de representacdo ilegais ou outras despesas ilegais relativas a
atividades politicas e/ou qualquer pagamento de propina, abatimento ilicito, remuneracéo

ilicita, suborno, trafico de influéncia, “caixinha” ou outro pagamento ilegal;
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(xxx)

(xxxi)

néo violar e ndo permitir que suas Controladas, Controladoras e as demais pessoas agindo
em seu nome (incluindo gerentes, conselheiros, diretores, empregados ou terceiros
contratados, subcontratados, assessores ou parceiros comerciais) violem qualquer
dispositivo de qualquer lei ou regulamento, nacional ou estrangeiro, contra pratica de
corrupcao ou atos lesivos a administracao publica, incluindo, mas ndo se limitando, as Leis
Anticorrupcao, conforme aplicavel;

adotar mecanismos e procedimentos internos de integridade, treinamento, comunicacao,
auditoria e incentivo a dendncia de irregularidades para garantir o fiel cumprimento das
Leis Anticorrupcdo por seus empregados, executivos, diretores, representantes,
procuradores e demais partes relacionadas;

(xxxii) observar a regra de rodizio dos auditores independentes da Securitizadora e do Patrimonio

Separado, conforme disposto na regulamentacéo especifica, nos termos do artigo 35, inciso
VI da Resolu¢do CVM 60;

(xxxiii) recorrer e/ou pagar eventuais multas cominatorias impostas pela CVM, nos termos

da legislacdo vigente, em razdo de atrasos no cumprimento de qualquer obrigacdo nos
prazos previstos na Resolu¢cdo CVM 60;

(xxxiv)diligenciar para que sejam mantidos atualizados e em perfeita ordem: (a) os registros de

investidores e de transferéncia dos CRA; (b) controles de presenca e das atas das
Assembleias Gerais; () os relatorios dos auditores independentes sobre as demonstracdes
contébeis; (d) os registros contabeis referentes as operagdes realizadas e vinculadas a
Emissao; e (e) copia da documentacdo relativa as operac@es vinculadas a Emisséo;

(xxxv) diligenciar para que sejam defendidos os direitos inerentes a Emissao;

(xxxvi)verificar os Indices Financeiros conforme disposto na Escritura de Emiss&o;

(xxxvii) verificacdo da memdria de célculo prevista no Contrato de Cesséo Fiduciaria;

(xxxviii) manter os Direitos Creditérios do Agronegocio e demais ativos vinculados a

Emisséo custodiadas na Instituicdo Custodiante;

(xxxix)cumprir as deliberag6es das Assembleias Gerais;
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(xI)  arquivar anualmente, na CVM, as demonstracdes financeiras da Devedora e 0 respectivo
parecer do auditor independente, até (a) a Data de Vencimento; ou (b) a data em que 0s
Direitos Creditérios do Agronegocio de responsabilidade da Devedora deixem de
representar mais que 20% (vinte por cento) do lastro da Emisséo;

(xli) solicitar a Devedora e disponibilizar aos Titulares de CRA, mediante solicitacdo destes, as
demonstragdes financeiras da Devedora; e

(xlit) cumprir e fazer cumprir todas as disposicdes deste Termo de Securitizacéo.

9.5. Sem prejuizo das demais Obrigacdes Legais da Securitizadora, é obrigatoria a
elaboracdo de:

(i) balanco refletindo a situacdo do Patrimdnio Separado;
(if)  relatorio de descricdo das despesas incorridas no respectivo periodo;

(iii)  relatorio de custos referentes a defesa dos direitos, garantias e prerrogativas dos Titulares
de CRA, inclusive a titulo de reembolso ao Agente Fiduciério; e

(iv)  relatorio contdbil a valor de mercado dos ativos integrantes do Patrimdénio Separado,
segregados por tipo e natureza de ativo, observados os termos e as condi¢fes deste Termo
de Securitizag&o.

10. AGENTE FIDUCIARIO E OUTROS PRESTADORES DE SERVICO

10.1. Nos termos do inciso 1X do artigo 2° do Suplemento A da Resolugdo CVM n° 60 e

do artigo 25 da Lei 14.430, a Securitizadora nomeia e constitui o Agente Fiduciario dos CRA, que,

neste ato, aceita a nomeacdo para representar, perante a Securitizadora e quaisquer terceiros, 0s
interesses da comunhao dos Titulares de CRA.

10.2. O Agente Fiduciario declara que:

M sob as penas de lei, ndo ter qualquer impedimento legal, conforme dispde o artigo 66,
paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por Acdes, para exercer a fungé@o que Ihe e conferida;
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(i)

(iii)

(iv)

v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

aceita a funcdo que Ihe é conferida, assumindo integralmente os deveres e atribuicoes
previstos na legislacéo especifica e neste Termo;

aceita integralmente este Termo, todas as suas clausulas e condi¢oes;

ndo se encontra em nenhuma das situacdes de conflito de interesses previstas no artigo 6°
da Resolucdo CVM 17, conforme disposta na declaracdo descrita no Anexo VII deste
Termo de Securitizagéo;

atua, na qualidade de agente fiduciario, nas emissdes de valores mobiliarios, publicas ou
privadas, feitas pela Securitizadora, por sociedade coligada, controlada, controladora ou
integrante do mesmo grupo da Emissora, nos termos do paragrafo 2° do artigo 6° da
Resolugdo CVM 17, conforme descritas e caracterizadas no Anexo IX deste Termo de
Securitizacéo;

a celebracéo deste Termo e o cumprimento de suas obrigagdes aqui previstas ndo infringem
qualquer obrigacgdo anteriormente assumida pelo Agente Fiduciario;

estd devidamente autorizado a celebrar este Termo e a cumprir com suas obrigagdes aqui
previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutarios necessarios para
tanto;

ndo possui qualquer relacdo com a Securitizadora e/ou com a Devedora que o impeca de
exercer suas funcdes de forma diligente;

verificou, no momento de aceitar a funcdo, a veracidade das informacdes relativas as
Garantias e a consisténcia das demais informaces contidas neste Termo de Securitizacao,
diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissdes, falhas ou defeitos de que tenha
conhecimento, sendo certo que verificara a regularidade da constituicdo e exequibilidade
das Garantias e dos Direitos Creditérios do Agronegdcio, tdo logo seja registrado o
Contrato de Cessdo Fiduciaria, conforme aplicavel, a Escritura de Emissdo e 0s atos
societarios de aprovacao das Garantias e da Emissao nos competentes Cartérios de Registro
de Titulos e Documentos e Juntas Comerciais, conforme o caso. Adicionalmente, desde
que observadas a Razdo de Garantia, a Cessdo Fiduciaria podera ser suficiente, entretanto,
ndo ha como assegurar que, na eventualidade da execucdo das garantias, o produto

79



DocusSign Envelope ID: 3610DE5B-E406-4B0A-8601-FCBDED446539

Autorregulacio

ANBIMA

10.3.

decorrente de tal execugéo seja suficiente para o pagamento integral dos valores devidos
aos Titulares dos CRA, tendo em vista possiveis variacdes de mercado e outros; e

que assegura e assegurard, nos termos do paragrafo 1° do artigo 6 da Resolugdo CVM 17,
tratamento equitativo a todos os titulares de certificados de recebiveis do agronegécio de
eventuais emissOes realizadas pela Securitizadora, coligadas, Controladas, controladoras
ou integrantes do mesmo grupo da Securitizadora, em que venha atuar na qualidade de
agente fiduciéario.

O Agente Fiduciario exercera suas funcbes a partir da data de assinatura deste

Termo de Securitizacdo ou de aditamento relativo a sua nomeacéo, devendo permanecer no cargo
até (i) a Data de Vencimento; ou (ii) sua efetiva substituicdo, mediante deliberacdo em Assembleia

Geral.

10.4.

Constituem deveres do Agente Fiduciario, dentre aqueles estabelecidos na

Resolucdo CVM 17:

(i)

(i)

(iii)

(iv)

v)

exercer suas atividades com boa fé, transparéncia e lealdade para com os Titulares de CRA;

proteger os direitos e interesses dos Titulares de CRA, empregando no exercicio da funcao
0 cuidado e a diligéncia que todo homem ativo e probo emprega na administracéo dos
proprios bens;

divulgar em sua pagina na rede mundial de computadores, em até 4 (quatro) meses apés 0
fim do exercicio social da Securitizadora, relatério anual descrevendo, para a Emissdo, os
fatos relevantes ocorridos durante o exercicio relativos aos CRA, o qual devera conter, no
minimo, as informacdes previstas na Resolucdo CVM 17,

renunciar a funcdo, na hipotese de superveniéncia de conflito de interesses ou de qualquer
outra modalidade de impedimento e realizar a imediata convocagdo da Assembleia Geral
de Titulares de CRA para deliberar sobre sua substituigéo;

adotar as medidas judiciais ou extrajudiciais necessarias a defesa dos interesses dos

Titulares de CRA, bem como a realizagcdo dos Direitos Creditorios do Agronegdcio,
afetados e integrantes do Patriménio Separado, caso a Securitizadora ndo o faca;
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(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

(x)

(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

(xv)

(xvi)

promover a liquidacéo, total ou parcial, do Patriménio Separado, na forma prevista neste
Termo e nas deliberaces da Assembleia Geral de Titulares de CRA;

conservar em boa guarda toda documentacdo relativa ao exercicio de suas fungdes;

exercer, na hipétese de insolvéncia ou inadimplemento de quaisquer obrigacdes da
Securitizadora com relacdo as obrigacbes contraidas em razdo dos Documentos da
Operacéo, a administracdo do Patrimonio Separado, observado o disposto neste Termo de
Securitizacéo;

acompanhar a prestacdo das informacdes periddicas pela Securitizadora, e alertar 0s
Titulares de CRA, no relatério anual, sobre inconsisténcias ou omissGes de que tenha
conhecimento;

acompanhar a atuacdo da Securitizadora na administracdo do Patrimdnio Separado por
meio das informacdes divulgadas pela Securitizadora sobre o assunto;

solicitar, quando considerar necessario, auditoria externa da Securitizadora ou do
Patriménio Separado;

diligenciar junto a Securitizadora para que este Termo de Securitizacao, e seus aditamentos,
sejam registrados nos érgdos competentes, adotando, no caso da omissdo da Securitizadora
as medidas eventualmente previstas em lei;

opinar sobre a suficiéncia das informacdes prestadas nas propostas de modificacdo das
condicdes dos CRA;

comparecer a Assembleia Geral de Titulares de CRA, a fim de prestar as informacgdes que
Ihe forem solicitadas;

proteger os direitos e interesses dos Titulares de CRA, empregando, no exercicio da funcao,
todo o cuidado e a diligéncia inerente a sua posi¢ao;

disponibilizar, diariamente, o valor unitario dos CRA calculado em conjunto com a
Securitizadora, aos Investidores e aos participantes do mercado, por meio de sua central de
atendimento e/ou de seu website;
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(xvii)

verificar, no momento de aceitar a funcdo, a veracidade das informacdes relacionadas as
garantias e a consisténcia das demais informac6es contidas neste Termo de Securitizacao,
diligenciando para que sejam sanadas eventuais omissoes, falhas ou defeitos de que tenha
conhecimento;

(xviii) fiscalizar o cumprimento das clausulas constantes deste Termo, especialmente daquelas

(xix)

(xx)

(xxi)

(xxit)

impositivas de obrigagdes de fazer e ndo fazer;

solicitar, quando considerar necessario e desde que autorizado por Assembleia Geral de
Titulares de CRA, auditoria extraordinaria na Securitizadora, a custo do Patriménio
Separado ou dos proprios Titulares de CRA;

exercer, na ocorréncia de qualquer evento de liquidacdo do Patrimbnio Separado, a
administracao transitéria do Patrimdnio Separado, caso assim venha a ser deliberado pelos
Titulares de CRA reunidos em Assembleia Geral de Titulares de CRA;

manter atualizada a relacdo dos Titulares de CRA e seus enderecos, inclusive, mediante
gestdo junto a Securitizadora e ao Escriturador;

comunicar os Titulares de CRA sobre qualquer inadimplemento, pela Securitizadora, de
obrigacGes financeiras assumidas neste Termo de Securitizacao, incluindo as obrigacoes
relativas a garantias e a clausulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos Titulares
de CRA e que estabelecem condi¢6es que ndo devem ser descumpridas pela Securitizadora,
indicando as consequéncias para os Titulares de CRA e as providéncias que pretende tomar
a respeito do assunto, observado o prazo de 7 (sete) Dias Uteis a contar da sua ciéncia,
conforme previsto no texto na Resolucdo CVM 17;

(xxiii) prestar contas & Securitizadora das despesas necessérias & salvaguarda dos direitos e

interesses dos Titulares de CRA, que serdo imputadas ao Patriménio Separado;

(xxiv) fornecer a Securitizadora, nos termos do paragrafo 1° do artigo 32 da Lei 14.430, no prazo

de 3 (trés) Dias Uteis, contados da data do evento do resgate dos CRA na B3 pela
Securitizadora, o termo de quitagdo dos CRA, que servira para baixa do registro do Regime
Fiduciario junto a entidade de que trata o caput do artigo 18 da Lei 14.430;
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(xxv) convocar, quando necessario, Assembleia Geral de Titulares de CRA, nos termos e nos
casos previstos neste Termo, incluindo, sem limitacdo, na hipotese de insuficiéncia dos
bens do respectivo Patrimdnio Separado, para deliberar sobre a forma de administracao ou
liquidagdo do Patriménio Separado, bem como a nomeacdo do liquidante, caso aplicavel,

(xxvi) verificar o integral e pontual pagamento dos valores devidos aos Titulares de CRA,
conforme estipulado neste Termo;

(xxvii) solicitar, quando julgar necessario para o fiel desempenho de suas fungdes, certidfes
atualizadas dos distribuidores civeis, das Varas de Fazenda Publica, cartérios de protesto,
Procuradoria da Fazenda Publica ou outros 6rgdos pertinentes, onde se localiza o domicilio
ou a sede do estabelecimento principal da Devedora;

(xxviii) opinar sobre a suficiéncia das informacdes prestadas nas propostas de modificacao
das condic¢des dos CRA,;

(xxix) verificar a regularidade da constituicdo das garantias reais, flutuantes e fidejussorias, se
houver, bem como o valor dos bens dados em garantia, observando a manutencdo de sua
suficiéncia e exequibilidade nos termos aqui estabelecidos;

(xxx) verificar os procedimentos adotados pela Securitizadora para assegurar a existéncia e a
integridade dos valores mobiliarios, ativos financeiros ou instrumentos que lastreiem
operacdes de securitizacdo, inclusive quando custodiados ou objeto de guarda por terceiro
contratado para esta finalidade; e

(xxxi) verificar os procedimentos adotados pela Securitizadora para assegurar que os direitos
incidentes sobre os valores mobiliarios, ativos financeiros, ou instrumentos contratuais que
lastreiem os CRA, inclusive quando custodiados ou objeto de guarda por terceiro
contratado para esta finalidade, ndo sejam cedidos a terceiros.

10.5. O Agente Fiduciario recebera, na forma prevista na Clausula 13.1 deste Termo de
Securitizacdo, como remuneracdo pelo desempenho dos deveres e atribui¢cdes que Ihe competem,
nos termos da lei aplicavel e deste Termo de Securitizacdo, remuneracdo de: (i) a titulo de
implantacdo e verificacdo da Destinacdo dos Recursos, R$ 15.000,00 (quinze mil reais), em parcela
Unica, liquida de todos e quaisquer tributos, em até 5 (cinco) Dias Uteis ap6s a Data de
Integralizacdo, ou em 30 (trinta) dias corridos contados da data de assinatura desse Termo de
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Securitizacdo, 0 que ocorrer primeiro; e (ii) parcelas anuais de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais),
sendo o primeiro pagamento devido no 5° (quinto) Dia Util ap6s a Data de Integralizagdo, ou em
30 (trinta) dias corridos contados da data de assinatura desse Termo de Securitizagéo, o que ocorrer
primeiro, e 0s demais pagamentos, nas mesmas datas dos periodos subsequentes até dos CRA.
Caso ndo haja integralizacdo dos CRA e a oferta seja cancelada, o valor total anual descrito no
item “ii” acima serd devido a titulo de “abort fee”. A remuneracdo acima ndo inclui a eventual
assuncdo do Patrimdnio Separado dos CRA. Nas operagdes de securitizacdo em que a constituicao
do lastro se der pela correta destinagéo de recursos pela Devedora, em raz&o das ObrigagGes Legais
impostas ao Agente Fiducidrio dos CRA, em caso de possibilidade de resgate ou vencimento
antecipado do titulo, permanecem exigiveis as obrigac6es da Devedora e do Agente Fiduciario dos
CRA até o vencimento original dos CRA ou até que a destinacdo da totalidade dos recursos
decorrentes da emissdo seja efetivada e comprovada. Desta forma, fica contratado e desde ja
ajustado que a Devedora assumird a integral responsabilidade financeira pelos honorérios do

Agente Fiduciario dos CRA até a integral comprovacao da Destinacdo dos Recursos.

10.5.1. No caso de inadimplemento no pagamento dos CRA ou da Emissora, ou de
reestruturacdo das condic¢des da oferta ap6s a Emissdo, bem como a participacdo em reunides ou
contatos telefonicos e/ou conference call, Assembleias Gerais presenciais ou virtuais, que
implique a titulo exemplificativo, em execucdo das garantias, participacdo em reunides internas
ou externas ao escritorio do Agente Fiduciario, formais ou virtuais com a Emissora e/ou com 0s
Titulares dos CRA ou demais partes da Emissdo, analise e eventuais comentarios aos documentos
da operacédo e implementacdo das consequentes decisdes tomadas em tais eventos, serdo devidas
ao Agente Fiduciario, adicionalmente, a remuneracéo no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
hora-homem de trabalho dedicado aos trabalhos acima, pagas em 5 (cinco) dias corridos ap6s
comprovagdo da entrega, pelo Agente Fiduciario, de “relatéorio de horas”. Entende-se por
reestruturacdo os eventos relacionados as alteracdes das garantias, taxa, indice, prazos e fluxos de
pagamento de principal e remuneracdo, condicdes relacionadas as recompra compulséria e/ou
facultativa, integral ou parcial, multa, vencimento antecipado e/ou resgate antecipado e/ou
liquidacdo do patriménio separado. Os eventos relacionados a amortizacdo dos CRA ndo séo
considerados reestruturacéo dos CRA.

10.5.2. A remuneragéo definida na Clausula 10.5 e na Clausula 10.5.1 acima continuaréo
sendo devidas, mesmo apos o vencimento dos CRA, caso o Agente Fiduciario ainda esteja atuando
em nome dos Titulares de CRA, remuneracdo esta que serd devida proporcionalmente aos meses
de atuagdo do Agente Fiduciario. Caso os recursos do Patrimonio Separado ndo sejam suficientes
para 0 pagamento da remuneragdo do Agente Fiduciario, os Titulares de CRA arcardo com sua

remuneracao, ressalvado seu direito de num segundo momento se reembolsarem com a Devedora.
84



DocusSign Envelope ID: 3610DE5B-E406-4B0A-8601-FCBDED446539

Autorregulacdo

ANBIM

10.5.3. As parcelas de remuneracdo do Agente Fiduciario serdo atualizadas anualmente
pela variacdo positiva acumulada do IPCA ou, na sua falta, pelo indice oficial que vier a substitui-
lo, a partir da data de pagamento da primeira parcela da remuneragdo devida ao Agente Fiduciario,
até as datas de pagamento de cada parcela da mencionada remuneracdo, calculadas pro rata die se
necessario.

10.5.4. Os valores referidos acima serdo acrescidos dos valores dos tributos que incidem
sobre a prestacdo desses servicos (pagamento com gross up), tais como: (i) ISS; (ii) PIS;
(iii) COFINS; (iv) CSLL; e (v) IRRF, além de outros tributos que venham a incidir sobre a
remuneracdo do Agente Fiduciario nas respectivas aliquotas vigentes a cada data de pagamento.

10.5.5. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, os débitos em atraso
ficardo sujeitos a multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, bem como a
juros moratorios de 1% (um por cento) ao més, ficando o valor do débito em atraso sujeito a
atualizacdo monetéria pelo IPCA, incidente desde a data da inadimpléncia até a data do efetivo
pagamento, calculado pro rata die.

10.5.6. A remuneracao definida na Clausula 10.5 acima ndo inclui despesas consideradas
necessarias ao exercicio da funcdo de agente fiduciario durante a implantacdo e vigéncia do
servigo, as quais serdo cobertas pelo Patriménio Separado, mediante pagamento das respectivas
cobrancas acompanhadas dos respectivos comprovantes, emitidas diretamente em nome da
Securitizadora ou mediante reembolso, ap6s prévia aprovacao, sempre que possivel, quais sejam:
publicacdes em geral; custos incorridos em contatos telefonicos relacionados a emissao,
notificacdes, extracdo de certidbes, despesas cartorarias, fotocOpias, digitalizacBes, envio de
documentos, viagens, alimentacdo e estadias, despesas com especialistas, tais como auditoria e/ou
fiscalizacdo, entre outros, ou assessoria legal aos Investidores.

10.5.7. Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as
administrativas, em que o Agente Fiduciario venha a incorrer para resguardar os interesses dos
Titulares de CRA deverdo ser, sempre que possivel, previamente aprovadas e adiantadas pelos
Titulares de CRA e, posteriormente, conforme previsto em lei, ressarcidas pelo Patriménio
Separado. Tais despesas a serem adiantadas pelos Titulares de CRA, correspondem a depdsitos,
custas e taxas judiciarias nas agdes propostas pelo Agente Fiduciario decorrentes de ages
intentadas contra ele, enquanto representante da comunhdo dos Titulares de CRA. Os honorarios
de sucumbéncia em ac¢des judiciais serdo igualmente suportados pelos Titulares do CRA, bem
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como a remuneragdo do Agente Fiduciario na hipotese de o Patriménio Separado ser insuficiente
e permanecer em inadimpléncia com relacdo ao pagamento desta por um periodo superior a 30
(trinta) dias, podendo o Agente Fiduciario solicitar garantia dos Titulares de CRA para cobertura
do risco de sucumbéncia.

10.6. O Agente Fiduciario podera ser destituido: (i) pela CVM, nos termos da legislacéo
em vigor; (ii) por deliberacdo em Assembleia Geral, independentemente da ocorréncia de qualquer
fato que imponha ou justifique sua destituicdo, requerendo-se, para tanto, o voto de 50% (cinquenta
por cento) mais um dos Titulares de CRA em Circulacdo presentes; ou (iii) por deliberagcdo em
Assembleia Geral dos Titulares de CRA, observado o quérum previsto na Clausula 11 deste Termo
de Securitizacdo, na hipotese de descumprimento dos deveres previstos no artigo 29 da Lei 14.430
ou das incumbéncias mencionadas na Clausula 10 deste Termo de Securitizagdo, caso tenha sido
previamente e notificado e ndo tenha sanado no prazo cabivel.

10.7. Caso seja substituido nas hipoOteses de impedimento temporario, renincia,
intervencdo, liquidacdo extrajudicial, ou qualquer outro caso de vacancia, 0 Agente Fiduciario
continuara exercendo suas fungdes até que um novo agente fiduciario assuma, devendo ser
realizada, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ocorréncia de qualquer desses eventos, uma
Assembleia Geral, para que seja eleito o novo agente fiduciario.

10.7.1. A Assembleia Geral a que se refere a Clausula anterior podera ser convocada pelo
Agente Fiduciario a ser substituido, pela Securitizadora, por Titulares de CRA que representem
10% (dez por cento), no minimo, dos CRA em Circulacdo, ou pela CVM. Se a convocacgdo ndo
ocorrer até 15 (quinze) dias antes deste termo final do prazo referido na Clausula acima, cabera a
Securitizadora efetud-la.

10.7.2. A substituicdo do Agente Fiduciario fica sujeita ao envio de comunicacdo a CVM,
no prazo de até 7 (sete) Dias Uteis, contados do registro do aditamento do presente Termo de
Securitizacdo junto ao Custodiante, acompanhada de manifestacdo acerca do atendimento aos
requisitos prescritos na Resolugédo CVM 17.

10.8. O Agente Fiduciario poderd, ainda, ser destituido, mediante a imediata contratacéo
de seu substituto a qualquer tempo, pelo voto favoravel de Titulares de CRA que representem, no
minimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulagdo presentes, reunidos em
Assembleia Geral convocada na forma prevista pela Clausula 11 abaixo.
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10.9. Em casos excepcionais, a CVM pode proceder a convocagdo da Assembleia Geral
para escolha do novo agente fiduciario ou nomear substituto provisorio, conforme disposi¢édo do
paragrafo 3° do artigo 7° da Resolugdo CVM 17.

10.10. O Agente Fiduciério eleito em substituicdo assumira integralmente os deveres,
atribuicdes e responsabilidades constantes da legislacdo aplicavel e deste Termo de Securitizacao.

10.11. A substituicdo do Agente Fiduciario em carater permanente deve ser objeto de
aditamento ao presente Termo de Securitizag&o.

10.12. No caso de inadimplemento de quaisquer condi¢des da Emissdo, o Agente
Fiduciario deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou no Termo de Securitizacdo para
proteger direitos ou defender os interesses dos Titulares de CRA.

10.13. Nos casos em que 0 Agente Fiduciario vier a assumir a administracdo do Patriménio
Separado, incluindo, mas ndo se limitando a casos de Eventos de Liquidacdo do Patrimonio
Separado, o Agente Fiduciario devera usar de toda e qualquer acdo para proteger direitos ou
defender interesses dos Titulares de CRA, conforme deliberado em Assembleia Geral.

10.14. O Agente Fiduciario respondera, com recursos de seu patrimdnio proprio, pelos
prejuizos que este causar por culpa ou dolo no exercicio de suas funcdes, bem como respondera,
nos termos do artigo 29, 82° da Lei 14.430, por descumprimento de disposicdo legal ou
regulamentar, por administracdo temeraria do Patrimdénio Separado sob sua administracdo e/ou
por desvio de finalidade do Patrimonio Separado sob sua administracao.

10.15. O Agente Fiduciario ndo fara qualquer juizo sobre a orientacdo acerca de qualquer
fato da Emissdo que seja de competéncia de definicdo pelos Titulares de CRA, comprometendo-
se tdo somente a agir em conformidade com as instrucdes que Ihe forem transmitidas por estes.

10.16. Os atos ou manifestacbes por parte do Agente Fiducidrio, que criarem
responsabilidade para os Titulares de CRA e/ou exonerarem terceiros de obrigagdes para com eles,
bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigacGes assumidas neste
instrumento, somente serdo validos quando previamente assim deliberado pelos Titulares de CRA
reunidos em Assembleia Geral, exceto para hipoteses em que a realizacdo de referida Assembleia
Geral estiver dispensada pelo presente Termo de Securitizagdo ou pelos Titulares de CRA reunidos
previamente em Assembleia.
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10.17. Fica vedado ao Agente Fiduciario, bem como as partes a ele relacionadas, ceder ou
originar, direta ou indiretamente, os Direitos Creditdrios do Agronegocio, nos termos do artigo 18,
inciso | da Resolucdo CVM 60.

10.18. A Securitizadora e 0 Agente Fiduciario acordam que nos termos do artigo 33,
paragrafo 4°, da Resolucdo CVM 60, é vedado ao Agente Fiduciario ou partes a ele relacionadas
prestar quaisquer outros servicos para a Emissdo, devendo a sua participagdo estar limitada as
atividades diretamente relacionadas a sua funcéo.

10.19. O Agente Fiduciario presta servicos de agente fiduciario nas emissdes da
Securitizadora (ou de sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo
da Securitizadora) descritas no Anexo IX.

Escrituracdo

10.20. O Escriturador atuara como escriturador dos CRA, os quais serdo emitidos na forma
nominativa e escritural.

10.20.1. O Escriturador recebera, na forma prevista na Clausula 13.1 deste Termo de
Securitizacdo, como remuneracgédo pelo desempenho dos deveres e atribuicGes que Ihe competem,
nos termos da lei aplicavel, do contrato de prestacdo de servigos celebrado com a Securitizadora e
deste Termo de Securitizacdo, remuneracgéo correspondente a R$1.000,00 (mil reais) flat, na Data
de Integralizacdo dos CRA e a parcelas anuais no valor de R$6.000,00 (seis mil reais) por série,
liquidos de impostos, que serdo atualizados pelo IPCA, a partir da data do primeiro pagamento,
equivalente a 0,0035% (trinta e cinco décimos de milésimo por cento) do Valor Total da Emissédo
ao ano.

10.20.2. O Escriturador podera ser substituido (i) em caso de inadimplemento de suas
obrigacdes junto a Securitizadora, ndo sanado no prazo de 15 (quinze) Dias Uteis ap6s o
recebimento da notificacdo enviada para o Escriturador para sanar a falta; (ii) na superveniéncia
de qualquer normativo ou instrucao das autoridades competentes, notadamente do Banco Central,
que impeca a contratacao objeto do contrato de escrituracéo; (iii) caso o Escriturador encontre-se
em processo de faléncia, ou tenham a sua intervencgdo judicial ou liquidacdo decretada; (iv) em
caso de seu descredenciamento para 0 exercicio da atividade de escriturador de valores
mobiliarios; (v) se o Escriturador suspenda suas atividades por qualquer periodo de tempo igual

88



DocusSign Envelope ID: 3610DE5B-E406-4B0A-8601-FCBDED446539

Autorregulacio

ANBIMA

ou superior a 30 (trinta) dias, ou por periodo inferior, desde que impacte negativamente os Titulares
de CRA; (vi) se for constatada a ocorréncia de praticas irregulares pelo Escriturador; e (vii) se ndo
houver o pagamento da remuneracgdo devida ao Escriturador, desde que tal inadimplemento nao
seja sanado em até 5 (cinco) Dias Uteis de sua ocorréncia. Nesses casos, 0 novo escriturador deve
ser contratado pela Securitizadora, sem a necessidade de aprovacdo em Assembleia Geral, em até
30 (trinta) dias, observado o dever do Escriturador de manter a prestacdo dos servicos até sua
substituicdo. Para os demais casos, deverd ser convocada Assembleia Geral para que seja
deliberada a contratagcdo de um novo escriturador.

Banco Liguidante

10.21. O Banco Liquidante foi contratado pela Securitizadora para operacionalizar o
pagamento e a liquidagéo de quaisquer valores devidos pela Securitizadora aos Titulares de CRA,
que serdo executados por meio do sistema da B3, nos termos da Clausula 3.6 acima.

10.21.1. Os custos do Banco Liquidante serdo arcados diretamente pela Securitizadora, com
recursos proprios.

10.21.2. O Banco Liquidante podera ser substituido, caso: (i) seja descumprida qualquer
obrigacdo prevista no contrato de prestacdo de servicos de Banco Liquidante; (ii) se o Banco
Liquidante requerer recuperacdo judicial ou extrajudicial, entrar em estado de insolvéncia, tiver
sua faléncia ou liquidacdo requerida; e (iii) haja a edicdo de norma legal ou regulamentar que
inviabilize, direta ou indiretamente, a realizacdo da prestacdo de servicos objeto de Banco
Liquidante, bem como na hipétese de alteracdo na legislacdo que modifique as responsabilidades
ou a forma de liquidacdo. Nesses casos, 0 novo banco liquidante devera ser contratado pela
Securitizadora, sem a necessidade de aprovacdo em Assembleia Geral, em até 30 (trinta) dias,
observado o dever do Banco Liquidante manter a prestacdo dos servigos até sua substituicao.

Auditor Independente do Patriménio Separado

10.22. O Auditor Independente do Patriménio Separado foi contratado pela Securitizadora
para auditar as demonstracdes financeiras do Patriménio Separado, cujo exercicio social se encerra
em 30 de setembro de cada ano, em conformidade com o disposto na Lei das Sociedades por A¢bes
e na Resolugcdo CVM 60. Para o exercicio fiscal de 2023, os servicos prestados pelo Auditor
Independente do Patrimbnio Separado foram contratados pelo valor previsto de R$4.300,00
(quatro mil e trezentos reais) ao ano, liquida de tributos, o qual corresponde a aproximadamente
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0,003% (trés milésimos por cento) em relacdo ao Valor Total da Emisséo, a ser arcado pela
Devedora, por meio do Fundo de Despesas, nos termos da Clausula 13 deste Termo de
Securitizacgéo.

10.22.1. O Auditor Independente do Patriménio Separado poderd ser substituido por
qualquer uma das seguintes empresas, sem necessidade de aprovacdo em Assembleia Geral:
(@) Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes; (b) Ernst & Young Auditores
Independentes; (c) KPMG Auditores Independentes; ou (d) PricewaterhouseCoopers Auditores
Independentes. A substituicdo por qualquer outra sociedade de auditoria independente devera ser
deliberada em Assembleia Geral, observado o previsto na Clausula 11 e seguintes deste Termo.

11. ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DE CRA

11.1. Os Titulares de CRA de cada série poderdo, a qualquer tempo, reunir-se em
Assembleia Geral, a fim de deliberarem sobre mateéria de interesse da comunh&o dos Titulares de
CRA de cada série, observado o disposto no artigo 25 da Resolu¢do CVM 60 e nesta Clausula. As
Partes desde ja estabelecem que todas as deliberacdes previstas neste Termo serdo tomadas pelos
Titulares de CRA de cada série na Assembleia Geral de Titulares de CRA de cada série, exceto se
a respectiva deliberacdo a ser tomada abranger interesses de ambas as séries, caso em que podera
ser conjunto. Nesse caso, para fins de apuracdo de quoruns, deverdo ser considerados os CRA
Primeira Série em Circulacdo e os CRA Segunda Série em Circula¢do em conjunto.

11.2. Aplicar-se-a a Assembleia Geral, no que couber, o disposto na Lei 14.430 e na
Resolucdo CVM 60, bem como, subsidiariamente, o disposto na Resolu¢cdo CVM 81 e na Lei das
Sociedades por Ac0es, a respeito das assembleias gerais de acionistas.

11.3. A Assembleia Geral poderd ser convocada pela Securitizadora, pelo Agente
Fiduciario, pela CVM ou por Titulares de CRA de cada série que representem, no minimo, 5%
(cinco por cento) dos CRA em Circulacao, observado o previsto na Clausula 11.7 abaixo.

11.4. A comunicagdo da convocacdo podera ocorrer por meio eletronico, atraves de
disponibilizacédo no site da Emissora, dispensada a publicacdo em jornais e devera informar, além
da ordem do dia, o local, a data e a hora em que a assembleia sera realizada. A Assembleia Geral
devera ser convocada com, no minimo, 20 (vinte) dias de antecedéncia para a primeira convocagao
e 8 (oito) dias para a segunda convocacdo, ndao sendo admitida que a primeira e a segunda
convocacéo sejam realizadas no mesmo dia.
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11.5. Caso o Titular do CRA possa participar da Assembleia Geral a distancia, por meio
de sistema eletrénico, a convocacdo deve conter informacgdes detalhando as regras e 0s
procedimentos sobre como o0s investidores podem participar e votar a distancia na assembleia,
incluindo informagBes necessarias e suficientes para acesso e utilizagdo do sistema pelos
investidores, assim como se a assembleia sera realizada parcial ou exclusivamente de modo digital.

11.6. A Assembleia Geral poderd ser realizada: (i) de modo exclusivamente digital, caso
os Titulares de CRA possam participar e votar por meio de comunicacdo escrita ou sistema
eletronico; ou (ii) de modo parcialmente digital, caso os Titulares de CRA possam participar e
votar tanto presencialmente quanto a distancia por meio de comunicacdo escrita ou sistema
eletronico.

11.7. As informacg6es requeridas acima podem ser divulgadas de forma resumida na
correspondéncia de convocacdo, desde que conste indicado o endereco na rede mundial de
computadores onde a informagdo completa estiver disponivel a todos os Titulares de CRA.

11.8. No caso de utilizacdo de meio eletrénico, a Securitizadora deve adotar meios para
garantir a autenticidade e a seguranca na transmissdo de informacdes, particularmente os votos
que devem ser proferidos por meio de assinatura eletronica ou outros meios igualmente eficazes
para assegurar a identificacao do investidor.

11.9. Os Titulares de CRA poderdo votar por meio de comunicacéo escrita ou eletronica,
desde que recebida pela Emissora antes do inicio da Assembleia Geral.

11.10. A convocacao da Assembleia Geral por solicitacdo dos Titulares de CRA, conforme
disposto na Clausula 11.2 acima deve ser dirigida a Securitizadora ou ao Agente Fiduciario, que
devem, no prazo maximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento, realizar a convocagao da
Assembleia Geral as expensas dos requerentes.

11.11. A Securitizadora ou o Agente Fiduciario, conforme o caso, devem disponibilizar
aos Titulares de CRA, nos termos do paragrafo 3°, do artigo 26 da Resolugcdo CVM 60, todas as
informagdes e documentos necessarios ao exercicio do direito de voto, na data de convocagéo da
Assembleia Geral.

11.12. Independentemente da convocacdo prevista nesta Clausula, serd considerada
regular a Assembleia Geral a qual comparecerem todos os Titulares de CRA em Circulagdo de
cada série.
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11.13. Somente podem votar na Assembleia Geral os Titulares de CRA de cada série
inscritos nos registros dos CRA de cada série na data da convocacdo da Assembleia Geral, seus
representantes legais ou procuradores legalmente constituidos ha menos de 1 (um) ano. As
deliberagdes da Assembleia Geral sdo tomadas por Titulares de CRA de cada série que
representem a maioria dos presentes, observadas as excegdes previstas neste Termo de
Securitizacdo, cabendo a cada CRA 1 (um) voto.

11.14. N&o podem votar nas Assembleias Gerais e nem fazer parte do computo para fins
de apuracdo do quérum de aprovacao: (i) a Securitizadora, a Devedora, seus socios, diretores e
funcionarios e respectivas Partes Relacionadas; (ii) os prestadores de servi¢os da Emissédo, seus
socios, diretores e funcionarios e respectivas Partes Relacionadas; (iii) qualquer titular que tenha
interesse conflitante com os interesses do Patriménio em Separado no assunto a deliberar. N&o se
aplica a vedacdo prevista nesta Clausula quando: (i) os Unicos Titulares de CRA forem as pessoas
acima mencionadas; ou (ii) houver aquiescéncia expressa da maioria dos demais Titulares de CRA,
manifestada na prépria Assembleia Geral, ou em instrumento de procuracdo que se refira
especificamente a Assembleia Geral em que se dara a permissao de voto.

11.15. O Agente Fiduciario devera comparecer a Assembleia Geral e prestar aos Titulares
de CRA as informacgdes que Ihe forem solicitadas. De igual maneira, a Securitizadora podera
convocar quaisquer terceiros para participar das Assembleias Gerais, sempre que a presenca de
qualquer dessas pessoas for relevante para a deliberacdo da ordem do dia.

11.16. A presidéncia da Assembleia Geral caberd, de acordo com quem a convocou:

(i) ao Diretor Presidente ou Diretor de Relacdes com Investidores da Securitizadora;

(i)  ao representante do Agente Fiduciério;

(iti)  aotitular de CRA eleito pelos demais; ou

(iv)  aquele que for designado pela CVM.

11.17. Exceto se de outra forma prevista neste Termo de Securitizagéo, a Assembleia Geral

instalar-se-4 (i) em primeira convocacdo, com a presenca de Titulares de CRA de cada série ou de
ambas as séries, conforme o caso que representem, no minimo, 50% (cinquenta por cento) mais
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um dos CRA em Circulacao de cada série ou de ambas as séries, conforme o caso; e (ii) em segunda
convocacgdo, com qualquer nimero dos CRA em Circulacdo. A presenca da totalidade dos
investidores na Assembleia Geral supre a falta de convocacdo para fins de instalacdo de referida
Assembleia Geral, nos termos do paragrafo unico do artigo 28 da Resolu¢cdo CVM 60.

11.18. Compete privativamente a Assembleia Geral, sem prejuizo das demais matérias e
excecdes eventualmente previstas neste Termo de Securitizacdo, deliberar sobre: (i) as
demonstracfes contdbeis do Patriménio Separado apresentadas pela Securitizadora,
acompanhadas do relatério do Auditor Independente da Securitizadora, em até 120 (cento e vinte)
dias ap6s o término do exercicio social a que se referirem; (ii) alteracbes a este Termo de
Securitizacdo; (iii) alteracdo na remuneracao dos prestadores de servico descritos neste Termo de
Securitizacdo; (iv) alteraces na estrutura de Garantias; (V) alteracdo do quérum de instalacdo e
deliberacdo da Assembleia Geral; e (vi) alteragdo da Remuneracdo dos CRA, com a respectiva
alteracdo da remuneracdo estabelecida na Escritura de Emisséo.

11.18.1. Os prestadores de servigos contratados no ambito da Emissdo, conforme
identificados no presente Termo de Securitizacdo, apenas poderao ser substituidos mediante prévia
deliberacdo em Assembleia Geral, conforme disposto no artigo 25, inciso Il da Resolu¢do CVM
60, cujo quérum de deliberacdo sera tomado pelos votos favoraveis de Titulares de CRA que
representem a maioria dos presentes na Assembleia Geral.

11.19. As deliberacdes em Assembleias Gerais de cada série serdo tomadas pelos votos
favoraveis, em primeira convocacdo, por Titulares de CRA que representem 50% (cinquenta por
cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulacdo 12 Série ou dos CRA em Circulagdo 22 Série ou de
ambas as séries, conforme o caso, conforme o caso, e em segunda convocagdo, 50% (cinquenta
por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulacdo 12 Série ou dos CRA em Circulagdo 22 Série ou
de ambas as séries, conforme o caso, presentes, desde que 0s presentes representem, pelo menos,
30% (trinta por cento) dos CRA em Circulagdo 12 Série ou dos CRA em Circulacdo 22 Série, ou
de ambas as series conforme o caso.

11.20. As deliberactes em Assembleias Gerais para a modificacdo das condi¢bes dos
CRA e das Debéntures, assim entendidas as relativas: (i) tomadas no &mbito da Clausula 11.21
abaixo, que observardo os quoruns ali estabelecidos; e/ou (ii) que impliquem (a) alteracbes da
amortizacdo dos CRA,; (b) alteragdes do prazo de vencimento dos CRA, (c) alteracbes da
Remuneracéo; (d) a alteracdo ou excluséo dos eventos de vencimento antecipado automaticos e/ou
nédo automaticos das Debéntures; (e) ao resgate antecipado dos CRA,; (f) diminuicéo das Garantias;

ou (g) a alteracdo dos quéruns de deliberacdo previstos neste Termo de Securitizacdo, seréo
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tomadas, em primeira ou segunda convocacao, por Titulares de CRA que representem, no minimo,
75% (setenta e cinco por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulacao.

11.21. As deliberaces relativas a aprovacdo de ndo adocdo de qualquer medida prevista
em lei, neste Termo de Securitizacdo ou na Escritura de Emissao, que vise a defesa dos direitos e
interesses dos Titulares de CRA, incluindo a rendncia definitiva ou temporaria de direitos (waiver),
serdo tomadas pelo voto favoravel de (i) 2/3 (dois tercos) dos CRA em Circulagdo da 12 Série ou
dos CRA em Circulagdo da 22 Série ou de ambas as séries, conforme o caso, quando em primeira
convocacao, ou (ii) 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulagdo 1* Série ou
dos CRA em Circulacdo 22 Série ou de ambas as séries, conforme o caso, presentes, se em segunda
convocacdo, desde que presentes Titulares de CRA em Circulacdo 1% Série ou dos CRA em
Circulagdo 22 Série ou de ambas as series, conforme o caso, que detenham ao menos 30% (trinta
por cento) dos CRA em Circulagdo 1 Série ou dos CRA em Circulagdo 22 Série ou de ambas as
séries, conforme o caso. Caso a assembleia ndo seja instalada em segunda convocacao ou ndo haja
quorum suficiente para as respectivas deliberacdes em qualquer convocacdo, sera entendido pela
liqguidacdo do Patrimdnio Separado e/ou pelo vencimento antecipado das Debéntures, e
consequente Resgate Antecipado dos CRA, conforme aplicavel. O disposto acima ndo inclui as
deliberacdes relativas a insuficiéncia de lastro e/ou insolvéncia da Securitizadora, cujos quéruns
sdo legais e previstos neste Termo de Securitizacao.

11.22. Conforme previsto no artigo 30, paragrafo 4°, da Resolu¢do CVM 60, o quérum de
deliberacdo requerido para a substituicdo da Securitizadora ou de outra companhia securitizadora
na administracdo dos Patrimdnios Separados ndo pode ser superior a Titulares de CRA que
representem 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA em Circulacéo.

11.23. Este Termo de Securitizacdo e os demais Documentos da Operacdo poderdo ser
alterados, independentemente de deliberacdo de Assembleia Geral ou de consulta aos Titulares de
CRA, sempre que tal alteragdo (i) decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento de
exigéncias expressas da CVM de adequacgédo a normas legais ou regulamentares, bem como de
demandas das entidades administradoras de mercados organizados ou de entidades
autorreguladoras e de cartorios de registro de imdveis e de titulos e documentos; (ii) for necessaria
em virtude da atualizacdo dos dados cadastrais da Securitizadora ou dos prestadores de servicos;
(iii) envolver reducdo da remuneracdo dos prestadores de servico previstos neste Termo de
Securitizagdo; (iv) decorrer de correcdo de erro formal e desde que a alteracdo ndo acarrete
qualquer alteragdo na Remuneracgéo, no fluxo de pagamentos e nas garantias; e/ou (v) nas hipdteses
expressamente previstas neste Termo de Securitizagdo. As alteragdes referidas nesta Clausula
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devem ser comunicadas aos Titulares de CRA, no prazo de até 7 (sete) dias contado da data em
que tiverem sido implementadas, por meio da disponibilizacdo do aditamento ao Termo de
Securitizacdo no site.

11.24. As deliberagdes tomadas em Assembleias Gerais, observados o respectivo quérum
de instalacdo e de deliberacdo estabelecido neste Termo de Securitizacdo, serdo consideradas
validas e eficazes e obrigardo todos os Titulares de CRA, quer tenham comparecido ou ndo a
Assembleia Geral, e, ainda que, nela tenham se abstido de votar, ou votado contra, devendo ser
divulgado o resultado da deliberagéo aos Titulares de CRA, na forma da regulamentacéo da CVM,
no prazo maximo de 5 (cinco) dias contado da realizacdo da Assembleia Geral.

11.25. Nos termos do artigo 25, §2° da Resolugdo CVM n° 60, serdo consideradas
automaticamente aprovadas as demonstracdes contdbeis dos Patriménios Separados que nédo
contiverem opinido modificada na hipotese de a respectiva Assembleia Geral convocada para
deliberar sobre tais demonstracfes contabeis ndo ser instalada nos termos previstos neste Termo
de Securitizagéo.

12. LIQUIDACAO DO PATRIMONIO SEPARADO

12.1. A ocorréncia de qualquer um dos seguintes eventos ensejara a assuncao imediata e
provisdria da administracdo do Patrimoénio Separado pelo Agente Fiduciario, sendo certo que,
nesta hipotese, o Agente Fiduciario deverad convocar em até 15 (quinze) dias, nos termos do §2°
do artigo 39 da Resolu¢do CVM 60 uma Assembleia Geral para deliberar sobre a substituicao da
securitizadora ou eventual liquidacéo, do Patrimonio Separado:

(i) insolvéncia, pedido ou requerimento de recuperacdo judicial ou extrajudicial pela
Securitizadora, independentemente de aprovacdo do plano de recuperacdo por seus
credores ou deferimento do processamento da recuperacdo ou de sua concessao pelo juiz

competente;

(i)  pedido de faléncia formulado por terceiros em face da Securitizadora e ndo devidamente
elidido ou cancelado pela Securitizadora, conforme o caso, no prazo legal; e

(iii)  decretacdo de faléncia ou apresentacdo de pedido de autofaléncia pela Securitizadora.
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12.2. A ocorréncia de qualquer um dos seguintes eventos podera ensejar a liquidagéo do
Patriménio Separado, sendo certo que, neste caso, ndo havera assun¢do imediata do Patriménio
Separado pelo Agente Fiduciario. Neste caso, o Agente Fiducidrio devera convocar uma
Assembleia Geral para deliberar (i) pela liquidacdo do Patriménio Separado, hipdtese na qual
devera ser nomeado o liquidante e as formas de liquidacdo; ou (ii) pela ndo liquidacdo do
Patriménio Separado, hipotese na qual a Securitizadora poderd continuar responsavel pela
administracdo do Patrimonio Separado, mediante a concessdo de prazo adicional para fins de
cumprimento, pela Securitizadora, do descumprimento em curso; ou (iii) pela eleicdo de nova
securitizadora ou, ainda, outras medidas de interesses dos investidores:

(i) desvio de finalidade do Patrimdnio Separado;

(i)  ndo observancia, pela Securitizadora, dos deveres e das obrigacGes previstos nos
instrumentos celebrados com os prestadores de servico da Emissdo, tais como Agente
Fiduciario, Banco Liquidante, Custodiante e Escriturador, desde que, comunicada para
sanar ou justificar o descumprimento, ndo o faca nos prazos previstos no respectivo
instrumento aplicavel;

(iii)  inadimplemento ou mora, pela Securitizadora, de qualquer das obrigacfes ndo pecuniarias
previstas neste Termo de Securitizacdo, sendo que, nesta hipdtese, a liquidacdo do
Patriménio Separado podera ocorrer desde que tal inadimplemento perdure por mais de 30
(trinta) dias, contados da notificacdo formal realizada pelo Agente Fiduciario a
Securitizadora;

(iv)  decisdo judicial condenatdria transitada em julgado por violacdo, pela Securitizadora,
diretamente ou por intermédio de terceiro agindo em seu favor, de qualquer dispositivo
legal ou regulatério, nacional ou estrangeiro, relativo a pratica de corrupcdo ou de atos
lesivos a administracdo publica, incluindo, conforme e no limite do que lhe for aplicével,
as Leis Anticorrupcao;

(v) inadimplemento ou mora, pela Securitizadora, de qualquer das obrigacGes pecuniarias
previstas neste Termo de Securitizacio que dure por mais de 5 (cinco) Dias Uteis, caso
haja recursos suficientes no Patriménio Separado.

12.3. A Assembleia Geral referida nas Clausulas 12.1 e 12.2 acima devera ser convocada
com a antecedéncia de 20 (vinte) contados da data de sua realizacdo em primeira convocacéo, e 8
(oito) dias para a segunda convocacao, ndo sendo admitida que a primeira e a segunda convocacao
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sejam realizadas no mesmo dia. Ainda, referida Assembleia Geral instalar-se-4, em primeira ou
segunda convocacdo, com a presenca de qualquer namero Titulares de CRA em Circulacédo, na
forma do artigo 28 da Resolucdo CVM 60.

12.4. As deliberacdes: (i) pela liquidacdo do Patrimbnio Separado; e (ii) para a
substituicdo da Securitizadora na administracdo do Patrim6nio Separado serdo validas por maioria
dos votos presentes, desde que presentes, no minimo, 30% (trinta por cento) dos CRA em
Circulagéo.

12.5. Em referida Assembleia Geral, os Titulares de CRA deverdo deliberar: (i) pela
liquidacdo do Patrimonio Separado, hipétese na qual devera ser nomeado o liquidante e as formas
de liquidacdo; ou (ii) pela ndo liquidacdo do Patrimdnio Separado, hipdtese na qual devera ser
deliberada a nomeacédo de outra instituicdo administradora do Patrimdnio Separado, que podera
ser, inclusive, outra companhia securitizadora, fixando, em ambos os casos, as condi¢cdes e termos
para sua administracdo, bem como sua respectiva remuneracdo. O liquidante sera a Securitizadora
caso esta ndo tenha sido destituida da administragdo do Patrimonio Separado.

12.6. Conforme previsto no artigo 31, § 1° da Lei 14.430, exclusivamente na hipotese de
insolvéncia de que trata a Clausula 12.1, inciso (i) acima, o Agente Fiduciario podera promover a
liquidacdo do Patriménio Separado com o consequente resgate dos CRA mediante a dagdo em
pagamento dos bens e direitos integrantes do Patriménio Separado aos Titulares de CRA nas
seguintes hipoteses: (i) caso a Assembleia Geral mencionada acima ndo seja instalada, por
gualquer motivo, em segunda convocacao; e (ii) caso a Assembleia Geral mencionada acima seja
instalada e os Titulares de CRA ndo decidam a respeito das medidas a serem adotadas.

12.7. A liquidacdo do Patriménio Separado sera realizada mediante transferéncia dos
Créditos do Patrimdnio Separado aos respectivos Titulares de CRA, representados pelo Agente
Fiduciario, pela Securitizadora, caso ndo tenha sido destituida da administracdo do Patrimonio
Separado, ou pela instituicdo administradora cuja contratacdo seja aprovada pelos Titulares de
CRA, na Assembleia Geral prevista na Clausula 12.4 acima, para fins de extincdo de toda e
qualquer obrigacdo da Securitizadora decorrente dos CRA.

12.7.1. Na hipotese do inciso (i) da Clausula 12.4 acima, e destituida a Securitizadora,
caberd ao Agente Fiduciario ou a referida instituicdo administradora (i) administrar os Créditos do
Patrimdnio Separado; (ii) esgotar todos os recursos judiciais e extrajudiciais para a realizagéo dos
Direitos Creditorios do Agronegdcio; (iii) ratear os recursos obtidos entre os Titulares de CRA na
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proporcdo de CRA detidos, observado o disposto neste Termo de Securitizagéo; e (iv) transferir
os créditos oriundos dos Direitos Creditérios do Agronegdcio e garantias eventualmente nao
realizados aos Titulares de CRA, na propor¢do de CRA detidos por cada titular dos CRA.

12.7.2. O Custodiante fard a custodia e guarda das vias eletrénicas dos Documentos
Comprobatorios até a data de liquidagéo total do Patrimdnio Separado, nos termos da Clausula
2.10.1 deste Termo de Securitizagéo.

12.8. A realizacdo dos direitos dos Titulares de CRA estara limitada aos Creditos do
Patriménio Separado, nos termos do paragrafo 3° do artigo 27 da Lei 14.430, ndo havendo qualquer
outra garantia prestada por terceiros ou pela propria Securitizadora.

13. DESPESAS DO PATRIMONIO SEPARADO E FUNDO DE DESPESAS

13.1. As seguintes despesas sao proprias ao Patriménio Separado e, se incorridas, serdo
arcadas pela Devedora diretamente, ou indiretamente pela Securitizadora, com os recursos Fundo
de Despesas:

(1) taxa de administracdo e remuneracdo do Agente Fiduciario, do Custodiante, do
Escriturador, do Auditor Independente da Securitizadora e dos demais prestadores de
servigos contratados no ambito da Emisséo;

(i)  emolumentos e demais despesas de registro da B3 ou da ANBIMA relativos aos CRA, as
Debéntures e a Oferta;

(ili)  despesas com averbacOes, prenotacGes e registros em cartdrios de registro de titulos e
documentos e junta comercial, quando for o caso, de quaisquer Documentos da Operagéo
ou aditamentos aos mesmos;

(iv)  todas as despesas incorridas e devidamente comprovadas pelo Agente Fiduciario e pela
Securitizadora que sejam necessarias para proteger os direitos e interesses dos Titulares de
CRA ou para realizagéo dos seus créditos, conforme previsto neste Termo de Securitizacao,
bem como conforme previsto na Clausula 10.5 acima;
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(v)

(vi)

(vii)

(viii)

13.1.1.

honorarios, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais,
bem como as despesas razoaveis e devidamente comprovadas, com eventuais processos
administrativos, arbitrais e/ou judiciais, incluindo sucumbéncia, incorridas, de forma
justificada, para resguardar os interesses dos Titulares de CRA e a realizagdo dos Direitos
Creditdrios do Agronegdcio integrantes do Patriménio Separado;

custos relacionados a abertura e manutencdo da Conta Centralizadora e da Conta do Fundo
de Despesas;

custos relacionados a qualquer Assembleia Geral realizada nos termos dos Documentos da
Operacéo; e

despesas relacionadas a transferéncia da administracdo dos Direitos Creditorios do
Agronegdcio para outra companhia securitizadora de Direitos Creditorios do Agronegdcio,
na hipotese de o Agente Fiduciario vir a assumir a sua administracéo, nos termos previstos
neste Termo de Securitizagdo.

Sem prejuizo das despesas previstas na Clausula 13.1 acima, serdo de

responsabilidade da Devedora mediante pagamento direto ou indiretamente por meio do Fundo de
Despesas, cabendo a Securitizadora realizar o pagamento por conta e ordem da Devedora,
conforme o caso, as seguintes despesas extraordinarias:

(i)

(i)

(iii)

as eventuais despesas, depositos e custas judiciais decorrentes da sucumbéncia em acdes
judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares de CRA e a
realizacdo dos Créditos do Patrimdnio Separado;

honoréarios e demais verbas e despesas devidas a prestadores de servicos eventualmente
contratados mediante aprovacao prévia em Assembleia Geral, em razdo do exercicio de
suas funcdes nos termos deste Termo de Securitizagao;

eventuais despesas, depositos e custas judiciais decorrentes da sucumbéncia em agdes
judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares de CRA e a
realizacdo dos Direitos Creditorios do Agronegdcio integrantes do Patrimdnio Separado e
suas garantias;
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(iv)  custos relativos a elaboracgdo, auditoria e divulgacdo das demonstracdes financeiras e dos
informes mensais do Patriménio Separado;

(v)  custos relativos ao possivel descasamento decorrente do intervalo de, no maximo, 1 (um)
Dia Util entre a Data de Pagamento de Remuneracéo das Debéntures, a Data de Pagamento
de Amortizacdo das Debéntures e/ou a Data de Vencimento das Debéntures, aplicavel ao
respectivo pagamento a ser realizado pela Devedora até as 16h00 (dezesseis horas), na
Conta Centralizadora, e a respectiva Data de Pagamento de Remuneracdo, Data de
Pagamento de Amortizacéo e/ou Data de Vencimento; e

(vi)  quaisquer outros honorarios, custos e despesas previstos neste Termo de Securitizacao.

13.1.2. Eventuais despesas extraordinarias de que trata a Clausula 13.1.1 acima serdo
arcadas ou reembolsadas pela Devedora, em até 15 (quinze) Dias Uteis da apresentacéo das notas
fiscais ou comprovantes de pagamento, sendo certo que despesas em valor acima de R$ 10.000,00
(dez mil reais) deverdo ser previamente aprovadas pela Devedora, exceto por despesas incorridas
durante um Evento de Vencimento Antecipado das Debéntures ou para atendimento de exigéncias
da CVM, ANBIMA, B3, 6rgdos governamentais, autarquias ou tribunais. Caso, apds o pedido de
aprovacdo de despesas enviado pela Securitizadora a Devedora, ndo haja manifestacdo pela
Devedora em até 15 (quinze) Dias Uteis apds a solicitagdo de aprovacdo de tal despesa, tais
despesas serdo consideradas tacitamente aprovadas.

13.1.3. A Securitizadora ou o Agente Fiduciario poderdo, a seu exclusivo critério, arcar
com o pagamento de qualquer das despesas previstas na Clausula 13.1.1 acima, com recursos do
seu patriménio proprio, distintos dos recursos disponiveis no Patrimdnio Separado, e 0s
respectivos valores serdo reembolsados pela Devedora, em até 5 (cinco) Dias Uteis de seu
pagamento, desde que tais despesas tenham sido prévia e expressamente aprovadas pela Devedora,
no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados do recebimento de notificacio neste sentido, conforme
a Clausula 13.1.2 acima.

13.1.4. Em caso de (i) insuficiéncia de recursos disponiveis no Fundo de Despesas; (ii) ndo
pagamento direto pela Devedora; ou (iii) pagamento pela Securitizadora para posterior reembolso
pela Devedora; as Despesas deverdo ser deduzidas dos recursos que integram o Patriménio
Separado, independentemente de qualquer aprovacgéo por parte dos Titulares de CRA, e caso 0s
recursos do Patriménio Separado dos CRA néo sejam suficientes, a Securitizadora e o Agente
Fiduciario, conforme o caso, poder&o solicitar aos Titulares de CRA que arquem com o referido
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pagamento mediante aporte de recursos no patrimonio separado dos CRA, nos termos deste Termo
de Securitizacéo.

13.2. Fundo de Despesas. Seré constituido um Fundo de Despesas na Conta do Fundo de
Despesas. Na primeira Data de Integralizag&o, seré descontado do Valor Total da Emisséo e retido
na Conta do Fundo de Despesas, o valor equivalente a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil
reais) (“Valor Inicial do Fundo de Despesas’), equivalente ao montante necessario para arcar com
as Despesas do 1° (primeiro) ano da operacdo, sendo certo que referido valor poderé ser utilizado
pela Securitizadora, a qualquer momento, para o pagamento das Despesas decorrentes da Operagao
de Securitizacdo (“Fundo de Despesas™).

13.2.1. Os valores correspondentes ao Fundo de Despesas serdo mantidos em dep6sito na
Conta do Fundo de Despesas, sendo que (i) a formacdo do montante inicial do Fundo de Despesas
sera realizada mediante a retencdo de recursos relacionados a integralizacdo dos CRA,; e (ii) a todo
e qualquer momento, a Devedora devera manter um montante de, no minimo, R$125.000,00 (cento
e vinte e cinco mil reais) (“Valor Minimo do Fundo de Despesas”), observado que este valor sera
reajustado, anualmente, pela variagdo positiva do IPCA, desde a Data de Emisséo.

13.2.2. A Securitizadora realizara a verificacdo semestral do montante existente na Conta
do Fundo de Despesas, se, por qualquer motivo, 0s recursos existentes na Conta Fundo de
Despesas venham a ser inferiores ao Valor Minimo do Fundo de Despesas, mediante comprovacao
por meio de notificacdo da Securitizadora a Devedora neste sentido, a Devedora devera, em até 5
(cinco) Dias Uteis a contar da notificacdo neste sentido, recompor o Valor Minimo do Fundo de
Despesas, por meio da utilizacdo de recursos proprios, sob pena de vencimento antecipado das
Debéntures.

13.2.3. Os recursos do Fundo de Despesas estardo abrangidos pela instituicdo do Regime
Fiduciario dos CRA e integrardo o respectivo patrimdnio separado, sendo certo que serdo aplicados
pela Securitizadora, na qualidade de titular da Conta do Fundo de Despesas, nas AplicacGes
Permitidas, ndo sendo a Securitizadora responsabilizada por qualquer garantia minima de
rentabilidade. Os resultados decorrentes desses investimentos integrardo, livres de impostos,
automaticamente o Fundo de Despesas e o Patrimdnio Separado.

13.2.4. Caso, quando da liquidacéo integral dos CRA e apds a quitacdo de todas as despesas
incorridas, ainda existam recursos remanescentes na Conta do Fundo de Despesas, a Securitizadora
devera transferir o montante excedente, liquido de tributos, taxas e encargos, para a Conta de Livre
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Movimentacio, no prazo de até 2 (dois) Dias Uteis contados da liquidacdo integral dos CRA,
ressalvados os beneficios fiscais desses rendimentos a Securitizadora.

13.3. Os recursos necessarios para cobrir as despesas com medidas judiciais ou
extrajudiciais necessarias a salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos Titulares de CRA deverao
ser previamente aprovados pelos Titulares de CRA e adiantadas a Securitizadora ou ao Agente
Fiduciario pelos Titulares de CRA, sem prejuizo do direito de regresso destes contra a Devedora,
na data da respectiva aprovacao.

13.4. As despesas a serem adiantadas pelos Titulares de CRA a Securitizadora e/ou ao
Agente Fiduciario deverao ser, sempre que possivel, previamente aprovadas pelos Titulares de
CRA e, posteriormente, conforme previsto em lei, ressarcidas com recursos do Patriménio
Separado (apenas e exclusivamente se houver recursos disponiveis no Patriménio Separado),
conforme o caso, na defesa dos interesses dos Titulares de CRA, incluem, exemplificativamente:
(i) as despesas com contratacdo de servicos de auditoria, assessoria legal, fiscal, contabil e de
outros especialistas; (ii) as custas judiciais, emolumentos e demais taxas, honorarios e despesas
incorridas em decorréncia dos procedimentos judiciais ou extrajudiciais a serem propostos contra
a Devedora ou terceiros, objetivando salvaguardar, cobrar e/ou executar os Direitos Creditorios do
Agronegocio; (iii) as despesas com viagens e estadias incorridas pelos administradores da
Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciario, bem como pelos prestadores de servigos
eventualmente contratados, desde que relacionados com as medidas judiciais e/ou extrajudiciais
necessarias a salvaguarda dos direitos e/ou cobranca dos Direitos Creditérios do Agronegdcio;
(iv) eventuais indenizacGes, multas, despesas e custas incorridas em decorréncia de eventuais
condenagdes (incluindo verbas de sucumbéncia) em ac¢des judiciais propostas pela Securitizadora,
podendo a Securitizadora e/ou 0 Agente Fiduciario, conforme o caso, solicitar garantia prévia dos
Titulares de CRA para cobertura do risco da sucumbéncia; ou (v) a remuneracdo e as despesas
reembolsaveis do Agente Fiduciario, nos termos deste Termo de Securitizacdo, bem como a
remuneracao do Agente Fiduciario na hipotese de a Securitizadora permanecer em inadimpléncia
com relacdo ao pagamento desta por um periodo superior a 30 (trinta) dias.

13.5. Despesas que ndo estejam previstas neste Termo de Securitizagdo como de
responsabilidade do Patrimonio Separado, da Securitizadora ou da Devedora serdo arcadas pelos
Titulares de CRA, assim como os impostos diretos e indiretos de responsabilidade dos Titulares
de CRA descritos no Anexo |1l ao presente Termo.
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13.6. Quaisquer despesas ndo dispostas neste Termo de Securitizacdo serdo de
responsabilidade da Securitizadora, exceto por encargos ndo previstos e que sejam, nos termos da
regulamentacéo aplicavel, proprios ao Patrimdnio Separado e exigiveis para sua boa administracéo
e desde que sobrevenha ratificagdo posterior em deliberagéo da Assembleia Geral.

13.7. Né&o serdo constituidas provisdes ou fundos de reserva para a cobranca judicial ou
extrajudicial dos Direitos Creditorios do Agronegdcio inadimplidos.

13.8. As Despesas previstas na Clausula 13.1 acima serdo suportadas pelo Patriménio
Separado, por meio do Fundo de Despesas, nos termos da Clausula 8.2 acima e, caso ndo haja
recursos suficientes no Fundo de Despesas e/ou no Patriménio Separado, conforme o caso, para
pagamento de referidas Despesas, os Titulares de CRA, reunidos em Assembleia Geral, deverdo
deliberar acerca das providéncias pertinentes, nos termos da Clausula 11 deste Termo de
Securitizacdo. Em ultima instancia, as Despesas que eventualmente ndo tenham sido saldadas na
forma desta Clausula serdo acrescidas a divida dos Direitos Creditérios do Agronegdcio e gozardo
das mesmas garantias dos CRA, preferindo a estes na ordem de pagamento.

13.8.1. A Securitizadora podera, a seu exclusivo critério, arcar com o pagamento de
qualquer das despesas previstas na Clausula 13.1 acima, com recursos do seu patrimdnio proprio,
distintos dos recursos disponiveis no Patriménio Separado, e 0s respectivos valores serdo
reembolsados pela Devedora, em até 5 (cinco) dias de seu pagamento.

Remuneracdo dos Prestadores de Servico da Emissdo

13.9. Em atendimento ao previsto no artigo 2°, inciso XI, do Suplemento A da Resolucgéo
CVM 60, sem prejuizo das demais disposi¢cdes deste Termo de Securitizacdo e dos Documentos
da Operacdo, a Securitizadora, o Escriturador, o Custodiante, o Auditor Independente do
Patrimdnio Separado e o Agente Fiduciario serdo remunerados conforme os valores e critérios
indicados no Anexo 111 ao presente Termo de Securitizagéo.

14, ORDEM DE PAGAMENTOS
14.1. Os valores recebidos em razdo do pagamento dos Direitos Creditorios do

Agronegdcio, incluindo qualquer recurso oriundo de amortizages extraordinarias ou liquidacao
antecipada, dever&o ser aplicados de acordo com a seguinte ordem de prioridade de pagamentos,
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de forma que cada item somente sera pago, caso haja recursos disponiveis ap6s o cumprimento do
item anterior:

(i)

(ii)

(iii)

(iv)

v)

(vi)

15.

15.1.

pagamentos dos Encargos Moratérios eventualmente incorridos;

caso ndo existam recursos no Fundo de Despesas, pagamento das Despesas da Operacao;

Recomposicdo do Fundo de Despesas;

pagamento da Remuneracao dos CRA da 12 Série e da Remuneracdo dos CRA da 22 Série,
na seguinte ordem (a) Remuneracdo dos CRA da 12 Série e da Remuneracdo dos CRA da
22 Série vencida e ndo paga, e (b) Remuneracdo dos CRA da 12 Série e da Remuneracao
dos CRA da 2% Série vincendas no respectivo més, observadas as datas de pagamento

descritas no Anexo Il;

pagamento da amortizacdo dos CRA da 12 Série e da amortizacdo dos CRA da 22 Série, em

caso de data de pagamento; e

liberacdo de eventuais valores remanescentes existentes nas contas do Patrimonio Separado

para a Conta de Livre Movimentag&o.

COMUNICACOES E PUBLICIDADE

encaminhadas, da seguinte forma:

Para a Securitizadora:

Eco SECURITIZADORA DE DIREITOS
CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO S.A.
Avenida Pedroso de Morais, 1.553, 3° andar,
conjunto 32

CEP 05419-001, Séo Paulo — SP

At.. Sr. Cristian de Almeida Fumagalli /
Claudia Orenga Frizatti

Telefone: (11) 3811-4959

Quaisquer notificacOes, cartas e informacbes entre as Partes deverdo ser

Para o Agente Fiducirio:

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS S.A.

Rua Joaquim Floriano, n® 1.052, 13° andar, sala 132,
parte, Itaim Bibi

CEP 04534-004, Séo Paulo/SP

At.: Antonio Amaro e/ou Maria Carolina Abrantes
Lodi de Oliveira

Telefone: +55 (21) 3514-0000
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E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br | E-mail: af.controles@oliveiratrust.com.br

15.1.1. As comunicag0es serdo consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou
com “aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios ou por correio
eletrbnico nos enderecos acima. As comunicacdes feitas por correio eletrénico serdo consideradas
recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado por meio de indicativo
(recibo emitido pela maquina utilizada pelo remetente). A mudanca de qualquer dos enderecos
devera ser comunicada as demais Partes pela Parte que tiver seu endereco alterado. A Parte que
enviar a comunicacdo, aviso ou notificacdo, conforme estabelecido nesta clausula, ndo sera
responsavel por eventual prejuizo, em virtude de mudanca de endereco que nao seja comunicada
para as demais Partes, nos termos desta clausula.

15.2. Os fatos e atos relevantes de interesse dos Investidores, bem como as convocagdes
para as respectivas Assembleias Gerais, comunicados de resgate, amortizacao, notificacdes aos
devedores e outros serdo realizados mediante publicacdo de aviso ou edital, por meio do sistema
de envio de Informagdes Periodicas Eventuais da CVM e veiculados na pagina da Securitizadora
na rede mundial de computadores — Internet (https://www.ecoagro.agr.br/eco-securitizadora)
(“Avisos aos Titulares dos CRA”), imediatamente apos a realizagdo ou ocorréncia do ato a ser
divulgado, observado no que couber, na forma do paragrafo 5° do artigo 44, artigo 45 e da alinea
“b” do artigo 46 da Resolucdo CVM 60 e a Lei 14.430 devendo, a Securitizadora, avisar o Agente
Fiduciario da realizacdo de qualquer publicacdo acima na mesma data da sua ocorréncia.

15.2.1. As publicacbes acima serdo realizadas uma Unica vez e, no caso de Assembleia
Geral ndo havendo quérum em primeira convocacao, devera ser realizada uma nova e Unica
publicacdo de segunda convocacéao.

15.2.2. Na mesma data acima, as publicacdes de editais das Assembleias Gerais serdo (a)
encaminhados pela Securitizadora aos Titulares de CRA e/ou aos custodiantes dos respectivos
Titulares de CRA, por meio de comunicacdo eletronica (e-mail), cujas as comprovagdes de envio
e recebimento valerdo como ciéncia da publicacdo, observado que a Emissora considerard 0s
enderecos de e-mail dos Titulares de CRA, conforme informado pela B3 e/ou pelo Escriturador,
exceto se de outra forma prevista em legislacdo em vigor e (b) encaminhados na mesma data ao
Agente Fiduciario.
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15.2.3. A Emissora informara todos os fatos relevantes acerca da propria Emissora,
mediante publicacdo na imprensa ou conforme autorizado pela Resolucdo CVM 60 e, no que
couber, a Resolucdo CVM 80 ou legislacdo em vigor, assim como prontamente informara tais fatos
diretamente ao Agente Fiduciario por meio de comunicacéo por escrito.

15.3. As demais informacdes periddicas da Securitizadora serdo disponibilizadas ao
mercado, nos prazos legais e/ou regulamentares, através do sistema da CVM de envio de
Informacdes Periddicas e Eventuais — IPE, ou de outras formas exigidas pela legislacéo aplicavel.

16. TRATAMENTO TRIBUTARIO APLICAVEL AOS INVESTIDORES

16.1. O tratamento tributario aplicAvel aos Investidores da presente Emissdo esta
devidamente descrito no Anexo VIII.

17. DISPOSICOES GERAIS

17.1. Antes de tomar qualquer decisdo de investimento nos CRA, 0s potenciais
Investidores deverdo considerar cuidadosamente, a luz de suas proprias situacdes financeiras e
objetivos de investimento, os fatores de risco descritos no Anexo IV, bem como as demais
informacdes contidas neste Termo de Securitizagdo, devidamente assessorados por seus
consultores juridicos e/ou financeiros.

17.2. Os direitos de cada Parte previstos neste Termo de Securitizacdo e seus anexos
(i) sdo cumulativos com outros direitos previstos em lei, a menos que expressamente os excluam;
e (i) sé admitem renuncia por escrito e especifica. O ndo exercicio, total ou parcial, de qualquer
direito decorrente do presente Termo ndo implicard novacdo da obrigacdo ou renincia ao
respectivo direito por seu titular nem qualquer alteracdo aos termos deste Termo.

17.3. A tolerancia e as concessdes reciprocas (i) terdo carater eventual e transitério; e
(i) ndo configurardo, em qualquer hipotese, renuncia, transigéncia, remigéo, perda, modificacéo,
reducdo, novagédo ou ampliacdo de qualquer poder, faculdade, pretensao ou imunidade de qualquer
das Partes.

17.4. Este Termo de Securitizacdo é celebrado em carater irrevogavel e irretratavel,
obrigando as Partes e seus sucessores ou cessionarios.
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17.5. Exceto pelo previsto na Clausula 11.23 deste Termo de Securitizacdo, todas as
alteracdes do presente Termo de Securitizacdo somente serdo validas se realizadas por escrito e
aprovadas pela Assembleia Geral, observados os qudruns previstos neste Termo de Securitizacao.

17.6. Caso qualquer das disposicdes venha a ser julgada invalida ou ineficaz,
prevalecerdo todas as demais disposi¢es ndo afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as
Partes, em boa-fé, a substituirem a disposicdo afetada por outra que, na medida do possivel,
produza o mesmo efeito.

17.7. Os Documentos da Operacéo constituem o integral entendimento entre as Partes.

17.8. O Agente Fiduciario ndo sera obrigado a efetuar nenhuma verificagcdo de veracidade
nas deliberagGes sociais e em atos da administragdo da Securitizadora ou ainda em qualquer
documento ou registro que considere auténtico e que lhe tenha sido encaminhado pela
Securitizadora ou por terceiros a seu pedido, para se basear nas suas decisdes. Nao sera ainda, sob
qualquer hipotese, responsavel pela elaboracdo destes documentos, que permanecerdo sob
obrigacdo legal e regulamentar da Securitizadora de elabora-los, nos termos da legislacao aplicavel
e dos Documentos Comprobatorios.

17.9. As palavras e as expressdes sem definicdo neste instrumento deverdo ser
compreendidas e interpretadas em consonancia com 0s usos, costumes e praticas do mercado de
capitais brasileiro.

17.10. As Partes concordam que sera permitida a assinatura eletrénica do presente Termo
de Securitizacdo de quaisquer aditivos ao presente, mediante na folha de assinaturas eletrénicas,
com 2 (duas) testemunhas instrumentérias, para que esses documentos produzam os seus efeitos
juridicos e legais. Para todos os fins de direito, a data de inicio da producéo de efeitos do presente
Contrato sera 5 de junho de 2023, ainda que qualquer das Partes venha a assinar eletronicamente
este instrumento em data posterior, por qualquer motivo, hipétese em que tal (is) Parte(s), desde
logo, concorda com a retroacdo dos efeitos deste instrumento para a data aqui mencionada,
devendo, em qualquer hipdtese, ser emitido com certificado digital nos padrdes ICP-Brasil,
conforme disposto pelo art. 10 da Medida Provisoria n® 2.200/2001 em vigor no Brasil. As Partes
reconhecem que, independentemente da forma de assinatura, este Termo de Securitizacao (e seus
respectivos aditivos) tem natureza de titulo executivo extrajudicial, nos termos do art. 784 do
Cadigo de Processo Civil.
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18. FATORES DE RISCO

18.1. Os fatores de risco da presente Emissao estdo devidamente descritos no Anexo 1V.
19. LEI APLICAVEL E FORO DE ELEIQAO

19.1. Este Termo de Securitizacéo € regido e interpretado em conformidade com as Leis

da Republica Federativa do Brasil.
19.2. As Partes elegem o foro da Comarca da capital do estado de Sdo Paulo, com
renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado, como competente para dirimir

quaisquer controvérsias decorrentes deste Termo de Securitizacao.

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente instrumento, na presenca
de 2 (duas) testemunhas.

Sé&o Paulo, 5 de junho de 2023.

(O restante da pagina foi intencionalmente deixado em branco.)
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ANEXO | - CARACTERISTICAS DOS DIREITOS CREDITORIOS DO

AGRONEGOCIO

I.  APRESENTACAO

1. Em atendimento ao artigo 2°, caput e inciso V, do Suplemento A da Resolugédo CVM 60, a
Securitizadora apresenta as caracteristicas dos Direitos Creditorios do Agronegocio que compdem

o Patriménio Separado.

2. As tabelas indicadas abaixo apresentam as principais caracteristicas dos Direitos
Creditorios do Agronegocio nesta data.

3. As palavras e expressdes iniciadas em letra mailscula que ndo sejam definidas neste

instrumento terdo o significado previsto no Termo de Securitizagdo e/ou nos respectivos

Documentos Comprobatorios.

Il.  DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO

Titulo

Debéntures simples, ndo conversiveis em agdes, em 2
(duas) séries, com garantia real, com garantia
fidejussoria adicional, integrantes da 12 (primeira)
emissdo da ALIANCA AGRICOLA DO CERRADO
S.A., emitidas nos termos do “Instrumento Particular
de Escritura da 12 (primeira) Emissdo de Debéntures
Simples, Ndo Conversiveis em Acdes, da Espécie com
Garantia Real, com garantia fidejussdria adicional, em
até 2 (duas) Séries, para Colocacdo Privada, da
Alianga Agricola do Cerrado S.A.” celebrado entre
Alianca Agricola do Cerrado S.A. e a Securitizadora.

Securitizadora

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS
CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO S.A.
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Valor de
Emissao/Principal

R$ 200.000.000,00 (duzentos milhdes de reais), na Data
de Emissao.

Quantidade/Valor
Nominal Unitario

200.000 (duzentas mil) Debéntures, observado o
Montante Minimo.

Data de Emissao

5 de junho de 2023.

Data de Vencimento

11 de maio de 2028, ressalvadas as hipoteses de resgate
antecipado ou vencimento antecipado das Debéntures
previstas na Escritura de Emisséo.

Amortizagdo
Programada

o Valor Nominal Unitario ou o seu saldo, conforme o
caso, das Debéntures de cada série sera amortizado a
partir do 24° (vigésimo quarto) més, inclusive, contado
da Data de Emissdo, sendo a primeira parcela devida em
13 de maio de 2025 e a Gltima na Data de Vencimento
das Debéntures, observadas as hipdteses de vencimento
antecipado das Debéntures, nos termos da Escritura de
Emissdo. As datas de amortizagdo programada nas
Debéntures ocorrerdo conforme previsto no Anexo | da
Escritura de Emisséo.

Atualizacdo Monetéria

o Valor Nominal Unitario Atualizado ou o saldo do
Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures da
12 Série, conforme o caso, serd atualizado a partir da
primeira Data de Integralizacdo pela variacdo mensal
positiva percentual acumulada do IPCA Indice de
Precos ao Consumidor Amplo — IPCA, apurado e
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatistica— IBGE (“Atualizacdo Monetaria Debéntures
12 Serie”), calculado de forma pro rata temporis por
Dias Uteis decorridos, sendo o produto da Atualizacio
Monetéria Debéntures 12 Série ou seu saldo, conforme

0 caso, automaticamente incorporado ao Valor Nominal
Unitario ou ao saldo Valor Nominal Unitario das
Debéntures da 12 Série. O Valor Nominal Unitario das
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Debéntures da 22 Série ndo sera atualizado
monetariamente.

Remuneracéo das
Debéntures

A partir da primeira Data de Integralizacdo, sobre o
Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures da
12 Série ou saldo do Valor Nominal Unitéario Atualizado
das Debéntures da 12 Série, conforme o caso, incidirdo
juros remuneratérios equivalentes a 9,50% (nove
inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis.

As Debéntures da 22 Série fardo jus a uma remuneragédo
que contemplard juros remuneratorios, a contar da
primeira Data de Integralizacdo, correspondentes a
variacdo acumulada das taxas médias diarias dos DI —
Depésitos Interfinanceiros de um dia, over extra grupo,
expressas na forma percentual ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculadas e
divulgadas diariamente pela B3, no seu informativo
diario, disponibilizado em sua pagina na internet
(http://www.b3.com.br), acrescida exponencialmente
de sobretaxa (spread) de 5,00% (cinco inteiros por
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois)
Dias Uteis.

Encargos Moratorios

Em caso de mora de qualquer de suas obrigacdes
pecunidrias previstas neste instrumento, a Devedora, de
forma imediata e independentemente de qualquer
notificacdo, pelo periodo que decorrer da data da
efetivacdo da mora até a efetiva liquidacdo da divida,
ficara sujeita a0 pagamento dos seguintes encargos
moratorios abaixo indicados, calculados,
cumulativamente, da seguinte forma: (i) multa de 2%
(dois por cento) sobre o saldo total vencido e ndo pago;
e (ii) juros moratorios de 1% (um por cento) ao més,
calculados pro rata die, desde a data de inadimplemento
até a data do efetivo pagamento, incidente sobre o valor
em atraso.
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Agente Fiducidrio
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ANEXO Il -DATAS DE PAGAMENTO DE AMORTIZACAO E REMUNERACAO DOS

CRA
CRA 12 Série
~ Porcentagem de Amortizacdo do
Datas de Pagamento REMIEEEE Saldo do V%Ior Nominal Atl:;alizado
15/06/2023 Sim 0,0000%
17/07/2023 Sim 0,0000%
15/08/2023 Sim 0,0000%
15/09/2023 Sim 0,0000%
16/10/2023 Sim 0,0000%
16/11/2023 Sim 0,0000%
15/12/2023 Sim 0,0000%
15/01/2024 Sim 0,0000%
15/02/2024 Sim 0,0000%
15/03/2024 Sim 0,0000%
15/04/2024 Sim 0,0000%
15/05/2024 Sim 0,0000%
17/06/2024 Sim 0,0000%
15/07/2024 Sim 0,0000%
15/08/2024 Sim 0,0000%
16/09/2024 Sim 0,0000%
15/10/2024 Sim 0,0000%
18/11/2024 Sim 0,0000%
16/12/2024 Sim 0,0000%
15/01/2025 Sim 0,0000%
17/02/2025 Sim 0,0000%
17/03/2025 Sim 0,0000%
15/04/2025 Sim 0,0000%
15/05/2025 Sim 14,2857%
16/06/2025 Sim 0,0000%
15/07/2025 Sim 0,0000%
15/08/2025 Sim 0,0000%
15/09/2025 Sim 0,0000%
15/10/2025 Sim 0,0000%
17/11/2025 Sim 16,6667%
15/12/2025 Sim 0,0000%
15/01/2026 Sim 0,0000%

114



DocusSign Envelope ID: 3610DE5B-E406-4B0A-8601-FCBDED446539

ANBIMA

18/02/2026 Sim 0,0000%
16/03/2026 Sim 0,0000%
15/04/2026 Sim 0,0000%
15/05/2026 Sim 20,0000%
15/06/2026 Sim 0,0000%
15/07/2026 Sim 0,0000%
17/08/2026 Sim 0,0000%
15/09/2026 Sim 0,0000%
15/10/2026 Sim 0,0000%
16/11/2026 Sim 25,0000%
15/12/2026 Sim 0,0000%
15/01/2027 Sim 0,0000%
15/02/2027 Sim 0,0000%
15/03/2027 Sim 0,0000%
15/04/2027 Sim 0,0000%
17/05/2027 Sim 33,3333%
15/06/2027 Sim 0,0000%
15/07/2027 Sim 0,0000%
16/08/2027 Sim 0,0000%
15/09/2027 Sim 0,0000%
15/10/2027 Sim 0,0000%
16/11/2027 Sim 50,0000%
15/12/2027 Sim 0,0000%
17/01/2028 Sim 0,0000%
15/02/2028 Sim 0,0000%
15/03/2028 Sim 0,0000%
17/04/2028 Sim 0,0000%
Data de Vencimento Sim 100,0000%
CRA 22 Série
x Porcentagem de Amortizagéo do
Datas de Pagamento Remuneracao sal dg do Valor Nomin%l
15/06/2023 Sim 0,0000%
17/07/2023 Sim 0,0000%
15/08/2023 Sim 0,0000%
15/09/2023 Sim 0,0000%
16/10/2023 Sim 0,0000%
16/11/2023 Sim 0,0000%
15/12/2023 Sim 0,0000%
15/01/2024 Sim 0,0000%
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15/02/2024
15/03/2024
15/04/2024
15/05/2024
17/06/2024
15/07/2024
15/08/2024
16/09/2024
15/10/2024
18/11/2024
16/12/2024
15/01/2025
17/02/2025
17/03/2025
15/04/2025
15/05/2025
16/06/2025
15/07/2025
15/08/2025
15/09/2025
15/10/2025
17/11/2025
15/12/2025
15/01/2026
18/02/2026
16/03/2026
15/04/2026
15/05/2026
15/06/2026
15/07/2026
17/08/2026
15/09/2026
15/10/2026
16/11/2026
15/12/2026
15/01/2027
15/02/2027
15/03/2027
15/04/2027
17/05/2027
15/06/2027

Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

0,0000%
0,0000%
0,0000%
0,0000%
0,0000%
0,0000%
0,0000%
0,0000%
0,0000%
0,0000%
0,0000%
0,0000%
0,0000%
0,0000%
0,0000%
14,2857%
0,0000%
0,0000%
0,0000%
0,0000%
0,0000%
16,6667%
0,0000%
0,0000%
0,0000%
0,0000%
0,0000%
20,0000%
0,0000%
0,0000%
0,0000%
0,0000%
0,0000%
25,0000%
0,0000%
0,0000%
0,0000%
0,0000%
0,0000%
33,3333%
0,0000%
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Data de Vencimento

15/07/2027
16/08/2027
15/09/2027
15/10/2027
16/11/2027
15/12/2027
17/01/2028
15/02/2028
15/03/2028
17/04/2028

Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

0,0000%
0,0000%
0,0000%
0,0000%
50,0000%
0,0000%
0,0000%
0,0000%
0,0000%
0,0000%
100,0000%

117



DocusSign Envelope ID: 3610DE5B-E406-4B0A-8601-FCBDED446539

utorregulagao

ANBIM

52 MINUTA VBSO
(01.06.2023)

ANEXO 111 - DESPESAS COM PRESTADORES DE SERVICO

DESPESAS FLAT

- % do valor
Despesa Valor liquido da Emissio
Emissora R$ 40.000,00 0,02%
Agente Fiduciario R$ 7.000,00 0,00%
Escriturador R$ 1.000,00 0,00%
Destinacédo de Verificacdo de Recursos R$ 15.000 0,01%
Registro CRA R$ 49.000,00 0,02%
Total R$ 112.000,00 0,06%
DESPESAS RECORRENTES ANUAIS
- % do valor
Despesa Valor liquido da Emissio
Securitizadora R$ 40.000 0,02%
Agente Fiduciario R$ 17.000 0,01%
Custodiante R$ 14.400 0,01%
Escriturador do CRA R$ 12.000 0,007%
Registro CDAWA R$ 20.000 0,011%
Auditoria Patrimonio R$ 4.300 0,003%
Total R$ 107.700 0,04%
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(01.06.2023)

ANEXO IV— FATORES DE RISCO

Esta secdo contempla, exclusivamente, os fatores de risco diretamente relacionados & Emissora, a
Devedora e suas atividades e aos proprios CRA, e ndo descreve todos os fatores de risco relativos
a Emissora, a Devedora, a Fiadora e suas atividades, os quais o investidor deve considerar antes
de adquirir os CRA no dmbito da Oferta.

O investimento em CRA envolve uma série de riscos que deverdo ser observados pelo potencial
Investidor. Esses riscos envolvem fatores de liquidez, crédito, mercado, rentabilidade,
regulamentacdo especifica, entre outros, que se relacionam a Emissora, & Devedora, a Fiadora e
aos proprios CRA objeto desta Emissdo. O potencial investidor deve ler cuidadosamente todas as
informac@es que estdo descritas neste Termo de Securitizacdo, bem como consultar seu consultor
de investimentos e outros profissionais que julgar necessario antes de tomar uma decisdo de
investimento.

Os negdcios, situacdo financeira, ou resultados operacionais da Emissora e dos demais
participantes da presente Oferta podem ser adversa e materialmente afetados por quaisquer dos
riscos abaixo relacionados. Caso quaisquer dos riscos e incertezas aqui descritos se concretizem,
0S negocios, a situacdo financeira, os resultados operacionais da Emissora, da Fiadora e/ou da
Devedora poderdo ser afetados de forma adversa, considerando o adimplemento de suas
obrigagdes no &mbito da Oferta.

Esta secdo contém apenas uma descricdo resumida dos termos e condi¢des dos CRA e das
obrigacBes assumidas pela Devedora e pela Fiadora no ambito da Oferta. E essencial e
indispensavel que os Investidores leiam o Termo de Securitizacdo e compreendam integralmente
seus termos e condigdes, 0s quais sdo especificos desta operacdao e podem diferir dos termos e
condicdes de outras operacdes envolvendo 0 mesmo risco de crédito.

Para os efeitos desta Secdo, quando se afirma que um risco, incerteza ou problema podera produzir,
poderia produzir ou produziria um “efeito adverso” sobre a Emissora, a Fiadora e/ou a Devedora,
quer se dizer que o risco, incerteza podera, poderia produzir ou produziria um efeito adverso sobre
0s negocios, a posi¢do financeira, a liquidez, os resultados das operagdes ou as perspectivas da
Emissora, a Fiadora e/ou da Devedora, conforme o caso, exceto quando houver indicacdo em
contrario ou conforme o contexto requeira o contrario.
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Devem-se entender expressdes similares nesta Secdo como possuindo também significados
semelhantes.

Os riscos descritos abaixo ndo séo exaustivos. Outros riscos e incertezas ainda ndo conhecidos ou
que hoje sejam considerados imateriais, também poderdo ter um efeito adverso sobre a Emissora,
a Fiadora e/ou sobre a Devedora. Na ocorréncia de qualquer das hipéteses abaixo, os CRA podem
ndo ser pagos ou ser pagos apenas parcialmente, gerando uma perda para o Investidor.

RISCOS RELACIONADOS AO AMBIENTE MACROECONOMICO

Politica Econdbmica do Governo Federal

A economia brasileira é marcada por frequentes e, por vezes, significativas intervencdes do
governo federal, que modificam as politicas monetarias, de crédito, fiscal e outras para influenciar
a economia do Brasil. As acdes do Governo Federal para controlar a inflacdo e efetuar outras
politicas envolveram, no passado, controle de salérios e preco, desvalorizacdo da moeda, controles
no fluxo de capital e determinados limites sobre as mercadorias e servi¢cos importados, dentre
outras.

A Emissora e a Devedora ndo tém controle sobre quais medidas ou politicas o governo federal
poderd adotar no futuro e, portanto, ndo pode prevé-las. Os negdcios, resultados operacionais e
financeiros e o fluxo de caixa da Emissora e da Devedora podem ser adversamente afetados em
razdo de mudancas na politica publica federal, estadual e/ou municipal, e por fatores como:
variacdo nas taxas de cambio; controle de cambio; indices de inflacdo; flutuacdes nas taxas de
juros; falta de liquidez nos mercados doméstico, financeiro e de capitais; racionamento de energia
elétrica; instabilidade de precos; politica fiscal e regime tributario; e medidas de cunho politico,
social e econdbmico que ocorram ou possam afetar o Pais.

Adicionalmente, o Presidente da Republica tem poder consideravel para determinar as politicas
governamentais e atos relativos a economia brasileira e, consequentemente, afetar as operacdes e
desempenho financeiro de empresas brasileiras. A incerteza quanto a implementacdo de mudancas
por parte do governo federal nas politicas ou normas que venham a afetar esses ou outros fatores
no futuro pode contribuir para a incerteza econémica no Brasil e para aumentar a volatilidade do
mercado de valores mobiliarios brasileiro. Sendo assim, tais incertezas e outros acontecimentos
futuros na economia brasileira poderdo prejudicar as atividades e os resultados operacionais da
Emissora e da Devedora e, por consequéncia, o desempenho financeiro dos CRA.
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Dentre as possiveis consequéncias para a Emissora, ocasionadas por mudangas na politica
econbmica, pode-se citar: (i) mudancas na politica fiscal que tirem, diminuam ou alterem o
beneficio tributario aos investidores dos CRA, (ii) mudangas em indices de inflacdo que causem
problemas aos CRA indexados por tais indices, (iii) restri¢des de capital que reduzam a liquidez e
a disponibilidade de recursos no mercado, e (iv) variacdo das taxas de cambio que afetem de
maneira significativa a capacidade de pagamentos das empresas.

Tradicionalmente, a influéncia do cenério politico do pais no desempenho da economia brasileira
e crises politicas tem afetado a confianca dos investidores e do publico em geral, o que resulta na
desaceleracdo da economia e aumento da volatilidade dos titulos emitidos por companhias
brasileiras.

Efeitos da Politica Anti-Inflacionaria

Historicamente, o Brasil apresentou indices extremamente elevados de inflagdo e varios momentos
de instabilidade no processo de controle inflacionario. A inflagdo e as medidas do governo federal
para combaté-la, combinadas com a especulacdo de futuras politicas de controle inflacionario,
contribuiram para a incerteza econdmica e aumentaram a volatilidade do mercado de capitais
brasileiro. As medidas do governo federal para controle da inflagdo frequentemente tém incluido
a manutencao de politica monetéaria restritiva com altas taxas de juros, restringindo, assim, a
disponibilidade de crédito e reduzindo o crescimento econdmico. Futuras medidas tomadas pelo
governo federal, incluindo ajustes na taxa de juros, intervencdo no mercado de cambio e acdes
para ajustar ou fixar o valor do real, podem ter um efeito material desfavoravel sobre a economia
brasileira e por consequéncia sobre a Emissora e sobre a Devedora.

A reducdo da disponibilidade de crédito, visando o controle da inflacdo, pode afetar a demanda
por titulos de renda fixa, tais como o CRA, bem como tornar o crédito mais caro, inviabilizando
operacdes e podendo afetar o resultado da Emissora e da Devedora.

Ainda, caso o Brasil venha a vivenciar uma significativa inflacdo no futuro, é possivel que os
Direitos Creditorios do Agronegocio e as Garantias ndo sejam capazes de acompanhar estes efeitos
da inflagdo. Como o pagamento dos Investidores esta baseado na realizagdo destes ativos, isto
pode alterar o retorno previsto pelos Investidores.

Instabilidade da taxa de cAmbio e desvalorizacdo do real
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A moeda brasileira tem historicamente sofrido frequentes desvaloriza¢fes. No passado, 0 governo
federal implementou diversos planos econémicos e fez uso de diferentes politicas cambiais,
incluindo desvalorizacGes repentinas, pequenas desvalorizagdes periodicas (durante as quais a
frequéncia dos ajustes variou de diaria a mensal), sistemas de cdmbio flutuante, controles cambiais
e dos mercados de cambio. As desvalorizacdes cambiais em periodos mais recentes resultaram em
flutuacGes significativas nas taxas de cambio do real frente ao ddlar dos Estados Unidos da
América. N&o é possivel assegurar que a taxa de cdmbio entre o real e o dolar dos Estados Unidos
da América ird permanecer nos niveis atuais. As depreciacGes do real frente ao délar dos Estados
Unidos da América também podem criar pressdes inflacionarias adicionais no Brasil que podem
afetar negativamente a liquidez da Devedora e, ainda, a qualidade da presente Emisséo.

Efeitos da elevacdo subita da taxa de juros

Nos ultimos anos, o pais tem experimentado uma alta volatilidade nas taxas de juros. Uma politica
monetéaria restritiva que implique no aumento da taxa de juros reais de longo prazo, por conta de
uma resposta do Banco Central a um eventual repique inflacionario, causa um crowdingout na
economia, com diminuicdo generalizada do investimento privado.

Tal elevacéo acentuada das taxas de juros afeta diretamente o mercado de securitizagéo, pois, em
geral, os investidores tém a opcao de alocacao de seus recursos em titulos do governo que possuem
alta liquidez e baixo risco de crédito — dado a caracteristica de “risk-free” de tais papéis, de forma
gue 0 aumento acentuado dos juros pode desestimular os mesmos investidores a alocar parcela de
seus portfélios em valores mobiliarios de crédito privado, como os CRA.

Efeitos da retracdo no nivel da atividade econémica

As operaces de financiamento do agronegdcio apresentam historicamente uma correlacdo direta
com o desempenho da economia nacional. Eventual retracdo no nivel de atividade da economia
brasileira, ocasionada por crises internas ou crises externas, pode acarretar a elevagao no patamar
de inadimplemento de pessoas juridicas, inclusive da Devedora e de seus clientes.

Uma eventual reducdo do volume de investimentos estrangeiros no pais podera ter impacto no
balanco de pagamentos, o que podera forcar o governo federal a ter maior necessidade de captacdes
de recursos, tanto no mercado domeéstico quanto no mercado internacional, a taxas de juros mais
elevadas. Igualmente, eventual elevacao significativa nos indices de inflacdo brasileiros e eventual
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desaceleracdo da economia dos Estados Unidos da América e/ou da China podem trazer impacto
negativo para a economia brasileira e vir a afetar os patamares de taxas de juros, elevando as
despesas com emprestimos ja obtidos e custos de novas captagdes de recursos por empresas
brasileiras.

Fator relativo ao ambiente macroecondmico internacional

O valor de mercado dos titulos e valores mobilidrios emitidos por companhias brasileiras é
influenciado pela percepcéo de risco do Brasil e de outras economias emergentes e a deterioracao
dessa percepcao podera ter um efeito negativo na economia nacional. Acontecimentos adversos na
economia e as condi¢des de mercado em outros paises de mercados emergentes, especialmente da
América Latina, poderdo influenciar o mercado em relacdo aos titulos e valores mobiliarios
emitidos no Brasil. Ainda que as condi¢bes econémicas nesses paises possam diferir
consideravelmente das condi¢fes econdmicas no Brasil, as reacGes dos Investidores aos
acontecimentos nesses outros paises podem ter um efeito adverso no valor de mercado dos titulos
e valores mobiliarios de emissores brasileiros.

O Brasil esta sujeito a acontecimentos que incluem, por exemplo, (i) a crise financeira e a
instabilidade politica nos Estados Unidos, (ii) o conflito entre a Ucrania e a RuUssia, que
desencadeou a invasao pela Rassia em determinadas areas do territ6rio ucraniano, dando inicio a
crise militar e geopolitica com reflexos mundiais, (iii) a guerra comercial entre os Estados Unidos
e a China, e (iv) crises na Europa e em outros paises, que afetam a economia global, que estdo
produzindo e/ou poderdo produzir uma série de efeitos que afetam, direta ou indiretamente, os
mercados de capitais e a economia brasileira, incluindo as flutuacdes de precos de titulos de
empresas cotadas, menor disponibilidade de crédito, deterioragdo da economia global, flutuacdo
em taxas de cambio e inflacdo, entre outras, que podem afetar negativamente a situacao financeira
da Emissora e da Devedora, e, consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRA.
Adicionalmente, parte da matéria-prima que adquirimos para a fabricacdo dos nossos produtos é
fornecida em um percentual relevante por empresas russas € ucranianas. O conflito na Ucréania ja
influenciou e podera continuar a influenciar (inclusive em maior grau) no fornecimento desses
insumos, podendo aumentar 0s N0ssos custos, nos impactando de forma adversa e relevante.

Além disso, em consequéncia da globalizacdo, ndo apenas problemas com paises emergentes
afetam o desempenho econémico e financeiro do pais. A economia de paises desenvolvidos, como
os Estados Unidos da Ameérica, interfere consideravelmente no mercado brasileiro. Assim, em
consequéncia dos problemas econdémicos em varios paises de mercados desenvolvidos em anos
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recentes (como por exemplo, a crise imobilidria nos Estados Unidos da América em 2008), 0s
investidores estdo mais cautelosos na realizacdo de seus investimentos, 0 que causa uma retracdo
dos investimentos. Essas crises podem produzir uma evasao de investimentos estrangeiros no
Brasil, fazendo com que as companhias brasileiras enfrentem custos mais altos para captacéo de
recursos, tanto nacional como estrangeiro, impedindo o acesso ao mercado de capitais
internacionais. Desta forma, é importante ressaltar que eventuais crises nos mercados
internacionais podem afetar o mercado de capitais brasileiro e ocasionar uma reducao ou falta de
liquidez para os CRA da presente Emisséo.

O desenvolvimento e a percepcdo de risco em outros paises, particularmente em paises de
economia emergente e nos Estados Unidos, China e Unido Europeia, podem afetar adversamente
a economia brasileira, 0s negécios da Devedora e 0 preco de mercado dos valores mobiliarios
brasileiros.

Fatores relacionados a geopolitica internacional podem afetar adversamente a economia brasileira
e, por consequéncia, o mercado de capitais. O conflito envolvendo a Russia e a Ucrania, por
exemplo, traz como risco uma nova alta nos precos dos combustiveis e do gas; ocorrendo
simultaneamente a possivel valorizacdo do dolar, esses aumentos causariam ainda mais pressao
inflacionéaria e poderiam dificultar a retomada econémica brasileira. Adicionalmente, o conflito
impacta o fornecimento global de commaodities agricolas, de modo que, havendo reajuste para
cima do preco dos grdos devido a alta procura, a demanda pela producéo brasileira aumentaria,
tendo em vista a alta capacidade de producédo e a consequente possibilidade de negociar por valores
mais competitivos; dessa forma, aumentam-se as taxas de exportacdo e elevam-se 0s precos
internos, o que gera ainda mais pressdo inflacionaria. Por fim, importante mencionar que parcela
significativa do agronegdcio brasileiro é altamente dependente de fertilizantes importados da
Federacdo Russa, bem como de dois de seus aliados (Republica da Bielorrussia e Republica
Popular da China); dessa forma, a mudanca na politica de exportacdo desses produtos podera
impactar negativamente a economia e, por consequéncia, 0 mercado de capitais. Frise-se que,
diante da invasdo perpetrada no dia 24 de fevereiro de 2022, afloram-se as animosidades néo
apenas entre os paises diretamente envolvidos, mas em muitos outras nag¢fes indiretamente
interessadas na questao, trazendo um cenario de altissima incerteza para a economia global.

Atualmente, a Devedora possui contratos de importacdo celebrados com empresas russas e

mudancas na politica de exportacdo desses produtos poderdo impactar negativamente a economia
brasileira, a Devedora e, por consequéncia, 0 mercado de capitais brasileiro, o que pode afetar
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negativamente a situacdo financeira da Devedora, e, consequentemente, o fluxo de pagamento dos
CRA.

A instabilidade econdmica resultante do impacto da pandemia mundial do COVID-19

O surto, epidemia, pandemia e/ou endemia de doencas no geral, inclusive aquelas passiveis de
transmissdo por humanos, no Brasil ou nas demais partes do mundo, pode levar a uma maior
volatilidade no mercado de capitais interno e/ou global, conforme o caso, e resultar em pressédo
negativa sobre a economia brasileira. Adicionalmente, o surto, epidemia e/ou endemia de tais
doencas no Brasil, podera afetar diretamente o mercado do agronegdcio, o mercado de
securitizacdo, a Devedora e o resultado de suas operacdes.

Surtos, epidemias, pandemias ou endemias ou potenciais surtos, epidemias, pandemias ou
endemias de doencas, como o Coronavirus (COVID-19), o Zika, o Ebola, a gripe aviaria, a febre
aftosa, a gripe suina, a Sindrome Respiratdria no Oriente Médio ou MERS e a Sindrome
Respiratoria Aguda Grave ou SARS, pode ter um impacto adverso nas operacfes do mercado do
agronegocio. Qualquer surto, epidemia, pandemia e/ou endemia de uma doenca que afete o
comportamento das pessoas pode ter um impacto adverso relevante no mercado de capitais global,
nas inddstrias mundiais, na economia brasileira e no mercado do agronegdcio. Surtos, epidemias,
pandemias e/ou endemias de doencas também podem resultar em politicas de quarentena da
populacdo ou em medidas mais rigidas de lockdown da populacéo, o que pode vir a prejudicar as
operacdes, receitas e desempenho da Devedora. Em outros termos, pode haver necessidade de
tomada de medidas delicadas diante da conjuntura econdmica atual para que se concretize a
compra dos créditos do agronegdcio em questdo. Assim sendo, por mais que as praticas de
governanca tenham sido aprimoradas para auxiliar na gestdo do impacto do COVID-19, ndo ha
como prever 0s impactos econdémicos no Brasil e no mundo decorrentes da pandemia.

Ainda, em relacdo a constituicdo e formalizacdo de garantias que serdo submetidas aos 6rgaos
publicos ou governamentais, podera ocorrer dilagdo de prazo para 0s seus registros, especialmente
perante as juntas comerciais e cartérios de registro de imdveis, em razdo de medidas sanitarias
adotadas pelo estado e/ou municipio em que se situam as serventias, podendo interferir no regular
funcionamento em conformidade com o disposto no Provimento n°® 94 de 28 de marco de 2020 do
Conselho Nacional de Justica, que dispde sobre o funcionamento das unidades de registro de
imoveis nas localidades onde foram decretados regime de quarentena pelo sistema de plantdo
presencial e a distancia, tracando procedimentos especiais para a atuagdo das serventias, cabendo
as corregedorias estaduais definirem o funcionamento dos Cartorios de Registro de Imdveis. 1sso

125



DocusSign Envelope ID: 3610DE5B-E406-4B0A-8601-FCBDED446539

Autorregulacdo

ANBIM

em consonéncia com a Lei Federal n°® 13.979 de 06 de marco de 2020, para a preservacdo das
medidas de enfrentamento de emergéncia de saude publica de importancia internacional, bem
como, de acordo com o Regulamento Sanitario Internacional constante do anexo ao Decreto n°
10.212 de 30 de janeiro de 2020 e referenciado na lei supra indicada (Internacional Health
Regulation emitido por World Health Organization).

Acontecimentos recentes no Brasil

Os investidores devem atentar para o fato de que a economia brasileira recentemente enfrentou
algumas dificuldades e revezes e podera continuar a declinar, ou deixar de melhorar, o que pode
causar um efeito adverso relevante. Caso a classificacdo de crédito do Brasil enquanto nacao
(sovereign credit rating), for rebaixada pelas principais agéncias de rating internacionais, podera
ocorrer um enfraguecimento da economia brasileira, bem como pode aumentar o custo da tomada
de empréstimos. Qualquer deterioracdo nessas condicdes pode afetar adversamente a capacidade
produtiva da Devedora e consequentemente sua capacidade de pagamento. A instabilidade politica
pode afetar adversamente os negécios da Devedora e/ou da Emissora, seus resultados e operacdes.

Crises econdmicas e politicas no Brasil podem afetar adversamente os negdcios, operacoes e

condicdo financeira da Devedora e suas controladas.

O Brasil tem apresentado instabilidades econémicas causadas por distintos eventos politicos e
econémicos observados nos ultimos anos, com a desaceleracdo do crescimento do PIB e efeitos
em fatores de oferta (niveis de investimentos, aumento e uso de tecnologias na producdo etc.) e de
demanda (niveis de emprego, renda etc.). Consequentemente, a incerteza sobre se 0 Governo
Federal vai conseguir aprovar as reformas econdémicas necessarias para melhorar a deterioracdo
das contas publicas e da economia tem levado a um declinio da confiangca do mercado na economia
brasileira e no Governo Federal. A economia brasileira continua sujeita as politicas e aos atos
governamentais, os quais, em ndo sendo bem-sucedidos ou implementados, poderdo afetar as
operacOes e o desempenho financeiro das empresas, incluindo da Devedora. Nos Gltimos anos, o
cenario politico brasileiro experimentou uma intensa instabilidade em decorréncia principalmente
da deflagracdo de um esquema de corrupgdo envolvendo varios politicos, incluindo membros do
alto escaldo, o que culminou com o impeachment da Gltima presidente da republica e com agfes
contra seu sucessor e sua equipe. As recentes instabilidades politicas e econdémicas tém levado a
uma percepcdo negativa da economia brasileira e um aumento na volatilidade no mercado de
valores mobiliarios brasileiro, que também podem afetar adversamente os negocios da Devedora.
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Qualquer instabilidade econdmica recorrente e incertezas politicas podem afetar adversamente os
negocios da Devedora.

Demais riscos

Os CRA estdo sujeitos as variacdes e condi¢cbes dos mercados de atuacdo da Emissora e da
Devedora, que séo afetados principalmente pelas condicdes politicas e econémicas nacionais. Os
CRA também poderao estar sujeitos a outros riscos advindos de motivos alheios ou exdgenos, tais
como moratoria, guerras, revolugdes, epidemias e pandemias, mudancas nas regras aplicaveis aos
CRA, alteracdo na politica econdmica, decisdes judiciais etc.

RISCOS RELACIONADOS A  ALTERACOES NA LEGISLACAO E
REGULAMENTACAO TRIBUTARIAS APLICAVEIS AOS CRA

Alteracoes na legislacdo tributaria aplicavel aos CRA em decorréncia da aprovacdo de reforma
tributaria

As regras tributarias aplicaveis aos CRA podem ser modificadas no contexto de uma eventual
reforma tributaria ou alteracdes na legislacdo em vigor. Esta em trdmite no Congresso Nacional
discussdes referentes a proposta de reforma tributéria, que, dentre outras matérias, discute
possiveis alteracOes nas regras tributérias vigentes aplicaveis a certificados de recebiveis do
agronegocio. Nesse sentido, considerando o estagio inicial das discussdes, nao € possivel afirmar
que as regras de tributacdo aplicadveis aos CRA, na forma como prevista neste Termo de
Securitizacdo e na legislacdo pertinente, serdo mantidas futuramente. Ainda, o risco tributéario
engloba o risco de perdas decorrente da criacdo de novos tributos, interpretacdo diversa da atual
sobre a incidéncia de quaisquer tributos ou a revogacdo de isencdes vigentes, sujeitando 0s
Titulares de CRA a novos recolhimentos ndo previstos inicialmente. A Emissora e 0s
Coordenadores recomendam aos Investidores que consultem seus assessores tributarios e
financeiros antes de se decidir pelo investimento nos CRA, especialmente no que se refere ao
tratamento tributario especifico a que estardo sujeitos com relacdo aos investimentos em CRA.

Alteracoes na legislacao tributaria aplicavel aos CRA — Pessoas Fisicas

Os rendimentos gerados por aplicacdo em CRA por pessoas fisicas estdo atualmente isentos de
imposto de renda na fonte e na declaragéo de ajuste anual, por forca do artigo 3°, inciso 1V, da Lei
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11.033, assim como isentos do IOF/Titulos, isencdo essa que pode sofrer alteragdes ao longo do
tempo.

De acordo com a posi¢éo da RFB, a isengéo do imposto de renda (na fonte e na declaragéo) sobre
a remuneragdo dos CRA auferida por pessoas fisicas abrange, ainda, o ganho de capital por elas
auferido na alienacao ou cessdo dos CRA (artigo 55, paragrafo unico da IN RFB 1.585). Alteracoes
na legislacdo tributaria eliminando a isencdo acima mencionada, criando ou elevando aliquotas do
imposto de renda incidentes sobre os CRA, a criacdo de novos tributos ou, ainda, mudancas na
interpretacdo ou aplicacdo da legislacdo tributaria por parte dos tribunais ou autoridades
governamentais poderdo afetar negativamente o rendimento liquido dos CRA para seus titulares.

Interpretacdo da legislacao tributaria aplicavel — Mercado Secundério

Caso a interpretacdo da RFB quanto a abrangéncia da isencdo veiculada pela Lei 11.033 venha a
ser alterada futuramente, cumpre ainda ressaltar que ndo ha unidade de entendimento quanto a
tributacdo aplicavel sobre os ganhos que passariam a ser tributveis no entendimento da RFB,
decorrentes de alienacdo dos CRA no mercado secundario, especialmente para Titulares de CRA
que se qualifiguem como pessoas juridicas domiciliadas no Brasil. Existem pelo menos duas
interpretacdes correntes a respeito do imposto de renda incidente sobre a diferenca positiva entre
o valor de alienacéo e o valor de aplicacdo dos CRA, quais sejam (i) a de que os ganhos decorrentes
da alienacdo dos CRA estdo sujeitos ao imposto de renda na fonte, tais como os rendimentos de
renda fixa, em conformidade com as aliquotas regressivas previstas no artigo 1° da Lei 11.033; e
(i) a de que os ganhos decorrentes da alienacdo dos CRA sdo tributados como ganhos liquidos nos
termos do artigo 52, paragrafo 2° da Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, conforme alterada,
com a redacdo dada pelo artigo 2° da Lei 8.850, de 28 de janeiro de 1994, conforme alterada,
sujeitos, portanto, ao imposto de renda a ser recolhido pelo vendedor até o Gltimo Dia Util do més
subsequente ao da apuracdo do ganho, a aliquota de 15% (quinze por cento) estabelecida pelo
artigo 2°, inciso Il da Lei 11.033. N&o ha jurisprudéncia consolidada sobre o assunto. Divergéncias
no recolhimento do imposto de renda devido podem ser passiveis de questionamento pela RFB.

RISCOS RELACIONADOS A DEVEDORA, AO SETOR DE ATUACAO DA DEVEDORA
E AO AGRONEGOCIO

Desenvolvimento do Agronegdécio no Brasil
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O agronegdcio brasileiro poderd apresentar perdas em decorréncia de condi¢des climaticas
desfavoraveis, volatilidade de precos de commodities nos mercados nacional e internacional,
alteracdes em politicas de concessao de crédito pablico ou privado para produtores rurais, 0 que
pode afetar sua capacidade econémico-financeira e a capacidade de producédo do setor agricola em
geral, impactando negativamente a capacidade de pagamento dos CRA.

Ainda, ndo ha como assegurar que, no futuro, o agronegocio brasileiro (i) manterd a taxa de
crescimento e desenvolvimento que se vem observando nos uUltimos anos, e (ii) ndo apresentara
perdas em decorréncia de condicGes climaticas desfavoraveis, redugdo de precos de commaodities
do setor agricola nos mercados nacional e internacional, alteracGes em politicas de concessédo de
crédito para produtores rurais nacionais, tanto da parte de 6rgdos governamentais como de
entidades privadas, bem como outras crises econdmicas e politicas que possam afetar as atividades
da Devedora e, consequentemente, sua capacidade de pagamento, bem como outras crises
econémicas e politicas que possam afetar o setor agricola em geral. A reducdo da capacidade de
pagamento da Devedora poderd impactar negativamente a capacidade de pagamento das
Debéntures e, consequentemente, dos CRA.

Risco de transporte e logistica

As deficiéncias da malha rodoviéria, ferroviaria ou hidroviéria, tais como estradas sem asfalto ou
sem manutencéo, insuficiéncia de ferrovias, principalmente nas regides mais distantes do porto,
ocasionam altos custos de logistica e, consequentemente, de produtos, insumos e das matérias
primas necessarias ao desenvolvimento das atividades e produtos da Devedora. Da mesma forma,
a falha ou impericia no manuseio para transporte, seja em trens, caminhdes ou embarcacdes, pode
acarretar perdas de producdo, desperdicio de quantidades ou danos aos produtos, insumos e das
matérias primas necessarias ao desenvolvimento das atividades e produtos da Devedora. As
constantes mudancas climaticas, como excesso de chuva, vém ocasionando piora no estado de
conservacao das estradas, o que pode acarretar aumento de perda de producdo acima do previsto,
podendo afetar a capacidade de aquisi¢do de produtos, insumos e das matérias primas necessarias
ao desenvolvimento das atividades e produtos da Devedora. Caso as atividades da Devedora sejam
negativamente impactadas, o pagamento das obrigacfes decorrentes das Debéntures e,
consequentemente, dos CRA também poderao vir a ser impactados.

Riscos climaticos
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As alteragdes climéticas extremas podem ocasionar mudancgas bruscas nos ciclos produtivos de
commodities agricolas, por vezes gerando choques de oferta, quebras de safra, volatilidade de
precos, alteracdo da qualidade e interrupcdo no abastecimento dos produtos por elas afetados.
Nesse contexto, a capacidade de producéo e entrega dos produtos produzidos pela Devedora, por
falta de matéria prima pode ser adversamente afetada, gerando dificuldade ou impedimento do
cumprimento das obrigacdes da Devedora, 0 que pode afetar a capacidade de pagamento das
Debéntures e, consequentemente, dos CRA.

Volatilidade de preco

O setor do agronegocio, tanto mundialmente quanto no Brasil, é ciclico e sensivel a mudancas
internas e externas de oferta e demanda. A variacdo do preco das commodities agricolas e/ou de
seus subprodutos pode exercer um grande impacto nos resultados da Devedora, prejudicando sua
capacidade geracao de caixa. Caso as atividades da Devedora sejam negativamente impactadas, o
pagamento das obrigacdes decorrentes das Debéntures e, consequentemente, dos CRA também
poderdo vir a ser impactados.

A Devedora esta sujeita a riscos associados a determinados setores das economias onde mantém
suas operacoes

As operacdes da Devedora envolvem, dentre outras atividades, a exportacdo de parte de sua
producdo. Desta forma, greves de trabalhadores portuarios, agentes alfandegarios, agentes de
inspecdo sanitaria e outros empregados publicos ou privados podem afetar o cumprimento dos
prazos de entrega estabelecidos nos contratos. Uma greve prolongada envolvendo qualquer um
desses trabalhadores pode causar um efeito adverso relevante para os negécios da Devedora ou
seus resultados operacionais.

Extensa e variada regulamentacdo das atividades da Devedora

A Devedora esta sujeita a extensa regulamentacéo federal, estadual e municipal no que tange suas
atividades quanto a protecdo do meio ambiente, da salde e da seguranga dos trabalhadores
relacionados as suas atividades e pode estar exposta a contingéncias resultantes do manuseio de
materiais perigosos e potenciais custos para cumprimento da regulamentacdo aplicavel. A
variabilidade e extensdo da regulamentacdo aplicivel as atividades da Devedora pode trazer
eventual dificuldade na sua observancia ou em um impacto econdmico-financeiro e um efeito
adverso as atividades da Devedora.
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Penalidades administrativas e criminais decorrentes de violacdo das normas socioambientais

As penalidades impostas contra aqueles que violam a legislagdo ambiental s&o aplicadas
independentemente da obrigacdo de reparar a degradacdo causada ao meio ambiente. Na esfera
civil, os danos ambientais implicam em responsabilidade solidaria e objetiva, independentemente
da comprovacdo de culpa dos agentes ou de seu envolvimento direto ou indireto. A eventual
contratacdo de terceiros pela Devedora para realizar suas operacdes, tais como na disposigéo final
de residuos, ndo isenta a Devedora de responsabilidade por eventuais danos ambientais causados.
A Devedora pode ser considerada responsavel por todas e quaisquer consequéncias provenientes
da exposicdo de pessoas a substancias nocivas ou outros danos ambientais. Os custos para cumprir
com a legislacdo atual e futura relacionada a protecdo do meio ambiente, salde e seguranca, e as
contingéncias provenientes de danos poderdo ter um efeito adverso sobre os negocios da Devedora,
sobre os seus resultados operacionais ou sobre sua situacdo financeiro o que poderd afetar
indiretamente o pagamento das Debéntures e, consequentemente, dos CRA.

A Devedora esta sujeita a aumento da concorréncia no setor de atuacéo

A posicdo competitiva da Devedora é afetada por preco, logistica e custos de producdo, entre
outros fatores. Concorrentes da Devedora podem conseguir financiamentos em condi¢cdes mais
vantajosas. Se a Devedora ndo conseguir manter-se competitiva, podera sofrer um efeito adverso
nas suas operacoes e na sua situacdo financeira.

Risco de concentracao

Os Direitos Creditorios do Agronegdcio sdo devidos em sua totalidade pela Devedora. Nesse
sentido, o risco de crédito do lastro dos CRA esta concentrado na Devedora, sendo que todos 0s
fatores de risco a ela aplicaveis sdo potencialmente capazes de influenciar adversamente a
capacidade de pagamento das Debéntures e consequentemente dos CRA. Uma vez que 0s
pagamentos de Remuneracdo e amortizagdo dependem do pagamento integral e tempestivo, pela
Devedora, dos valores devidos no ambito das Debéntures, os riscos a que a Devedora esta sujeita
podem afetar adversamente a capacidade de adimplemento da Devedora na medida em que afete
suas atividades, operacOes e situacdo econdmico-financeira, as quais, em decorréncia de fatores
internos e/ou externos, poderdo afetar o fluxo de pagamentos dos Direitos Creditorios do
Agronegocio e, consequentemente, dos CRA. Adicionalmente, os recursos decorrentes da
execucdo das Debéntures podem nao ser suficientes para satisfazer o pagamento integral da divida
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decorrente das Debéntures. Portanto, a inadimpléncia da Devedora, pode ter um efeito material
adverso no pagamento dos Direitos Creditorios do Agronegocio e, consequentemente, dos CRA.

Eventuais decisbes em processos judiciais, arbitrais ou administrativos podem impactar a
situacdo reputacional e/ou econbmica da Devedora
A Devedora possui (ou pode possuir, conforme o caso) outros processos judiciais, arbitrais ou

administrativos em que € ré, sendo que eventuais decisdes nos respectivos ambitos processuais
aplicaveis podem vir a afetar a situacdo reputacional e/ou econémica da Devedora, 0 que, por
consequéncia, impactar negativamente sua capacidade de pagamento das Debéntures, podendo,
consequentemente, causar prejuizos para os Titulares de CRA.

Efeitos adversos na situacdo econdmico-financeira da Devedora e da Fiadora

Uma vez que os pagamentos dos CRA dependem do pagamento integral e tempestivo, pela
Devedora e/ou pela Fiadora, dos valores devidos no ambito das Debéntures, a capacidade de
adimplemento da Devedora e/ou da Fiadora podera ser afetada em funcdo de sua situacao
econdmico-financeira, em decorréncia de fatores internos e/ou externos, o que podera afetar o
fluxo de pagamentos dos CRA.

Capacidade crediticia e operacional da Devedora

O pagamento dos CRA esta sujeito ao desempenho da capacidade crediticia e operacional da
Devedora, sujeita aos riscos normalmente associados a concessao de empréstimos e ao aumento
de custos de outros recursos que venham a ser captados pela Devedora e que possam afetar o seu
fluxo de caixa, bem como riscos decorrentes da auséncia de garantia quanto ao pagamento pontual
ou total pela Devedora, dos valores decorrentes das obrigac6es das Debéntures, afetando, portanto,
0 pagamento dos CRA.

A Devedora pode ndo ser bem-sucedida na execucdo de sua estratégia de negdcios, que pode

afetar negativamente os seus planos para aumentar a sua receita e rentabilidade

O crescimento e desempenho financeiro da Devedora dependerdo do seu sucesso na
implementacdo de diversos elementos de sua estratégia que estdo sujeitos a fatores além do seu
controle. A Devedora ndo pode assegurar que todas e quaisquer de suas estratégias serdo
executadas integralmente ou com sucesso. Assim, caso a Devedora ndo seja bem-sucedida na
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execucao de sua estratégia de negocios, seus planos para aumentar a sua receita e rentabilidade
poderdo ser afetados negativamente.

O descumprimento das leis e requlamentos ambientais e trabalhistas pode resultar em penalidades
civis, criminais e administrativas

A Devedora esta sujeita a leis trabalhistas e ambientais locais, estaduais e federais, conforme o
caso, assim como a regulamentos, autorizagdes e licencas que abrangem, entre outras coisas, 0
regime de contratacdo de seus empregados, beneficios, a destinacdo dos residuos e das descargas
de poluentes na agua e no solo, conforme o caso, e que afetam as suas atividades. Qualquer
descumprimento dessas leis, regulamentos, licencas e autorizacgdes, ou falha na sua obtencdo ou
renovacgdo, podem resultar na aplicagdo de penalidades civis, criminais e administrativas, tais como
imposicdo de multas, cancelamento de licencas (inclusive licengas de funcionamento que podem
resultar na paralisacdo das atividades da Devedora) e revogacdo de autorizacdes, além da
publicidade negativa e responsabilidade pelo saneamento ou por danos ambientais. Devido a
possibilidade de regulamentos ou outros eventos ndo previstos, especialmente considerando que
as leis trabalhistas e/ou ambientais se tornem mais rigorosas no Brasil, 0 montante e prazo
necessarios para futuros gastos para manutencdo da conformidade com os regulamentos pode
aumentar e afetar de forma adversa a disponibilidade de recursos para dispéndios de capital e para
outros fins. A conformidade com novas leis ou com as leis e regulamentos ambientais e/ou
trabalhistas, conforme o caso, em vigor podem causar um aumento nos custos e despesas da
Devedora.

Faléncia, recuperacéao judicial ou extrajudicial

Ao longo do prazo de duracdo dos CRA, a Devedora poderéa estar sujeita a eventos de faléncia,
recuperacdo judicial ou extrajudicial. Eventuais contingéncias da Devedora, em especial as fiscais,
previdenciarias e trabalhistas, poderdo afetar sua capacidade financeira e operacional, o que podera
afetar negativamente a capacidade da Devedora de honrar as obriga¢des assumidas nos termos das
Debéntures e, consequentemente, dos CRA.

Flutuacdes nos precos de commodities e disponibilidade de matérias primas podem afetar
negativamente os resultados, condicdo financeira e resultados operacionais da Devedora
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Os resultados das operacdes e a condigcdo financeira da Devedora, bem como o pre¢o dos seus
produtos, dependem do custo e da oferta de commodities no mercado nacional e internacional. Por
sua vez, a producdo e o preco destas commodities sdo determinados por forcas variaveis de
mercado relacionadas ao equilibrio entre oferta e demanda, sobre as quais a Devedora possui pouco
ou nenhum controle. Tais fatores incluem, entre outros, condi¢des climaticas globais, ocorréncias
de doencas, niveis globais de oferta de estoques e demanda por matérias-primas, bem como
politicas agricolas e de energia de governos locais e estrangeiros.

Além disso, a volatilidade dos custos das commodities e da Devedora impacta diretamente a sua
margem bruta e lucratividade.

A Devedora pode ndo ser capaz de elevar suficientemente os pregos dos seus produtos de maneira
a compensar 0 aumento dos custos da matéria-prima, seja devido a sensibilidade dos seus
consumidores aos precos ou a estratégia de precificacdo dos seus concorrentes. Adicionalmente,
caso a Devedora viesse a elevar seus precos para compensar 0 aumento de custos, isso poderia
diminuir a demanda por seus produtos, levando a uma reducéo do volume de vendas, e impactando
adversamente a condicdo financeira da Devedora e sua capacidade de pagamento no ambito das
Debéntures. Nesse caso, o fluxo de pagamentos dos CRA pode ser negativamente afetado,
causando perdas financeiras aos Titulares de CRA.

Por outro lado, uma diminuigdo nos custos da Devedora com a commodity e outros insumos
poderia criar uma pressdo para reducdo dos seus precos. Com o tempo, caso a Devedora ndo
consiga precificar os seus produtos de forma a cobrir aumentos de custos, e de compensar
aumentos de custos operacionais com ganhos de eficiéncia, a volatilidade ou 0 aumento de precos
de commodities no mercado poderia afetar material e negativamente a sua lucratividade, condicao
financeira e resultado operacional, prejudicando a sua capacidade de honrar suas obrigacdes
decorrentes das Debéntures. Nesse caso, o fluxo de pagamentos dos CRA pode ser negativamente
afetado, causando perdas financeiras aos Titulares de CRA.

Autorizacdes e Licencas

A Devedora esta obrigada a obter licencas especificas para produtores rurais, emitidas por
autoridades governamentais, com relagdo a determinados aspectos das suas operacdes. Referidas
leis, regulamentos e licencas podem, com frequéncia, exigir a compra e instalacdo de
equipamentos de custo mais elevado para o controle da polui¢cdo ou a execucdo de mudancas
operacionais a fim de limitar impactos ou potenciais impactos ao meio ambiente e/ou a saude dos
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funcionérios da Devedora. A violagdo de tais leis e regulamentos ou licencas pode resultar em
multas elevadas, san¢des criminais, revogacdo de licencas de operacdo e/ou na proibicdo de
exercicio das atividades pela Devedora afetando sua capacidade de pagamento das Debéntures e
consequentemente dos CRA.

Reducéo de investimentos estrangeiros no Brasil pode impactar negativamente a Devedora

Uma reducdo do volume de investimentos estrangeiros no Brasil pode ter impacto na balanca de
pagamentos, o que pode forcar o Governo Federal a ter maior necessidade de captaces de
recursos, tanto no mercado doméstico quanto no mercado internacional, praticando uma taxa de
juros mais elevada. Uma elevacdo significativa nos indices de inflacdo brasileiros e as atuais
desaceleracdes das economias europeias e americana podem trazer impacto negativo para a
economia brasileira e vir a afetar os patamares de taxas de juros, elevando despesas com
empréstimos ja obtidos e custos de novas captacdes de recursos por empresas brasileiras, incluindo
a Devedora.

A Devedora e a Fiadora possuem controladores indiretos finais sediados em pais gue enfrenta
crises humanitérias e geopoliticas

Em vista de crises humanitarias e geopoliticas recentes envolvendo a Rassia e a Ucrania, a possivel
associacdo da Devedora e da Fiadora com a Russia pode resultar em impactos adversos na imagem
da Devedora e da Fiadora, com percepcOGes negativas por parte dos investidores, parceiros
comerciais e demais partes interessadas. Além disso, alteracdes nas relagdes diplomaticas, san¢des
reputacionais e econdmicas, embargos comerciais ou conflitos geopoliticos podem impactar
negativamente o ambiente de investimento e a estabilidade econdmica da RuUssia, 0 que pode
resultar na diminuicdo da confianga e no enfraguecimento da posi¢édo competitiva da Devedora.

RISCOS RELACIONADOS A SECURITIZACAO E AO REGIME FIDUCIARIO

Desenvolvimento recente da securitizacdo de direitos creditorios do agronegocio

A securitizacdo de direitos creditdrios do agronegdcio ainda é uma operacdo em desenvolvimento
no Brasil, de grande complexidade quando comparada a outras estruturas juridicas que objetivam
a segregacao dos riscos dos emissores dos valores mobiliarios, dos cedentes dos creditos e dos
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proprios créditos que lastreiam a emissdo. O aumento do volume de emissdes de certificados de
recebiveis do agronegocio ocorreu paulatinamente, com registros de maior crescimento somente
nos Ultimos anos. Em razao da paulatina consolidacdo da legislacao aplicavel aos certificados do
agronegocio h& menor previsibilidade quanto a sua aplicacdo e interpretacdo ou a eventuais
divergéncias quanto a suas estruturas pelos Investidores, pelo mercado e pelo poder judiciério,
exemplificativamente, em eventuais conflitos ou divergéncias entre os Titulares de CRA ou litigios
judiciais.

N&o ha jurisprudéncia consolidada acerca da securitizacdo

A estrutura juridica do CRA e o0 modelo desta operacdo financeira considera um conjunto de
obrigagdes estipuladas entre as partes por meio de contratos e titulos de crédito, com base na
legislacdo em vigor. Em razdo da pouca maturidade na utilizacdo desta alterativa de financiamento
e da falta de jurisprudéncia no que tange a este tipo de operacéo financeira, poderdo ser verificados
efeitos adversos e perdas por parte dos Titulares de CRA em razao de discussdes quanto a eficacia
das obrigacdes previstas na estrutura adotada para os CRA, na eventual discussdao quanto a
aplicabilidade ou exigibilidade de quaisquer de seus termos e condi¢cdes em ambito judicial.

Decisdes judiciais sobre a Medida Provisoria n® 2.158-35 podem comprometer 0s regimes
fiduciérios sobre os créditos de certificados de recebiveis do agronegocio.

A Lei 14.430 possibilita que os direitos creditorios do agronegdcio sejam segregados dos demais
ativos e passivos da companhia securitizadora. Ainda ndo ha jurisprudéncia firmada com relacdo
ao tratamento dispensado aos demais credores da companhia securitizadora no que se refere a
créditos trabalhistas, fiscais e previdenciarios, em face do que dispbe a Lei 14.430. Apesar de a
Lei 14.430 prever que “a afetacdo ou a separagdo, a qualquer titulo, de patrimdnio da companhia
securitizadora a emissdo especifica de Certificados de Recebiveis produzem efeitos em relacéo a
quaisquer outros débitos da companhia securitizadora, inclusive de natureza fiscal, previdenciaria
ou trabalhista, em especial quanto as garantias e aos privilégios que lhes sdo atribuidos”, a Medida
Provisoria n° 2.158-35, ainda em vigor, em seu Artigo 76, estabelece que “as normas que
estabelecam a afetacdo ou a separacéo, a qualquer titulo, de patriménio de pessoa fisica ou juridica
ndo produzem efeitos em relacdo aos débitos de natureza fiscal, previdenciaria ou trabalhista, em
especial quanto as garantias e aos privilégios que lhes sao atribuidos”. Ademais, em seu paragrafo
unico, estabelece que: “desta forma permanecem respondendo pelos débitos ali referidos a
totalidade dos bens e das rendas do sujeito passivo, seu espolio ou sua massa falida, inclusive os
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que tenham sido objeto de separagdo ou afetacdo”. Nesse sentido, os credores de débitos de
natureza fiscal, previdenciaria ou trabalhista que a companhia securitizadora eventualmente venha
a ter poderdo concorrer com o Titulares de CRA sobre o produto de realizacdo dos créditos que
lastreiam a emissdo dos CRA, em caso de faléncia. Caso isso ocorra, concorrerdo os titulares destes
créditos com os Titulares de CRA de forma privilegiada sobre o produto de realizacdo do
Patriménio Separado. Nesta hipotese, € possivel que os recursos do Patriménio Separado néo
sejam suficientes para o pagamento integral dos CRA apds o cumprimento das obrigacdes da
Emissora perante aqueles credores.

Risco da deterioracdo da qualidade de crédito do Patrimbnio Separado poderd afetar a
capacidade da Emissora de honrar suas obrigacdes decorrentes dos CRA

Os CRA séo lastreados pelas Debéntures, as quais representam a totalidade dos Direitos
Creditorios do Agronegocio. As Debéntures foram vinculadas aos CRA por meio do Termo de
Securitizacdo, pelo qual foi instituido o Regime Fiduciario e criado o Patrimdnio Separado.

O Patrimdnio Separado constituido em favor dos Titulares de CRA ndo conta com qualquer
garantia flutuante ou coobrigacdo da Emissora. Assim, o recebimento integral e tempestivo pelos
Titulares de CRA dos montantes devidos conforme o Termo de Securitizacdo depende do
recebimento das quantias devidas em funcgéo dos Direitos Creditérios do Agronegdcio, em tempo
habil para o pagamento dos valores decorrentes dos CRA. A ocorréncia de eventos que afetem a
situacdo econdémico-financeira da Devedora ou o valor e a exequibilidade das Debéntures, como
aqueles descritos nestes fatores de risco, poderdo afetar negativamente o Patrimdnio Separado e,
consequentemente, os pagamentos devidos aos Titulares de CRA.

RISCOS RELACIONADOS A EMISSAO E A OFERTA DOS CRA E DAS DEBENTURES

Risco da Estrutura

A presente Emissdo tem o carater de “operacdo estruturada”. Desta forma e pelas caracteristicas
inerentes a este conceito, a arquitetura do modelo financeiro, econémico e juridico considera um
conjunto de rigores e obrigacdes de parte a parte, estipulados através de contratos publicos ou
privados tendo por diretriz a legislagdo em vigor. No entanto, em razdo da pouca maturidade e da
falta de tradigdo e jurisprudéncia no mercado de capitais brasileiro, no que tange a operagdes de
CRA, em situacdes de stress, poderé haver perdas por parte dos Investidores dos CRA em razdo
do dispéndio de tempo e recursos para eficacia do arcabouco contratual.
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Risco de auséncia de classificacdo de risco

Considerando a auséncia de classifica¢ao de risco para os CRA, os investimentos realizados pelos
Investidores ndo contam com uma medicéo, realizada por terceiro independente, acerca da
qualidade de tal investimento. Neste sentido, o retorno efetivo do investimento nos CRA podera
ser inferior ao pretendido pelo Investidor no momento do investimento.

Baixa liquidez no mercado secundario

Atualmente, o mercado secundario de certificados de recebiveis de agronegdcio no Brasil
apresenta baixa liquidez e ndo ha nenhuma garantia de que existira, no futuro, um mercado para
negociacao dos CRA que permita sua alienagdo pelos subscritores desses valores mobiliarios caso
estes decidam pelo desinvestimento. Dessa forma, o investidor que adquirir os CRA podera
encontrar dificuldades para negocia-los no mercado secundario, o que pode gerar impacto
financeiro relevante sobre os investidores que adquirem os CRA.

Risco da ocorréncia de eventos gue possam ensejar a antecipacdo dos pagamentos das

Debéntures

A ocorréncia de qualquer evento que acarrete 0 pré-pagamento das Debéntures, inclusive na
ocorréncia de um Evento de Vencimento Antecipado das Debéntures, acarretara o pré-pagamento
parcial ou total, conforme o caso, dos CRA, podendo gerar dificuldade de reinvestimento do capital
investido pelos investidores a mesma taxa estabelecida para os CRA.

O vencimento antecipado das Debéntures, indisponibilidade da Taxa DI e ocorréncia de Eventos

de Liguidacdo do Patrimbnio Separado poderd acarretar o pagamento antecipado das
Debéntures e 0 Regate Antecipado dos CRA

Na hipotese de indisponibilidade ou auséncia de apuracdo ou divulgacdo da Taxa DI ou de seu
substituto legal sem que a Emissora, mediante aprovacdo dos Titulares de CRA, e a Devedora
cheguem a um consenso sobre o indice que devera substitui-lo, as Debéntures deverdo ser
liquidadas antecipadamente pela Devedora, 0 que podera causar perdas financeiras aos Titulares
de CRA.
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Caso se verifique qualquer dos eventos de vencimento antecipado, as Debéntures deverédo ser
pagas antecipadamente, com o consequente Resgate Antecipado dos CRA, o que podera causar
perdas financeiras aos Titulares de CRA.

Por fim, na ocorréncia de qualquer dos Eventos de Liquidacdo do Patriménio Separado, podera
ndo haver recursos suficientes no Patrimonio Separado para que a Emissora proceda ao pagamento
antecipado integral dos CRA. Além disso, em vista dos prazos de cura existentes e das
formalidades e prazos previstos para cumprimento do processo de convocacao e realizacdo da
Assembleia Geral que deliberaré sobre os Eventos de Liquidacdo do Patriménio Separado, ndo é
possivel assegurar que a deliberacdo acerca da eventual liquidacdo do Patriménio Separado
ocorrera em tempo habil para que o pagamento antecipado dos CRA se realize tempestivamente,
sem prejuizos aos Titulares de CRA.

Em qualquer desses casos, podera haver resgate antecipado dos CRA com diminui¢do do horizonte
de investimento e consequentes perdas financeiras aos Titulares de CRA, inclusive por tributacéo.

Risco relacionado ao quérum de deliberacdo em Assembleia Geral de Titulares de CRA

As deliberac6es a serem tomadas em Assembleias Gerais sdo aprovadas por determinados quoruns
especificos estabelecidos neste Termo de Securitizagdo. O titular de pequena quantidade de CRA
pode ser obrigado a acatar decisdes da maioria, ainda que se manifeste voto desfavoravel. Ndo ha
mecanismos de venda compulséria no caso de dissidéncia do Titular de CRA em determinadas
matérias submetidas a deliberacdo em Assembleia Geral.

Risco de Indisponibilidade da Taxa DI

Em eventual Periodo de Auséncia da Taxa DI, a Taxa DI devera ser substituida pela devida
substituta legal. Caso ndo exista uma substitutiva legal para a Taxa DI, o Agente Fiduciario devera
convocar Assembleia Geral de Titulares de CRA para definir, de comum acordo com a Devedora
e a Emissora, 0 novo parametro a ser aplicado. Caso ndo haja acordo sobre a Taxa Substitutiva ou
caso ndo seja realizada a Assembleia Geral mencionada acima, havera o resgate antecipado das
Debéntures e consequente Resgate Antecipado dos CRA, o que podera afetar financeiramente o
Investidor.

Guarda eletronica dos Documentos Comprobatdrios
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O Custodiante sera responsavel pela guarda de 1 (uma) via original de todos os Documentos da
Operacdo, devidamente registrados, conforme o caso. A perda de tais documentos podera resultar
em perdas para os Titulares de CRA.

Risco de utilizacdo do sistema de assinatura digital e da formalizacdo dos Documentos da
Operacao e dos Documentos Comprobatorios

Os Documentos da Operacdo e os Documentos Comprobatdrios poderdo ser assinados (i)
fisicamente; (ii) através de sistema de assinatura digital, que contard com a utilizacdo da
Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira (ICP-Brasil) instituida pelo Governo Federal por meio
da edicdo da Medida Provisoria n® 2.200-2, de 24 de agosto de 2001; ou (iii) através de meio
eletronico, nos termos da Lei n® 13.874, de 20 de setembro de 2019, conforme alterada. A validade
da formalizacdo dos Documentos da Operacdo e dos Documentos Comprobatérios por meio
eletronico ou digital podera ser questionada judicialmente, e ndo ha garantia de que os Documentos
da Operacdo ou os Documentos Comprobatorios serdo aceitos como titulos executivos
extrajudiciais pelo poder judiciério.

Risco de Pagamento das Despesas pela Devedora

Caso os recursos do Fundo de Despesas ndo sejam suficientes e a Devedora ndo realize o
pagamento das Despesas do Patrimbnio Separado, estas serdo suportadas pelo Patriménio
Separado e, caso ndo seja suficiente, os Titulares de CRA poderdo ser chamados para aportar
recursos suficientes para honrar as Despesas.

Risco relacionado a inexisténcia de informacdes estatisticas sobre inadimplementos, perdas e pré-
pagamento

Considerando que a Devedora emitiu as Debéntures em favor da Emissora especificamente no
ambito da emissdo dos CRA e da presente Oferta, ndo existem informacdes estatisticas sobre
inadimplementos, perdas ou pré-pagamento dos Direitos Creditérios do Agronegdcio que
compdem o Patrimdnio Separado. Referida inexisténcia de informagfes estatisticas sobre
inadimplementos, perdas ou pré-pagamento impactam negativamente na analise criteriosa da
qualidade dos Direitos Creditorios do Agronegocio decorrentes das Debéntures e poderdo gerar
um impacto negativo sobre a adimpléncia das Debéntures e, consequentemente, dos CRA,
podendo afetar de forma negativa o fluxo de pagamentos dos CRA e, consequentemente, gerar um
impacto negativo para o investidor.
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O risco de crédito da Devedora pode afetar adversamente os CRA

Uma vez que o pagamento dos Direitos Creditorios do Agronegocio depende do pagamento
integral e tempestivo, pela Devedora, qualquer ato ou fato que venha afetar a sua situagéo
econémico-financeira, bem como a sua capacidade de pagamento, podera afetar o fluxo de
pagamentos dos CRA. Para maiores informagdes favor verificar a se¢do “Riscos Relacionados a

Devedora, incluindo do seu Setor de Atuagdo” descritos a seguir.

N&o realizacdo adequada dos procedimentos de execucdo e atraso no recebimento de recursos

decorrentes dos Direitos Creditérios do Agronegdcio

A Emissora, na qualidade de adquirente dos Direitos Creditorios do Agronegdcio, e o Agente
Fiduciario, nos termos da Resolucdo CVM 17, sdo responsaveis, conforme o caso, por realizar 0s
procedimentos de execucdo dos Direitos Creditorios do Agronegécio, de modo a garantir a
satisfacdo do crédito dos Titulares de CRA. A ndo realizacdo ou realizacdo inadequada dos
procedimentos de execucdo dos Direitos Creditérios do Agronegdcio por parte da Emissora ou do
Agente Fiduciario podera prejudicar o fluxo de pagamento dos CRA. Adicionalmente, em caso de
atrasos decorrentes de demora em razdo de cobranca judicial dos Direitos Creditérios do
Agronegdcio ou em caso de perda dos Documentos Comprobatorios, a capacidade de satisfacao
do crédito pode ser impactada, afetando negativamente o fluxo de pagamentos dos CRA.

Risco de auditoria legal com escopo limitado

A auditoria legal foi conduzida por escritérios especializados e tera escopo limitado a Devedora e
a Emissora e, consequentemente, a opinido legal emitida pelos referidos escritérios nao
contemplarad pontos que eventualmente seriam tratados em uma auditoria legal que ndo possui
escopo limitado. Nesse sentido, a auditoria legal foi realizada com base nos documentos por eles
disponibilizados, visando: (i) identificar as autorizacdes societarias e 0s poderes de representacao
dos representantes da Devedora e da Emissora para celebrar os Documentos da Operagao; (ii)
analisar seus respectivos documentos societarios necessarios para a celebracdo dos Documentos
da Operacéo; (iii) analisar os principais contratos financeiros da Devedora para mapear a eventual
necessidade de autorizacdo prévia dos credores dos contratos previamente constituidos; e (iv)
analisar as principais certiddes expedidas em nome da Devedora e da Emissora, sendo certo que a
referida auditoria sera concluida até a data de liquidagdo dos CRA, como condicdo para liberacdo
de recursos a Devedora. A néo realizagdo de um procedimento mais amplo de auditoria legal, ndo
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permite que sejam detectadas contingéncias referentes a Devedora e & Emissora que podem,
eventualmente, trazer prejuizos aos investidores.

Auséncia de emissdo de carta conforto ou manifestacdo escrita de auditores independentes sobre
as informacdes financeiras da Emissora e da Devedora no dmbito da Oferta

As informacdes financeiras da Emissora e da Devedora sdo ordinariamente auditadas por auditores
independentes em atendimento a legislagdo e regulamentacéo aplicaveis as companhias. Contudo,
as informaces financeiras da Emissora e da Devedora ndo foram objeto de auditoria contébil
especificamente para os fins desta Oferta e, portanto, ndo foi emitida qualquer carta conforto ou
manifestacdo escrita de auditores independentes neste sentido. Deste modo, as informacoes
financeiras da Emissora e da Devedora divulgadas ao mercado poderdo nao refletir a posi¢édo
econdmico-financeira mais atualiza de tais companhias, o que podera levar o investidor a basear
sua decisdo de investimento dos CRA desatualizadas, e, portanto, impactar sua decisdo de
investimento nos CRA.

Auséncia de diligéncia legal das informac6es do Formuldrio de Referéncia da Emissora e de
opinido legal sobre o Formuléario de Referéncia da Emissora

As informacdes do Formulario de Referéncia da Emissora ndo foi objeto de diligéncia legal para
fins desta Oferta e n&o foi emitida opinido legal sobre a veracidade, consisténcia e suficiéncia das
informacdes, obrigacdes e/ou contingéncias constantes do Formulario de Referéncia da Emissora.
Adicionalmente, ndo foi obtido parecer legal dos assessores juridicos da Oferta sobre a
consisténcia das informacdes fornecidas no Formulério de Referéncia da Emissora com aquelas
analisadas durante o procedimento de diligéncia legal na Emissora. Consequentemente, as
informac@es fornecidas no Formulario de Referéncia da Emissora constantes do Formulario de
Referéncia da Emissora podem conter imprecisfes que podem induzir o investidor em erro quando
da tomada de deciséo.

Risco de auséncia de constituicdo de garantias para os CRA

O Patriménio Separado constituido em favor dos Titulares de CRA né&o conta com qualquer
garantia flutuante ou coobrigacdo da Securitizadora. Assim, sem prejuizo das Garantias
constituidas no ambito da emissdo das Debéntures, o recebimento integral e tempestivo pelos
Titulares de CRA dos montantes devidos conforme o Termo de Securitizacdo depende do
recebimento das quantias devidas em fungdo dos Direitos Creditorios do Agronegdcio, em tempo
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habil para o pagamento dos valores decorrentes dos CRA. A ocorréncia de eventos que afetem a
situacdo econémico-financeira da Devedora, como aqueles descritos neste item, podera afetar
negativamente o Patrimdnio Separado e, consequentemente, 0s pagamentos devidos aos Titulares
de CRA.

Risco de insuficiéncia dos Recebiveis para composicdo da Razdo de Garantia

Nos termos do Contrato de Cesséo Fiduciaria, a Devedora prometeu ceder fiduciariamente, em
favor da Emissora, a totalidade dos Recebiveis decorrentes dos Pedidos de Venda (conforme
definido no Contrato de Cessao Fiduciaria) que vierem a ser celebrados entre o respectivo cliente
a Devedora desde a celebracdo do Contrato de Cessdo Fiduciaria até a quitacdo integral das
ObrigacOes Garantidas, sendo que o calculo da Razao de Garantia (conforme definido no Contrato
de Cessao Fiduciaria) pela somatoria (i) dos recursos financeiros mantidos na Conta Vinculada,
inclusive aqueles oriundos do pagamento dos Pedidos de Venda, acrescidos de aplicacdes
financeiras permitidas; (ii) do Valor de Mercado dos CDA/WA (conforme definido no Contrato
de Cessdo Fiduciaria); e (iii) do valor correspondente aos Pedidos de Venda Performados
(conforme definido no Contrato de Cessdo Fiduciaria) cedidos fiduciariamente e ainda ndo pagos
pelos respectivos clientes, respeitado o Limite Pedidos de Venda Performados (conforme definido
no Contrato de Cessao Fiduciaria). A composicao da Razéo de Garantia podera depender, portanto:
(i) da existéncia de recursos mantidos na Conta Vinculada, advindos do pagamento dos Pedidos
de Venda pelos respectivos clientes; e/ou (ii) dos Pedidos de Venda Performados, observado o
Limite Pedidos de Venda Performados. Nao ha quaisquer garantias de que os clientes da Devedora
indicados no Contrato de Cessao Fiduciaria celebrardo novos Pedidos de Venda, de modo que,
caso novos Pedidos de Venda nédo sejam celebrados, a Devedora podera ter dificuldade em manter
a Razdo de Garantia, seja em virtude do ndo recebimento de Recebiveis, seja em virtude da
inexisténcia de Pedidos de Venda Performados. Caso a Razdo de Garantia seja descumprida e ndo
seja recomposta no prazo e na forma descritos no Contrato de Cessdo Fiducidria, tal fato ensejara
uma hipotese de vencimento antecipado ndo automatico das Debéntures. Caso os Titulares de CRA
decidam, em Assembleia Geral, pelo vencimento antecipado das Debéntures, ou caso referida
Assembleia Geral ndo seja instalada, as Debéntures deverdo ser pagas antecipadamente, com o
consequente Resgate Antecipado dos CRA, o que podera causar perdas financeiras aos Titulares
de CRA.

Riscos de formalizacédo do lastro da Emissdo e constituicdo das Garantias
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O lastro dos CRA é composto pelas Debéntures, a qual conta com as Garantias, representadas pelo
Contrato de Cessao Fiduciaria, além da Fianca, representada pela Escritura de Emissdo de
Debéntures. Falhas na elaboracdo e formalizacdo de referidos documentos, de acordo com a
legislacdo aplicavel, e no seu registro perante a entidade competente podem afetar o lastro dos
CRA e a constituigdo das Garantias e, por consequéncia, afetar negativamente a emissao dos CRA,
inclusive, conforme o caso, resultando em seu vencimento antecipado.

O Agente Fiduciario atua como agente fiduciario de outras emissées da Emissora

O Agente Fiduciario atua como agente fiduciario em outras emissdes de CRA da Emissora. Na
hipdtese de ocorréncia de vencimento antecipado ou inadimplemento das obrigacGes assumidas
pela Emissora, no @mbito da Emissdo ou de outras emissdes, 0 Agente Fiducirio podera se
encontrar em situacdo de conflito quanto ao tratamento equitativo entre os Titulares de CRA e 0s
titulares de CRA das demais emissoes.

A modificacdo das préaticas contébeis utilizadas para calculo dos indices Financeiros pode afetar
negativamente a percepcdo de risco dos Investidores

Os Indices Financeiros serdo calculados em conformidade com as préticas contabeis vigentes
nacionais e/ou internacionais usualmente adotadas pelo mercado, quando da publicacdo, pela
Devedora, de suas informacdes financeiras, sendo que nao ha qualquer garantia que (i) referidas
praticas contabeis ndo serdo alteradas por organismos nacionais e/ou internacionais, ou (ii)
eventuais alteracbes nas praticas contaveis serdo adotadas pelo auditor das informacdes
financeiras, ou ainda (iii) ndo podera haver divergéncia em sua interpretacdo. A percepcao de risco
dos investidores podera ser afetada negativamente, uma vez que pode haver divergéncia entre a
forma como os indices Financeiros sdo atualmente calculados e a forma seriam calculados caso o
calculo fosse feito de acordo com as praticas contabeis modificadas.

Risco da impossibilidade de negociacdo dos CRA em mercado secundario entre Investidores
Qualificados caso a Devedora deixe de ter demonstracdes financeiras auditadas e/ou caso a
Fiadora ndo passe a ter demonstracdes financeiras auditadas

O artigo 3° do Anexo Normativo Il a Resolucdo CVM 60 prevé que as emissdes de CRA,
excetuadas as emissdes cujo publico-alvo seja exclusivamente Investidores Profissionais, devem
contar com, dentre outros, devedores ou coobrigados que possuam, direta ou indiretamente,
exposi¢cdo maxima equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da emisséo, salvo se o devedor ou

144



DocusSign Envelope ID: 3610DE5B-E406-4B0A-8601-FCBDED446539

Autorregulacdo

ANBIM

coobrigado for: (a) companhia aberta; (b) instituicdo financeira ou equiparada; ou (c) entidade que
tenha suas demonstrac6es financeiras relativas ao exercicio social imediatamente anterior a data
de emissdo do CRA elaboradas em conformidade com o disposto na Lei n° 6.404, de 1976, e
auditadas por auditor independente registrado na CVM, observado que equiparam-se ao devedor
ou coobrigado o seu acionista controlador, as sociedades por eles direta ou indiretamente
controladas, suas coligadas e sociedades sob controle comum, tal como a Fiadora. Na data do
presente Termo de Securitizacdo, apenas a Devedora possui demonstracdes financeiras auditadas,
em consonancia com o diploma legal. Dessa forma, se a Devedora deixar de ter suas
demonstracdes financeiras auditadas e/ou a Fiadora ndo passar a auditar suas demonstrac6es
financeiras, por auditor independente registrado na CVM, os Titulares de CRA poderdo enfrentar
dificuldades e/ou impossibilidades na negociacdo dos CRA entre Investidores Qualificados em
mercado secundario, uma vez que, nesta hipotese, a dispensa mencionada acima deixara de ser
aplicavel.

Risco da Distribuicdo Parcial e de ndo colocacdo do Montante Minimo da Oferta

A Oferta sera cancelada caso ndo sejam subscritos CRA em quantidade equivalente ao Montante
Minimo da Oferta. Na ocorréncia desta hipotese, o Escriturador deverd imediatamente fazer o
rateio entre o0s subscritores dos recursos financeiros recebidos, nas proporcGes dos CRA
integralizados. Em caso de cancelamento da Oferta, todas as inten¢Ges de investimentos serdo
automaticamente canceladas e a Emissora, a Devedora e os Coordenadores ndo serdo responsaveis
por eventuais perdas e danos incorridos pelos potenciais investidores.

Ainda, em caso de Distribuicdo Parcial, a quantidade de CRA distribuidos serad equivalente ao
Montante Minimo da Oferta, ou seja, existirdo menos CRA em negocia¢do no mercado secundario,
ocasido em que a liquidez dos CRA seréa reduzida.

RISCOS RELACIONADOS A EMISSORA

Manutencdo de reqistro de securitizadora

A atuagdo da Emissora como securitizadora em emissdes de Certificados de Recebiveis
Imobiliario e de Certificados de Recebiveis do Agronegocio depende da manutencdo de seu
registro de securitizadora junto a CVM e das respectivas autoriza¢des societérias. Caso a Emissora
ndo atenda aos requisitos da CVM em relacdo as securitizadoras, sua autorizacdo podera ser
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suspensa ou mesmo cancelada, afetando assim, as suas emissfes de Certificados de Recebiveis
Imobiliarios e de Certificados de Recebiveis do Agronegacio.

Crescimento da Emissora e de seu capital

O capital atual da Emissora podera nao ser suficiente para suas futuras exigéncias operacionais e
manutencdo do crescimento esperado, de forma que a Emissora pode vir a precisar de fonte de
financiamento externo. N&o se pode assegurar que havera disponibilidade de capital quando a
Emissora necessitar, e, caso haja, as condi¢des desta captagdo poderiam afetar o desempenho da
Emissora.

A importancia de uma equipe qualificada

A perda de membros da equipe operacional da Emissora e/ou a sua incapacidade de atrair e manter
pessoal qualificado pode ter Efeito Adverso Relevante sobre as atividades, situacdo financeira e
resultados operacionais da Emissora. O ganho da Emissora provém basicamente da securitizagdo
de recebiveis, que necessita de uma equipe especializada, para originacdo, estruturacao,
distribuicdo e gestdo, com vasto conhecimento técnico, operacional e mercadoldgico de nossos
produtos. Assim, a eventual perda de componentes relevantes da equipe e a incapacidade de atrair
novos talentos poderia afetar a nossa capacidade de geracéo de resultado.

Originacdo de novos negécios e reducdo na demanda por certificados de recebiveis

A Emissora depende de originacdo de novos negdcios de securitizacdo imobiliaria e do
agronegocio, bem como da demanda de investidores pela aquisi¢do dos Certificados de Recebiveis
de sua emissdo. No que se refere aos riscos relacionados aos investidores, inUmeros fatores podem
afetar a demanda dos investidores pela aquisicdo de Certificados de Recebiveis do Agronegdcio.
Por exemplo, alteracdes na legislacdo tributaria que resultem na reducdo dos incentivos fiscais
para os investidores poderéo reduzir a demanda dos investidores pela aquisi¢do de Certificados de
Recebiveis do Agronegocio. Caso a Emissora ndo consiga identificar projetos de securitizacdo
atrativos para o mercado ou, caso a demanda pela aquisicéo Certificados de Agronegocio venha a
ser reduzida, a Emissora podera ser afetada.

Faléncia, recuperacdo judicial ou extrajudicial da Emissora
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Ao longo do prazo de duracdo dos CRA, a Emissora podera estar sujeita a eventos de faléncia,
recuperacdo judicial ou extrajudicial. Dessa forma, apesar de terem sido constituidos o Regime
Fiduciario e o Patrimoénio Separado sobre agronegocios Direitos Creditérios do Agronegdcio,
eventuais contingéncias da Emissora, em especial as fiscais, previdenciarias e trabalhistas, poderao
afetar tais créditos, principalmente em razao da falta de jurisprudéncia em nosso pais sobre a plena
eficacia da afetacdo de patrimonio.

Riscos relacionados a operacionalizacdo dos pagamentos dos CRA

O pagamento aos Titulares de CRA decorre, diretamente, do recebimento dos Direitos Creditorios
do Agronegdcio na Conta Centralizadora, assim, para a operacionalizacdo do pagamento aos
Titulares de CRA, havera a necessidade da participacdo de terceiros, como o Escriturador, Banco
Liquidante e a propria B3, por meio do sistema de liquidacdo e compensacdo eletrdnico
administrado pela B3. Desta forma, qualquer atraso por parte destes terceiros para efetivar o
pagamento aos Titulares de CRA acarretara em prejuizos para os titulares dos respectivos CRA,
sendo que estes prejuizos serdo de exclusiva responsabilidade destes terceiros, podendo a Emissora
por conta e ordem do Patrimdnio Separado, conforme deliberado em Assembleia Geral pelos
Titulares de CRA, utilizar os procedimentos extrajudiciais e judiciais cabiveis para reaver 0s
recursos ndo pagos, por estes terceiros, acrescidos de eventuais encargos moratorios, nao cabendo
a Emissora qualquer responsabilidade sobre eventuais atrasos e/ou falhas operacionais.

Risco operacional e risco de fungibilidade

A Emissora também utiliza tecnologia da informacao para processar as informacdes financeiras e
resultados operacionais e monitoramento de suas emissdes. Os sistemas de tecnologia da
informacdo da Emissora podem ser vulneraveis a interrupcdes. Alguns processos ainda dependem
de inputs manuais. Qualquer falha significante nos sistemas da Emissora ou relacionada a dados
manuais, incluindo falhas que impecam seus sistemas de funcionarem como desejado, poderia
causar erros operacionais de controle de cada patrimonio separado, gerando um potencial risco de
fungibilidade de caixa, produzindo um impacto negativo nos negocios da Emissora e em suas
operac0es e reputacdo de seu negocio.

Além disso, se ndo for capaz de impedir falhas de seguranca, a Emissora pode sofrer danos
financeiros e reputacionais ou, ainda, multas em razdo da divulgacdo ndo autorizada de
informacdes confidenciais pertencentes a ela ou aos seus parceiros, clientes, consumidores ou
fornecedores. Ademais, a divulgacdo de informacdes sensiveis ndo publicas através de canais de
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midia externos poderia levar a uma perda de propriedade intelectual ou danos a sua reputacdo e
imagem da marca.

Riscos relacionados a seus fornecedores

A Emissora contrata prestadores de servicos terceirizados para execucao de diversas atividades,
tendo como finalidade de atender o seu objeto social, tais como: assessores juridicos, agentes
fiduciarios, empresas prestadoras de servi¢os de auditoria e cobranga de créditos pulverizados,
agéncias classificadoras de risco, banco liquidante, coordenadores para distribuir os Certificados
de Recebiveis Imobiliarios ou Certificados de Recebiveis do Agronegdcio, entre outro se podera
ficar dependente de determinados fornecedores especificos, o que pode afetar os seus resultados.

Riscos relacionados a seus clientes

A Emissora depende da originacdo de novos negdcios de securitizacdo imobiliaria ou de
agronegocio, bem como da demanda de investidores pela aquisi¢do dos Certificados de Recebiveis
de sua emissdo. No que se refere aos riscos relacionados aos investidores, iniumeros fatores podem
afetar a demanda dos investidores pela aquisicdo de Certificados de Recebiveis do Agronegocio,
por exemplo, alteracdes na Legislacdo Tributaria que resulte na reducao dos incentivos fiscais para
os investidores o que pode reduzir a demanda dos investidores pela aquisicdo de Certificados de
Recebiveis do Agronegocio reduzindo assim as emissdes e como consequéncia as receitas da
Emissora.

Riscos relativos a responsabilizacdo da Emissora por prejuizos aos Patriménios Separados

A totalidade do patrimdnio da Emissora responderd pelos prejuizos que esta causar por
descumprimento de disposicdo legal ou regulamentar, por negligéncia ou administracdo temeraria
ou, ainda, por desvio da finalidade dos patriménios separados por ela administrados, conforme
determinado em sentenca judicial transitada em julgado. Caso a Emissora seja responsabilizada
pelos prejuizos aos patriménios separados, em sentenca judicial transitada em julgado, o
patrimdnio da Emissora podera nédo ser suficiente para indenizar os Titulares de CRA.
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ANEXO V- DECLARACAO DO CUSTODIANTE

A VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA., instituicdo financeira,
com sede na cidade de S&o Paulo, estado de S&o Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n° 215, 4° andar,
Bairro Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério
da Fazenda (“CNPJ”) sob o n° 22.610.500/0001-88, neste ato representada na forma de seu
contrato social (“Custodiante”), por seu(s) representante(s) legal(is) abaixo assinado(s), na
qualidade de custodiante do “Termo de Securitizacdo de Direitos Creditorios do Agronegdcio para
Emisséo de Certificados de Recebiveis do Agronegocio da 12 e 22 Séries da 2592 Emisséo da Eco
Securitizadora de Direitos Creditorios do Agronegdcio S.A., lastreados em Direitos Creditdrios
do Agronegécio devidos pela Alianca Agricola do Cerrado S.A.” (“Termo de Securitizacdo”),
declara a ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO S.A., sociedade
por acBes, com sede na cidade de Sao Paulo, no estado de Séo Paulo, na Avenida Pedroso de
Morais, 1.553, 3° andar, conjunto 32, CEP 05419-001, Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o
n® 10.753.164/0001-43, e registrada na Comissdo de Valores Mobiliarios como securitizadora S1
sob 0 n° 310, na qualidade de emissora, no ambito da oferta publica de distribuicdo publica de
certificados de recebiveis do agronegocio, da 12 e 22 séries da 2592 emissdo, para os fins previstos
na Lei n® 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme alterada (“Lei 14.430”), que foi enviada, por
meio eletrdnico, a esta instituicdo, para custddia, a via original da Escritura de Emissao e do Termo
de Securitizacdo. Ainda, conforme o disposto no Termo de Securitizagdo, os Direitos Creditorios
do Agronegdcios encontram-se devidamente vinculados aos certificados de recebiveis do
agronegocio, da 12 e 22 séries da 2592 emissao da Securitizadora, tendo sido instituido o regime
fiduciario pela Securitizadora, conforme disposto no Termo de Securitizacdo, sobre os Direitos
Creditdrios do Agronegdcio, nos termos do artigo 25 e seguintes da Lei 14.430. As palavras e
expressdes iniciadas em letra mailscula que ndo sejam definidas nesta declaracdo terdo o

significado previsto no Termo de Securitizagao.

Sé&o Paulo, 5 de junho de 2023.

VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.

Por: Por:
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Agente Fiducidrio

Cargo:

Cargo:
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ANEXO VI -DECLARACAO DA EMISSORA

A ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO S.A., sociedade por
acOes, com sede na Cidade de S&o Paulo, Estado de Sao Paulo, na Avenida Pedroso de Morais,
1.553, 3° andar, conjunto 32, CEP 05419-001, Pinheiros, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Juridica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o n°10.753.164/0001-43, e registrada na
Comissdo de Valores Mobiliarios (“CVM”) como securitizadora S1 sob o n° 310, neste ato
representada na forma de seu estatuto social (“Securitizadora”), declara, na qualidade de emissora,
no &mbito da oferta publica de distribuicdo publica de certificados de recebiveis do agronegdcio,
da 12 e 22 séries da 2592 emissdo (“CRA” ¢ “Emissdo”, respectivamente), para todos os fins e
efeitos, conforme estabelecido no Termo de Securitizagdo (abaixo definido), para fins de atender
0 que prevé o artigo 2°, inciso VIII, do Suplemento A da Resolugdo CVM 60, declara, que (i)
institui o regime fiduciario sobre: (a) os Direitos Creditorios do Agronegdcio; (b) os valores que
venham a ser depositados na Conta Centralizadora e na Conta do Fundo de Despesas; e (c) as
respectivas garantias, bens e/ou direitos decorrentes dos itens (a) a (c) acima, conforme aplicavel,
e (ii) verificou, em conjunto com os Coordenadores e 0s assessores legais contratados para a
Oferta, a legalidade e auséncia de vicios da Emissdo, além de ter agido, com diligéncia para
assegurar a veracidade, consisténcia, correcao e suficiéncia das informacGes prestadas no Termo
de Securitizacdo (abaixo definido).

As palavras e expressdes iniciadas em letra maitscula que ndo sejam definidas nesta Declaracao
terdo o significado previsto no “Termo de Securitizacédo de Direitos Creditérios do Agronegdécio
para Emissdo de Certificados de Recebiveis do Agronegdcio da 12 e 22 Séries da 2592 Emissdo da
Eco Securitizadora de Direitos Creditérios do Agronegécio S.A., lastreados em Direitos
Creditorios do Agronegdcio devidos pela Alianca Agricola do Cerrado S.A.” (“Termo de

Securitizacdo”).
Séo Paulo, 5 de junho de 2023

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO S.A.

Por: Por:
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ANEXO VII -DECLARACAO DE INEXISTENCIA DE CONFLITO DE INTERESSES

O Agente Fiduciario a seguir identificado:

Raz&o Social: OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TIiTULOS E VALORES
MOBILIARIOS S.A.

Endereco: Rua Joaquim Floriano, n® 1.052, 13° andar, sala 132, CEP 04534-004
Cidade/Estado: Sdo Paulo/S&o Paulo.

CNPJ n°: 36.113.876/0004-34

Representado neste ato por seu diretor estatutario: Antonio Amaro Ribeiro de Oliveira
e Silva

Numero do Documento de Identidade: 109.003 OAB/RJ

CPF n°: 001.362.577-20

da oferta pablica com esforgos restritos do seguinte valor mobiliario:

Valor Mobiliario Objeto da Oferta: Certificados de Recebiveis do Agronegécio — CRA
Ndmero da Emissao: 2592

Ndmero da Série: 12 e 22

Emissor: Eco Securitizadora de Direitos Creditérios do Agronegécio S.A.
Quantidade: até 200.000 (duzentas mil)

Forma: Nominativa

Declara, nos termos da Resolucdo CVM 17, a ndo existéncia de situacdo de conflito de interesses
gue o impeca de exercer a funcdo de agente fiduciario para a emissdao acima indicada. A
substituicdo do Agente Fiduciario deve ser comunicada a CVM, no prazo de até 7 (sete) Dias Uteis,
contados do aditamento ao Termo de Securitizacdo na forma do artigo 9 da Resolugdo CVM 17.
As palavras e expressoes iniciadas em letra maidscula que ndo sejam definidas nesta Declaracdo
terdo o significado previsto no “Termo de Securitizacdo de Direitos Creditérios do Agronegocio
para Emissédo de Certificados de Recebiveis do Agronegocio da 12 e 22 Séries da 2592 Emissdo da
Eco Securitizadora de Direitos Creditorios do Agronegocio S.A., lastreados em Direitos
Creditorios do Agronegocio devidos pela Alianca Agricola do Cerrado S.A.” (“Termo de

Securitizacdo”).
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Séo Paulo, 5 de junho de 2023

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.

Por:
Cargo:
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ANEXO VIII — TRATAMENTO FISCAL

Os Titulares de CRA néo devem considerar unicamente as informacdes contidas neste Termo de
Securitizacdo para fins de avaliar o tratamento tributario de seu investimento em CRA, devendo
consultar seus proprios assessores quanto a tributacdo especifica a qual estardo sujeitos,
especialmente quanto a outros tributos eventualmente aplicaveis a esse investimento ou a ganhos
porventura auferidos em operagdes com CRA.

Pessoas Fisicas e Juridicas Residentes no Brasil

Como regra geral, os ganhos e rendimentos em CRA auferidos por pessoas juridicas ndo-
financeiras que negociam titulos ou valores mobiliarios de renda fixa em bolsa de valores, de
mercadorias, de futuros e assemelhadas estdo, nos termos do artigo 46 da Instru¢cdo Normativa
RFB n° 1585/2015, sujeitos a incidéncia do Imposto de Renda Retido na Fonte, a ser calculado
com base na aplicacdo de aliquotas regressivas, aplicadas em funcdo do prazo do investimento
gerador dos rendimentos tributaveis: (i) até 180 (cento e oitenta) dias: aliquota de 22,5% (vinte e
dois inteiros e cinco décimos por cento); (ii) de 181 (cento e oitenta e um) a 360 (trezentos e
sessenta) dias: aliquota de 20% (vinte por cento); (iii) de 361 (trezentos e sessenta e um) a 720
(setecentos e vinte) dias: aliquota de 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento) e (iv)
acima de 720 (setecentos e vinte) dias: aliquota de 15% (quinze por cento). Este prazo de aplicacao
é contado da data em que o Investidor efetuou o investimento, até a data de resgate.

Né&o obstante, ha regras especificas aplicaveis a cada tipo de investidor, conforme sua qualificacdo
como pessoa fisica, pessoa juridica, inclusive isenta, instituicbes financeiras, fundos de
investimento, seguradoras, entidades de previdéncia privada, sociedades de capitalizacéo,
corretoras e distribuidoras de titulos e valores mobiliarios e sociedades de arrendamento mercantil
ou investidor estrangeiro.

O IRRF retido, na forma descrita acima, das pessoas juridicas nao financeiras tributadas com base
no lucro real, presumido ou arbitrado, é considerado antecipacdo do imposto de renda devido,
gerando o direito a restituicdo ou compensacdo com o IRPJ apurado em cada periodo de apuracéo,
uma vez que o resultado positivo devera ser computado na base de calculo no IRPJ e da CSLL. O
rendimento também devera ser computado na base de calculo do IRPJ e da CSLL.

Regra geral, as aliquotas do IRPJ correspondem a 15% (quinze por cento) e adicional de 10% (dez
por cento), sendo o adicional calculado sobre a parcela do lucro tributdvel que exceder o
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equivalente a R$240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) por ano. Ja a aliquota da CSLL, para
pessoas juridicas ndo financeiras, corresponde a 9% (nove por cento).

Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1° de julho de 2015, os rendimentos em CRA auferidos
por pessoas juridicas tributadas de acordo com a sistematica ndo-cumulativa do PIS e do COFINS
estdo sujeitos a incidéncia dessas contribuicGes as aliquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos
por cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente.

Com relacdo aos investimentos em CRA realizados por instituicdes financeiras, agéncias de
fomento, seguradoras, entidades de previdéncia e capitalizacdo, corretoras e distribuidoras de
titulos e valores mobiliarios e sociedades de arrendamento mercantil, ha dispensa de retengdo do
IRRF, nos termos do artigo 71 da Instrucdo Normativa RFB n° 1585/2015. Os rendimentos e
ganhos liquidos ou de capital auferidos pelas carteiras dos fundos de investimentos, inclusive
aqueles decorrentes de investimentos realizados em CRA, também sdo, via de regra, isentos do
recolhimento do imposto de renda, conforme disposto pelo artigo 14 da Instru¢do Normativa RFB
n® 1585/2015.

Né&o obstante a isencdo de IRRF, com o advento da Lei 14.183 (Conversdo da Medida Provisoéria
n® 1.034/21), a aliquota da CSLL aplicavel as instituicdes financeiras e entidades equiparadas foi
majorada para 25% (vinte e cinco por cento) até 31 de dezembro de 2021, com producéo de efeitos
a partir de 1° de julho de 2021. Como resultado, os rendimentos decorrentes de investimento em
CRA por essas entidades, via de regra, serdo tributados pelo IRPJ, a aliquota de 15% (quinze por
cento) e adicional de 10% (dez por cento); e pela CSLL, a aliquota de 25% (vinte e cinco por
cento) no periodo compreendido entre 1° de julho de 2021 e 31 de dezembro de 2021, e 20% (vinte
por cento) a partir de 1° de janeiro de 2022. No caso das cooperativas de crédito, a aliquota da
CSLL € de 20% (vinte por cento) para o periodo entre 1° de julho de 2021 e 31 de dezembro de
2021, sendo reduzida a 15% (quinze por cento) a partir de 1° de janeiro de 2022.

Ademais, no caso das instituicdes financeiras e determinadas entidades equiparadas, 0s
rendimentos decorrentes de investimento em CRA estao potencialmente sujeitos a contribuicao ao
PIS e a COFINS as aliquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por
cento), respectivamente, podendo haver excecgoes.

Por fim, pessoas juridicas isentas terdo, nos termos do artigo 76, inciso 1l, da Lei 8.981, seus
ganhos e rendimentos tributados exclusivamente na fonte (de forma definitiva), ou seja, 0 imposto
ndo é compensavel com o IRPJ apurado ao final do exercicio fiscal. No que diz respeito as
entidades imunes, estdo as mesmas dispensadas da retencdo do imposto na fonte, desde que
declarem sua condicao a fonte pagadora, nos termos do artigo 71, da Lei 8.981, com redacao dada
pela Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1955, e do artigo 72 da Instrugdo Normativa RFB n°
1585/2015.

Pessoas Fisicas
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Para as pessoas fisicas, os rendimentos gerados por aplicacdo em CRA estdo atualmente isentos
de imposto de renda (na fonte e na declaracdo de ajuste anual), por forca do artigo 3°, inciso 1V,
da Lei 11.033. De acordo com a posicdo da Receita Federal do Brasil, expressa no artigo 55,
paragrafo Unico, da Instrugdo Normativa RFB n° 1.585, de 31 de agosto de 2015, tal isencéo se
aplica, inclusive, a ganho de capital auferido na alienagéo ou cesséo dos CRA.

Investidores Residentes ou Domiciliados no Exterior

Como regra geral, os investimentos realizados por residentes ou domiciliados no exterior sujeitam
se as mesmas normas de tributacdo pelo imposto sobre a renda previstas para os residentes ou
domiciliados no pais (artigo 85 da Instrucdo Normativa RFB n° 1.585/2015). Enquanto os
rendimentos e ganhos auferidos pelos investidores pessoas juridicas se sujeitam as aliquotas
regressivas de 22,5% a 15% de IRRF previstas pelo artigo 46 da Instrucdo Normativa RFB n°
1585/2015, os rendimentos e ganhos de capital auferidos pelos investidores pessoas fisicas
residentes ou domiciliados no exterior em decorréncia da realizacdo de investimentos no Brasil
sdo isentos do IRRF, inclusive no caso de residirem em jurisdicdo de tributacéo favorecida.
Excecéo se faz para os investidores, pessoas juridicas residentes, domiciliados ou com sede no
exterior, em pais sem tributacdo favorecida, que atuam no pais de acordo com as normas previstas
na Resolugdo n° 4.373, editada pelo CMN em 29 de setembro de 2014, conforme alterada e que
investem em CRA (artigo 88 da Instrucdo Normativa RFB n° 1585/2015). Neste caso, 0s
rendimentos auferidos encontram-se sujeitos a aliquota de 15% (quinze por cento) de IRRF e os
ganhos de capital auferidos na alienagdo de CRA em ambiente de bolsa de valores ou assemelhados
sdo beneficiados pela isencdo do IRRF.

Imposto sobre OperacGes de Cambio

As operacgdes de cambio relacionadas aos investimentos estrangeiros realizados nos mercados
financeiros e de capitais do Brasil, incluindo as opera¢des de cambio relacionadas com CRA, estéo
sujeitas a incidéncia do IOF/Cambio a aliquota zero no ingresso, inclusive por meio de operacoes
simultaneas, e no retorno dos recursos para o exterior, conforme disposto no artigo 15-B, incisos
XVI e XVII do Decreto n° 6.306, de 14 de dezembro de 2007, e alteragdes posteriores. Registre-
se que a aliquota do IOF/Céambio pode ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo
Federal, até o percentual de 25% (vinte e cinco por cento), relativamente as transacdes ocorridas
apos este eventual aumento.

Imposto sobre OperagBes com Titulos e Valores Mobiliarios

As operacdes com CRA estdo sujeitas a aliquota zero do IOF/Titulos, conforme disposto no artigo
32, paragrafo 2°, do referido Decreto n° 6.306. Em qualquer caso, a aliquota do I0F/Titulos pode
ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo Federal, até o percentual de 1,5% (um
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inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao dia, relativamente as transagdes ocorridas apds este
eventual aumento.
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ANEXO IX— OPERACOES DO AGENTE FIDUCIARIO

OUTRAS EMISSOES DE VALORES MOBILIARIOS, PUBLICOS OU PRIVADOS,
FEITAS PELO EMISSOR, POR SOCIEDADE COLIGADA, CONTROLADA,
CONTROLADORA OU INTEGRANTE DO MESMO GRUPO DA EMISSORA EM QUE
TENHA ATUADO COMO AGENTE FIDUCIARIO NO PERIODO

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRI
Série: 1 Emissdo: 1
Volume na Data de Emissdo: R$ 80.000.000,00 Quantidade de ativos: 80000

Data de Vencimento: 11/06/2029

Taxa de Juros: 100% do CDI + 2,5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (1) Fianca e (I1) Cessao Fiduciéria;

Emissora: Eco Securitizadora de Direitos Creditdrios do Agroneg6cio

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 91
Volume na Data de Emissdo: R$ 80.000.000,00 Quantidade de ativos: 80000

Data de VVencimento: 25/03/2026

Taxa de Juros: IPCA + 6,2855% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessdo Fiduciaria dos Créditos;

Emissora: Eco Securitizadora de Direitos Creditdrios do Agronegdcio

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 90
Volume na Data de Emissdo: R$ 150.000.000,00 Quantidade de ativos: 150000

Data de Vencimento: 15/05/2026

Taxa de Juros: IPCA + 5,6537% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Aval; e (ii) Penhor Legal;

Emissora: Eco Securitizadora de Direitos Creditdrios do Agronegocio

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 95
Volume na Data de Emissdo: R$ 17.550.000,00 Quantidade de ativos: 17550

Data de Vencimento: 30/08/2024
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Taxa de Juros: 100% do CDI + 6% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (i) Aval; (ii) Cessdo Fiduciéaria de Direito creditorio; e (iii) Alienac@o Fiduciaria de Imovel;

Emissora: Eco Securitizadora de Direitos Creditdrios do Agronegocio

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 100
Volume na Data de Emissdo: R$ 150.000.000,00 Quantidade de ativos: 150000

Data de Vencimento: 25/06/2026

Taxa de Juros: IPCA + 5,26% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Fianga;

Emissora: Eco Securitizadora de Direitos Creditdrios do Agroneg6cio

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 102
Volume na Data de Emissdo: R$ 41.000.000,00 Quantidade de ativos: 41000

Data de Vencimento: 26/10/2026

Taxa de Juros: IPCA + 6,5% a.a. na base 252.

Status: RESGATADA ANTECIPADAMENTE

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (i) Aval da empresa Roberti Agropecuéria LTDA e da pessoa fisica Sérgio Roberto Sabd, (ii) Alienacdo
Fiduciaria dos Imoveis das mat. n°®29.179 e 35.165; e (iii) Penhor Agricola sobre as lavouras e as safras de soja existentes,
pendentes, em vias de formacéo (incluindo o produto e subproduto das respectivas colheitas), referentes as safras
2022/2023; 2023/2024; 2024/2025; 2025/2026 .

Emissora: Eco Securitizadora de Direitos Creditdrios do Agronegocio

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 142
Volume na Data de Emissdo: R$ 100.000.000,00 Quantidade de ativos: 100000

Data de VVencimento: 15/12/2027

Taxa de Juros: IPCA + 6,5332% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Emissora: Eco Securitizadora de Direitos Creditdrios do Agronegdcio

Ativo: CRA
Série: 2 Emissdo: 95
Volume na Data de Emissdo: R$ 5.400.000,00 Quantidade de ativos: 5400

Data de Vencimento: 30/08/2024

Taxa de Juros: 100% do CDI + 8% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (i) Aval; (ii) Cessdo Fiduciaria de Direito creditorio; e (iii) Alienagdo Fiduciaria de Imovel;

Emissora: Eco Securitizadora de Direitos Creditdrios do Agronegocio
Ativo: CRA
Série: 3 | Emissao: 95
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Volume na Data de Emissao: R$ 4.050.000,00 | Quantidade de ativos: 4050

Data de Vencimento: 30/08/2024

Taxa de Juros: PRE + 1% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (i) Aval; (ii) Cessdo Fiduciéaria de Direito creditorio; e (iii) Alienac@o Fiduciaria de Imdvel;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 98
Volume na Data de Emissdo: R$ 100.000.000,00 Quantidade de ativos: 100000

Data de Vencimento: 16/06/2028

Taxa de Juros: IPCA + 5,1383% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Aval; e (ii) Contrato de Cesséo Fiduciaria dos Direitos Creditérios;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissao: 243
Volume na Data de Emissdo: R$ 393.000.000,00 Quantidade de ativos: 393000

Data de Vencimento: 15/10/2029

Taxa de Juros: CDI + 2,9% a.a. nha base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (1) Aval prestado pelo avalista: FS | INDUSTRIA DE ETANOL S.A. no ambito da CPRF

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 101
Volume na Data de Emissdo: R$ 150.000.000,00 Quantidade de ativos: 150000

Data de VVencimento: 18/08/2027

Taxa de Juros: IPCA + 6,1968% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Fianga; (ii) Fundo de Liquidez;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 103
Volume na Data de Emissdo: R$ 8.000.000,00 Quantidade de ativos: 8000

Data de Vencimento: 20/09/2024

Taxa de Juros: IPCA + 9,5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessao Fiduciaria de Direitos Creditorios; e (iii) Penhor;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA
Ativo: CRA
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Série: 1 Emissdo: 108

Volume na Data de Emissdo: R$ 30.000.000,00 Quantidade de ativos: 30000
Data de Vencimento: 22/12/2025

Taxa de Juros: 100% do CDI + 6% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (i) Aval; e (ii) Cessao Fiduciaria de Recebiveis;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissao: 114
Volume na Data de Emissdo: R$ 300.000.000,00 Quantidade de ativos: 300000

Data de Vencimento: 15/09/2025

Taxa de Juros: IPCA + 6,0493% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 110
Volume na Data de Emissdo: R$ 14.000.000,00 Quantidade de ativos: 14000

Data de Vencimento: 20/12/2024

Taxa de Juros: 100% do CDI + 6% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Fianga; (ii) Coobrigacéo;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 117
Volume na Data de Emissdo: R$ 100.000.000,00 Quantidade de ativos: 100000

Data de Vencimento: 15/10/2024

Taxa de Juros: IPCA + 6,1879% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Aval; e (ii) Penhor sobre os Direitos Creditorios;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 127
Volume na Data de Emissdo: R$ 27.000.000,00 Quantidade de ativos: 27000

Data de Vencimento: 30/12/2025

Taxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Aval prestado; e (ii) Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA
Ativo: CRA
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Série: 1 Emissdo: 118

Volume na Data de Emissdo: R$ 40.000.000,00 Quantidade de ativos: 40000

Data de Vencimento: 22/12/2025

Taxa de Juros: 100% do CDI + 6% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (i) Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios; (ii) Aval; (iii) Alienacdes Fiduciarias de imoveis; e (iv) Cessao
Fiduciaria de Direitos Creditérios Sobejo;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 136
Volume na Data de Emissdo: R$ 21.000.000,00 Quantidade de ativos: 21000

Data de Vencimento: 30/12/2025

Taxa de Juros: 100% do CDI + 5,75% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessdo Fiduciaria;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 129
Volume na Data de Emissdo: R$ 17.500.000,00 Quantidade de ativos: 17500

Data de Vencimento: 30/12/2025

Taxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessao fiduciaria;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 148
Volume na Data de Emissdo: R$ 20.000.000,00 Quantidade de ativos: 20000

Data de VVencimento: 25/06/2025

Taxa de Juros: 100% do CDI + 5,7% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Aval; (ii) Alienacao Fiduciaria de Imoveis;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 113
Volume na Data de Emissdo: R$ 10.500.000,00 Quantidade de ativos: 10500

Data de Vencimento: 30/12/2025

Taxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Fianca;
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Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissao: 145
Volume na Data de Emissdo: R$ 33.250.000,00 Quantidade de ativos: 33250

Data de Vencimento: 30/12/2025

Taxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Cessdo e Endosso Dos Direitos Creditorios do Agronegécio;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 131
Volume na Data de Emissdo: R$ 35.000.000,00 Quantidade de ativos: 35000

Data de Vencimento: 30/12/2025

Taxa de Juros: 100% do CDI + 5,6% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (1) Aval; (1) Cessdo Fiduciaria;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 123
Volume na Data de Emissdo: R$ 55.000.000,00 Quantidade de ativos: 55000

Data de Vencimento: 20/11/2026

Taxa de Juros: IPCA + 8% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (i) Aval; (ii) Penhor Agricola; (iii) Alienacdo Fiduciaria de Imdvel; e (iv) Cessdo Fiduciaria de Direitos
Creditorios;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 147
Volume na Data de Emissdo: R$ 75.000.000,00 Quantidade de ativos: 75000

Data de VVencimento: 23/02/2026

Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Cessao de crédito;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissao: 137
Volume na Data de Emissdo: R$ 127.500.000,00 Quantidade de ativos: 127500

Data de VVencimento: 31/08/2027

Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,7% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
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Garantias: (i) Aval; (ii) Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emisséo: 140
Volume na Data de Emissdo: R$ 508.077.000,00 Quantidade de ativos: 508077

Data de Vencimento: 18/02/2026

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissao: 161
Volume na Data de Emissdo: R$ 61.000.000,00 Quantidade de ativos: 61000

Data de Vencimento: 15/04/2027

Taxa de Juros: 100% do CDI + 2% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Cessao Fiduciaria; (ii) Regime Fiduciario e Patriménio Separado;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 150
Volume na Data de Emissdo: R$ 600.000.000,00 Quantidade de ativos: 600000

Data de VVencimento: 17/04/2029

Taxa de Juros: IPCA + 6,2253% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Fianca;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 155
Volume na Data de Emissdo: R$ 40.000.000,00 Quantidade de ativos: 40000

Data de Vencimento: 23/04/2025

Taxa de Juros: 100% do CDI + 3% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (i) Aval; (ii) Cessao Fiduciaria; (iii) Alienacdo Fiduciaria de Imovel; iv) Regime Fiduciario e Patrimonio
Separado;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissao: 167
Volume na Data de Emissdo: R$ 287.879.000,00 Quantidade de ativos: 287879

Data de Vencimento: 15/05/2026

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
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Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 168
Volume na Data de Emissdo: R$ 10.500.000,00 Quantidade de ativos: 10500

Data de Vencimento: 28/08/2026

Taxa de Juros: 100% do CDI + 5,5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissao: 164
Volume na Data de Emissdo: R$ 10.500.000,00 Quantidade de ativos: 10500

Data de Vencimento: 30/12/2026

Taxa de Juros: CDI + 5,5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (i) Aval; (ii) Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios; (iii) Regime Fiduciario e Patriménio Separado;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 187
Volume na Data de Emissdo: R$ 200.000.000,00 Quantidade de ativos: 200000

Data de VVencimento: 16/06/2028

Taxa de Juros: 100% do CDI + 0,69 a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 178
Volume na Data de Emissdo: R$ 408.420.000,00 Quantidade de ativos: 408420

Data de VVencimento: 28/06/2023

Taxa de Juros: CDI + 1,87% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Fianca; e (ii) Cessdo e Endosso;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 159
Volume na Data de Emissdo: R$ 100.000.000,00 Quantidade de ativos: 100000

Data de Vencimento: 29/05/2026

Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Aval; e (ii) Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios;
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ANBIMA

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA

Série: 1 Emissdo: 225

Volume na Data de Emissdo: R$ 208.900.000,00 Quantidade de ativos: 208900

Data de Vencimento: 27/12/2027

Taxa de Juros: CDI + 4,7% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (1) Aval prestado pelo avalista JOSE CARLOS FERRIGOLO, no ambito da CPR-F; (11) Cess&o Fiduciaria
de Recebiveis: Todo e qualquer direito e crédito presente e futuro que venha a ser titulado pela Cedente contra a
CARGILL AGRICOLA S.A. e que seja oriundo do contrato de compra e venda de soja celebrado entre as partes
referente as safras de 2022/2023, 2023/2024, 2024/2025, 2025/2026 e 2026/2027. Cede ainda a conta vinculada e a
totalidade dos recurso depositados na conta bancéria n° 234-2, agéncia 0001, mantida junto a o Banco Depositario de

titularidade da Cedente.

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA

Série: 1

Emissao: 170

Volume na Data de Emissdo: R$ 40.000.000,00

Quantidade de ativos: 40000

Data de Vencimento: 11/01/2028

Taxa de Juros: 100% do CDI + 4% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (i) Cessdo Fiduciaria; (ii) Alienacao Fiduciaria de Laranjeiras; (iii) Aval;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA

Série: 1

Emisséo: 188

Volume na Data de Emissao: R$ 101.730.000,00

Quantidade de ativos: 101730

Data de Vencimento: 16/06/2028

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,65% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (1) Aval; e (11) Penhor Legal;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA

Série: 1

Emissao: 180

Volume na Data de Emissdo: R$ 14.000.000,00

Quantidade de ativos: 14000

Data de Vencimento: 30/10/2026

Taxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (i) Aval; (ii) Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios; (iii) Regime Fiduciario e Patriménio Separado;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA

Série: 1

Emissdo: 179

Volume na Data de Emissao: R$ 53.177.000,00

Quantidade de ativos: 53177

Data de Vencimento: 17/07/2028
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Taxa de Juros: 100% do CDI + 3% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Cessdo Fiduciaria, (ii) Aval; e (iii) Fundo de Liquidez;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 200
Volume na Data de Emissao: R$ 71.955.000,00 Quantidade de ativos: 71955

Data de Vencimento: 09/08/2032

Taxa de Juros: CDI + 1% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 163
Volume na Data de Emissdo: R$ 56.000.000,00 Quantidade de ativos: 56000

Data de Vencimento: 31/08/2026

Taxa de Juros: 100% do CDI + 5,5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) o Aval; e (ii) Cessdo Fiduciaria;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 185
Volume na Data de Emissdo: R$ 90.000.000,00 Quantidade de ativos: 90000

Data de VVencimento: 30/12/2026

Taxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessdo Fiduciaria; e (iii) Alienagdo Fiduciaria de Estoque

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 193
Volume na Data de Emissdo: R$ 60.000.000,00 Quantidade de ativos: 60000

Data de Vencimento: 15/08/2029

Taxa de Juros: 100% do CDI + 0,9% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 202
Volume na Data de Emissdo: R$ 24.500.000,00 Quantidade de ativos: 24500

Data de Vencimento: 30/11/2026
Taxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252.
Status: INADIMPLENTE

168



DocusSign Envelope ID: 3610DE5B-E406-4B0A-8601-FCBDED446539

Autorregulacdo

Inadimplementos no periodo: Pendéncias: enviar Contrato de Cessdo Fiduciaria registrado e Instrumento Particular de
Alienagdo Fiduciéria de Imdvel assinada

Garantias: (i) o Aval; (ii) a Cessdo Fiduciaria; e (iii) a Alienacéo Fiduciaria;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 176
Volume na Data de Emissao: R$ 84.500.000,00 Quantidade de ativos: 84500

Data de Vencimento: 26/08/2027

Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (i) Aval; (ii) Alienacao Fiduciaria de Imoveis ; (iii) Fundo de Reserva; (iv) Regime Fiduciario e Patrimonio
Separado;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 192
Volume na Data de Emissdo: R$ 42.000.000,00 Quantidade de ativos: 42000

Data de Vencimento: 30/09/2026

Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 201
Volume na Data de Emissdo: R$ 21.000.000,00 Quantidade de ativos: 21000

Data de Vencimento: 20/09/2027

Taxa de Juros: 100% do CDI + 3,5% a.a. na base 252.
Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Alienagdo Fiduciaria; e (ii) Cessdo Fiduciaria;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 133
Volume na Data de Emissdo: R$ 32.000.000,00 Quantidade de ativos: 32000

Data de Vencimento: 31/08/2027

Taxa de Juros: CDI + 5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (i) Como avalista; (ii) Cessdo Fiduciaria; (iii) Alienacdo Fiduciaria de Imovel; (iv) Alienacdo Fiduciaria de
Equipamentos;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA
Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 197
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Volume na Data de Emissao: R$ 21.000.000,00 | Quantidade de ativos: 21000
Data de Vencimento: 30/12/2026

Taxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (1) Aval; (1) Cessdo Fiduciéria;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissao: 174
Volume na Data de Emissdo: R$ 150.000.000,00 Quantidade de ativos: 250000

Data de Vencimento: 15/12/2027

Taxa de Juros: CDI + 2,95% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Cessao Fiduciaria;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emisséo: 190
Volume na Data de Emissdo: R$ 100.000.000,00 Quantidade de ativos: 100000

Data de Vencimento: 30/09/2027

Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (i) Alienacéo Fiduciaria de Estoque, (ii) Alienacdo Fiduciaria de Imovel; (iii) Cessdo Fiduciaria de Direitos
Creditoérios; (iv) Aval;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 208
Volume na Data de Emissdo: R$ 35.000.000,00 Quantidade de ativos: 35000

Data de VVencimento: 29/06/2027

Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,93% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 209
Volume na Data de Emissdo: R$ 150.000.000,00 Quantidade de ativos: 150000

Data de Vencimento: 16/09/2030

Taxa de Juros: 100% do IPCA + 8,3819% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessao Fiduciaria de Creditorios;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA
Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 212
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Volume na Data de Emissdo: R$ 110.000.000,00 | Quantidade de ativos: 110000
Data de Vencimento: 15/10/2032

Taxa de Juros: IPCA + 7,65% a.a. na base 252.

IPCA + 8,9555% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (i) Aval; (ii) Alienacao Fiduciéria de VVagoes; (iii) Cessao Fiduciéria;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 194
Volume na Data de Emissdo: R$ 486.307.000,00 Quantidade de ativos: 486307

Data de Vencimento: 16/08/2027

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,4% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 204
Volume na Data de Emissdo: R$ 17.500.000,00 Quantidade de ativos: 17500

Data de Vencimento: 30/12/2026

Taxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessdo Fiduciaria;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 224
Volume na Data de Emissdo: R$ 300.000.000,00 Quantidade de ativos: 300000

Data de Vencimento: 15/05/2028

Taxa de Juros: CDI + 1,4% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (1) Cesséo Fiduciaria de Recebiveis oriundos de contratos de compra e venda de soja.

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 196
Volume na Data de Emissdo: R$ 48.193.000,00 Quantidade de ativos: 48193

Data de VVencimento: 30/06/2027

Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,8% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Cessdo Fiduciaria de Recebiveis; (ii) Penhor Agricola;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA
Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 221
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Volume na Data de Emissdo: R$ 112.600.000,00 | Quantidade de ativos: 112600
Data de Vencimento: 11/12/2028

Taxa de Juros: 100% do CDI + 2,5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (i) Aval; (ii) Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissao: 222
Volume na Data de Emissédo: R$ 110.000.000,00 Quantidade de ativos: 110000

Data de Vencimento: 11/12/2028

Taxa de Juros: 100% do CDI + 2,5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessdo Fiduciaria;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emisséo: 186
Volume na Data de Emissdo: R$ 378.000.000,00 Quantidade de ativos: 378000

Data de Vencimento: 15/05/2028

Taxa de Juros: 100% do CDI + 3% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessdo Fiduciaria de Recebiveis;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 220
Volume na Data de Emissdo: R$ 119.477.000,00 Quantidade de ativos: 119477

Data de Vencimento: 30/11/2023

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,75% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Fianca; (11) Cesséo e Endosso;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 213
Volume na Data de Emissdo: R$ 90.000.000,00 Quantidade de ativos: 90000

Data de Vencimento: 15/06/2026

Taxa de Juros: 100% do CDI + 3% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessdo Fiduciaria;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA
Ativo: CRA
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Série: 1 Emisséo: 216

Volume na Data de Emissdo: R$ 26.250.000,00 Quantidade de ativos: 26250
Data de Vencimento: 30/11/2026

Taxa de Juros: CDI + 5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emisséo: 227
Volume na Data de Emissdo: R$ 16.100.000,00 Quantidade de ativos: 16100

Data de Vencimento: 30/12/2026

Taxa de Juros: CDI + 5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (1) Como avalistas: MARCO ANTONIO ASSIS SCAFUTTO, LUIZ FERNANDO SILVA e 3S
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA (11) Alienacdo Fiduciaria: Nos termos da escritura de AF (111) Cess&o
Fiduciaria: Nos termos da escritura de CF

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 219
Volume na Data de Emissdo: R$ 474.961.000,00 Quantidade de ativos: 474961

Data de VVencimento: 15/10/2029

Taxa de Juros: IPCA + 7,0383% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 231
Volume na Data de Emissdo: R$ 130.000.000,00 Quantidade de ativos: 130000

Data de VVencimento: 26/11/2027

Taxa de Juros: 100% do CDI + 5,2% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (1) Como avalista: JOAO ANTONIO FAGUNDES PARTICIPACOES LTDA (I1) Cessdo fiduciaria de
direitos creditorios: as Cedentes transferem fiduciariamente: (i) a conta n° 22.122-8, mantida na agéncia n° 4205-6, de
titularidade da Emitente, junto ao Banco Depositario bem como a totalidade dos recursos, valores depositados,
aplicados; (ii) a conta n® 22.123-6, mantida na agéncia n°® 4205-6, de titularidade da Suprema, junto ao Banco Depositario
, bem como a totalidade dos recursos, valores depositados, aplicados. (111) Hipotecas: (i) dos iméveis de matriculas n°
11.600, 126.305 e 13.966 registrados no Cartério do 1° Oficio Registro de Imdveis, Titulos e Documentos da comarca de
Rondonopolis, (ii) os imoveis de matriculas n° 3.701 e 673 registrados no cartorio do 1° Servigo de Registro de Imoveis,
Titulos e Documentos da comarca de Juscimeira, (iii) dos imdveis de matricula n® 23.330 do Cartorio do 1° Oficio
Registro de Imoveis, Titulos e Documentos da comarca de Rondondpolis, que somados terdo valor igual o u superior
11.000.000,00 milhdes de reais. (IV) Alienagdo Fiduciaria de Quotas: as Cedentes transferem fiduciariamente: (i)
2.719.331 (dois milhdes, setecentos e dezenove mil, trezentas e trinta e uma) quotas de emissdo da Sociedade, de
titularidade da fiduciante, equivalentes, na presente data, a 85% das quotas de emissdo da Sociedade de titularidade da
fiduciante; (ii) os direitos de voto relacionados as Quotas Alienadas Fiduciariamente; (iii) todos os direitos, frutos,
rendimentos, remuneracao, reembolso de capital e vantagens que forem atribuidos expressamente as Quotas Alienadas
Fiduciariamente.
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Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 207
Volume na Data de Emissédo: R$ 106.665.000,00 Quantidade de ativos: 106665

Data de Vencimento: 29/03/2027

Taxa de Juros: CDI + 4,25% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (I) Aval: Como avalista CORURIPE HOLDING S.A (I1) Cessao Fiduciaria: Em garantia do fiel e integral
cumprimento: (i) todos e quaisquer direitos e créditos liquidos, presentes e futuros, principais e acessorios, titulados ou
gue venham a ser titulados pela Cedente Fiduciante contra a Compradora, (ii) todos e quaisquer direitos e créditos
liquidos, presentes e futuros, principais e acessorios, titulados ou que venham a ser titulados pela Cedente Fiduciante
decorrentes dos Recebiveis dos Contratos de Cambio, (iii) todos e quaisquer ativos financeiros, direitos e créditos
liquidos, presentes e futuros, principais e acessorios, titulados ou que venham a ser titulados pela Cedente Fiduciante,
oriundos dos Recebiveis da Conta Vinculada BRL e/ou de certificados de depdsitos bancarios emitidos pelo Banco
Cargill em favor da Cedente Fiduciaria; (111) Penhor de lei estrangeira: seré constituida por meio de contrato de garantia
USD por meio do qual a emitente dara em garantia a credora os direitos creditérios

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 239
Volume na Data de Emissdo: R$ 100.000.000,00 Quantidade de ativos: 100000

Data de Vencimento: 15/02/2029

Taxa de Juros: CDI + 2,3% a.a. ha base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (1) Aval: FS Industria e FS Ltda (I1) Cessdo Fiduciaria: Dos contratos de fornecimento de eucalipto e/ou
bambu, celebrado entre cada SPE e a FS Ltda.

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 234
Volume na Data de Emissdo: R$ 200.000.000,00 Quantidade de ativos: 200000

Data de Vencimento: 17/02/2031

Taxa de Juros: CDI + 1,8% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (I) Como fiadores: COMPANHIA MINEIRA DE AQUCAR E ALCOOL PARTICIPA(;()ES e VALE DO
TIJUCO ACUCAR E ALCOOL S.A.

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 228
Volume na Data de Emissdo: R$ 100.000.000,00 Quantidade de ativos: 100000

Data de VVencimento: 20/02/2029

Taxa de Juros: CDI + 5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
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Garantias: (1) Aval: Como avalistas WW - PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. e WEBBER
PARTICIPACOES LTDA. (I1) Cesséo Fiduciaria: Em garantia do pontual, fiel e integral pagamento (i) das obrigacdes
principais, acessorias e moratorias, presentes ou futuras, inclusive decorrentes de valores devidos, (ii) de todos os custos
e despesas decorrentes da emissdo das Notas Comerciais e da celebragéo do Instrumento de Emissdo inclusive da emisséo
de CRA e (iii) de todas as despesas e encargos, no &mbito da Emissdo dos CRA, para manter e administrar o patriménio
separado da Emissdo dos CRA (I11) Alienagdo Fiduciaria de Iméveis: Em garantia do fiel e integral cumprimento de
todas as Obrigagdes Garantidas alienacao fiduciaria em garantia sobre o imével descrito e caracterizado no Anexo 11 do
contrato de AF, bem como suas construcdes civis e benfeitorias, presentes e futuras

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 235
Volume na Data de Emissdo: R$ 116.000.000,00 Quantidade de ativos: 116000

Data de VVencimento: 08/05/2026

Taxa de Juros: CDI + 2% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (1) Fianca: Como fiador RICARDO ERMIRIO DE MORAES (1) Fundo de Reserva: Mantidos na conta da
centralizadora, conta corrente n°4777-5, agéncia 3396 do Bradesco, para reserva de valores correspondentes a uma
parcela da remuneragdo (I11) Fundo de despesa: Mantidos na conta corrente n° 6072-0, agéncia 3396 do Bradesco,
destinado ao pagamento das despesas relacionadas a emissdo dos CRA

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissao: 251
Volume na Data de Emissdo: R$ 31.500.000,00 Quantidade de ativos: 31500

Data de Vencimento: 30/12/2027

Taxa de Juros: CDI + 5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (I) Aval: Aval prestado pelo avalista, sendo ele: EDIVAN MARTINS ROCHA,; (I1) Cessao Fiduciaria: Cede
fiduciariamente as Duplicatas, as CPR e os Recebiveis de Compra e Venda bem como todo os direitos, principais ou
acessorios, frutos, rendimentos e vantagens decorrentes deles; (111) Alienagdo Fiduciaria: Aliena fiduciariamente os bens
em estoque descritos no Anexo | do Contrato de Alienagdo Fiduciéria;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissdo: 254
Volume na Data de Emissdo: R$ 100.000.000,00 Quantidade de ativos: 100000

Data de VVencimento: 04/05/2027

Taxa de Juros: CDI + 4,25% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (I) Aval: Aval prestado pelos avalistas, sendo eles: UPGREEN PARTICIPACOES LTDA, Hinove
Fertilizantes Especiais, RENATO BENATTI, GRAZIELY FERREIRA CESPEDES BENATTI, ROBERTO
BARRETTO MARTINS e ALEXANDRA ABREU BARRETTO; (Il) Cessdo Fiduciaria: Cede fiduciariamente os
Direitos Creditérios oriundo do contrato de Compra e Venda; (IlIl) Alienacdo Fiduciaria de Imdvel: Aliena
fiduciariamente o imoével de matricula 113 Registrado na Comarca de Guara/SP. O imdvel é uma area de terra contendo
diversos empreendimentos. (IV) Alienacdo Fiduciaria de Bens: Aliena os ativos e equipamentos descritos no Anexo Il
do Contrato de Alienacdo Fiduciaria de bens;
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Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 1 Emissao: 252
Volume na Data de Emissédo: R$ 16.100.000,00 Quantidade de ativos: 16100

Data de Vencimento: 30/12/2027

Taxa de Juros: CDI + 5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (I) Aval: Aval prestado pelos avalistas, sendo eles: ANTONIO DA COSTA JUNIOR e EUGENIO
PERINELLI; (11) Alienacdo Fiducidria de Estoque: Aliena fiduciariamente os produtos agropecudrios descritos no
Anexo | do Contrato de Alienacdo Fiduciaria de Estoque; (111) Cessdo Fiduciaria de Direito Creditorios: Cede
fiduciariamente as Duplicatas, CPR e dos Recebiveis de Compra e Venda bem como os direitos, vantagens principais ou
acessorios vinculados a elas descritos no Anexo | do Contrato de Cesséo fiduciéria;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 2 Emissdo: 110
Volume na Data de Emissdo: R$ 3.000.000,00 Quantidade de ativos: 3000

Data de Vencimento: 20/12/2024

Taxa de Juros: 100% do CDI + 8% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Fianga; (ii) Coobrigacéo;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 2 Emissdo: 127
Volume na Data de Emissdo: R$ 9.000.000,00 Quantidade de ativos: 9000

Data de Vencimento: 30/12/2025

Taxa de Juros: 100% do CDI + 7% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Aval prestado; e (ii) Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 2 Emissdo: 136
Volume na Data de Emissdo: R$ 9.000.000,00 Quantidade de ativos: 9000

Data de Vencimento: 30/12/2025

Taxa de Juros: 1% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessao Fiduciéria;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 2 Emissdo: 129
Volume na Data de Emissdo: R$ 2.500.000,00 Quantidade de ativos: 2500

Data de Vencimento: 30/12/2025
Taxa de Juros: 100% do CDI + 7% a.a. na base 252.
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Status: ATIVO
Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessdo fiduciéria;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 2 Emissao: 148
Volume na Data de Emissdo: R$ 25.000.000,00 Quantidade de ativos: 25000

Data de Vencimento: 25/06/2027

Taxa de Juros: 100% do CDI + 5,7% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Aval; (ii) Alienacdo Fiduciaria de Imoveis;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 2 Emissdo: 113
Volume na Data de Emissdo: R$ 1.500.000,00 Quantidade de ativos: 1500

Data de Vencimento: 30/12/2025

Taxa de Juros: 100% do CDI + 10,5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Fianca;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 2 Emissdo: 145
Volume na Data de Emissdo: R$ 6.650.000,00 Quantidade de ativos: 6650

Data de Vencimento: 30/12/2025

Taxa de Juros: 100% do CDI.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Cessdo e Endosso Dos Direitos Creditorios do Agronegocio;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 2 Emissdo: 131
Volume na Data de Emissdo: R$ 7.500.000,00 Quantidade de ativos: 7500

Data de VVencimento: 30/12/2025

Taxa de Juros: 100% do CDI + 7% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (1) Aval; (1) Cessao Fiduciaria;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 2 Emissdo: 137
Volume na Data de Emissdo: R$ 22.500.000,00 Quantidade de ativos: 22500

Data de Vencimento: 31/08/2027
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Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,8% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 2 Emissdo: 140
Volume na Data de Emissdo: R$ 507.876.000,00 Quantidade de ativos: 507876

Data de Vencimento: 15/02/2029

Taxa de Juros: IPCA + 7,3913% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 2 Emissdo: 161
Volume na Data de Emissdo: R$ 139.000.000,00 Quantidade de ativos: 139000

Data de Vencimento: 15/04/2027

Taxa de Juros: IPCA + 7,5284% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Cessao Fiduciaria; (ii) Regime Fiduciario e Patriménio Separado;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 2 Emissdo: 155
Volume na Data de Emissdo: R$ 45.000.000,00 Quantidade de ativos: 45000

Data de VVencimento: 23/04/2026

Taxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (i) Aval; (ii) Cessao Fiduciaria; (iii) Alienacao Fiduciaria de Imdvel; iv) Regime Fiduciario e Patriménio
Separado;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 2 Emissao: 167
Volume na Data de Emissdo: R$ 462.121.000,00 Quantidade de ativos: 462121

Data de Vencimento: 15/05/2029

Taxa de Juros: IPCA + 7,3913% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 2 Emissdo: 168
Volume na Data de Emissdo: R$ 1.500.000,00 Quantidade de ativos: 1500

Data de Vencimento: 28/08/2026
Taxa de Juros: CDI + 7,5% a.a. na base 252.
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Status: ATIVO
Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 2 Emissao: 164
Volume na Data de Emissédo: R$ 1.500.000,00 Quantidade de ativos: 1500

Data de Vencimento: 30/12/2026

Taxa de Juros: CDI + 7,5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (i) Aval; (ii) Cessao Fiduciaria de Direitos Creditorios; (iii) Regime Fiduciario e Patriménio Separado;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 2 Emissdo: 187
Volume na Data de Emissdo: R$ 400.000.000,00 Quantidade de ativos: 400000

Data de Vencimento: 16/06/2032

Taxa de Juros: IPCA + 6,2% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 2 Emissdo: 178
Volume na Data de Emissdo: R$ 104.056.000,00 Quantidade de ativos: 104056

Data de Vencimento: 28/06/2023

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,7% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Fianga; e (ii) Cesséo e Endosso;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 2 Emissdo: 180
Volume na Data de Emissdo: R$ 2.000.000,00 Quantidade de ativos: 2000

Data de VVencimento: 30/10/2026

Taxa de Juros: 100% do CDI + 2% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (i) Aval; (ii) Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios; (iii) Regime Fiduciario e Patriménio Separado;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 2 Emissdo: 188
Volume na Data de Emissdo: R$ 398.270.000,00 Quantidade de ativos: 398270

Data de Vencimento: 16/06/2029
Taxa de Juros: 100% do IPCA + 7,5779% a.a. na base 252.
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Status: ATIVO
Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (1) Aval; e (11) Penhor Legal;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 2 Emissao: 179
Volume na Data de Emissédo: R$ 200.000.000,00 Quantidade de ativos: 200000

Data de Vencimento: 17/07/2028

Taxa de Juros: 100% do IPCA + 8,8262% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Cessao Fiduciaria, (ii) Aval; e (iii) Fundo de Liquidez;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 2 Emissdo: 163
Volume na Data de Emissdo: R$ 8.000.000,00 Quantidade de ativos: 8000

Data de Vencimento: 31/08/2026

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) o Aval; e (ii) Cessao Fiduciéria;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 2 Emissado: 185
Volume na Data de Emissdo: R$ 12.000.000,00 Quantidade de ativos: 12000

Data de Vencimento: 30/12/2026

Taxa de Juros: 100% do CDI + 7% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessao Fiduciaria; e (iii) Alienacdo Fiduciaria de Estoque

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 2 Emissdo: 193
Volume na Data de Emissdo: R$ 30.000.000,00 Quantidade de ativos: 30000

Data de VVencimento: 15/08/2029

Taxa de Juros: 100% do IPCA + 6,9045% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 2 Emissao: 202
Volume na Data de Emissdo: R$ 3.500.000,00 Quantidade de ativos: 3500

Data de Vencimento: 30/11/2026
Taxa de Juros: 100% do CDI + 7% a.a. na base 252.
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Status: INADIMPLENTE
Inadimplementos no periodo: Pendéncias: enviar Contrato de Cessdo Fiduciaria registrado e Instrumento Particular de
Alienagdo Fiduciéria de Imdvel assinada

Garantias: (i) o Aval; (ii) a Cessdo Fiduciaria; e (iii) a Alienacdo Fiduciaria;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 2 Emisséo: 192
Volume na Data de Emissao: R$ 6.000.000,00 Quantidade de ativos: 6000

Data de Vencimento: 30/09/2026

Taxa de Juros: 100% do CDI + 6,5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 2 Emissdo: 201
Volume na Data de Emissdo: R$ 29.000.000,00 Quantidade de ativos: 29000

Data de Vencimento: 20/09/2029

Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Alienagdo Fiduciaria; e (ii) Cessdo Fiduciaria;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 2 Emissdo: 197
Volume na Data de Emissdo: R$ 3.000.000,00 Quantidade de ativos: 3000

Data de Vencimento: 30/12/2026

Taxa de Juros: CDI + 7% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (1) Aval; (1) Cessdo Fiduciaria;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 2 Emissdo: 194
Volume na Data de Emissdo: R$ 233.693.000,00 Quantidade de ativos: 233693

Data de VVencimento: 15/08/2029

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,75% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 2 Emissdo: 204
Volume na Data de Emissdo: R$ 2.500.000,00 Quantidade de ativos: 2500

Data de Vencimento: 30/12/2026
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Taxa de Juros: 100% do CDI + 7% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessdo Fiduciaria;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 2 Emissdo: 196
Volume na Data de Emissao: R$ 10.327.000,00 Quantidade de ativos: 10327

Data de Vencimento: 30/06/2027

Taxa de Juros: 100% do CDI + 5,5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Cessao Fiduciaria de Recebiveis; (ii) Penhor Agricola;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 2 Emissdo: 186
Volume na Data de Emissdo: R$ 162.000.000,00 Quantidade de ativos: 162000

Data de Vencimento: 15/05/2028

Taxa de Juros: IPCA + 8,641% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessdo Fiduciaria de Recebiveis;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 2 Emissdo: 220
Volume na Data de Emissdo: R$ 30.440.000,00 Quantidade de ativos: 30440

Data de Vencimento: 30/11/2023

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,3% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Fianca; (11) Cesséo e Endosso;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 2 Emissdo: 216
Volume na Data de Emissdo: R$ 3.500.000,00 Quantidade de ativos: 3500

Data de Vencimento: 30/11/2026

Taxa de Juros: CDI + 7% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 2 Emissdo: 227
Volume na Data de Emissdo: R$ 6.900.000,00 Quantidade de ativos: 6900

Data de Vencimento: 30/12/2026
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ANBIMA

Taxa de Juros: 1% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (I) Como avalistas: MARCO ANTONIO ASSIS SCAFUTTO, LUIZ FERNANDO SILVA e 3S
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA (11) Alienacio Fiduciaria: Nos termos da escritura de AF (111) Cess&o
Fiduciaria: Nos termos da escritura de CF

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 2 Emissdo: 219
Volume na Data de Emissdo: R$ 525.039.000,00 Quantidade de ativos: 525039

Data de Vencimento: 15/10/2032

Taxa de Juros: IPCA + 7,3352% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 2 Emissdo: 231
Volume na Data de Emissdo: R$ 20.000.000,00 Quantidade de ativos: 20000

Data de Vencimento: 17/12/2029

Taxa de Juros: 100% do IPCA + 11,2335% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (1) Como avalista: JOAO ANTONIO FAGUNDES PARTICIPACOES LTDA (I1) Cessdo fiduciaria de
direitos creditorios: as Cedentes transferem fiduciariamente: (i) a conta n° 22.122-8, mantida na agéncia n° 4205-6, de
titularidade da Emitente, junto ao Banco Depositario bem como a totalidade dos recursos, valores depositados,
aplicados; (ii) a conta n® 22.123-6, mantida na agéncia n° 4205-6, de titularidade da Suprema, junto ao Banco Depositario
, bem como a totalidade dos recursos, valores depositados, aplicados. (I111) Hipotecas: (i) dos iméveis de matriculas n°
11.600, 126.305 e 13.966 registrados no Cartorio do 1° Oficio Registro de Imaéveis, Titulos e Documentos da comarca de
Rondonopolis, (ii) os imoéveis de matriculas n° 3.701 e 673 registrados no cartorio do 1° Servigo de Registro de Imdveis,
Titulos e Documentos da comarca de Juscimeira, (iii) dos iméveis de matricula n°® 23.330 do Cartdrio do 1° Oficio
Registro de Imdveis, Titulos e Documentos da comarca de Rondondpolis, que somados terdo valor igual o u superior
11.000.000,00 milhdes de reais. (IV) Alienacdo Fiduciaria de Quotas: as Cedentes transferem fiduciariamente: (i)
2.719.331 (dois milhdes, setecentos e dezenove mil, trezentas e trinta e uma) quotas de emissdo da Sociedade, de
titularidade da fiduciante, equivalentes, na presente data, a 85% das quotas de emissdo da Sociedade de titularidade da
fiduciante; (ii) os direitos de voto relacionados as Quotas Alienadas Fiduciariamente; (iii) todos os direitos, frutos,
rendimentos, remuneragdo, reembolso de capital e vantagens que forem atribuidos expressamente as Quotas Alienadas
Fiduciariamente.

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 2 Emissao: 243
Volume na Data de Emissdo: R$ 357.000.000,00 Quantidade de ativos: 357000

Data de Vencimento: 15/10/2029

Taxa de Juros: IPCA + 8,9555% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (1) Aval prestado pelo avalista: FS | INDUSTRIA DE ETANOL S.A. no ambito da CPRF

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA |
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Ativo: CRA
Série: 2 Emissdo: 251
Volume na Data de Emissédo: R$ 4.200.000,00 Quantidade de ativos: 4200

Data de Vencimento: 30/12/2027

Taxa de Juros: CDI + 7% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (1) Aval: Aval prestado pelo avalista, sendo ele: EDIVAN MARTINS ROCHA,; (11) Cesséo Fiduciaria: Cede
fiduciariamente as Duplicatas, as CPR e os Recebiveis de Compra e Venda bem como todo os direitos, principais ou
acessorios, frutos, rendimentos e vantagens decorrentes deles; (111) Alienacao Fiduciaria: Aliena fiduciariamente os bens
em estoque descritos no Anexo | do Contrato de Alienacdo Fiduciaria;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 2 Emisséo: 252
Volume na Data de Emissdo: R$ 6.900.000,00 Quantidade de ativos: 6900

Data de Vencimento: 30/12/2027

Taxa de Juros: PRE + 1% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (I) Aval: Aval prestado pelos avalistas, sendo eles: ANTONIO DA COSTA JUNIOR e EUGENIO
PERINELLI; (I1) Alienacdo Fiduciaria de Estoque: Aliena fiduciariamente os produtos agropecuarios descritos no
Anexo | do Contrato de Alienacdo Fiduciaria de Estoque; (I11) Cessdo Fiduciaria de Direito Creditorios: Cede
fiduciariamente as Duplicatas, CPR e dos Recebiveis de Compra e Venda bem como os direitos, vantagens principais ou
acessorios vinculados a elas descritos no Anexo | do Contrato de Cessdo fiduciéria;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 3 Emissdo: 110
Volume na Data de Emissdo: R$ 3.000.000,00 Quantidade de ativos: 3000

Data de Vencimento: 20/12/2024

Taxa de Juros: 1% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Fianga; (ii) Coobrigacao;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 3 Emissdo: 127
Volume na Data de Emissdo: R$ 9.000.000,00 Quantidade de ativos: 9000

Data de Vencimento: 30/12/2025

Taxa de Juros: 1% do PRE.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Aval prestado; e (ii) Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 3 Emissdo: 129
Volume na Data de Emissdo: R$ 5.000.000,00 Quantidade de ativos: 5000
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Data de Vencimento: 30/12/2025

Taxa de Juros: 1% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessao fiduciaria;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 3 Emissdo: 113
Volume na Data de Emissdo: R$ 3.000.000,00 Quantidade de ativos: 3000

Data de Vencimento: 30/12/2025

Taxa de Juros: PRE + 1% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Fianca;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 3 Emissdo: 145
Volume na Data de Emissdo: R$ 7.600.000,00 Quantidade de ativos: 7600

Data de Vencimento: 30/12/2025

Taxa de Juros: 100% do CDI.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Cessao e Endosso Dos Direitos Creditorios do Agronegocio;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 3 Emissdo: 131
Volume na Data de Emissdo: R$ 7.500.000,00 Quantidade de ativos: 7500

Data de Vencimento: 30/12/2025

Taxa de Juros: 1% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (1) Aval; (1) Cessao Fiduciaria;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 3 Emissdo: 168
Volume na Data de Emissdo: R$ 3.000.000,00 Quantidade de ativos: 3000

Data de Vencimento: 28/08/2026

Taxa de Juros: PRE + 1,5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessao Fiduciaria de Direitos Creditorios;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA
Ativo: CRA
Série: 3 Emissdo: 164
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Volume na Data de Emissao: R$ 3.000.000,00 | Quantidade de ativos: 3000

Data de Vencimento: 30/12/2026

Taxa de Juros:

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (i) Aval; (ii) Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios; (iii) Regime Fiduciario e Patriménio Separado;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 3 Emissdo: 178
Volume na Data de Emissdo: R$ 7.804.000,00 Quantidade de ativos: 7804

Data de VVencimento: 28/06/2023

Taxa de Juros: CDI.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Fianga; e (ii) Cesséo e Endosso;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 3 Emissao: 180
Volume na Data de Emissdo: R$ 4.000.000,00 Quantidade de ativos: 4000

Data de Vencimento: 30/06/2026

Taxa de Juros: PRE + 1% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (i) Aval; (ii) Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios; (iii) Regime Fiduciario e Patriménio Separado;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 3 Emissdo: 163
Volume na Data de Emissdo: R$ 16.000.000,00 Quantidade de ativos: 16000

Data de VVencimento: 31/08/2026

Taxa de Juros: PRE + 1% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) o Aval; e (ii) Cessdo Fiduciaria;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 3 Emissado: 185
Volume na Data de Emissdo: R$ 18.000.000,00 Quantidade de ativos: 18000

Data de Vencimento: 30/12/2026

Taxa de Juros: PRE + 1% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessao Fiduciaria; e (iii) Alienagédo Fiduciaria de Estoque

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA
Ativo: CRA
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Série: 3 Emisséo: 202

Volume na Data de Emissdo: R$ 7.000.000,00 Quantidade de ativos: 7000

Data de Vencimento: 30/11/2026

Taxa de Juros: PRE + 1% a.a. na base 252.

Status: INADIMPLENTE

Inadimplementos no periodo: Pendéncias: enviar Contrato de Cessdo Fiduciaria registrado e Instrumento Particular de
Alienacgdo Fiduciéria de Imdvel assinada

Garantias: (i) o Aval; (ii) a Cessdo Fiduciaria; e (iii) a Alienacdo Fiduciaria;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 3 Emissdo: 192
Volume na Data de Emissdo: R$ 12.000.000,00 Quantidade de ativos: 12000

Data de Vencimento: 30/09/2026

Taxa de Juros: PRE + 1% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 3 Emissdo: 197
Volume na Data de Emissdo: R$ 6.000.000,00 Quantidade de ativos: 6000

Data de Vencimento: 30/12/2026

Taxa de Juros: PRE + 1% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (1) Aval; (1) Cessao Fiduciaria;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 3 Emissdo: 204
Volume na Data de Emissdo: R$ 5.000.000,00 Quantidade de ativos: 5000

Data de VVencimento: 30/12/2026

Taxa de Juros: PRE + 1% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Aval; (ii) Cessdo Fiduciaria;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 3 Emissdo: 196
Volume na Data de Emissdo: R$ 10.327.000,00 Quantidade de ativos: 10327

Data de Vencimento: 30/06/2027

Taxa de Juros: 70% do CDI.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Cessdo Fiduciaria de Recebiveis; (ii) Penhor Agricola;
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Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 3 Emissao: 220
Volume na Data de Emissdo: R$ 2.283.000,00 Quantidade de ativos: 2283

Data de Vencimento: 30/11/2023

Taxa de Juros: 100% do CDI.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Fianca; (11) Cesséo e Endosso;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 3 Emissdo: 216
Volume na Data de Emissdo: R$ 5.250.000,00 Quantidade de ativos: 5250

Data de Vencimento: 30/11/2026

Taxa de Juros: PRE + 1% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 3 Emissao: 251
Volume na Data de Emissdo: R$ 6.300.000,00 Quantidade de ativos: 6300

Data de Vencimento: 30/12/2027

Taxa de Juros: IPCA + 1% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (I) Aval: Aval prestado pelo avalista, sendo ele: EDIVAN MARTINS ROCHA,; (I1) Cessao Fiduciaria: Cede
fiduciariamente as Duplicatas, as CPR e os Recebiveis de Compra e Venda bem como todo os direitos, principais ou
acessorios, frutos, rendimentos e vantagens decorrentes deles; (111) Alienagdo Fiduciaria: Aliena fiduciariamente os bens
em estoque descritos no Anexo | do Contrato de Alienagdo Fiduciéria;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 181 Emissdo: 181
Volume na Data de Emissdo: R$ 22.500.000,00 Quantidade de ativos: 22500

Data de Vencimento: 29/10/2027

Taxa de Juros: 100% do CDI + 6,5% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.

Garantias: (i) Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditdrios; (ii) Aval; (iii) Alienacdo Fiduciaria de Imovel; (iv) Regime
Fiduciario e Patrimonio Separado;

Emissora: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO AGRONEGOCIO SA

Ativo: CRA
Série: 181 Emissdo: 181
Volume na Data de Emissdo: R$ 12.500.000,00 Quantidade de ativos: 12500

Data de Vencimento: 29/10/2027
Taxa de Juros: 100% do CDI + 10% a.a. na base 252.
Status: ATIVO
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Agente Fiducidrio

Inadimplementos no periodo: N&o ocorreram inadimplementos no periodo.
Garantias: (i) Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditdrios; (ii) Aval; (iii) Alienacdo Fiduciaria de Imével; (iv) Regime
Fiduciario e Patrimonio Separado;
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ANEXO X — DESTINACAO DE RECURSOS

PRODUTORES RURAIS

PRODUTOR RURAL DETALHAMENTO DAS EFETIVO | YALORDO
PAGAMENTO
ADUBOS ARAGUAIA IND E COM LTDA SOJA EM GRAOS 30/5/2022 R$2.719.377,33
AGRICOLA ALVORADA S.A. SOJA EM GRAOS 7/10/2022 R$ 14.000.000,00
AGROBOM COMERCIO E INDUSTRIA DE CEREAIS LTDA SOJA EM GRAOS 11/3/2022 R$ 7.825.000,00
ANTONIO CARLOS DA CRUZ SOJA EM GRAOS 10/1/2023 R$ 554.754,94
ANTONIO CARLOS DA CRUZ SOJA EM GRAOS 10/1/2023 R$ 5.854.933,34
ANTONIO CARLOS DA CRUZ SOJA EM GRAOS 10/1/2023 R$ 5.446.903,03
ANTONIO CARLOS DA CRUZ SOJA EM GRAOS 10/1/2023 R$ 7.825.703,90
ANTONIO CARLOS DA CRUZ SOJA EM GRAOS 10/1/2023 R$ 3.253.527,90
BRUNO PINHEIRO DE MELO SOJA EM GRAOS 30/3/2023 R$ 7.361.250,00
COOP AGROINDUSTRIAL DO NORTE DE MATO GROSSO - COANORTE | SOJA EM GRAOS 30/3/2022 R$ 7.965.000,00
COOPERATIVA AGRICOLA DE UNAI LTDA SOJA EM GRAOS 16/2/2023 R$ 7.642.349,42
FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRAOS EIRELI SOJA EM GRAOS 11/7/2022 R$ 3.460.000,00
FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRAOS EIRELI SOJA EM GRAOS 11/7/2022 R$ 6.920.000,00
FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRAOS EIRELI SOJA EM GRAOS 11/7/2022 R$ 6.055.000,00
FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRAOS EIRELI SOJA EM GRAOS 14/3/2022 R$ 5.250.000,00
FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRAOS EIRELI SOJA EM GRAOS 30/3/2022 R$ 1.500.000,00
FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRAOS EIRELI SOJA EM GRAOS 30/3/2022 R$ 1.490.000,00
FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRAOS EIRELI SOJA EM GRAOS 30/3/2022 R$ 260.000,00
FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRAOS EIRELI SOJA EM GRAOS 25/2/2022 R$ 2.960.000,00
FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRAOS EIRELI SOJA EM GRAOS 25/2/2022 R$ 6.440.000,00
FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRAOS EIRELI SOJA EM GRAOS 25/2/2022 R$ 1.160.000,00
FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRAOS EIRELI SOJA EM GRAOS 251212022 R$ 2.960.000,00
LUCIANI PRANTE CHIARELLO SOJA EM GRAOS 27/5/2022
_ R$ 20.095.741,77
LUCIANI PRANTE CHIARELLO SOJA EM GRAOS 27/5/2022
NERI JOSE CHIARELLO SOJA EM GRAOS 27/5/2022
NERI JOSE CHIARELLO SOJA EM GRAOS 27/5/2022 RS 20.855.288,29
FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRAOS EIRELI SOJA EM GRAOS 29/5/2023 R$ 1.168.000,00
FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRAOS EIRELI SOJA EM GRAOS 29/5/2023 R$ 2.540.000,00
FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRAOS EIRELI SOJA EM GRAOS 30/5/2023 R$ 2.060.000,00
FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRAOS EIRELI SOJA EM GRAOS 30/5/2023 R$ 1.720.000,00
FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRAOS EIRELI SOJA EM GRAOS 30/5/2023 R$ 2.520.000,00
FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRAOS EIRELI SOJA EM GRAOS 30/5/2023 R$ 3.600.000,00
FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRAOS EIRELI SOJA EM GRAOS 30/5/2023 R$ 1.900.000,00
FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRAOS EIRELI SOJA EM GRAOS 30/5/2023 R$ 3.200.000,00
FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRAOS EIRELI SOJA EM GRAOS 30/5/2023 R$ 2.482.850,00
FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRAOS EIRELI SOJA EM GRAOS 281212023 R$ 1.460.000,00
FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRAOS EIRELI SOJA EM GRAOS 281212023 R$ 1.703.333,33
FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRAOS EIRELI SOJA EM GRAOS 281212023 R$ 4.866.666,66
FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRAOS EIRELI SOJA EM GRAOS 281212023 R$ 2.190.000,00
FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRAOS EIRELI SOJA EM GRAOS 281212023 R$ 1.703.333,33
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FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRAOS EIRELI SOJA EM GRAOS 28/2/2023 R$ 2.676.666,67
FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRAOS EIRELI SOJA EM GRAOS 28/2/2023 R$ 730.000,00
FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRAOS EIRELI SOJA EM GRAOS 28/2/2023 R$ 3.650.000,00
FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRAOS EIRELI SOJA EM GRAOS 28/2/2023 R$ 1.017.133,33
FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRAOS EIRELI SOJA EM GRAOS 28/2/2023 R$ 4.193.333,32
FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRAOS EIRELI SOJA EM GRAOS 30/3/2023 R$ 721.228,99
FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRAOS EIRELI SOJA EM GRAOS 30/3/2023 R$ 1.396.638,00
FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRAOS EIRELI SOJA EM GRAOS 30/3/2023 R$ 1.200.000,00
FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRAOS EIRELI SOJA EM GRAOS 30/3/2023 R$ 2.584.000,00
FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRAOS EIRELI SOJA EM GRAOS 30/3/2023 R$ 2.960.000,00
FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRAOS EIRELI SOJA EM GRAOS 30/3/2023 R$ 3.000.000,00
FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRAOS EIRELI SOJA EM GRAOS 30/3/2023 R$ 1.058.933,33
FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRAOS EIRELI SOJA EM GRAOS 30/3/2023 R$ 461.066,67
FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRAOS EIRELI SOJA EM GRAOS 30/3/2023 R$ 1.359.000,00
FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRAOS EIRELI SOJA EM GRAOS 30/3/2023 R$ 499.133,33
FISTAROL COMERCIAL E EXPORTADORA DE GRAOS EIRELI SOJA EM GRAOS 30/3/2023 R$ 4.866,67
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	1. DEFINIÇÕES E AUTORIZAÇÃO
	1.1. Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressões iniciadas em letras maiúsculas, não definidas neste Termo de Securitização, terão o significado previsto abaixo; e (ii) o masculino incluirá o feminino e o singular incluirá o plural.
	1.2. Todos os prazos aqui estipulados serão contados em dias corridos, exceto se expressamente indicado de modo diverso. Na hipótese de qualquer data aqui prevista não ser Dia Útil, haverá prorrogação para o primeiro Dia Útil subsequente, sem qualquer...
	1.3. Nos termos do seu estatuto social, e da legislação aplicável, a emissão dos CRA e a celebração deste Termo de Securitização e dos demais Documentos da Oferta, os quais foram aprovados em (i) reunião do Conselho de Administração da Emissora, reali...

	2. DO OBJETO E DOS Direitos Creditórios do Agronegócio
	2.1. Os Direitos Creditórios do Agronegócio vinculados ao presente Termo de Securitização, bem como as suas características específicas, estão descritos no Anexo I, nos termos do artigo 2º, inciso V, do Suplemento A da Resolução CVM 60, no que lhe for...
	2.1.1. Nos termos da regulamentação da ANBIMA, os CRA serão classificados como:
	2.1.2. O valor total dos Direitos Creditórios do Agronegócio, na data de emissão das Debêntures, equivalerá a R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais).

	2.2. Os Direitos Creditórios do Agronegócio são representados por créditos performados no momento de sua subscrição. As Debêntures servirão como lastro dos CRA da presente Emissão, aos quais está vinculado em caráter irrevogável e irretratável, segreg...
	2.3. As Debêntures representativas dos Direitos Creditórios do Agronegócio foram subscritas pela Securitizadora e serão integralizadas conforme ocorra a integralização dos CRA, observados os termos e condições da Escritura de Emissão e do Contrato de ...
	2.4. A integralização das Debêntures e a liberação dos recursos das Debêntures à Devedora só será realizada mediante o cumprimento das Condições Precedentes CRA e das Condições Precedentes Debêntures.
	2.5. Os pagamentos decorrentes das Debêntures deverão ser realizados pela Devedora, em favor da Securitizadora, diretamente na Conta Centralizadora.
	2.6. Até a quitação integral das obrigações previstas neste Termo de Securitização, a Securitizadora obriga-se a manter os Direitos Creditórios do Agronegócio, as Garantias, a Conta Centralizadora, a Conta do Fundo de Despesas e o Fundo de Despesas, b...
	2.7. O pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio deverá ocorrer nas respectivas datas de pagamento previstas na Escritura de Emissão. As atribuições de controle e cobrança dos Direitos Creditórios do Agronegócio em caso de inadimplências, perd...
	2.7.1. Para fins do artigo 1º, inciso I do Suplemento A da Resolução CVM 60, a denominação atribuída aos CRA corresponde a “Certificados de Recebíveis do Agronegócio, lastreados por Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela Aliança Agrícola do ...

	2.8. Até a quitação integral das obrigações previstas neste Termo de Securitização, a Securitizadora obriga-se a manter os Direitos Creditórios do Agronegócio vinculados aos CRA e agrupados no Patrimônio Separado, constituído especialmente para esta f...
	2.9. Não há previsão de revolvência dos Direitos Creditórios do Agronegócio que compõem o lastro dos CRA.
	2.10. As vias originais dos Documentos Comprobatórios, bem como via digital de eventuais documentos comprobatórios adicionais que evidenciem a existência dos Direitos Creditórios do Agronegócio, se houver, deverão ser mantidas pelo Custodiante, que se...
	2.10.1. O Custodiante será responsável pela guarda das vias originais, físicas e/ou eletrônicas dos documentos que evidenciam a existência dos Direitos Creditórios do Agronegócio, representados, principalmente, pelos Documentos Comprobatórios. Deste m...
	2.10.2. O Custodiante deve possuir regras e procedimentos adequados, por escrito e passíveis de verificação, para assegurar o controle e a adequada movimentação dos Documentos Comprobatórios, nos termos do artigo 34, §2º, da Resolução CVM 60.
	2.10.3. A atuação do Custodiante limitar-se-á, tão somente, a verificar o preenchimento dos requisitos formais relacionados aos documentos recebidos, nos termos da legislação vigente. O Custodiante não será responsável por verificar a suficiência, val...
	2.10.4. Adicionalmente, sempre que houver aditamento ao presente instrumento, a Devedora obriga-se a enviar ao Custodiante 1 (uma) via original emitida eletronicamente do aditamento para fins de custódia.
	2.10.5. O Custodiante receberá, na forma prevista na Cláusula 13.1 deste Termo de Securitização, como remuneração pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da lei aplicável, e nos termos do contrato de prestação de serviço...
	2.10.6. Fica vedado ao Custodiante, bem como a partes a ele relacionadas e a prestadores de serviços por ele contratados para atuar como depositário nos termos do artigo 34, §1º, da Resolução CVM 60, ceder ou originar, direta ou indiretamente, os Dire...


	3. REGISTROS E DECLARAÇÕES
	3.1. Este Termo de Securitização e eventuais aditamentos serão registrados na B3 e custodiados junto ao Custodiante, que assinará a declaração na forma prevista no Anexo V ao presente Termo de Securitização, nos termos do artigo 26, parágrafo 1º, da L...
	3.1.1. Para fins do quanto previsto na Cláusula 3.1 acima, a Securitizadora entregará 1 (uma) via digital deste Termo de Securitização ao Custodiante.

	3.2. Os CRA serão objeto de oferta pública no mercado brasileiro de capitais, nos termos da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais e regulamentares pertinentes, sob o rito de registro automático de distribuição na CVM, nos termos do artigo ...
	3.3. A Oferta será objeto de registro pela ANBIMA, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 27º do Código ANBIMA, apenas para fins de envio de informações para a base de dados da ANBIMA, desde que expedidas as diretrizes específicas nesse sentido, n...
	3.4. Em atendimento ao artigo 2º, inciso VIII, do Suplemento A da Resolução CVM 60, é apresentada, no Anexo VI ao presente Termo, a declaração emitida pela Securitizadora.
	3.5. Os CRA serão depositados para distribuição, negociação e custódia eletrônica na B3 e distribuídos com a intermediação dos Coordenadores e dos Participantes Especiais, instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários.
	3.6. Os CRA serão depositados nos termos do artigo 4º da Resolução CVM 31:
	(i) para distribuição no mercado primário por meio do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a liquidação financeira da distribuição realizada por meio da B3; e
	(ii) para negociação no mercado secundário, por meio do CETIP21, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a liquidação financeira das negociações, dos eventos de pagamento e a custódia eletrônica dos CRA realizada por meio da B3.
	3.6.2. A B3 poderá ser substituída por outras câmaras de liquidação e custódia autorizadas, nos seguintes casos: (i) se a B3 falir, requerer recuperação judicial ou iniciar procedimentos de recuperação extrajudicial, tiver sua falência, intervenção ou...


	4. CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO
	4.1. Os CRA da presente Emissão, cujo lastro se constitui pelos Direitos Creditórios do Agronegócio, possuem as seguintes características:
	(i) Emissão: 259ª Emissão de CRA da Securitizadora;
	(ii) Série: A Emissão será realizada em 2 (duas) séries;
	(iii) Quantidade de Patrimônio Separado: Haverá 1 (um) Patrimônio Separado para a Emissão;
	(iv) Lastro dos CRA: Os Direitos Creditórios do Agronegócio, representados pelas Debêntures;
	(v) Quantidade de CRA: A quantidade de CRA emitidos será de 200.000 (duzentos) CRA, sendo 50.000 (cinquenta mil) CRA da 1ª Série e 150.000 (cento e cinquenta mil) CRA da 2ª Série, observada a possibilidade de Distribuição Parcial, desde que respeitado...
	(vi) Valor Total da Emissão: a totalidade dos CRA emitidos no âmbito desta Oferta, corresponde a até R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) na Data de Emissão, no montante total de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) para os CRA da 1ª...
	(vii) Opção de Lote Adicional: a Oferta não contará com opção de lote adicional;
	(viii) Valor Nominal Unitário: Os CRA terão valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão;
	(ix) Data de Emissão dos CRA: A data de emissão dos CRA será 5 de junho de 2023;
	(x) Local de Emissão: Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo;
	(xi) Data de Vencimento dos CRA: Observadas as hipóteses de Resgate Antecipado dos CRA e/ou liquidação antecipada do Patrimônio Separado previstas neste Termo de Securitização, a data de vencimento dos CRA será 15 de maio de 2028. O prazo de vigência ...
	(xii) Atualização Monetária: o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRA da 1ª Série, conforme o caso, será atualizado a partir da primeira Data de Integralização pela variação mensal positiva percentual acumulada do IPCA (“A...
	(xiii) Data de início da Atualização Monetária: para todos os fins e efeitos legais, a data de início da Atualização Monetária CRA 1ª Série será a data da primeira Data de Integralização dos CRA da 1ª Série;
	(xiv) Remuneração dos CRA da 1ª Série: a partir da primeira Data de Integralização, sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRA da 1ª Série ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRA da 1ª Série, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios e...
	(xv) Remuneração dos CRA da 2ª Série: os CRA da 2ª Série farão jus a uma remuneração que contemplará juros remuneratórios, a contar da primeira Data de Integralização, correspondentes a variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos In...
	(xvi) Data de início da Remuneração: para todos os fins e efeitos legais, a data de início da Remuneração de cada série será a data da primeira Data de Integralização da respectiva série;
	(xvii) Amortização: O pagamento do Valor Nominal Unitário dos CRA será realizado conforme previsto no Anexo II a este Termo de Securitização, sendo o primeiro pagamento realizado em 15 de maio de 2025 e o último pagamento realizado na Data de Vencimen...
	(xviii) Regime Fiduciário: Sim;
	(xix) Garantias: Não há garantia flutuante pactuada em favor dos CRA, não existindo, portanto, qualquer tipo de regresso contra o patrimônio comum da Securitizadora. Não obstante, as Debêntures contarão com garantia de Cessão Fiduciária, a Fiança e qu...
	(xx) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração dos CRA, ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos Titulares de CRA nos termos deste instrumento, os débitos em atraso ficarão sujeitos aos Encargos Moratórios, independe...
	(xxi) Ambiente de Depósito, Distribuição, Negociação e Liquidação Financeira: B3;
	(xxii) Classificação de Risco: a Emissão não contará com classificação de risco;
	(xxiii) Forma e Comprovação da Titularidade: Para todos os fins de direito, a titularidade dos CRA será comprovada: (i) pelo extrato de posição de ativos emitido pela B3; ou (ii) por extrato emitido pelo Escriturador, a partir de informações que lhe f...
	(xxiv) Local de Pagamento: Os pagamentos dos CRA serão efetuados por meio do sistema de liquidação e compensação eletrônica administrado pela B3. Caso, por qualquer razão, a qualquer tempo, os CRA não estejam custodiados na B3, a Emissora deixará, em ...
	(xxv) Atraso no Recebimento dos Pagamentos: O não comparecimento do Titular de CRA para receber o valor correspondente a qualquer das obrigações pecuniárias devidas pela Emissora, nas datas previstas neste Termo de Securitização ou em comunicado publi...
	(xxvi) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação por quaisquer das Partes, até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se o vencimento coincidir com dia que não seja um Dia Útil, sem nen...
	(xxvii) Código ISIN: BRECOACRADE6 para os CRA da 1ª Série e BRECOACRADF3 para os CRA da 2ª Série;
	(xxviii) Vantagens e Restrições dos CRA: Não haverá qualquer tipo de preferência, prioridade ou subordinação entre os Titulares de CRA. A cada CRA em Circulação caberá um voto nas deliberações da Assembleia Geral;
	(xxix) Coobrigação da Securitizadora: não há;
	(xxx) Distribuição Parcial: Será admitida a distribuição parcial dos CRA da 2ª Série, desde que observado o Montante Mínimo. O investidor poderá, no ato da subscrição, individualmente, condicionar sua adesão a que haja distribuição (i) da totalidade d...
	(xxxi) Regime de Distribuição: Observados os termos e condições previstos no Contrato de Distribuição, os CRA serão objeto de distribuição pública, nos termos da Resolução CVM 160, sob regime misto de garantia firme e melhores esforços, nos termos do ...
	(xxxii) Público-alvo: Os CRA serão destinados no âmbito da Oferta exclusivamente a Investidores Profissionais e somente poderão ser negociados entre investidores que sejam considerados Investidores Qualificados nos mercados regulamentados de valores m...

	4.2. Os recursos líquidos obtidos com a integralização dos CRA serão utilizados pela Securitizadora exclusivamente para pagamento do preço de integralização das Debêntures, cujos direitos creditórios, principais e acessórios, compõem o lastro dos CRA ...
	4.2.1 Cada integralização de Debêntures será realizada somente após o atendimento integral e cumulativo, pela Devedora, da totalidade das Condições Precedentes Debêntures.
	4.3. Os recursos líquidos obtidos pela Devedora por meio da emissão das Debêntures serão destinados integral e exclusivamente, conforme disposto nos artigo 2º, parágrafo 4º, inciso II, do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60 e do artigo 23, parágraf...
	4.3.1. Para fins de comprovação da Destinação dos Recursos, a Devedora encaminhou, previamente à assinatura da Escritura de Emissão, ao Agente Fiduciário, com cópia para a Securitizadora, o relatório descritivo das despesas, nos termos do Anexo X a es...

	4.4. A Devedora será a responsável pela custódia e guarda de todos e quaisquer documentos que comprovem a utilização dos recursos relativos às Debêntures, nos termos desta Cláusula.
	4.5. A Devedora declarou, nos termos da Escritura de Emissão, que todos os Instrumentos de Compra do Agronegócio foram celebrados anteriormente à Emissão dos CRA, caracterizando relações previamente constituídas.
	4.6. Caberá à Devedora a verificação e análise da veracidade dos documentos encaminhados, atestando, inclusive, que estes não foram objeto de fraude ou adulteração, não cabendo ao Agente Fiduciário e à Securitizadora a responsabilidade de verificar a ...
	4.7. Na hipótese de a Securitizadora e/ou o Agente Fiduciário vir a ser legal e validamente exigidos por Autoridade competente a comprovar a Destinação dos Recursos, a Devedora se comprometeu a enviar ao Agente Fiduciário e à Securitizadora, conforme ...
	4.7.1. O descumprimento das obrigações dispostas nesta Cláusula (inclusive das obrigações de fazer e dos respectivos prazos aqui previstos) deverá ser informado pelo Agente Fiduciário à Securitizadora, e poderá resultar no vencimento antecipado das De...

	4.8. Os Direitos Creditórios do Agronegócio, os recursos depositados na Conta Centralizadora e na Conta do Fundo de Despesas e todos e quaisquer recursos a eles relativos serão expressamente vinculados aos CRA por força do Regime Fiduciário constituíd...
	(i) constituirão, no âmbito do presente Termo de Securitização, o Patrimônio Separado, não se confundindo entre si e nem com o patrimônio comum da Securitizadora em nenhuma hipótese;
	(ii) permanecerão segregados do patrimônio comum da Securitizadora no Patrimônio Separado até o pagamento integral da totalidade dos CRA;
	(iii) destinam-se exclusivamente ao pagamento dos valores devidos aos Titulares de CRA, bem como dos respectivos custos da administração do Patrimônio Separado constituído no âmbito do presente Termo de Securitização, inclusive, mas não se limitando, ...
	(iv) estão isentos de qualquer ação ou execução promovida por credores da Securitizadora, não podendo ser utilizados na prestação de garantias, nem ser excutidos por quaisquer credores da Securitizadora, por mais privilegiados que sejam, observados os...
	(v) somente respondem pelas obrigações decorrentes dos CRA a que estão vinculados, conforme previsto neste Termo de Securitização.


	5. CARACTERÍSTICAS GERAIS DOS CRA
	5.1. Subscrição e Integralização dos CRA: Os CRA deverão ser subscritos e integralizados à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição de cada série, respectivamente, pelo respectivo Preço de Integralização de cada série, na primeira Data ...
	5.2. Atualização Monetária do Valor Nominal Unitário.  O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRA da 1ª Série, conforme o caso, será atualizado a partir da primeira Data de Integralização pela variação mensal positiva percen...
	5.3. Remuneração dos CRA da 1ª Série. A partir da primeira Data de Integralização, sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRA da 1ª Série ou saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRA da 1ª Série, conforme o caso, incidirão juros remune...
	5.4. Remuneração dos CRA da 2ª Série.  Os CRA da 2ª Série farão jus a uma remuneração que contemplará juros remuneratórios, a contar da primeira Data de Integralização, correspondentes a variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos I...
	5.4.1. O cálculo da Remuneração dos CRA da 2ª Série será realizado considerando os critérios estabelecidos no “Caderno de Fórmulas”, disponível para consulta na página da B3 na internet (http://www.b3.com.br).
	5.4.2. No caso de indisponibilidade temporária da Taxa DI quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista neste Termo ou na Escritura de Emissão, será utilizada, em sua substituição, a última Taxa DI divulgada até a data do cálculo, não ...
	5.4.3. Na ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa DI por prazo superior a 30 (trinta) dias contados da data esperada para apuração e/ou divulgação (“Período de Ausência da Taxa DI”) ou, ainda, na hipótese de extinção ou inaplicabilidade por dispo...
	5.4.4. Caso a Taxa DI venha a ser divulgada antes da realização da Assembleia Geral de Titulares de CRA da 2ª Série, a referida assembleia geral não será mais realizada, e a Taxa DI, a partir de sua divulgação, voltará a ser utilizada para o cálculo d...
	5.4.5. Caso referida Assembleia Geral de Titulares de CRA da 2ª Série não se instale, em primeira convocação, por falta de verificação do quórum mínimo de instalação de 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA da 2ª Série em Circulação, será realizad...

	5.5. O pagamento da Remuneração dos CRA será realizado conforme cronograma constante do Anexo II do presente Termo de Securitização, sendo o primeiro pagamento em 15 de junho de 2023 e o último na respectiva Data de Vencimento (cada uma, uma “Data de ...
	5.6. Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures ou Resgate Antecipado dos CRA, quando aplicável, os CRA serão amortizados conforme cronograma constante do Anexo II do presente Termo de Securitização, sendo a primeira Amortização ...
	5.7. Os pagamentos de Amortização e da Remuneração dos CRA serão realizados, pela Securitizadora, de acordo com os procedimentos estabelecidos pela B3 e serão efetuados e processados via Banco Liquidante. Caso, por qualquer razão, a qualquer tempo, os...
	5.8. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação por quaisquer das Partes, até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se o vencimento coincidir com dia que não seja um Dia Útil, sem qualquer acréscimo aos valore...
	5.8.1. Deverá haver um intervalo de, no mínimo, 2 (dois) Dias Úteis entre o recebimento dos pagamentos pela Securitizadora, na Conta Centralizadora, e o respectivo pagamento de valores devidos aos Titulares de CRA. Adicionalmente, fica certo e ajustad...
	5.8.2. Os recursos para cada pagamento da Remuneração e/ou Amortização deverão estar disponíveis na Conta Centralizadora, até as 16:00 horas, com até 2 (dois) Dias Úteis de antecedência a cada Data de Pagamento de Remuneração e/ou Data de Pagamento de...
	5.8.3. Qualquer atraso de pagamentos devidos pela Devedora no âmbito dos Documentos da Operação que leve a pagamento adicional aos Titulares de CRA, será arcado pela Devedora, que deverá pagar à Securitizadora os valores devidos para que esta repasse-...
	5.8.4. Qualquer alteração implementada nos termos desta Cláusula deverá ser informada, por escrito, ao Agente Fiduciário, nos termos previstos na Cláusula 15 abaixo, devendo tal fato ser comunicado à B3.

	5.9. Não haverá repactuação programada.
	5.10. A Securitizadora deverá realizar o Resgate Antecipado Total dos CRA, na ocorrência de (i) resgate antecipado facultativo total das Debêntures; (ii) resgate antecipado facultativo por mudança de tributo das Debêntures; (iii) adesão dos Titulares ...
	5.10.1. Por ocasião do Resgate Antecipado dos CRA em decorrência do item “(i)” da Cláusula 5.10 acima, o valor a ser pago à Securitizadora a título de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, e posteriormente repassado aos Titulares de CRA...
	(i) para os CRA da 1ª Série, deverá corresponder ao maior entre (i) o Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRA da 1ª Série acrescido da Remuneração dos CRA da 1ª Série devidos até a data do efetivo Resgat...
	(ii) para os CRA da 2ª Série, equivalente ao Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRA da 2ª Série, conforme o caso, acrescido (a) da Remuneração dos CRA da 2ª Série, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integ...

	5.11.1.1 O Resgate Antecipado dos CRA deverá ser comunicado à B3, com cópia ao Agente Fiduciário, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva data de sua efetivação por meio do envio de correspondência neste sentido, à B3, informando ...
	5.11.1.2 Os eventuais prêmios, multas e outros acréscimos que vierem a ser pagos para a Securitizadora em decorrência de antecipação dos pagamentos relacionados às Debêntures serão devidos e repassados integralmente aos Titulares de CRA de cada série,...
	5.11.1.3 Caso a Securitizadora realize o Resgate Antecipado dos CRA, nos termos desta Cláusula 5.11, referido resgate antecipado será realizado independentemente da anuência ou aceite prévio dos Titulares de CRA, os quais desde já autorizam a Securiti...
	5.11.1.4 Não será permitido o Resgate Antecipado Facultativo parcial das Debêntures e consequentemente dos CRA.
	5.10.2. Oferta de Resgate Antecipado Total.  Nos termos da Escritura de Emissão, a Devedora poderá, a seu exclusivo critério, a partir do 1º (primeiro) ano contado da Data de Emissão, observados os termos e condições estabelecidos a seguir, realizar a...
	5.10.3. Resgate em Decorrência da Majoração de Tributos. Nos termos da Escritura de Emissão, os tributos incidentes sobre a emissão das Debêntures, as Debêntures ou sobre os pagamentos devidos aos Titulares de CRA deverão ser integralmente pagos pela ...

	5.11. Os CRA resgatados antecipadamente nos termos desta cláusula serão obrigatoriamente cancelados pela Securitizadora.
	5.12. Em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas, a Cedente Fiduciante constituirá a Cessão Fiduciária dos Recebíveis, da Conta Vinculada e CDA/WA, em favor da Emissora nos termos do Contrato de Cessão Fiduci...
	5.13. Adicionalmente à Cessão Fiduciária, as Debêntures contarão com Fiança a ser prestada pela Fiadora, por meio da qual a Fiadora declarou-se, em caráter irrevogável e irretratável, garantidora e principal pagadora, de forma solidária, das Obrigaçõe...
	5.14. Fica certo e ajustado o caráter não excludente, mas cumulativo entre si da Cessão Fiduciária, da Fiança e demais garantias que eventualmente sejam constituídas no futuro, podendo o Agente Fiduciário, em benefício dos Titulares de CRA, executar t...

	6. VENCIMENTO ANTECIPADO DAS Debêntures
	6.1. A Securitizadora, o Agente Fiduciário e/ou qualquer terceiro que venha a sucedê-los como administrador do patrimônio separado vinculado à emissão dos CRA, ou os Titulares de CRA, na sua ausência, independentemente de aviso, interpelação ou notifi...
	(i) descumprimento pela Devedora e/ou pela Fiadora, de qualquer obrigação pecuniária, principal ou acessória, relacionada às Debêntures, aos CRA, às Garantias ou a qualquer Documento da Operação, não sanado no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis da data ...
	(ii) apresentação de: (a) pedido de recuperação judicial ou extrajudicial pela Devedora, pela Fiadora e/ou por suas respectivas Afiliadas; (b) pedido de autofalência pela Devedora, pela Fiadora e/ou por suas respectivas Afiliadas, concurso de credores...
	(iii) vencimento antecipado de quaisquer obrigações financeiras, que não decorrentes da Escritura de Emissão, a que estejam sujeitos a Devedora, a Fiadora e/ou suas respectivas Afiliadas, seja como principal pagadora e/ou garantidora, conforme o caso,...
	(iv) na hipótese de (a) a Devedora, a Fiadora e/ou de qualquer de suas Afiliadas praticar(em) qualquer ato visando anular, questionar, cancelar, repudiar, invalidar ou limitar a eficácia de quaisquer disposições, direitos e/ou créditos referentes às D...
	(v) decisão judicial declarando a invalidade, nulidade, inexequibilidade ou ineficácia, parcial ou total, da Escritura de Emissão, da Fiança, do Contrato de Cessão Fiduciária e/ou de qualquer dos demais Documentos da Operação;
	(vi) resgate ou amortização de ações, distribuição de dividendos, pagamento de juros sobre o capital próprio ou a realização de quaisquer outros pagamentos a seus acionistas em caso de mora da Devedora e/ou da Fiadora, conforme o caso, em relação a qu...
	(vii) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou promessa de transferência a terceiros, no todo ou em parte, pela Devedora e/ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações assumidas na Escritura de Emissão e/ou no Contrato de Ce...
	(viii) provarem-se falsas ou enganosas quaisquer das declarações ou garantias prestadas pela Devedora e/ou pela Fiadora na Escritura de Emissão, no Contrato de Cessão Fiduciária e nos demais Documentos da Operação, conforme aplicável, nas datas em que...
	(ix) se, durante a vigência desta Escritura de Emissão, a Devedora dispuser, transferir, ceder ou alienar, inclusive promessa de cessão, transferência ou alienação (ainda que em caráter fiduciário ou sob condição suspensiva), empenhar ou constituir qu...
	(x) transformação do tipo societário da Devedora de sociedade anônima para sociedade empresária limitada, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações;
	(xi) redução de capital social da Devedora e/ou da Fiadora, exceto para absorção de prejuízos;
	(xii) se a Devedora destinar os recursos líquidos para atividades diversas àquelas previstas nesta Escritura de Emissão;
	(xiii) descumprimento pela Devedora, pela Fiadora e/ou por qualquer de suas Afiliadas, de seus controladores, controladas, coligadas, e/ou de seus respectivos acionistas e administradores, conforme aplicável, da legislação e regulamentação relativas à...
	(xiv) cisão, fusão, incorporação (inclusive incorporação de ações) ou qualquer forma de reorganização societária que altere o controle indireto final da Devedora e/ou da Fiadora;
	(xv) caso a Cessão Fiduciária seja rescindida ou deixe de existir ou ser exequível por motivo imputável ou não à Devedora, e a respectiva Garantia não seja reforçada ou substituída, observados os termos e prazos previstos no Contrato de Cessão Fiduciá...

	6.2. Constituem eventos de vencimento não automático (“Eventos de Vencimento Antecipado Não Automático”), que podem acarretar o vencimento das obrigações decorrentes da Escritura de Emissão, aplicando-se o disposto na Escritura de Emissão, qualquer do...
	(i) descumprimento, pela Devedora e/ou pela Fiadora, de qualquer obrigação não pecuniária, principal ou acessória, relacionada às Debêntures ou a qualquer Documento da Operação, conforme aplicável, não sanado no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis da da...
	(ii) inclusão da Devedora, da Fiadora e/ou suas respectivas Afiliadas e coligadas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e/ou no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, ou eventuais cadastros que venham a substitui-los;
	(iii) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações, concessões, alvarás e licenças da Devedora, da Fiadora e/ou de suas respectivas Afiliadas necessários à consecução das atividades da Devedora e/ou de Afiliadas, exceto por aqu...
	(iv) realização, por qualquer Autoridade, de ato com o objetivo de sequestrar, expropriar, nacionalizar, desapropriar, ceder, alienar, doar, transferir ou qualquer outra forma de transferência ou perda de propriedade ou posse direta ou de qualquer mod...
	(v) provarem-se, insuficientes, incorretas, incompletas ou inconsistentes, quaisquer das declarações ou garantias prestadas pela Devedora e/ou pela Fiadora na Escritura de Emissão e/ou no Contrato de Cessão Fiduciária e/ou nos demais Documentos da Ope...
	(vi) instauração de inquérito judicial referente à prática de atos pela Devedora, pela Fiadora e/ou por qualquer de suas Afiliadas e coligadas, conforme aplicável, que importem em (a) infringência à legislação que trata de crime contra o meio ambiente...
	(vii) existência de processo judicial ou arbitral relativamente à prática de atos pela Devedora, pela Fiadora e/ou por qualquer de suas Afiliadas e coligadas, conforme aplicável, que importem em infringência à legislação que trata do combate ao assédi...
	(viii) descumprimento, pela Devedora, pela Fiadora e/ou por qualquer de suas respectivas Afiliadas, de qualquer decisão judicial, arbitral ou administrativa em valor, individual ou agregado, superior a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais), ou seu eq...
	(ix) inadimplemento, pela Devedora, pela Fiadora e/ou por qualquer de suas respectivas Afiliadas, em valor, individual ou agregado, superior a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais), ou seu equivalente em outras moedas, e desde que não sanado no prazo...
	(x) protesto de títulos contra a Devedora, a Fiadora e/ou qualquer de suas respectivas Afiliadas, ainda que na condição de garantidores, em valor, individual ou agregado, superior a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais), ou seu equivalente em outras ...
	(xi) interrupção das atividades da Devedora, por prazo superior a 30 (trinta) dias corridos, consecutivos ou alternados, salvo por interrupções realizadas dentro do curso normal de seus negócios;
	(xii) alteração do objeto social da Devedora e/ou da Fiadora, conforme o caso, conforme disposto em seus respectivos estatutos sociais vigentes na Data de Emissão, desde que tal alteração modifique substancialmente as principais atividades atualmente ...
	(xiii) descumprimento pela Devedora, pela Fiadora e/ou por qualquer de suas Afiliadas e coligadas, e/ou seus respectivos administradores e funcionários, das Leis Anticorrupção, desde que, com relação aos administradores e funcionários, agindo em benef...
	(xiv) descumprimento pelos acionistas controladores diretos ou indiretos da Devedora e da Fiadora das Leis Anticorrupção, incluindo mas não se limitando a inclusão em qualquer lista de sanção econômica ou operacional;
	(xv) com exceção das hipóteses descritas na Cláusula 6.1, inciso (xiii) acima, descumprimento pela Devedora, pela Fiadora e/ou por qualquer de suas Afiliadas, seus controladores, controladas, coligadas, e/ou de seus respectivos acionistas e administra...
	(xvi) prática de qualquer ato ou omissão imputável à Devedora em relação aos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente, que impacte negativamente os direitos da Securitizadora no âmbito do Contrato de Cessão Fiduciária, desde que a respectiva Garan...
	(xvii) se for constatado, a qualquer tempo, que não foram recolhidos pontualmente os encargos fiscais e previdenciários da Devedora e/ou de qualquer de suas Afiliadas, exceto em relação àqueles que estiverem sido questionados de boa-fé perante a autor...
	(xviii) caso ocorra qualquer mudança relevante que afete material e negativamente a higidez, validade, eficácia ou exequibilidade da Fiança; e
	(xix) se a Devedora deixar de observar os índices financeiros abaixo descritos até a integral liquidação de suas obrigações assumidas na Escritura de Emissão (“Índices Financeiros”).  O atendimento ao Índice Financeiro será apurado semestralmente pela...
	(a) para o ano de 2023, a razão entre a Dívida Líquida menos o Estoque dividido pelo EBITDA do respectivo período deverá ser igual ou inferior a 2,5x (duas vezes e meia), calculado com base nas Demonstrações Financeiras;
	(b) a partir de 2024 e até a Data de Vencimento das Debêntures, a razão entre a Dívida Líquida menos o Estoque divido pelo EBITDA do respectivo período deverá ser igual ou inferior a 2,0x (duas vezes), calculado com base nas Demonstrações Financeiras; e
	(c) a Liquidez Corrente do respectivo período deverá ser igual ou superior a 1,0 (um inteiro), calculado com base nas Demonstrações Financeiras.


	6.3. A ocorrência de qualquer dos eventos acima mencionados deverá ser prontamente comunicada, à Securitizadora pela Devedora, com cópia ao Agente Fiduciário, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis de seu conhecimento. O descumprimento desse dever pela D...
	6.4. As Debêntures vencerão antecipadamente de forma automática caso seja verificado um evento descrito em qualquer dos incisos da Cláusula 6.1.1 da Escritura de Emissão, com o consequente Resgate Antecipado Total Obrigatório dos CRA. Na ocorrência de...
	6.5. Se, na referida Assembleia de Titulares de CRA, os Titulares de CRA decidirem por não considerar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, a Securitizadora, na qualidade de credora, não deverá declarar o vencimento anteci...
	6.6. Caso o pagamento referido na Cláusula 6.4 acima referente ao vencimento antecipado aconteça através da B3, esta deverá ser comunicada imediatamente após a declaração do vencimento antecipado e em conformidade com os demais termos e condições do M...
	6.7. Na ocorrência da declaração do vencimento antecipado das Debêntures, observadas as previsões quanto ao vencimento antecipado automático ou não automático constantes desta Cláusula, bem como os prazos de cura aplicáveis, a Devedora irá realizar o ...

	7. PROCEDIMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DOS CRA
	7.1. Os CRA serão objeto de oferta pública, sob rito automático de registro perante a CVM, nos termos da Resolução CVM 160 e com as demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, sob regime misto de garantia firme e melhores esforços de coloca...
	7.2. Os Investidores, por ocasião da subscrição dos CRA, deverão fornecer declarações, por escrito, atestando que estão cientes de que: (i) a Oferta não foi objeto de análise pela na CVM; e (ii) os CRA ofertados estão sujeitos às restrições de negocia...
	7.3. A subscrição ou aquisição dos CRA deve ser realizada no prazo máximo 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data de divulgação do anúncio de início da distribuição, observado o disposto no artigo 48 da Resolução CVM 160.
	7.3.1. Será admitida a distribuição parcial dos CRA, nos termos dos artigos 73 e 74 da Resolução CVM 160, desde que haja colocação do Montante Mínimo. Os CRA não colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela Securitizadora por meio de aditamento...
	7.3.2. Tendo em vista que a distribuição poderá ser parcial, os Investidores poderão, no ato da aceitação à Oferta, condicionar sua adesão a que haja distribuição: (i) da totalidade dos CRA da 1ª Série e/ou CRA da 2ª Série inicialmente ofertados, send...

	7.4. Sob pena de resilição do Contrato de Distribuição, o cumprimento dos deveres e obrigações dos Coordenadores previstos no Contrato de Distribuição, incluindo, mas não se limitando à colocação dos CRA, está condicionado ao atendimento das Condições...
	7.5. Em caso de não cumprimento das condições acima previstas, o Contrato de Distribuição poderá ser resilido e, caso seja, os CRA não serão colocados e a Oferta será cancelada.
	7.6. Não será: (i) constituído fundo de sustentação de liquidez; (ii) firmado contrato de garantia de liquidez para os CRA; ou (iii) firmado contrato de estabilização de preços dos CRA no âmbito da Oferta.
	7.7. No âmbito da Oferta, não serão utilizados instrumentos derivativos que possam alterar os fluxos de pagamento previstos para os titulares de CRA no Termo de Securitização.

	8. REGIME FIDUCIÁRIO E ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO
	8.1. Nos termos previstos pela Lei 14.430 e pela Resolução CVM 60, será instituído regime fiduciário sobre os Direitos Creditórios do Agronegócio, sobre as Garantias, nos termos desta Cláusula 8, bem como sobre quaisquer valores depositados na Conta C...
	8.2. Os Créditos do Patrimônio Separado, sujeitos ao Regime Fiduciário ora instituído, são destacados do patrimônio da Securitizadora e passam a constituir patrimônio separado distinto, que não se confunde com o da Securitizadora, destinando-se especi...
	8.2.1. O Patrimônio Separado será composto (i) pelos Direitos Creditórios do Agronegócio; (ii) pelas Garantias; (iii) pelos valores que venham a ser depositados na Conta Centralizadora e na Conta do Fundo de Despesas, inclusive valores objeto de orden...
	8.2.2. Exceto nos casos previstos em legislação específica, em nenhuma hipótese os Titulares de CRA terão o direito de haver seus créditos no âmbito da Emissão contra o patrimônio da Securitizadora, sendo sua realização limitada à liquidação dos Crédi...
	8.2.3. A insuficiência dos bens do Patrimônio Separado não dará causa à declaração de sua quebra, cabendo, nessa hipótese, à Securitizadora, ou ao Agente Fiduciário, caso a Securitizadora não o faça, convocar Assembleia Geral para que os Titulares de ...
	8.2.4. A Assembleia de Titulares de CRA acima deverá ser convocada com, no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência para a primeira convocação e 8 (oito) dias para a segunda convocação, não sendo admitida que a primeira e a segunda convocação sejam re...
	8.2.5. Na Assembleia de Titulares de CRA acima, serão consideradas válidas as deliberações tomadas pela maioria dos presentes, em primeira ou em segunda convocação. Adicionalmente, a Securitizadora poderá promover, a qualquer tempo e sempre sob a ciên...

	8.3. Os Créditos do Patrimônio Separado: (i) responderão apenas pelas obrigações inerentes aos CRA, pelo pagamento das despesas de administração do Patrimônio Separado identificadas na Cláusula 13.1 abaixo, pelos respectivos custos e obrigações tribut...
	8.4. Todos os recursos oriundos dos Créditos do Patrimônio Separado que estejam depositados na Conta Centralizadora e na Conta do Fundo de Despesas deverão ser aplicados em Aplicações Financeiras Permitidas.
	8.5. Em atendimento ao inciso IX, do artigo 2º da Resolução CVM 60 e do inciso VIII do artigo 2º do Suplemento A da Resolução CVM 60, conforme o caso, é apresentada, substancialmente na forma do Anexo VI ao presente Termo, a declaração assinada da Sec...
	8.6. A nomeação de Agente Fiduciário, com a definição de seus deveres, responsabilidades e remuneração, bem como as hipóteses, condições e forma de sua destituição ou substituição e as demais condições de sua atuação, observado o disposto na norma esp...
	8.7. As Partes declaram que entendem que não há qualquer conflito de interesses existentes entre elas e/ou quaisquer prestadores de serviços da Emissão e da Oferta no momento da Emissão, nos termos do artigo 18, §1º inciso I da Resolução CVM 60.
	8.8. O exercício social do Patrimônio Separado se encerra em 30 de junho de cada ano, quando serão levantadas e elaboradas as demonstrações financeiras individuais do Patrimônio Separado, as quais serão auditadas pelo Auditor Independente da Securitiz...
	8.9. Observado o disposto na Cláusula 9 abaixo, a Securitizadora, em conformidade com a Lei 14.430 e a Resolução CVM 60: (i) administrará o Patrimônio Separado instituído para os fins desta Emissão; (ii) promoverá as diligências necessárias à manutenç...
	8.9.1. A totalidade do patrimônio da Securitizadora responderá pelos prejuízos que esta causar por descumprimento de disposição legal ou regulamentar por administração temerária ou por desvio de finalidade do Patrimônio Separado, conforme apurado em d...
	8.9.2. Em contrapartida ao desempenho das atividades mencionadas na Cláusula 8.9 acima, sem prejuízo das demais atividades a serem desempenhadas pela Securitizadora previstas neste Termo de Securitização, a Securitizadora fará jus ao recebimento da ta...
	8.9.3. A Taxa de Administração será custeada pelo Fundo de Despesas ou diretamente pela Devedora, em caso de insuficiência do Fundo de Despesas, ou pelo Patrimônio Separado em caso de inadimplência pela Devedora, nos termos da Cláusula 13.1 deste Term...
	8.9.4. A Taxa de Administração continuará sendo devida, mesmo após o vencimento dos CRA, caso a Securitizadora ainda esteja atuando em nome dos Titulares de CRA, remuneração esta que será devida proporcionalmente aos meses de atuação da Securitizadora...
	8.9.5. A Taxa de Administração será acrescida dos valores dos tributos que incidem sobre a prestação desses serviços (pagamento com gross up), tais como: (i) ISS de qualquer natureza; (ii) PIS; e (iii) COFINS, excetuando-se o imposto de renda de respo...
	8.9.6. Adicionalmente, em caso de inadimplemento dos CRA ou reestruturação de suas características após a Data de Emissão, será devido à Securitizadora, pela Devedora, por meio do Fundo de Despesas, ou, com recursos próprios da Devedora, em caso de in...
	8.9.7. Entende-se por “reestruturação” a alteração de condições relacionadas: (i) aos CRA, tais como, mas não se limitando às Datas de Pagamento de Remuneração, Remuneração, Datas de Pagamento de Amortização, Data de Vencimento, fluxos operacionais de...
	8.9.8. O pagamento da remuneração prevista nesta cláusula ocorrerá sem prejuízo da remuneração devida a terceiros eventualmente contratados para a prestação de serviços acessórios àqueles prestados pela Securitizadora.


	9. DECLARAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA EMISSORA
	9.1. Sem prejuízo das obrigações previstas na Resolução CVM  60 e demais declarações expressamente previstas na regulamentação aplicável, neste Termo de Securitização e nos demais Documentos da Operação, a Securitizadora, neste ato declara e garante que:
	(i) é uma sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade por ações com registro de companhia securitizadora perante a CVM de acordo com as leis brasileiras;
	(ii) tem capacidade jurídica, está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações necessárias à celebração deste Termo, dos demais Documentos da Operação de que é parte, da Emissão e ao cumprimento de suas obrigações aqui e lá previstas, tendo ...
	(iii) os representantes legais que assinam este Termo têm poderes estatutários e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos...
	(iv) não há qualquer ligação entre a Securitizadora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente Fiduciário ou a Securitizadora de exercer plenamente suas funções;
	(v) este Termo de Securitização constitui uma obrigação legal, válida e vinculativa da Securitizadora, exequível de acordo com seus termos e condições;
	(vi) não é de seu conhecimento a existência de qualquer ação judicial, procedimento administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental, em curso ou pendente, que possa vir a causar impacto em suas atividades ou situação ...
	(vii) não se utiliza de trabalho infantil ou escravo para a realização de suas atividades;
	(viii) inexiste descumprimento de qualquer disposição relevante contratual, legal ou de qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitral, que possa vir a causar impacto em suas atividades ou situação reputacional e econômico-financeira;
	(ix) a celebração deste Termo não infringe qualquer disposição legal, ou quaisquer contratos ou instrumentos dos quais a Securitizadora seja parte, nem irá resultar em: (a) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer desses co...
	(x) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou qualificação perante qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, é exigido para o cumprimento, pela Securitizadora, de suas obrigações nos termos deste Termo;
	(xi) será a legítima e única titular dos Direitos Creditórios do Agronegócio;
	(xii) os Direitos Creditórios do Agronegócio encontram-se livres e desembaraçados de quaisquer Ônus, gravames ou restrições de natureza pessoal, real, ou arbitral, não existindo qualquer fato que impeça ou restrinja o direito da Securitizadora de cele...
	(xiii) o Patrimônio Separado não responderá pelo pagamento de quaisquer verbas devidas pela Securitizadora aos seus respectivos auditores independentes;
	(xiv) não teve sua falência ou insolvência requerida ou decretada até a respectiva data, tampouco está em processo de recuperação judicial e/ou extrajudicial;
	(xv) não omitiu nenhum acontecimento relevante, de qualquer natureza, e que possa resultar em impacto em suas atividades ou situação econômico-financeira;
	(xvi) a Securitizadora, suas Controladas, Controladoras e as demais pessoas agindo em seu nome (incluindo gerentes, conselheiros, diretores, empregados ou terceiros contratados, subcontratados, assessores ou parceiros comerciais): (a) não realizaram c...
	(xvii) (a) cumpre de forma regular e integral as normas e leis de proteção ambiental aplicáveis a sua atividade e as normas e leis trabalhistas e relativas à saúde e segurança do trabalho, possuindo todas as licenças e autorizações exigidas pelos órgã...
	(xviii) está cumprindo todas as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais, aplicáveis à condução de seus negócios e que sejam relevantes para a execução das suas atividades, inclusive...

	9.2. A Securitizadora responsabiliza-se pela exatidão das informações e declarações prestadas ao Agente Fiduciário e aos participantes do mercado de capitais, incluindo, sem limitação, os Titulares de CRA, ressaltando que analisou diligentemente os do...
	9.3. É vedado à Securitizadora a prática dos seguintes atos, nos termos do artigo 18 da Resolução CVM 60: (i) adquirir direitos creditórios ou subscrever títulos de dívida originados ou emitidos, direta ou indiretamente, por partes a ela relacionadas,...
	9.4. Sem prejuízo das obrigações decorrentes de lei ou das normas expedidas pela CVM, assim como das demais obrigações assumidas neste Termo de Securitização, a Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, obriga-se, adicionalmente, a:
	(i) utilizar os recursos decorrentes dos pagamentos dos Direitos Creditórios do Agronegócio exclusivamente para o pagamento dos valores devidos aos Titulares de CRA, conforme ordem de pagamento descrita neste Termo de Securitização;
	(ii) administrar o Patrimônio Separado, mantendo para o mesmo registro contábil próprio, independentemente de suas demonstrações financeiras;
	(iii) informar todos os fatos relevantes acerca da Emissão e da própria Securitizadora diretamente ao Agente Fiduciário, por meio de comunicação por escrito, bem como aos participantes do mercado, conforme aplicável, observadas as regras da CVM;
	(iv) fornecer ao Agente Fiduciário os seguintes documentos e informações:
	(a) dentro de 5 (cinco) Dias Úteis da data em que forem solicitados pelo Agente Fiduciário, por qualquer meio, cópias de todos os seus demonstrativos financeiros e/ou contábeis, auditados ou não, inclusive dos demonstrativos do Patrimônio Separado, as...
	(b) dentro de 3 (três) Dias Úteis de seu recebimento, cópias de todos os documentos e informações, inclusive financeiras e contábeis, fornecidas pela Devedora e desde que por esta entregues, nos termos da legislação vigente;
	(c) dentro de 3 (três) Dias Úteis, qualquer informação ou cópia de quaisquer documentos que, razoavelmente, lhe sejam solicitados, permitindo que o Agente Fiduciário (ou o auditor independente por este contratado às expensas do Patrimônio Separado), p...
	(d) dentro de 3 (três) Dias Úteis contados do recebimento de notificação enviada pelo Agente Fiduciário, cópia de todos os demais documentos e informações que a Securitizadora, nos termos e condições previstos neste Termo de Securitização, comprometeu...
	(e) na mesma data em que forem publicados, cópias dos avisos de fatos relevantes e atas de assembleias gerais, reuniões do conselho de administração e da diretoria da Securitizadora que, de alguma forma, envolvam o interesse dos Titulares de CRA, bem ...
	(f) cópia de qualquer notificação judicial, extrajudicial ou administrativa recebida pela Securitizadora relacionada a esta Emissão, no máximo, em 3 (três) Dias Úteis contados da data de seu recebimento; e
	(g) o organograma do seu grupo societário, todos os dados financeiros e atos societários necessários à realização do relatório anual do Agente Fiduciário, conforme Resolução CVM 17, que venham a ser solicitados pelo Agente Fiduciário, em até 30 (trint...
	(h) relatório mensal, nos termos do Suplemento E da Resolução CVM 60, devendo ser disponibilizado na CVM, por meio de sistema eletrônico disponível na página da CVM na rede mundial de computadores, conforme artigo 47 da Resolução CVM 60.

	(v) submeter, na forma da lei, suas contas e demonstrações contábeis, inclusive aquelas relacionadas ao Patrimônio Separado, a exame por empresa de auditoria independente, registrada na CVM, cujo relatório deverá, inclusive: (a) identificar e discrimi...
	(vi) efetuar, com recursos do Fundo de Despesas, o pagamento de todas as despesas razoavelmente incorridas e comprovadas pelo Agente Fiduciário, que sejam necessárias para proteger os direitos, garantias e prerrogativas dos Titulares de CRA ou para a ...
	(a) publicação de relatórios, avisos e notificações previstos neste Termo de Securitização e outras exigidas ou que vierem a ser exigidas por lei;
	(b) extração de certidões;
	(c) despesas com viagens, incluindo custos com transporte, hospedagem e alimentação, quando necessárias ao desempenho das funções; e
	(d) eventuais auditorias ou levantamentos periciais que venham a ser imprescindíveis em caso de omissões e/ou obscuridades nas informações devidas pela Securitizadora, pelos prestadores de serviço contratados em razão da Emissão, e/ou da legislação ap...

	(vii) manter sempre vigente e atualizado seu registro de companhia aberta perante a CVM;
	(viii) não realizar negócios e/ou operações: (a) alheias ao objeto social definido em seu estatuto social; (b) que não estejam expressamente previstas e autorizadas em seu estatuto social; ou (c) que não tenham sido previamente autorizadas com a estri...
	(ix) não praticar qualquer ato em desacordo com seu estatuto social, este Termo de Securitização e/ou com os demais Documentos da Operação, em especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações...
	(x) comunicar imediatamente ao Agente Fiduciário, por meio de notificação, a ocorrência de quaisquer eventos e/ou situações que possam, no juízo razoável do homem ativo e probo, colocar em risco o exercício, pela Securitizadora, de seus direitos, prer...
	(xi) não pagar dividendos com os recursos vinculados ao Patrimônio Separado;
	(xii) manter em estrita ordem a sua contabilidade, por meio da contratação de prestador de serviço especializado, a fim de atender às exigências contábeis impostas pela CVM às companhias abertas, bem como efetuar os respectivos registros de acordo com...
	(xiii) manter:
	(a) válidos e regulares todos os alvarás, licenças, autorizações ou aprovações necessárias ao regular funcionamento da Securitizadora, efetuando todo e qualquer pagamento necessário para tanto;
	(b) na forma exigida pela Lei das Sociedades por Ações, pela legislação tributária e pelas demais normas regulamentares, em local adequado e em perfeita ordem, seus livros contábeis e societários regularmente abertos e registrados na JUCESP;
	(c) atualizados os registros de titularidade referentes aos CRA que eventualmente não estejam vinculados aos sistemas administrados pela B3; e
	(d) em dia o pagamento de todos os tributos devidos às Fazendas Federal, Estadual ou Municipal ou discutindo-os administrativa ou judicialmente;

	(xiv) manter contratada instituição financeira habilitada para prestação dos serviços de agente pagador da Securitizadora e liquidante dos CRA, às expensas da Devedora, na hipótese de rescisão do contrato celebrado com o Banco Liquidante;
	(xv) manter ou fazer com que seja mantido em adequado funcionamento serviço de atendimento aos Titulares de CRA ou, às suas expensas, contratar com terceiros a prestação desse serviço;
	(xvi) na mesma data em que forem publicados, enviar à CVM cópias dos avisos de fatos relevantes e atas de Assembleias Gerais, reuniões do Conselho de Administração e da Diretoria que, de alguma forma, envolvam o interesse dos Titulares de CRA ou infor...
	(xvii) informar ao Agente Fiduciário a ocorrência de qualquer Evento de Liquidação do Patrimônio Separado ou quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis a contar de sua ciência;
	(xviii) fornecer aos Titulares de CRA, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento da solicitação respectiva, informações relativas aos Direitos Creditórios do Agronegócio;
	(xix) caso entenda necessário, e a seu exclusivo critério, propor a substituição, durante a vigência dos CRA, de um ou mais prestadores de serviço envolvidos na presente Emissão, desde que de maneira diversa não disponha qualquer norma e desde que não...
	(xx) informar ao Agente Fiduciário, em até 1 (um) Dia Útil de seu conhecimento, qualquer descumprimento pela Devedora e/ou eventuais prestadores de serviços contratados em razão de Emissão, de obrigação constante deste Termo de Securitização e dos dem...
	(xxi) convocar, sempre que necessário, a sua empresa de auditoria ou quaisquer terceiros para prestar esclarecimentos aos Titulares de CRA;
	(xxii) contratar, remunerar com recursos do Patrimônio Separado e manter contratados e fiscalizar os prestadores de serviços da Emissão durante todo o prazo de vigência dos CRA, quais sejam, o Agente Fiduciário, a Instituição Custodiante, o Escriturad...
	(xxiii) não praticar qualquer ato em desacordo com este Termo, em especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações assumidas neste Termo;
	(xxiv) convocar Assembleia Geral de Titulares de CRA quando do interesse dos Titulares de CRA;
	(xxv) cumprir integralmente as leis, regulamentos e demais normas ambientais e relativas ao direito do trabalho, segurança e saúde ocupacional, bem como obter todos os documentos (laudos, estudos, relatórios, licenças, entre outros, conforme aplicávei...
	(xxvi) envidar os melhores esforços para que seus clientes e prestadores de serviço adotem as melhores práticas de proteção ao meio ambiente e relativas à segurança e saúde do trabalho, inclusive no tocante a não utilização de trabalho infantil ou aná...
	(xxvii) comunicar os Coordenadores e o Agente Fiduciário sobre eventual autuação pelos órgãos responsáveis pela fiscalização de normas ambientais e trabalhistas no que tange a saúde e segurança ocupacional, trabalho em condições análogas a escravo e t...
	(xxviii) proteger e preservar o meio ambiente, bem como corrigir e evitar práticas danosas ao meio ambiente, buscando executar seus serviços em observância à legislação vigente no que tange à Política Nacional do Meio Ambiente e dos Crimes Ambientais,...
	(xxix) não realizar e não permitir que suas Controladas, Controladoras e as demais pessoas agindo em seu nome (incluindo gerentes, conselheiros, diretores, empregados ou terceiros contratados, subcontratados, assessores ou parceiros comerciais) realiz...
	(xxx) não violar e não permitir que suas Controladas, Controladoras e as demais pessoas agindo em seu nome (incluindo gerentes, conselheiros, diretores, empregados ou terceiros contratados, subcontratados, assessores ou parceiros comerciais) violem qu...
	(xxxi) adotar mecanismos e procedimentos internos de integridade, treinamento, comunicação, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades para garantir o fiel cumprimento das Leis Anticorrupção por seus empregados, executivos, diretores, represe...
	(xxxii) observar a regra de rodízio dos auditores independentes da Securitizadora e do Patrimônio Separado, conforme disposto na regulamentação específica, nos termos do artigo 35, inciso VI da Resolução CVM 60;
	(xxxiii) recorrer e/ou pagar eventuais multas cominatórias impostas pela CVM, nos termos da legislação vigente, em razão de atrasos no cumprimento de qualquer obrigação nos prazos previstos na Resolução CVM 60;
	(xxxiv) diligenciar para que sejam mantidos atualizados e em perfeita ordem: (a) os registros de investidores e de transferência dos CRA; (b) controles de presença e das atas das Assembleias Gerais; (c) os relatórios dos auditores independentes sobre ...
	(xxxv) diligenciar para que sejam defendidos os direitos inerentes à Emissão;
	(xxxvi) verificar os Índices Financeiros conforme disposto na Escritura de Emissão;
	(xxxvii) verificação da memória de cálculo prevista no Contrato de Cessão Fiduciária;
	(xxxviii) manter os Direitos Creditórios do Agronegócio e demais ativos vinculados à Emissão custodiadas na Instituição Custodiante;
	(xxxix) cumprir as deliberações das Assembleias Gerais;
	(xl) arquivar anualmente, na CVM, as demonstrações financeiras da Devedora e o respectivo parecer do auditor independente, até (a) a Data de Vencimento; ou (b) a data em que os Direitos Creditórios do Agronegócio de responsabilidade da Devedora deixem...
	(xli) solicitar à Devedora e disponibilizar aos Titulares de CRA, mediante solicitação destes, as demonstrações financeiras da Devedora; e
	(xlii) cumprir e fazer cumprir todas as disposições deste Termo de Securitização.

	9.5. Sem prejuízo das demais Obrigações Legais da Securitizadora, é obrigatória a elaboração de:
	(i) balanço refletindo a situação do Patrimônio Separado;
	(ii) relatório de descrição das despesas incorridas no respectivo período;
	(iii) relatório de custos referentes à defesa dos direitos, garantias e prerrogativas dos Titulares de CRA, inclusive a título de reembolso ao Agente Fiduciário; e
	(iv) relatório contábil a valor de mercado dos ativos integrantes do Patrimônio Separado, segregados por tipo e natureza de ativo, observados os termos e as condições deste Termo de Securitização.


	10. AGENTE FIDUCIÁRIO e outros prestadores de serviço
	10.1. Nos termos do inciso IX do artigo 2º do Suplemento A da Resolução CVM nº 60 e do artigo 25 da Lei 14.430, a Securitizadora nomeia e constitui o Agente Fiduciário dos CRA, que, neste ato, aceita a nomeação para representar, perante a Securitizado...
	10.2. O Agente Fiduciário declara que:
	(i) sob as penas de lei, não ter qualquer impedimento legal, conforme dispõe o artigo 66, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, para exercer a função que lhe é conferida;
	(ii) aceita a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e atribuições previstos na legislação específica e neste Termo;
	(iii) aceita integralmente este Termo, todas as suas cláusulas e condições;
	(iv) não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesses previstas no artigo 6º da Resolução CVM 17, conforme disposta na declaração descrita no Anexo VII deste Termo de Securitização;
	(v) atua, na qualidade de agente fiduciário, nas emissões de valores mobiliários, públicas ou privadas, feitas pela Securitizadora, por sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora, nos termos do parágrafo 2º d...
	(vi) a celebração deste Termo e o cumprimento de suas obrigações aqui previstas não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente Fiduciário;
	(vii) está devidamente autorizado a celebrar este Termo e a cumprir com suas obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto;
	(viii) não possui qualquer relação com a Securitizadora e/ou com a Devedora que o impeça de exercer suas funções de forma diligente;
	(ix) verificou, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações relativas às Garantias e a consistência das demais informações contidas neste Termo de Securitização, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou def...
	(x) que assegura e assegurará, nos termos do parágrafo 1º do artigo 6 da Resolução CVM 17, tratamento equitativo a todos os titulares de certificados de recebíveis do agronegócio de eventuais emissões realizadas pela Securitizadora, coligadas, Control...

	10.3. O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da data de assinatura deste Termo de Securitização ou de aditamento relativo à sua nomeação, devendo permanecer no cargo até (i) a Data de Vencimento; ou (ii) sua efetiva substituição, mediante ...
	10.4. Constituem deveres do Agente Fiduciário, dentre aqueles estabelecidos na Resolução CVM 17:
	(i) exercer suas atividades com boa fé, transparência e lealdade para com os Titulares de CRA;
	(ii) proteger os direitos e interesses dos Titulares de CRA, empregando no exercício da função o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo emprega na administração dos próprios bens;
	(iii) divulgar em sua página na rede mundial de computadores, em até 4 (quatro) meses após o fim do exercício social da Securitizadora, relatório anual descrevendo, para a Emissão, os fatos relevantes ocorridos durante o exercício relativos aos CRA, o...
	(iv) renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflito de interesses ou de qualquer outra modalidade de impedimento e realizar a imediata convocação da Assembleia Geral de Titulares de CRA para deliberar sobre sua substituição;
	(v) adotar as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à defesa dos interesses dos Titulares de CRA, bem como à realização dos Direitos Creditórios do Agronegócio, afetados e integrantes do Patrimônio Separado, caso a Securitizadora não o faça;
	(vi) promover a liquidação, total ou parcial, do Patrimônio Separado, na forma prevista neste Termo e nas deliberações da Assembleia Geral de Titulares de CRA;
	(vii) conservar em boa guarda toda documentação relativa ao exercício de suas funções;
	(viii) exercer, na hipótese de insolvência ou inadimplemento de quaisquer obrigações da Securitizadora com relação às obrigações contraídas em razão dos Documentos da Operação, a administração do Patrimônio Separado, observado o disposto neste Termo d...
	(ix) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Securitizadora, e alertar os Titulares de CRA, no relatório anual, sobre inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento;
	(x) acompanhar a atuação da Securitizadora na administração do Patrimônio Separado por meio das informações divulgadas pela Securitizadora sobre o assunto;
	(xi) solicitar, quando considerar necessário, auditoria externa da Securitizadora ou do Patrimônio Separado;
	(xii) diligenciar junto à Securitizadora para que este Termo de Securitização, e seus aditamentos, sejam registrados nos órgãos competentes, adotando, no caso da omissão da Securitizadora as medidas eventualmente previstas em lei;
	(xiii) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de modificação das condições dos CRA;
	(xiv) comparecer à Assembleia Geral de Titulares de CRA, a fim de prestar as informações que lhe forem solicitadas;
	(xv) proteger os direitos e interesses dos Titulares de CRA, empregando, no exercício da função, todo o cuidado e a diligência inerente à sua posição;
	(xvi) disponibilizar, diariamente, o valor unitário dos CRA calculado em conjunto com a Securitizadora, aos Investidores e aos participantes do mercado, por meio de sua central de atendimento e/ou de seu website;
	(xvii) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações relacionadas às garantias e a consistência das demais informações contidas neste Termo de Securitização, diligenciando para que sejam sanadas eventuais omissões, falhas ou ...
	(xviii) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes deste Termo, especialmente daquelas impositivas de obrigações de fazer e não fazer;
	(xix) solicitar, quando considerar necessário e desde que autorizado por Assembleia Geral de Titulares de CRA, auditoria extraordinária na Securitizadora, a custo do Patrimônio Separado ou dos próprios Titulares de CRA;
	(xx) exercer, na ocorrência de qualquer evento de liquidação do Patrimônio Separado, a administração transitória do Patrimônio Separado, caso assim venha a ser deliberado pelos Titulares de CRA reunidos em Assembleia Geral de Titulares de CRA;
	(xxi) manter atualizada a relação dos Titulares de CRA e seus endereços, inclusive, mediante gestão junto à Securitizadora e ao Escriturador;
	(xxii) comunicar os Titulares de CRA sobre qualquer inadimplemento, pela Securitizadora, de obrigações financeiras assumidas neste Termo de Securitização, incluindo as obrigações relativas a garantias e a cláusulas contratuais destinadas a proteger o ...
	(xxiii) prestar contas à Securitizadora das despesas necessárias à salvaguarda dos direitos e interesses dos Titulares de CRA, que serão imputadas ao Patrimônio Separado;
	(xxiv) fornecer à Securitizadora, nos termos do parágrafo 1  do artigo 32 da Lei 14.430, no prazo de 3 (três) Dias Úteis, contados da data do evento do resgate dos CRA na B3 pela Securitizadora, o termo de quitação dos CRA, que servirá para baixa do r...
	(xxv) convocar, quando necessário, Assembleia Geral de Titulares de CRA, nos termos e nos casos previstos neste Termo, incluindo, sem limitação, na hipótese de insuficiência dos bens do respectivo Patrimônio Separado, para deliberar sobre a forma de a...
	(xxvi) verificar o integral e pontual pagamento dos valores devidos aos Titulares de CRA, conforme estipulado neste Termo;
	(xxvii) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, certidões atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, cartórios de protesto, Procuradoria da Fazenda Pública ou outros órgãos pertinentes, ond...
	(xxviii) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de modificação das condições dos CRA;
	(xxix) verificar a regularidade da constituição das garantias reais, flutuantes e fidejussórias, se houver, bem como o valor dos bens dados em garantia, observando a manutenção de sua suficiência e exequibilidade nos termos aqui estabelecidos;
	(xxx) verificar os procedimentos adotados pela Securitizadora para assegurar a existência e a integridade dos valores mobiliários, ativos financeiros ou instrumentos que lastreiem operações de securitização, inclusive quando custodiados ou objeto de g...
	(xxxi) verificar os procedimentos adotados pela Securitizadora para assegurar que os direitos incidentes sobre os valores mobiliários, ativos financeiros, ou instrumentos contratuais que lastreiem os CRA, inclusive quando custodiados ou objeto de guar...

	10.5. O Agente Fiduciário receberá, na forma prevista na Cláusula 13.1 deste Termo de Securitização, como remuneração pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da lei aplicável e deste Termo de Securitização, remuneração d...
	10.5.1. No caso de inadimplemento no pagamento dos CRA ou da Emissora, ou de reestruturação das condições da oferta após a Emissão, bem como a participação em reuniões ou contatos telefônicos e/ou conference call, Assembleias Gerais presenciais ou vir...
	10.5.2. A remuneração definida na Cláusula 10.5 e na Cláusula 10.5.1 acima continuarão sendo devidas, mesmo após o vencimento dos CRA, caso o Agente Fiduciário ainda esteja atuando em nome dos Titulares de CRA, remuneração esta que será devida proporc...
	10.5.3. As parcelas de remuneração do Agente Fiduciário serão atualizadas anualmente pela variação positiva acumulada do IPCA ou, na sua falta, pelo índice oficial que vier a substituí-lo, a partir da data de pagamento da primeira parcela da remuneraç...
	10.5.4. Os valores referidos acima serão acrescidos dos valores dos tributos que incidem sobre a prestação desses serviços (pagamento com gross up), tais como: (i) ISS; (ii) PIS; (iii) COFINS; (iv) CSLL; e (v) IRRF, além de outros tributos que venham ...
	10.5.5.  Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, os débitos em atraso ficarão sujeitos à multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, bem como a juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débi...
	10.5.6. A remuneração definida na Cláusula 10.5 acima não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da função de agente fiduciário durante a implantação e vigência do serviço, as quais serão cobertas pelo Patrimônio Separado, mediante paga...
	10.5.7. Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as administrativas, em que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos Titulares de CRA deverão ser, sempre que possível, previamente aprovadas e adian...

	10.6. O Agente Fiduciário poderá ser destituído: (i) pela CVM, nos termos da legislação em vigor; (ii) por deliberação em Assembleia Geral, independentemente da ocorrência de qualquer fato que imponha ou justifique sua destituição, requerendo-se, para...
	10.7. Caso seja substituído nas hipóteses de impedimento temporário, renúncia, intervenção, liquidação extrajudicial, ou qualquer outro caso de vacância, o Agente Fiduciário continuará exercendo suas funções até que um novo agente fiduciário assuma, d...
	10.7.1. A Assembleia Geral a que se refere a Cláusula anterior poderá ser convocada pelo Agente Fiduciário a ser substituído, pela Securitizadora, por Titulares de CRA que representem 10% (dez por cento), no mínimo, dos CRA em Circulação, ou pela CVM....
	10.7.2. A substituição do Agente Fiduciário fica sujeita ao envio de comunicação à CVM, no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis, contados do registro do aditamento do presente Termo de Securitização junto ao Custodiante, acompanhada de manifestação acerca...

	10.8. O Agente Fiduciário poderá, ainda, ser destituído, mediante a imediata contratação de seu substituto a qualquer tempo, pelo voto favorável de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulaçã...
	10.9. Em casos excepcionais, a CVM pode proceder à convocação da Assembleia Geral para escolha do novo agente fiduciário ou nomear substituto provisório, conforme disposição do parágrafo 3º do artigo 7º da Resolução CVM 17.
	10.10. O Agente Fiduciário eleito em substituição assumirá integralmente os deveres, atribuições e responsabilidades constantes da legislação aplicável e deste Termo de Securitização.
	10.11. A substituição do Agente Fiduciário em caráter permanente deve ser objeto de aditamento ao presente Termo de Securitização.
	10.12. No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissão, o Agente Fiduciário deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou no Termo de Securitização para proteger direitos ou defender os interesses dos Titulares de CRA.
	10.13. Nos casos em que o Agente Fiduciário vier a assumir a administração do Patrimônio Separado, incluindo, mas não se limitando a casos de Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado, o Agente Fiduciário deverá usar de toda e qualquer ação para pr...
	10.14. O Agente Fiduciário responderá, com recursos de seu patrimônio próprio, pelos prejuízos que este causar por culpa ou dolo no exercício de suas funções, bem como responderá, nos termos do artigo 29, §2º, da Lei 14.430, por descumprimento de disp...
	10.15. O Agente Fiduciário não fará qualquer juízo sobre a orientação acerca de qualquer fato da Emissão que seja de competência de definição pelos Titulares de CRA, comprometendo-se tão somente a agir em conformidade com as instruções que lhe forem t...
	10.16. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem responsabilidade para os Titulares de CRA e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas n...
	10.17. Fica vedado ao Agente Fiduciário, bem como as partes a ele relacionadas, ceder ou originar, direta ou indiretamente, os Direitos Creditórios do Agronegócio, nos termos do artigo 18, inciso I da Resolução CVM 60.
	10.18. A Securitizadora e o Agente Fiduciário acordam que nos termos do artigo 33, parágrafo 4º, da Resolução CVM  60, é vedado ao Agente Fiduciário ou partes a ele relacionadas prestar quaisquer outros serviços para a Emissão, devendo a sua participa...
	10.19. O Agente Fiduciário presta serviços de agente fiduciário nas emissões da Securitizadora (ou de sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Securitizadora) descritas no Anexo IX.
	10.20. O Escriturador atuará como escriturador dos CRA, os quais serão emitidos na forma nominativa e escritural.
	10.20.1. O Escriturador receberá, na forma prevista na Cláusula 13.1 deste Termo de Securitização, como remuneração pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da lei aplicável, do contrato de prestação de serviços celebrado...
	10.20.2. O Escriturador poderá ser substituído (i) em caso de inadimplemento de suas obrigações junto à Securitizadora, não sanado no prazo de 15 (quinze) Dias Úteis após o recebimento da notificação enviada para o Escriturador para sanar a falta; (ii...

	10.21. O Banco Liquidante foi contratado pela Securitizadora para operacionalizar o pagamento e a liquidação de quaisquer valores devidos pela Securitizadora aos Titulares de CRA, que serão executados por meio do sistema da B3, nos termos da Cláusula ...
	10.21.1. Os custos do Banco Liquidante serão arcados diretamente pela Securitizadora, com recursos próprios.
	10.21.2. O Banco Liquidante poderá ser substituído, caso: (i) seja descumprida qualquer obrigação prevista no contrato de prestação de serviços de Banco Liquidante; (ii) se o Banco Liquidante requerer recuperação judicial ou extrajudicial, entrar em e...

	10.22. O Auditor Independente do Patrimônio Separado foi contratado pela Securitizadora para auditar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado, cujo exercício social se encerra em 30 de setembro de cada ano, em conformidade com o disposto na...
	10.22.1. O Auditor Independente do Patrimônio Separado poderá ser substituído por qualquer uma das seguintes empresas, sem necessidade de aprovação em Assembleia Geral: (a) Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes; (b) Ernst & Young Auditores ...


	11. ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DE CRA
	11.1. Os Titulares de CRA de cada série poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Geral, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos Titulares de CRA de cada série, observado o disposto no artigo 25 da Resolução CVM 60 e n...
	11.2. Aplicar-se-á à Assembleia Geral, no que couber, o disposto na Lei 14.430 e na Resolução CVM 60, bem como, subsidiariamente, o disposto na Resolução CVM 81 e na Lei das Sociedades por Ações, a respeito das assembleias gerais de acionistas.
	11.3. A Assembleia Geral poderá ser convocada pela Securitizadora, pelo Agente Fiduciário, pela CVM ou por Titulares de CRA de cada série que representem, no mínimo, 5% (cinco por cento) dos CRA em Circulação, observado o previsto na Cláusula 11.7 aba...
	11.4. A comunicação da convocação poderá ocorrer por meio eletrônico, através de disponibilização no site da Emissora, dispensada a publicação em jornais e deverá informar, além da ordem do dia, o local, a data e a hora em que a assembleia será realiz...
	11.5. Caso o Titular do CRA possa participar da Assembleia Geral à distância, por meio de sistema eletrônico, a convocação deve conter informações detalhando as regras e os procedimentos sobre como os investidores podem participar e votar à distância ...
	11.6. A Assembleia Geral poderá ser realizada: (i) de modo exclusivamente digital, caso os Titulares de CRA possam participar e votar por meio de comunicação escrita ou sistema eletrônico; ou (ii) de modo parcialmente digital, caso os Titulares de CRA...
	11.7. As informações requeridas acima podem ser divulgadas de forma resumida na correspondência de convocação, desde que conste indicado o endereço na rede mundial de computadores onde a informação completa estiver disponível a todos os Titulares de C...
	11.8. No caso de utilização de meio eletrônico, a Securitizadora deve adotar meios para garantir a autenticidade e a segurança na transmissão de informações, particularmente os votos que devem ser proferidos por meio de assinatura eletrônica ou outros...
	11.9. Os Titulares de CRA poderão votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, desde que recebida pela Emissora antes do início da Assembleia Geral.
	11.10. A convocação da Assembleia Geral por solicitação dos Titulares de CRA, conforme disposto na Cláusula 11.2 acima deve ser dirigida à Securitizadora ou ao Agente Fiduciário, que devem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento, ...
	11.11. A Securitizadora ou o Agente Fiduciário, conforme o caso, devem disponibilizar aos Titulares de CRA, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 26 da Resolução CVM 60, todas as informações e documentos necessários ao exercício do direito de voto, na...
	11.12. Independentemente da convocação prevista nesta Cláusula, será considerada regular a Assembleia Geral à qual comparecerem todos os Titulares de CRA em Circulação de cada série.
	11.13. Somente podem votar na Assembleia Geral os Titulares de CRA de cada série inscritos nos registros dos CRA de cada série na data da convocação da Assembleia Geral, seus representantes legais ou procuradores legalmente constituídos há menos de 1 ...
	11.14. Não podem votar nas Assembleias Gerais e nem fazer parte do cômputo para fins de apuração do quórum de aprovação: (i) a Securitizadora, a Devedora, seus sócios, diretores e funcionários e respectivas Partes Relacionadas; (ii) os prestadores de ...
	11.15. O Agente Fiduciário deverá comparecer à Assembleia Geral e prestar aos Titulares de CRA as informações que lhe forem solicitadas. De igual maneira, a Securitizadora poderá convocar quaisquer terceiros para participar das Assembleias Gerais, sem...
	11.16. A presidência da Assembleia Geral caberá, de acordo com quem a convocou:
	(i) ao Diretor Presidente ou Diretor de Relações com Investidores da Securitizadora;
	(ii) ao representante do Agente Fiduciário;
	(iii) ao titular de CRA eleito pelos demais; ou
	(iv) àquele que for designado pela CVM.

	11.17. Exceto se de outra forma prevista neste Termo de Securitização, a Assembleia Geral instalar-se-á (i) em primeira convocação, com a presença de Titulares de CRA de cada série ou de ambas as séries, conforme o caso que representem, no mínimo, 50%...
	11.18. Compete privativamente à Assembleia Geral, sem prejuízo das demais matérias e exceções eventualmente previstas neste Termo de Securitização, deliberar sobre: (i) as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado apresentadas pela Securitizadora...
	11.18.1. Os prestadores de serviços contratados no âmbito da Emissão, conforme identificados no presente Termo de Securitização, apenas poderão ser substituídos mediante prévia deliberação em Assembleia Geral, conforme disposto no artigo 25, inciso II...

	11.19. As deliberações em Assembleias Gerais de cada série serão tomadas pelos votos favoráveis, em primeira convocação, por Titulares de CRA que representem 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação 1ª Série ou dos CRA em Circulação...
	11.20.  As deliberações em Assembleias Gerais para a modificação das condições dos CRA e das Debêntures, assim entendidas as relativas: (i) tomadas no âmbito da Cláusula 11.21 abaixo, que observarão os quóruns ali estabelecidos; e/ou (ii) que implique...
	11.21. As deliberações relativas à aprovação de não adoção de qualquer medida prevista em lei, neste Termo de Securitização ou na Escritura de Emissão, que vise à defesa dos direitos e interesses dos Titulares de CRA, incluindo a renúncia definitiva o...
	11.22. Conforme previsto no artigo 30, parágrafo 4º, da Resolução CVM 60, o quórum de deliberação requerido para a substituição da Securitizadora ou de outra companhia securitizadora na administração dos Patrimônios Separados não pode ser superior a T...
	11.23. Este Termo de Securitização e os demais Documentos da Operação poderão ser alterados, independentemente de deliberação de Assembleia Geral ou de consulta aos Titulares de CRA, sempre que tal alteração (i) decorrer exclusivamente da necessidade ...
	11.24. As deliberações tomadas em Assembleias Gerais, observados o respectivo quórum de instalação e de deliberação estabelecido neste Termo de Securitização, serão consideradas válidas e eficazes e obrigarão todos os Titulares de CRA, quer tenham com...
	11.25. Nos termos do artigo 25, §2º da Resolução CVM nº 60, serão consideradas automaticamente aprovadas as demonstrações contábeis dos Patrimônios Separados que não contiverem opinião modificada na hipótese de a respectiva Assembleia Geral convocada ...

	12. LIQUIDAÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO
	12.1. A ocorrência de qualquer um dos seguintes eventos ensejará a assunção imediata e provisória da administração do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário, sendo certo que, nesta hipótese, o Agente Fiduciário deverá convocar em até 15 (quinze) d...
	(i) insolvência, pedido ou requerimento de recuperação judicial ou extrajudicial pela Securitizadora, independentemente de aprovação do plano de recuperação por seus credores ou deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz...
	(ii) pedido de falência formulado por terceiros em face da Securitizadora e não devidamente elidido ou cancelado pela Securitizadora, conforme o caso, no prazo legal; e
	(iii) decretação de falência ou apresentação de pedido de autofalência pela Securitizadora.

	12.2. A ocorrência de qualquer um dos seguintes eventos poderá ensejar a liquidação do Patrimônio Separado, sendo certo que, neste caso, não haverá assunção imediata do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário. Neste caso, o Agente Fiduciário deverá...
	(i) desvio de finalidade do Patrimônio Separado;
	(ii) não observância, pela Securitizadora, dos deveres e das obrigações previstos nos instrumentos celebrados com os prestadores de serviço da Emissão, tais como Agente Fiduciário, Banco Liquidante, Custodiante e Escriturador, desde que, comunicada pa...
	(iii) inadimplemento ou mora, pela Securitizadora, de qualquer das obrigações não pecuniárias previstas neste Termo de Securitização, sendo que, nesta hipótese, a liquidação do Patrimônio Separado poderá ocorrer desde que tal inadimplemento perdure po...
	(iv) decisão judicial condenatória transitada em julgado por violação, pela Securitizadora, diretamente ou por intermédio de terceiro agindo em seu favor, de qualquer dispositivo legal ou regulatório, nacional ou estrangeiro, relativo à prática de cor...
	(v) inadimplemento ou mora, pela Securitizadora, de qualquer das obrigações pecuniárias previstas neste Termo de Securitização que dure por mais de 5 (cinco) Dias Úteis, caso haja recursos suficientes no Patrimônio Separado.

	12.3. A Assembleia Geral referida nas Cláusulas 12.1 e 12.2 acima deverá ser convocada com a antecedência de 20 (vinte) contados da data de sua realização em primeira convocação, e 8 (oito) dias para a segunda convocação, não sendo admitida que a prim...
	12.4. As deliberações: (i) pela liquidação do Patrimônio Separado; e (ii) para a substituição da Securitizadora na administração do Patrimônio Separado serão válidas por maioria dos votos presentes, desde que presentes, no mínimo, 30% (trinta por cent...
	12.5. Em referida Assembleia Geral, os Titulares de CRA deverão deliberar: (i) pela liquidação do Patrimônio Separado, hipótese na qual deverá ser nomeado o liquidante e as formas de liquidação; ou (ii) pela não liquidação do Patrimônio Separado, hipó...
	12.6. Conforme previsto no artigo 31, § 1º da Lei 14.430, exclusivamente na hipótese de insolvência de que trata a Cláusula 12.1, inciso (i) acima, o Agente Fiduciário poderá promover a liquidação do Patrimônio Separado com o consequente resgate dos C...
	12.7. A liquidação do Patrimônio Separado será realizada mediante transferência dos Créditos do Patrimônio Separado aos respectivos Titulares de CRA, representados pelo Agente Fiduciário, pela Securitizadora, caso não tenha sido destituída da administ...
	12.7.1. Na hipótese do inciso (i) da Cláusula 12.4 acima, e destituída a Securitizadora, caberá ao Agente Fiduciário ou à referida instituição administradora (i) administrar os Créditos do Patrimônio Separado; (ii) esgotar todos os recursos judiciais ...
	12.7.2. O Custodiante fará a custódia e guarda das vias eletrônicas dos Documentos Comprobatórios até a data de liquidação total do Patrimônio Separado, nos termos da Cláusula 2.10.1 deste Termo de Securitização.

	12.8. A realização dos direitos dos Titulares de CRA estará limitada aos Créditos do Patrimônio Separado, nos termos do parágrafo 3º do artigo 27 da Lei 14.430, não havendo qualquer outra garantia prestada por terceiros ou pela própria Securitizadora.

	13. DESPESAS DO PATRIMÔNIO SEPARADO e fundo de despesas
	13.1. As seguintes despesas são próprias ao Patrimônio Separado e, se incorridas, serão arcadas pela Devedora diretamente, ou indiretamente pela Securitizadora, com os recursos Fundo de Despesas:
	(i) taxa de administração e remuneração do Agente Fiduciário, do Custodiante, do Escriturador, do Auditor Independente da Securitizadora e dos demais prestadores de serviços contratados no âmbito da Emissão;
	(ii) emolumentos e demais despesas de registro da B3 ou da ANBIMA relativos aos CRA, às Debêntures e à Oferta;
	(iii) despesas com averbações, prenotações e registros em cartórios de registro de títulos e documentos e junta comercial, quando for o caso, de quaisquer Documentos da Operação ou aditamentos aos mesmos;
	(iv) todas as despesas incorridas e devidamente comprovadas pelo Agente Fiduciário e pela Securitizadora que sejam necessárias para proteger os direitos e interesses dos Titulares de CRA ou para realização dos seus créditos, conforme previsto neste Te...
	(v) honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais, bem como as despesas razoáveis e devidamente comprovadas, com eventuais processos administrativos, arbitrais e/ou judiciais, incluindo sucumbência, incorrid...
	(vi) custos relacionados à abertura e manutenção da Conta Centralizadora e da Conta do Fundo de Despesas;
	(vii) custos relacionados a qualquer Assembleia Geral realizada nos termos dos Documentos da Operação; e
	(viii) despesas relacionadas à transferência da administração dos Direitos Creditórios do Agronegócio para outra companhia securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio, na hipótese de o Agente Fiduciário vir a assumir a sua administração, nos...
	13.1.1. Sem prejuízo das despesas previstas na Cláusula 13.1 acima, serão de responsabilidade da Devedora mediante pagamento direto ou indiretamente por meio do Fundo de Despesas, cabendo à Securitizadora realizar o pagamento por conta e ordem da Deve...
	(i) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares de CRA e a realização dos Créditos do Patrimônio Separado;
	(ii) honorários e demais verbas e despesas devidas à prestadores de serviços eventualmente contratados mediante aprovação prévia em Assembleia Geral, em razão do exercício de suas funções nos termos deste Termo de Securitização;
	(iii) eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares de CRA e a realização dos Direitos Creditórios do Agronegócio integrantes do Patr...
	(iv) custos relativos à elaboração, auditoria e divulgação das demonstrações financeiras e dos informes mensais do Patrimônio Separado;
	(v) custos relativos ao possível descasamento decorrente do intervalo de, no máximo, 1 (um) Dia Útil entre a Data de Pagamento de Remuneração das Debêntures, a Data de Pagamento de Amortização das Debêntures e/ou a Data de Vencimento das Debêntures, a...
	(vi) quaisquer outros honorários, custos e despesas previstos neste Termo de Securitização.

	13.1.2. Eventuais despesas extraordinárias de que trata a Cláusula 13.1.1 acima serão arcadas ou reembolsadas pela Devedora, em até 15 (quinze) Dias Úteis da apresentação das notas fiscais ou comprovantes de pagamento, sendo certo que despesas em valo...
	13.1.3. A Securitizadora ou o Agente Fiduciário poderão, a seu exclusivo critério, arcar com o pagamento de qualquer das despesas previstas na Cláusula 13.1.1 acima, com recursos do seu patrimônio próprio, distintos dos recursos disponíveis no Patrimô...
	13.1.4. Em caso de (i) insuficiência de recursos disponíveis no Fundo de Despesas; (ii) não pagamento direto pela Devedora; ou (iii) pagamento pela Securitizadora para posterior reembolso pela Devedora; as Despesas deverão ser deduzidas dos recursos q...

	13.2. Fundo de Despesas. Será constituído um Fundo de Despesas na Conta do Fundo de Despesas. Na primeira Data de Integralização, será descontado do Valor Total da Emissão e retido na Conta do Fundo de Despesas, o valor equivalente a R$ 240.000,00 (du...
	13.2.1. Os valores correspondentes ao Fundo de Despesas serão mantidos em depósito na Conta do Fundo de Despesas, sendo que (i) a formação do montante inicial do Fundo de Despesas será realizada mediante a retenção de recursos relacionados à integrali...
	13.2.2. A Securitizadora realizará a verificação semestral do montante existente na Conta do Fundo de Despesas, se, por qualquer motivo, os recursos existentes na Conta Fundo de Despesas venham a ser inferiores ao Valor Mínimo do Fundo de Despesas, me...
	13.2.3. Os recursos do Fundo de Despesas estarão abrangidos pela instituição do Regime Fiduciário dos CRA e integrarão o respectivo patrimônio separado, sendo certo que serão aplicados pela Securitizadora, na qualidade de titular da Conta do Fundo de ...
	13.2.4. Caso, quando da liquidação integral dos CRA e após a quitação de todas as despesas incorridas, ainda existam recursos remanescentes na Conta do Fundo de Despesas, a Securitizadora deverá transferir o montante excedente, líquido de tributos, ta...

	13.3. Os recursos necessários para cobrir as despesas com medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos Titulares de CRA deverão ser previamente aprovados pelos Titulares de CRA e adiantadas à Securitiz...
	13.4. As despesas a serem adiantadas pelos Titulares de CRA à Securitizadora e/ou ao Agente Fiduciário deverão ser, sempre que possível, previamente aprovadas pelos Titulares de CRA e, posteriormente, conforme previsto em lei, ressarcidas com recursos...
	13.5. Despesas que não estejam previstas neste Termo de Securitização como de responsabilidade do Patrimônio Separado, da Securitizadora ou da Devedora serão arcadas pelos Titulares de CRA, assim como os impostos diretos e indiretos de responsabilidad...
	13.6. Quaisquer despesas não dispostas neste Termo de Securitização serão de responsabilidade da Securitizadora, exceto por encargos não previstos e que sejam, nos termos da regulamentação aplicável, próprios ao Patrimônio Separado e exigíveis para su...
	13.7. Não serão constituídas provisões ou fundos de reserva para a cobrança judicial ou extrajudicial dos Direitos Creditórios do Agronegócio inadimplidos.
	13.8. As Despesas previstas na Cláusula 13.1 acima serão suportadas pelo Patrimônio Separado, por meio do Fundo de Despesas, nos termos da Cláusula 8.2 acima e, caso não haja recursos suficientes no Fundo de Despesas e/ou no Patrimônio Separado, confo...
	13.8.1. A Securitizadora poderá, a seu exclusivo critério, arcar com o pagamento de qualquer das despesas previstas na Cláusula 13.1 acima, com recursos do seu patrimônio próprio, distintos dos recursos disponíveis no Patrimônio Separado, e os respect...

	13.9. Em atendimento ao previsto no artigo 2º, inciso XI, do Suplemento A da Resolução CVM 60, sem prejuízo das demais disposições deste Termo de Securitização e dos Documentos da Operação, a Securitizadora, o Escriturador, o Custodiante, o Auditor In...

	14. ORDEM DE PAGAMENTOS
	14.1. Os valores recebidos em razão do pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio, incluindo qualquer recurso oriundo de amortizações extraordinárias ou liquidação antecipada, deverão ser aplicados de acordo com a seguinte ordem de prioridade d...
	(i) pagamentos dos Encargos Moratórios eventualmente incorridos;
	(ii) caso não existam recursos no Fundo de Despesas, pagamento das Despesas da Operação;
	(iii) Recomposição do Fundo de Despesas;
	(iv) pagamento da Remuneração dos CRA da 1ª Série e da Remuneração dos CRA da 2ª Série, na seguinte ordem (a) Remuneração dos CRA da 1ª Série e da Remuneração dos CRA da 2ª Série vencida e não paga, e (b) Remuneração dos CRA da 1ª Série e da Remuneraç...
	(v) pagamento da amortização dos CRA da 1ª Série e da amortização dos CRA da 2ª Série, em caso de data de pagamento; e
	(vi) liberação de eventuais valores remanescentes existentes nas contas do Patrimônio Separado para a Conta de Livre Movimentação.


	15. COMUNICAÇÕES E PUBLICIDADE
	15.1. Quaisquer notificações, cartas e informações entre as Partes deverão ser encaminhadas, da seguinte forma:
	15.1.1. As comunicações serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com “aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios ou por correio eletrônico nos endereços acima. As comunicações feitas por correio eletrônico...

	15.2. Os fatos e atos relevantes de interesse dos Investidores, bem como as convocações para as respectivas Assembleias Gerais, comunicados de resgate, amortização, notificações aos devedores e outros serão realizados mediante publicação de aviso ou e...
	15.2.1. As publicações acima serão realizadas uma única vez e, no caso de Assembleia Geral não havendo quórum em primeira convocação, deverá ser realizada uma nova e única publicação de segunda convocação.
	15.2.2. Na mesma data acima, as publicações de editais das Assembleias Gerais serão (a) encaminhados pela Securitizadora aos Titulares de CRA e/ou aos custodiantes dos respectivos Titulares de CRA, por meio de comunicação eletrônica (e-mail), cujas as...
	15.2.3. A Emissora informará todos os fatos relevantes acerca da própria Emissora, mediante publicação na imprensa ou conforme autorizado pela Resolução CVM 60 e, no que couber, a Resolução CVM 80 ou legislação em vigor, assim como prontamente informa...

	15.3. As demais informações periódicas da Securitizadora serão disponibilizadas ao mercado, nos prazos legais e/ou regulamentares, através do sistema da CVM de envio de Informações Periódicas e Eventuais – IPE, ou de outras formas exigidas pela legisl...

	16. tratamento tributário aplicável aos investidores
	16.1. O tratamento tributário aplicável aos Investidores da presente Emissão está devidamente descrito no Anexo VIII.

	17. DISPOSIÇÕES GERAIS
	17.1. Antes de tomar qualquer decisão de investimento nos CRA, os potenciais Investidores deverão considerar cuidadosamente, à luz de suas próprias situações financeiras e objetivos de investimento, os fatores de risco descritos no Anexo IV, bem como ...
	17.2. Os direitos de cada Parte previstos neste Termo de Securitização e seus anexos (i) são cumulativos com outros direitos previstos em lei, a menos que expressamente os excluam; e (ii) só admitem renúncia por escrito e específica. O não exercício, ...
	17.3. A tolerância e as concessões recíprocas (i) terão caráter eventual e transitório; e (ii) não configurarão, em qualquer hipótese, renúncia, transigência, remição, perda, modificação, redução, novação ou ampliação de qualquer poder, faculdade, pre...
	17.4. Este Termo de Securitização é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes e seus sucessores ou cessionários.
	17.5. Exceto pelo previsto na Cláusula 11.23 deste Termo de Securitização, todas as alterações do presente Termo de Securitização somente serão válidas se realizadas por escrito e aprovadas pela Assembleia Geral, observados os quóruns previstos neste ...
	17.6. Caso qualquer das disposições venha a ser julgada inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as Partes, em boa-fé, a substituírem a disposição afetada por outra que, na medida...
	17.7. Os Documentos da Operação constituem o integral entendimento entre as Partes.
	17.8. O Agente Fiduciário não será obrigado a efetuar nenhuma verificação de veracidade nas deliberações sociais e em atos da administração da Securitizadora ou ainda em qualquer documento ou registro que considere autêntico e que lhe tenha sido encam...
	17.9. As palavras e as expressões sem definição neste instrumento deverão ser compreendidas e interpretadas em consonância com os usos, costumes e práticas do mercado de capitais brasileiro.
	17.10. As Partes concordam que será permitida a assinatura eletrônica do presente Termo de Securitização de quaisquer aditivos ao presente, mediante na folha de assinaturas eletrônicas, com 2 (duas) testemunhas instrumentárias, para que esses document...

	18. FATORES DE RISCO
	18.1. Os fatores de risco da presente Emissão estão devidamente descritos no Anexo IV.

	19. LEI APLICÁVEL E FORO DE ELEIÇÃO
	19.1. Este Termo de Securitização é regido e interpretado em conformidade com as Leis da República Federativa do Brasil.
	19.2. As Partes elegem o foro da Comarca da capital do estado de São Paulo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado, como competente para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes deste Termo de Securitização.
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